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SECÇAü PRIMEIRA

Relações politicas e administrativas entre Portugal e Ol'3zil. - Lutas e connicto>
que nascem. - O governo supI'emo do principe regente no Rio de Janeiro e LI

eon elho da regencia em Lisboa, - Fazenda pnblien. - Tmpo~lo . - Exe
cuç:io do tl'at3(lo de 1810, - Per.eglúções administrativa e judiciaria no

reino contl'3 u,peito de maçoneria e de adhel'eneia ao Fl'3neezes. - Pro
virleneia ,Ill côrte. - Não consegue D. Rodrin-o de Souza Coutillho de

nJÍssões de membros da regencia, - Soecorl'os enviado para POI'tugal em
('enel'os aJim nticios e dinb iro. - Agl'adccem- e os auxilios de Tnglatel'1'a,
e as somll1a votarla pelo parlamento britannico, - OL'(len' sobre 0- Portu
"uezes emin-rado do reino. - Renovação do tratado com a RlIJ ia a respeito
do commeJ'cio, - Convenção de tregoa e de I'esgute de caplivos com o bachá
ae Argel. - Subscripções pal'liculares no Bl'azil e em Portugal para paga
mento dI' pl'eço ajustado. - Favores á ciúade de Maeáo. - Depo iLo de
commercio na cidade da Ponte Dcl<Tada da ilha de ão Miguel e no porto de
GÔa. - Continuação do trabalho da organi,ação adminislraLi"a n Brazil
- Juntas de capitanias. - Villas e magistTadus ae primeira in taneia. - Re
laç:io no Maranhão. - COllnicto. entl'e o duas mesa de conseicncia e 01'

llen do Rio de Janeil'o e (Ie Li boa. - Reforma do proe so criminal no fôl'O

militar. - Junta de arsena e ol'fiemos, e do ho pilaes militar -. - Labo
ratol'io chimico. - Instituto vnccinico. - Desenvolvimento da cidad,:l do Rio
rle Janeiro.

Vimos já como se libertára Portugal. Para que os
Francezes não pode emacommeLlê-lo de novo, to
mára- e a deliberação de aj udar os E Lado vizinhos de
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He 'pauba, que se esforçavão em expelli-los igualmente

do "eu solo. Pacteárão- e convenio entre Inglaterra,

Portugal e a junta central que se installára em Sevilha,

para que fosse a guerra contra Napoleão effieazmente

dirigida e continuada pelo dous povos da peninsula,

e pelo seu alliado da Grã-Bretanha. Commandadas pelo

duque de Wellington, e formando com os oldados in
glezes um 'ó exercito conhecido pelo titulo de anglo

luso, penetrárão em Hespanha as tropas portuguezas, e
aos olhos de todos e nas oceasiões de empenho patenteá

rão as suas qualidades naturaes, e a disciplina e ins

trucção que havião adquirido. Posto marcha sem sepa

radas das forças he panholas, tIue tinlJão á sua frente o

fieu' proprios chefes, concorrião poderosamente para o

livramento de Hespanha contra os audaciosos que a pre

Lendião ava 'sallar ao dominio de um sobel'ano estran

gr.iro, eleYado ao throno em Madrid pelo numero e força

sós dos seus exercitas.

AGgurou-se claro a todos os espirito que podia a luta

prolongal'-se ainda e continuar a guerra por muitos an

nos, mas que niio seria Hespanha domada, e que obrigaria

os seus inimigos a evacuar o seu terriLorio e a abandonar

os vãos projectos de conquista. Era geral o levémtamento

das massa da população hespanhola. Movião-se os exer

citos francezes, e conseguião victorias sempre que em

campo raso se abalançavão os povos a affronta-los. Pare

cia, porém, que o proprio chão gerava e brotava-lhes

inimigos debaixo dos pés, na dianteira, nos fiane JS, na



reLaguarda. Dir-se-hião nm'ens de gente, que os incom

modavão, perseguião, ub Liluião- e umas ás outra~

como por encanto, c nunca acabavão, e nem se ex ter

minarião mais. Abríra, além das suas lutas em Hc 

panha, novas guerras o imperador do Franeezes. Decu

pavão a sua attenção a Ru sia, que se desapegava da sua

poliLica, a Au tria e a Prussia, que espreiLavão os

momentos opporLunos pal'a e vingarem das derrota,

que havião upportado. Formava-se nova coligação de

oberanos e povos da Europa para combaterem conLra o

eu dominio e a sua infl uellcia aLerradora.

Excitada pelo enhusiasmo paLrioLico que se enLra

nhára na mni infimas camadas da população, e diri

gia Lodo os e pirito da ela e (li~er as da sociedade

he pauhola, parecia a nação regenerada, e volvida á

epocbas gloriosa do. eu combate contra Agareno e
aos tempos gloriosos de Carlos VO. MosLrara- e decidida

il derramar a ultima gotta do sangue do seus filhos

note que consentir que estl'angeiros se a enhorea.

sem do eu Lerritorio, e lhe impozc m monarchas

que não pertenctl sem á legitima dynn Lia dos eus ~o

beranos.
Esgotava-se Portugal em dinheiro para resi til' á

t1espcz;)s elcradas que JIIc exigião a circum Lancias da

f)'ucrriJ, que continuava infelizmente. Com a diminuição

e quebrn das l'eeei tas ording rins do Ihc. ouro, cons 1'

várão-se aindel no intuito de prover ÚS llecessidar.les pu

blica as contribuições extraordinarias de que fallaremo'
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mais adiante 1, e que devoravão toda a substancia dos po

vos. No .meio dos padecimentos que upportavão, das

calamidades que os avexavão, e da miseria a que se

achavão reduzidos, faltavão-lhes ainda o seu soberano, a

sua côrte e o seu governo supremo, domiciliados agora

no Rio de Janeiro. Tarde, dcmoradamente, e com im

mensas difficuldades lhes podião chegar os remedios e

providencias de que carecessem, através do Oceano, e

vencendo distancias e acurvando obstaculos que n'aquel

les tempos embargavão as communicaçõe.s maritima .

Era o reino governado por uma regencia composta a

capricho pelo principe d'entre os suhditos, que lhe me

recião as boas graças pelas lisonjarias e qualidades de

ortezãos mais que pelos talentos aprimorados e virtudes

selectas que d.evem ornar os homens que e destinão

para a governação suprema dos Estados. Pertencião o

patriarcha, o principal Souza e Ricardo Nogueira á clas e

dos ecc1esiaslicos. Posto não conhec s em a sciencias

politicas e sociaes, e nem houvessem adquirido expe

riencia no meneio dos negocios publicos e na adminis

tração do paiz, subordina~ão pela astucia o marquez de

Olhão e o conde do Redondo, representantes da no

breza, e seus companheiros no conselho da regencia.

~ao se occupaya sir Carlos Stuard senão dos negocios

relativos á administração da fazenda e applicados á

guerra e ao seu governo, cujos interes es peculiares

I Livro VI', secçào I'.
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promovia na dupla qualidade de diplomata britannico e
de membro da regencia. E tavão os governadores reves
tidos de autoridade ab oluta e illimitada. Mai lb'a ac
cre cião a situação critica e anormal do reino, as distan
cias em que se achava o soberano, e as protecções e
amizades que conservavão na côrte do Rio de Janeiro.
Modificavão, ampliavão, abolião as leis antigas conforme

lhes parecia. Criavão imposlos e tributo por simplices
portaria . Administl'avão eaundo lbes orrja aos affectos
e interesses, e aos do eus amigos e adherentes. Intro
mettião-se na ord'em judiciaria, interpondo os seus avi
o os sobre a decisões que deviao proferir os tribunaes e
jwze. ão respeitavão as pessoas Et nem as propri dades
dos subditos, que andav50 baldos inteiramente de toda a
e pecie de garantia civil e poliLicà. Tornár5ú- e mais
assanhados despotas do que os detestavei governadore
e capilães- gencraes que havi50 mas-acradn as colo
nias americanas, e se não arreceiavão de que a côrte

hes coarcla se a acção, ou lhe~ empece se os des
mandos.

Ol'iginárão-se de de então innumeros conflicios e lutas
entre a l'egencia de Portllgal e o governo supremo do Rio
de Janeiro. A's ordens que descião do ,oberano, e que
não correspolldião ás intenções, d· ejo e interesses dos
governadores do reino, oppunhão elles, ou uma execu
ção infiel que lbes estragava o pensamento e o espirito,
ou uma desobediencia formal e declarada.

Poderião errar os mini tros e cón elheit'os do prin-
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cipe. F~llavi:ío-lbes o elemento necessanos com que

::tprec~assem devidamente a circumstancias e situaçãQ

do reino el1ropeo, e conhecessem as modificações produ

zidas pelo tempo e pelo acontecimentos, que influem

sobre .ludo e todos na ociedade. Era porém o dever dos

regentes e clarece-Jos bem e hu'gamente, expôr-lhes o

estado do reino, as vantagen de certas, e determinadas

providencia, e o defeitos de medidas que não tos em

pautadas pelo intere se publico. ão o cumprião to
davia. Nada communica,rão ou pedião .ao governo su

premo do Rio de Janeiro, e ao que se lhes ordenava

recalciLravão, ou se oppunhão com todo o desembaraço.

Perdia-se assim o tempo, que é sempre para os governos

e para os homens de preço e valor ubido. Abrio-:e

igualmente carreira para uma ordem de cou as fatal ao

bem dos povos, de moralisatlora da autoridade do go

verno supremo, desastrosa aos interesses publico e

nacionaes, desprestigiador~ da corôa e da soherania do

principe, e susceptivel de promover futuras .calami

dades.
Farão consequencia mai ou meno proximas ou re

motas dos conflictos, lutas e divergencias que e tl'avá

1'50 desde a restauração de Port.ugal entre a regencia de

Lisboa e o governo supremo do principe no llio de Ja

neiro, as queixas Tecipl'Ocas dos povos dos dou Estados,

e uma cisão e ciume que os começou a separar e dividir

logo. Tinha a regencia de Portugal partidarios e adhe

rentes, que lhe esposavão os interesses, e toma\tão a peito
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el fendcl' o eu procedimento. E palhaYão pOl' entee a'

mullidão voz s desairosas ao governo do Rio de Janeiro,

, notieias que comprometliuo o seu credito na opinião

pnblica. Excilavão a paixõ s das mas as, usceptivei

sempre de exaltar-se. Pintavão com côres aterradoras

para a situação de Portugal a liberclade lJue e conce

dêra ao commercio c á industria do Beazil, a perda

ub"equente dos monopolio coloniae que formavão a

riqueza do reino. Commentando adulteradamenle as 01'

den lJU.e tran mitti:l para Portugal o principe regente,

de cobrião-lhes intençôes ini tra de só cuidar' do en

grandccimento do Beazil com prejuizo e detrimento da

mãi palria. Descêra em eu pen ar o reino anligo á co

lonia secundaria, que e exhauria em pró da pro peridade

da nova melropole,. aonde os mini troo c a côrte gozavão

de ocio anto, e de posiçõe" e fortuna agradavei que

não qucrião ab:mdonar c perdcr. Irritavão- e por ua

part os moradores da America com as desobediencias e

in ubordinaçõe' que oppunha a regencia de Portugal á'

orden do soberano, e á queixa e reclamações dos seus
irmãos da Europa respondião com outra não meno

improcedentes e frivolas. Não sustentava o Beazil na ac

lual idacle, á cu ta dos mai pe ados sacriiicios, o reino

de Portugal, devastado, I'edm~ido á. pobreza e á. miseria,

e exposto ao' horrores da fome? A pouco e pouco se foi

enraizando assim nos animo dos dous povos uma indi 

posição que o arredava cada \ ez mais da concordia e

união neccssaria ., e que devia no futuro concorrer po-
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derosament para a emancipação politica dos E tados

amerlCano .
Conheceo e previo D. Rodrigo de Souza Coutinho a

consequencia malfadada d'estas occurrencias. Empe
nhou todos o esforços para atalha-las a tempo. Dirio'io
ao principe regente representaçõe reservada, nas quaes
lhe expunha os perigos da situação, e o inevi taveI do
futuro da monarchia. Em uma d'e]Jas, de data de 51 de
Dezembro de 18 '10, exprimia-se oministro no seguinte

e energicos termos:
.« V. A. R. não ignora que desde a restauração do

reino não cessei de lembrar a necessidade de s escoJher'
homens habei para governadores. O me mo seria hoje
necessario repetir; ma como n'esla materia V. A. R.
nunc,a approvou as minhas vistas, é inutil tocar ainda
n'este assumpto. ãú posso dizer o mesmo sobre a ne
cessidade que ha de fazer que os governadores do reino
obedeção ás suas reaes ord?ns, porque n'e ta parle não
posso deixar de insistir e de egurar com o devido res
peito na presença de V. A. R. que se elles hão de conti
nuara desobedecerformalmenteaV. A. R. enlão éinutil
escrever-lhes e nem-dar-lhes ordem alguma, porque sus- .

tentar com semelhantes pessoas correspondencia no real

nOlne de V. A., é autorisa-los a que fação o mal, e rea
Jisem as suas idéa , e não dirigi-los a que façrto o que
mais convem ao real servIço que elles não querem exe
cutar I. »

I En.conll'ão-sc na ccretaria do ;mperio algumas represenlações e
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Erão infructuosos infelizmente os seus trabalhos edili

gencias em assumpt<.> identico. Não se·adoplavão o seus
a~i os, enem se atlcndião as suas advertencias. Fechava

lhes o principe o ouvidos, ou levado por sua proprias

affeiçães; ou con. trangido pelo empenhos e pedidos dos

amigos, parentes e protectore dos membro da regen
cia, que o cercavão j ou pela indole natural do seu carac

ter de não desgostar e nem per eguir o seu ervidores j

ou pelo systema politico que adoptára de conservar des,.

unidas e adyersa as autoridades e empregados superio

res do seu governo, pen ando melhor conhecer e apreciar

.os negocios pelas lutas, divergencias e contrariedades

que entre i travassem. l em as queixas individuaes que

. partião constantemente de Li boa, e lhe erão apresenta

das a despacho conlra as prepoLencias e attentados que

commetLião os governadorc do reino na ,propriedades c

pes oas dos eus subdiLo , auxilJ:lvão D. Rodrigo para

que lograsse decisães do soberano 'no sentido do seu pa

recer e conselhos. Continuava a lula, de envolvia-se a

olhos visto a divergellcia do proceder dos dous governos,
prolongava-se a insubordinação do membro da regen

cia, ·manifestavão-se.em toda a sua nudez as suas prevari
caçãe e violencia . Preferia o principe procrastinar as

difGculdades, adiar a solução do negocios, contempo

risar com ministros e governadores, e can ervar un e

memoriaes secretos de D. Rodrigo de ouza Coutinho, que nunca se pu
blicürão. No appenso d'este tomo sobr~ n° 1 dos documentos do livro Vo

damos a inlegra da que levámos cilada.
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outros nos seus cargos e empregos, emLora resullassem

da sua politiea serios inconvenientes da occasião e gra
ves perigos que. se e condjão no futuro.

Constituião a indecisão e a timidez bases essenciaes do

caracter do principe D. João. Como particular e como

soberano falLava muitas vezes ao cumpl'iniento d.os seu'

deveres, e á' exigencias da sua propria dignidade por

este lado desgcaçado do seu animo. Supportava resi.gna

damente as dôres domesticas, que lhe ~e~jão amargurar

profundamente o inLimo da ,almn. Aptlrentava jndiffe

rença pelo procedimez;tt.o irregular da esposa, e pela

demonsü'ações de desrespeito e desobediencia que lhe

davão a miudo ~ familia e os filhos. Não se animava a

corrigir e castigar no interior domestico. Transportaya
ao mistet, de monarcha· e á missão de soberano as mes

mas qualidades deploraveis. Possuia extrema bondade e

um fundo ac]mjravel de ju liça. Não desejava fazer mal a

pessoa alguma. ComproIT!eltia-se, porém, e desmorali

sava-se no conceito dos subditos, e mais ainda dos estra

nhos, pelas dubiedades manifestas do espirito, e pela

perplcxidade dos actos. Deverião queixar-se justamente

os povos de lhe não haver a natureza concedido nma dóse

de vontade efficaz, senão de energia, que poupasse t1 na

ção e aos Estados, que lhe incumbíra a Providencia de go

vernar, motivos fundados de, desgosto, e á sua memoria

de rei e de chcfe de família pagi nas tristes e dolorosas,

que não póde .a historia ~ximir~se de registrar na nar

ração dos acontecimentos do seu rcinado e da sua vida.
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Funuavão- e particularmente nas ques[õe financeira,

e na administração da ju tiça, a reclamações de D. Ro

clrigo de Souza Coutinho contra o procedimento da re

gencia do r ino.

Em relação á primeirn part.e reprovava elle as provi

dencias dos governadores de Portugal, su tentando a

contribuições extraordinarias de guerra que lhe rarecião
aravo as e durissimas, e augmentando-as com novos im

]lo to exlr<lvao'ante, que mais oneravão o povos do

reino com o titulo de decima e quintos, sem que pre

parassem um systema novo que substitui se os encargo

publicos, pesasse equitativamente sobre o contribuin
te , e reorgnnisa e a r ceiLa do Estado de modo a con

seguil'-lbe rendas regulares, c n pôr cobro <lS malver
.ações e ~ontrabandos que se commeltião desassombra

damente no reino. Queria D. Rodrigo que cobrfls e o
thcsouro um terço no rendimentos eccle iasticos de

c}ualfluer natureza e admini tração, confrarias, ordens

te['ceiras, irmandade e seminarios; nas commendas das

tre ordens militare e na de S. João de Jerusaleínj e nos

ben' da COl'ôa sem di tincção alguma, incluidos os de

nominado capella . Addicionar-lhes o tribulo do papel

. cllado, .que já se xecutára em Portugal, e havia sido

abolido durante o governo de Junot, considel'ava prefe
rivel e mai proveitoso meio 1inanceiro que o im

po los parciaes e particularmente lançados pelos gover

nadores do reino sobre objectos que não poclião paga-los.

Era igualmente sua opinião que e minorarião o offl'Í-
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mentos publicas e se conseguma um fundo e capital
. para a fazenda e rario, vendendo-se todos os bens que

podessem e tal' com a corôa, ou lhe fos em devolvidos,

como a prebenda de Coimbra I as r.apella e a Lerra de

leizirias que vaga sem, e que segundo as leis e usos tra

dicionaes se clavão aos parLiculares ao terço e ao quarto

que quasi nem-uma renda produzião. Obtinha-se com a

venda um capital que, po to não deve e enLrar logo em

sua inLegralidade para o the ouro, er;a cobrado em pra
zos e com ju l'OS. :Melhor se aproveiLarião as Lerra alie

nadas e transferidas aparLiculares, que saberião extrahir

do seu seio frucLos mai' wmtajo os. Com os futuros

conLractos de tra pas es enovas vendas que devião dar

entre o proprieLarios, cobraria o Lhe ouro um impo to

que equivaleria se não excede se ., quoLa que produzia

na actualidélde o sy. Lema de arrendamentos. Abolir- e

hia o co Lume das leizi rias Ião noci \'0 aos povos quanto

r1esproveiLoso ao E tado. Sobre a garanLia da venda do

bens da corôa levanLar- é-hia immediatamente um ern

presLimo no paiz ou no esLrangeiro, que proporcionaria
ao cofre da nação meios le pagar as divida, que o.

acabrunhavão, e de saLisfazer as ae peza indi pensavei
no e tad criLico das cousas do reino.

Recusav50-se os governadore do reino á adopção

l'este plano tão. avisadamenle traçado pelo ministro.

Conseguia, depois de muito tempo consumido inuLil

mente, e de inauditos trabalhos, que se executa em em

Portugal alguma, não tOllas, das providencias lembra-
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da , como o diremos em occasião oppnrtuna, e no cor
rer da no ,a hi toria. Cu lou-Ihe ba tante amarlTore.
igualmente o cumprimento fiel no reino do tratado ele
commercio de 1 10 pacteado com Inglaterra, e que en
contrava oppo ição valente no membros da rcgencia e
na prevençãe do povo, que não abia di tinguir a_
parte boa do de acertado ue alguma das combinaçãe
d favoravei aos interesses do E lados do príncipe re
gente.

Contava- e,iu lamente como uma das sua vantagens
a diminuição dos impo tos de alfandegas, po to se não
houve se con eguido reciprocidade iucera elo governo
brilannico para as producçõe e genero d Portugal,
Brazil c colonia da manar hia portugueza, importado
na Grã-Brelanha. Com e te pr texto recalciLravão os go
vernadore do reino em abaixar o direito de entrada
de mercadorias ingl zas a quinze por cento ad ra!m'cm,
e a ordenar c oro-ani a e a paula que devia vigorar na
reparliçõe re pectivas. R ultava da ua recu a que e
commcttia de a ombradamente no reino um enorme

contrabando. Diminuíra TIe punha os tributo de iOlpor
tação d gencro ingleze a quinze por cento. Por in
tcrmedio do eu porto aberto ao commercio, c pela

praça de Gibraltar que domin ao o Ingleze, jntrodu
zillo- e furtivament cm Portugal por lerra, c pelo mar
impo ivcl de fi calisar-se, as quanlidade' de mercado..
Tia britannicas dequeo povo porluguez necessitava para
Q eu con umo, emquanto não cobravão a sua alfan-



deo'a a lendas reo'ulares, porque a' resadas impo i

ções afugentavão as transacçõc legitimas, e animavão

e propagavão a fraude e o crime que e aproveituv.l0 da

circumslallcias da situaçao do reino e da reluclanciu c

inepcia dos membros da regencia.
Ao lado das questões financeira apparecia a da ad

n,ini tração da justiça, que dava incommodo e can ava

dissabores iguaes ao governo do principe regente. Foi

uma das parte de sua missão e do cus de" res pro

curar cohibir as arhitrariedades e violencias ({ue soffriflo

os' seus subditos do reino, quer em respeilQ á suas pe '

soas, quer ás suas propriedades particulares.
Não ha que admirar que as invasões francezas ]e\an

lassem no reino indisposiçõe e odios dos POl'tugueze

contra os subditos de r apoleão, e que o procedimento

desleal e crimino 'o de algun nacionaes irrita e exce 

sivamente os animos do povo. Dever- e-hião, porém,

di criminal' razoavelmente o que por vontade propria e

jntere 'e individuae rep~o\'ados e quecerão o . u de

veres de POl'luguezes, alliárão-se com o inimigo. da sua

putria e do seu soberano, acompanhárão os exel'citos

francezes, e lomárão al'mas contl'a os seus cooter1'3neO ,

aparentando que guerrea\'ão apena os Inglezes e a in

flucncia britannica. r ão poc!ião cntrar de certo em pa

rallelo eom os subditos portngueze quc, pelo medo, ter

ror, c prostração geral do raiz, farão arra lado. e con

strangidos a servir o governo do general Junot, emquanto

elle se conscnou na occupação do I'l~ino e na direcção
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'uprema dos \lcgocio' publico'. Raros houve que anles

tia reacção contra o Francezes lográl'ão na olidão, nQ

i 'oJamenLo e no de Lerro, escapar á necessidade de obe

uecer e curvar-se ao jugo e Lrangeiro, ou de fingir de

tlicaçães e s)/mpaLhias conlrarias ao seu espirito e á
ua con ClcnclU.

ão e deve e tranhar que e Lornas e evera a justiça

publica em relaç.ão ao' verdadeiro Timino o ,eque a e 

Le' acompanha a execração do povo. ALlenuados, senão

inLeiramenLe de culpado, devem de er o exce os que

produzem empl~c aconLecimentos emelhanLes, e que em
. Loda a parle e praLicão infelizmenLe, por mai illuslra-

dos que 'e achem os e piriLos. '

:no podem, porém I escapar a uma forlllal repro aç<1o

e a LlUI esLio'ma ju Lo e razoavel os acLos de de pOLismo

Ilue cnmm ILia a regencia de PorLugal conLra os tlue c

'U peiLavão de 111lvcI'em adherido e servido ao governo do

lTeneralJunol,oud nuLrirem affeiçãe ao Franceze ou

a ua idéa politicas. m a muiLos valião e salvavão

fcito' po'Leriol'e' que denuncia Sell1 enL.ímenlos paLrioLi

co e inLima e profunda dedicação ao governo da lia

nação e do seu legilimo oberano.

Ba lava a menor delação ou de confian'a para que se

prendessem o subditos, e se connsca em os eus bens.

Con ervavão..se em masmorra' sem processo, remettião

se para as lel'ras inLeriores do reino, para as ilha dos

Açores, e para o e lrangeiro sem flue houves-c cnl nça

condemnaLoria ele e1esL nu. SubmeLLiào-sc algul1. II 11'1-

m. :&
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bunaes, que illliLavão o exemplo l'igol'o'o c atl'O~ uos

governadorc~, e obedecião.í ua in inua~õe~ e avi os

arbitrario , julgando parcial e jnjusLalllent', e comér

tendo o pl'oce~sos em só formalidade de per 'cguição e

violencias.
Hcclamou por vezcs pel'antc a regeJltia 'Ír Carlos

Stuard, min islro inglcz acredi tado em Lishoa, e IllCtn

bl'o d'ella nomeado pelo príncipe regente. Dedal'ara. o

seu procedimento contrario á convençlio de Cintra, que

ordenára o esquecimento dos actos praticados pelo' POI'

tuguezes durante o dominio do general Junot. Estigma

Lisava as prepotencia das autoridades, e mani('e ·tava I)

de conceiLo estrangeiro em que cahia o governo por

incita.-la I sustenta-las e dar-lhe o exemplo immoral e
perigoso de commel.ter allentados e fallar á fé do' trala

dos 1. Defendião-se astulamente os governadol'es com o

fundamenlo lIe que não estavão as autoridade do rcino

astricLas ao pacteado da çonvenção, (lue não fôra a' i

gnada pelo Portugueze, lluando não cxistia então 0'0

vemo nacio:1al que tivesse dc parlicipar e ingeriI'- e 110M

toncmtos assentados entre o generaes ingle~es e france

ZO•. Levou o governo inglez a.' uas protcsLat:ões e advcl'

tencias ao príncipe regente e ao governo supremo do Hio

I O Correio bl'a~üiellse publicou varias das representações de SIl' Cal'
los Sluard á regencia do reino, Referem,se a casos parliculare de per
seguições algumas d'ellas. A de 5') de )Iarço de '1 R11 trala do accusado
~I3scal'enhas, e declara posiliyamenle que não póde o govel'l1o brilannico

tlbscl'Yólr Ihamenle flue ae commellão lanlas pel'se"ui~ões e despotismos,
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de .Taueiro, ]lor illlel'lTIedio do diplumala purtuguez cm

LondJ'e' 1, c do eu plGnipoteneiario perante a côrte 110

Braúl 2. Achavão a im soccorro moral no eslran1reiroo
os misero subdilos que de pião-se de esperanças de pro-

lecção para os seus direitos e fóros peranle as autol'ida

e5 roprias e a regencia do reino.

lmmensos tl'abalhos custou ao governo do pl'incipe re

gente o conseguir ob tal' aos desmandos dos cus delega

do~ no reino. Não logrou ce a-lo ioL iramcnte pol'que

aodav~ fóra do seu habito empregar energia na delibe

ração e execução das sua ordens, e se não re olvia a ele

millir fUllccionario infieis e de 'obediente . Com yngnl',

após muito soffrimentos dc cus subelilo , e (arde st,)m pro,

logrou fazer parar o cur o de algumas perseguições arlJi

(['Uria , su ter o zelo excessivo elos go\'ernaelores e Lri..

bUllae do reino, salvar diver a 'victimns, o1Lal'vario, in

nocente , e apla ar a animo idade efuror das paixãe ,que

fCl'vião e causavão com a ua força e violencia damnos e

prejuizos Teaes á causa publi~a e aos direito individuaes

dos cidadãos desventurado~. Admoestou por veze' e re

eommendou ince santemente que se nào prende' e em

Portugal pes 'oa alguma sem que apparecessem indicio~

vehementes de seus crimes j se não demorassem os . cus

processos; c se não impozes~em pen:ls adruinislrati"u';

pessoaes e nem de seq ueslro, de ben , emquanto não

I CorreIO brazi/iense de 18l r••
• Correio úra':l>tliellse de 1811.
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passassem ClIl julga~o ~elltenças regulare que () deLermi

nassem .

.Mo se c..quecia o principe todavia dos deveres dc llll

manidade que lhe cabião em pró do seus povo da Ell

rapa. Promoveo ubsceipções pecuniaria' no Brazil, para

(1 ue sc applicassc o seu producto em comprar genero'
alimenticios quc e remetLessem para Portu o,..t1, c [o Clll

destinado a minorar os soIl'rimentos' das familias empo

brecidase reduzidas á miscria. Entrárão ponaria vezes

em Lisboa c Porto, combois. de na\io carregado de

trigo, milho, Ieijiio, anoz, farinha de mandioca c car

nes salgada- quc sc mandavilo ,di I,ribuir pelo exercito c

pel~s neces itados c indigentes 1. RemeLLeo- 'e do BraziL

para Portugal salitre para as fabricas de polvoril, c quina

para o uso dos hospiLaes 2. Applicou-se LI quantia dc

'1,920:000~OOO de réis tirada anllualmentc, e por c'

paço de quarenta annos, do remlimentos das capiLa11la

geraes da Bahia, Pernambuco e Maranhão, ao soccorro

I No tomos cio Correio bJ'aziliense de J80U, -1810,1811 c 18'12 '11

L:ontra-se a noticia da cntrada nos portos dc POl'lugal d'csks navios par
lidos do BI'azi!. Em uma memoria de D. Rodrigo dc ouza CoutinllO ao
principe Regcnte dc I800 depara-se com o seguinte trccho :

u É indispensavcl que se mandc trigo, arroz farinha de páo, fcijões c
tornes salgadas ou xarqueadas para se aprovisionaren os excrcltos, e
i 'to se devc logo expedito pelas primeiras embareaçõe que partirem. lia
aqui um fundo eon idcravel do donativo do povos, que pódc ubil' a trinta
mil cruzados. ~Ias cu crcio (rUe V. A. R. devc fazcI' o sacrifkio de duzen
los a (rezentos mil cruzados para fazeI' dcpoi' uma rcmcssa estrondo 'a,
que anime os govel'nadorcs c o reino para fazcrem faec á terrivel crise, elc.»

2 Correio bra,'(,'it-icme, tumos XI·, XU", ctL:.
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rio. subditos do reino, pnra que podc~sem reedificar us

suas choupanas e casas, obter sementes e gados nece a

rios tís suas lavouras, e re laurar as fabricas aeruinadus,

e n povoações destruida e incendiadn I. Pa sárào-se

in lmcções á regencia para que levantasse dentro ou

róen do paiz um emprestimo immediato sobre esta quan

(ia, com que auxilias e mai prompta e efficazmente os

povos do reino, applicando á sua amortização e juro o

que annualmente recebe e das tres men ionada capi

tania ~. Agradeceo- e official e publicamente as sub-,

sCl'ipções particulare , (1 ue havião os cidadãos in o'lezes

promovido no s u paiz para acudir ao males c calami

dades qu soffria o reino de Portlwal ~ ao goremo C

no parlamento brilannico as omma. votada em lei, e

rle tinndn pam a reparação do damno' lo PorllJO'uczes
.. gratificaçãe aos. eus exercitos "

Convinha-lhe providenciar lícerca de lima pantosn

emigraçilo de uhdito que aba.ndonavão o lares palrios

da Europa procur:lVHO abrigo, meio. rle uh i.lencia

1 Denelo de JUllho de 18'1'J.
~ Cal'l a regia aos governadores do reino de 26 de Julho, publicaria na

. lia inll'''ra no appen.n d'e. te lOlllo sob n° 2 dos rlorumenlo do lino Y·'.
A.0111111a ;u)llual eon ignada era ti' /1 : 000 ~ 000 de l'l'i ,deYl'nd pag-:lI'
a Rahia 24: 000 ii 000 de l' \i , Pernambuco 1Ü : 000 IJ 000. e ~Ial':lnh~n

il: 000;)' 000.
S O COl'l'eio ul'lI%iNense e o jornaes inO'lezes da epocha publidr~o n

agradeciln nlo: do governo do príllcipe rpgen1e, e o nomes dos 51111

cl'iplores com o ('omputo tia. I'fSpeClli'a.. omllla rnm qlle concorri:in.
4 Annllal rrgi.lrr rir 181.1. Tl'az a Iri inglrz:'

.'
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c rccUl'sos de \'iJn l1as tlivcl'sa' capitanias amel'Jcanas.

E. copavITo, fugião do reino familias em quantidade, que

fi PeI'scguições civi" os crvir,os de guerra, a miseria,

fi indigencia e a fome aperlav50 cruelmente, e que en

tendião que entregando-se a qualquer trabalho na Áme

rica, esmolando mesmo, estavão mais a salvo das cruel

dades da epocha> Passou ordens o príncipe regente ao

intendente-o'eral da policia, para que organisasse um

.sr tema de soccorro com que Ih s minora. e o male,

e lhes proporciona se o meios nece ario de sub isten

cia.Publicou o intendenle um edilal t, convidando a qll

se dirigissem á sua presença os emigrados que procura 

sem a capitania do Rio de Janeiro, e aos seus commis a

rio que os aporta sem nos demais porto_ do E tarlo, para

qUê fossem promptamente auxiliado e se applicassem á
lavoura, orrercceJlclo-lhes lerras, insLrumrntos e objec

tos rroprio do trabalho agricola, e mezadas com qu

poucssem sllhsistir nos primeiros temIJo , e e não en

trcaassem á mendicidade é ao vicias que ão a ua ne-
. .

ccs ana consequenCla.

Pagava () Brazil por este feitio e com usura de C('l'lo o

allgmcnto, progressos e prosperidade que lograva com

a emigração do principe regenle, da côrle e do governo

. urremo da monarchia portugueza. Volvia parle dos he

neficiós, que recebêra com a Iiherdade do seu commer

cio, .0 desenvolvimento da snainclu lria e o inoremenlo

I Edital do Intendente geral da policia dr 1'\ de .Junho de '1811.
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d~ ~u~ ngl'iclIllllrn, cm PI'Ó do. RCllS il'rnu~s ela Enropll,

~l1P ~ occupn~âo frnnceza e a guerras sub equcnl.c.. ll:.l~

"ião pro. Irado cmpobrecido e infe] ici lado.

TIavin já m1trl'iormenl.c cnvindo o pl'incipc r O'nlc 11m

plenipolenciill'io n Argcl in umhido dr promoveI' trt'.

guas e I.ral.nr ela redempção do capl.ivos porl.ugueze. quP

.xi l.if: ..eol J1'al[uclla paragen africana. Governava II

E"lnno oba há Hn rr ' Alj, que eO'lIia in ioJavelrncnte n.

LI'ndiçàe do. Momo. da osla do fedil 'rrnneo e povonVfl

o. rnflre. d 11Umeroso piratas que andavão:i caça de

nnvio, chri. t~1O para roubar-lhes a propriedade., aprj~

f:ional'-Ihe a' I.ripolaçõc , e emprega-la como captiros

nos servic.:o. publicos indiridua's do. mu ulmano..

Con.liluião sla con rin harbara e ferOí~e n ll~ fa

\;anll1l glorio'a . Pnrecião não I I' 111 vi la oul.ro nli

Illenlo que ll;'íO fo c de vingar-sc do.. eu inimigos cm

rcl igião de incornmoda-lo e offendê-Io por l.odo o.

modos. [n ullavào a cosln d Ilalia dc Porl.ugnl e dI'

JIc. pnn1t~. Ou 'avão amiudadn vezes altnr cm Irrra,

CJllnnrlo n p I'ccbião desgu:.ll'llCcida. Lc' avao a ferro e n

fogo o que enconlravão c pilha"âo. Devn.tarão n: pl<lntn
r,õe , de tl'l1iJo a ca n , e trnO'nriio a olm.lf:, sollnv;'ío ns

ngua , inccnoiavão D. aldcia , malaviio o moradorC';" r.

carregaril0 cnpliro' pnrn a MOllfnma o qll(' com ridn

c. cnpnriío no srll fll1'Qr e el"flO'cria, fJna qUt'r qUl ro,

. em n Slla iL!nc1l's c x.

EmqLldnlo Hespanhn c POI'l.ngnl po.sllÍrão mnrinhn de

gLlcrrn fI'H'Icomboin. ~ o.. rll. nm'io~ mr)'r[1llIe., viai::ls<::e



as ~lIa co La , vanesse os marco dos as. nllo ma1vcl'-

ações dos pirata de Argel e de ouLros covis de salLea

dores das costas berberesca ,e proLegesse o sen commel'

cio e as propriedades dos eus subditos, não levavfio Of:

pirata mauritanos vida segura ocegada. Com a O"uer

ras, porém, de França, revirô6ío a' suas 11'0pelia I .\

contínuárão a aterrorisar os povo. chrislãos. Approxi

.mavão-se até das fortnlezas, e commellião i mpunemen [.

roubos sob o fog-o da ua baleria . E. Lendêr~o p~ra mai

longe o curso dos seus maleficios. \. altúrão ponlo fl'[\
co's e desapercebido da' ilhas das Açores, c molesl.áriío

duramente O' seus habiLante .

ão podendo Portugal contô-Ios pela f'orça .lulo·ou

conveniente ogoverno do principe eIllabolar com -l1e ne

gociações amigaveis, apoiada. pelo governo britannico,

que lemião l'espeítavão, para o fim de proporcionar

Lranquilliclaclc e egurança :lOS seus subdilo , e nl'l'ancnr

<1ns ma morras e captiveiro d'Africa o. infeli7.<'. C] 11 e ja

7.cssem em seu execrav 1domínio.

Conseguio Jame Scal'1iche, orncial da marinha por

tuuueza, flue se enca~regára da ommi ão? e com o ac

cordo e nuxilio do diplomnLa hrilannico Ca. ama /01', seI'

. e. culado benevolamente pelo bachá e pelo membros do

scu con elho, e pacLenr um traLado que O'arantin. tl'eguas

com os Porl.l1gueze pelo espaço de dons nnno e tI'ocam

quarenta Argelinos presos e detidos em· Portugal por

ou ros tanlos subdilos do príncipe, CapLiHJS nas l.errn5

a\'ricrlnas. Enconlrando-sc aioJa enlJ'C' os Mouriscos, 501'-



- 25-

l'rendo icruae lOI'menlo C mal't 'rio., qllinhcnlo. e ('

tenla e cinco Porlugllezes, convencionou- e igualmenle

seu I'e gat pela quantia de 674: OOO~ 000 ue réi. ,
pacra m prazo aju taào. I .

• fio endo ufficientes o recur. o do cofre publicos

para a indrmni açuo do preço, appel10u o governo por

IIlO'uez para os sentimento religioso, e para a caridade

do. eus subdilo de Portugal e do Brazil, pedindo-l hl'.

o coadjuvas em voluntaria e e pontaneamente na mi são

humana de r mil' os infelizes captivos. COl'respon,clêrão

lhe. alisfa I.oriamente os povos. Abrírão entre si listfl.

de snb cl'ipção, e presl.<.Írilo prompl.am nt a .ommas

equivalent ao primeiro pao;arnenlo. Locrrárão logo

muil.o Portuguezes abir dos ferro e capLiveiro da Ber

heria e I'rcrre. ar para o seio da. familia e pal'a os lare.

patrios.

Chegando ao conhecimento do principe tlue não tinha

trabalho nos arsenae! mariliOlo. do feino grande ropia

de operario , que vi"ião e u lenlavão-'e com os jor

nae: que lhe. fornecião a obra .publica., ordenou

fJU fo 'D1 em Portugal convidado o~ c:lu e quize em

I.l'an porlar pra'a o Br:lzil c occupal' na ot'fi ina. do

Rio de .Janeiro e Bahia. C~1l edia-lhc pa. _acre]] gTfI

illila, (rarantia-lhe o emprcad no. e. tahele im 'nl.o. ,

que se havião rrrado e !'e de. emolvião no. ,rllS E. Ifldos

, Trl,l~rlo de fi de Jnlho!lr 'I~O!) ~S. ignadn pr.lo b~"h:\ dr AI'!!rl, J;\lllrS

Scal'lil'he r Casnlllalor.



~n)r.l'icano, I. Pas :íl'Jo-se nn[[io para o Rrazil muito.

arlislas habeis, e inlclligente opcrario', que. ervíl'1:ío

proveitosamente no~ seu. arsrnac (' rrpnrtir.iies de mal'

guerra.
Foi um dos bons el'viço' que pre tou o governo a

Port~lgal lla~ criticas cir~ul11stancias que o affligião, n

renovação do tratado de commercio que se pacteára com

a Hussia no nono de 1798. Consideravão- c justamente

o. povos do czar como excellentes con umidores do

vinhos que procluzia o solo do reino, da Madeil'a e dos

Açores. A infinencia frnncelln, que dominára infeliz

mente na Ru sia, lcvára o sob rano moscovila n d clara

lo abl'ogado n prohibir o commcrcio ntre o porto de

POl'tuaal e o da lia monarchia, c a cortai' as ,ua po

litica relações com o principe, pelo uka,'c imperial d(

12 de Mnir,d 18·\0. nl:laLH'ando- e pelo pl'azodr ln"

nnnos os convcnio' elc '1798 pelo novo ncconlo e.li

pulndo em iO de JUlIllo.dc 1812, abrião- e O' impor

(nnt.es mercados elo :'\ol'l<,.á pl'Oducçõe do LI bd ilos

portnguezes, poslo obrecal'reo'adas ficassem com direi

tos superiores de importaçfio na alfandega. ela Ru. ·ia.

Nrro tinha que cuidar 5(1 de Portugal o O'overno do

j1l'iJJcipe. ChamaYno~lhe a atLen~ão outros Ilos eus do
minios, que lhe merccj~o cuidado', pedião-lhe lJenr

ficios. E hem que não fos.I'm a sua pr.ovidencias a('cr-

I Rm obediencia a c~la 01'1ll'1ll pllhlicolI-~e em Lisl10a o edital rle 11 dr
Jancil'o de '1811. qne Iransrrl'\'cll:o. no appeo o d'rslr lomo sob n· ::;. rIos
documentos do lino' Y·.
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t:lllas . emjwC', ou nDo con:cgui. sem das circum (anei:)

da 'l'pO ha r da praticn exc uç<"ío que. e lhes deve. cm
~,nplicar, as vanl<1O'en. ~llf' se almcjaviio, ulil r, l'eferi

la. para qu e apreciem no ju. to a. jnLenções.e actos

do governo upremo da' monarcbia pOl'lugueza, c se

conheção em loda a ua cxten ão o hen que eUe aspi

J'~vn reali'nr, o res~lLados que alcançavn, c ~s erl'OS
qur commet.lia por ignornncin c é1escnido, ou de scirn

ri:] c ria.

Infe tavão igualmente os lllnrc da A. in numero os

piraln. da China, que ausnyi'lo damno. (Travi imo. no

c0111mel'cio t' iÍs po _e. õe porlllguezu_ d'arluella parle

do mundo. Tornárão-se credor·c. da publica O'ratidão o

rnoradol'e. da cidade de Indo pclo _eu denodo e "aIen

~in cm rechaçar os n. inimigo, c afugenta·lo da llllS

yjzinhança ; e p -lo de inlere se egen rosidadc com quc

soccorrerão por mai de uma YCZ a praça de Gõa, metro

pole da A ia porluguezil, enviando-lhe 'mbarcaçõe nr

mndlls:1 ua 'n, la, força nuxiliílres de gente, . soccol'ro.

pc llTliario CJlIclh reparn em o e tl';)O'O destruições

c rnina que 111e havião cau ndo os assalto. do . ens

conl.rnrios. l\n inlllito ninda d' manife. fnrrm a sua (.l(~

dicilÇilo 0, Ode] idnd á coróa de PorLnga1, c no .obel'n110

If'O'ilimo, manc!ál'ão ao TIio·de Janeiro uma deputll(:iiO,

que cm . 'II nome comprimcnLn. e o principe rco-cntl"

dé_sc-lIlc os ntlJOras e {l sua real familia por haverrm

'seapado:í PCl'scguições do imper[ldor de FI'ançc7.C;
. r dcpo:-;itassl nos pé do li Ihrono n c;pre.. no ._itlcl'ra
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UQ seu :\0101' e lealdade e os \"010 que dil'igi50 ao Om

nipotente pela egural1ça e pro peridade ua casa dI'
Bragança, e pela 1'e lal1l'ação e inlcgridade da monarclm

portugueza.
Não se demorou o principe em dar-lhes um publico

le temunho do apreço em que t.inll(l os eu a ignalarlo

.e repetidos serviços. Isentou dos direitos alfandegae

de en tmda nos demais porto da ua mo[\arcllia os O· 

neros e mercadorias de Macáo, embarcados cm navio

nacionaes 011 estranhos. Exonerou a embarcações u

sua l)l:opriedade do onus a que estavão alé então ujei

tas de 3portarem á cidade de Côa, e de manifestar'm na

sua alfandega os seus carregamentos anles que pode.

, em seguir p~ra o mercado a ([ue. e ele tinavão I,

Desel'ando animar () commercio do' eus snbdilo ('. ,
heneficial' as localidade npropriadns para ervirem ele

rlepo ítos de generos e mercadorias dos povo com (]lI 111

se relacionavão, e entl'e~inhão tran acçõe imporlanle. I

('scolheo a cidade da Ponla Delg-ada da ilha de "ão Mi

guel n.o archipelago dos Açores c a cidade d· Gôa na

Asia, para organi ar e e tabelecel' dou porto fr:mcos,

([ue segundo <:1. ideia do tempo servis em ele centro

(\ clero ilo O'eral da n:lçõ" commerciante, e de onde

pode ',em er tran portaelns a m l'can ias con forme a.

c'. peclllações que e emprebende. em, c os inleres. P,

fJlI e tivessem em mira, Fixou os direito. de l1eposilo

I Dce:l'rlo elr. '\~, dr ~Iilio eh! 1Ri O.
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pal'a O' genel'o' e Ll'<llIg~il'oS em tIuatl'o por ceu to 'au

\'alorem obre factura' jurada do' proprielal'jo e con-

ignalal'ios, em dou por cenlo para a producçàes ua

cionae , e em um por cento para a manufacLuras das

l'abricas de Portugnl e BraziJ, além de de peza me

llllinhas de ilrmazenagem, guarda, e de 'carga . Dctcl'- '

minou o tempo do deposi to egundo i1 ' di tancias dos

lllén;ados para onde [o enl as mercadorias reexporla

da \. liaeulLara por e le feitio vanlagen ao mereadore

para que e preiLa, em e apl'oreitassem o mercados, c

Jjrigi em proreilo amente a 'uas especulaçõe' . em

de tino certo. Inicia\,<1 um ..ystema de franqueza' mel'

canLi que devia el' prolicuo ao the ouro publico, fa-
o '

voravel ao progre so e pro pCl'idade do iLios do depo-

ilO, I~ vantajo o ao iII tere uCS de todos o PO\'OS do
l1lU ndo ~ .

Por mai' bem calculada que 1'0 sem as medida quc

se applicavão ao Brazil, não c lograrião o fruclo Lodo

que se pretendião, emquanlo sc não colloca e o goremo

I Alvará de 26 de Outubro llu 18'10 para a Ponla Delga(b. Alvarú de
4 de Fevereiro de 1 '12 para Goa.

! Devi,io os depo ilallle manifeslar os seu' calTegall1enlos peranle o
juiz da alfandega na "inle qualro horas contadas da chegada do navios, e
reexporIa-las da Ponla Delgada denlro de nm anno para os porlos da cosIa
da Afri a occidenlal, mares do norle da Europa, Medilerraneo America
e Anlilhas; de um anno e meio para o llwr Pacilko, g'Jlfo Persico, Ben
gala e China; e de lres mezes pal'a as ilhas dos Açores. ()uanlo ao pOI'lo
de Goa, crào diverso os prazos ll1ar~ado para a reexporlação ~onforUle

igualmenle as dislancias em quc d~ ~idadc fica66em os mercado, e praças
para onde se de lina sem os l:UITl'gumenlos,
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franca' cnero'icawcuLe á /'l'clILe de re!orma' c llmova-o

ções que convÍnhão ao ysLema adminisLrativo geral c
das capitanias. Nada porém a~ledl'OnlaVa tanto o prin
cipe e os seu con elheiro e mini 1.1'0 . Com muita len
tidão, e con trangidos quasi pelo acontecimenlos e ne
cessidade Crescen~es da . ituação, trilhavão ás vezes o

caminho dos verdadeiros progre sos, e deixavão o ferro
das tl'aJições vel bas e decrepitas, c o jugo da rotina des
graçada, cm que folgavão de co'nservar-se e man ter- c.
Não passavão as mais da 'vezes do emprego Je pnl
lialivos, .e deixavão que o tempo melhora,se por i a
cou as, e dirigisse as occurrencias publica .

Não ha duvida que de ejav~o promover a agricultura,
Quianlar a industria, e desemoher o commercio, para

qLle os povos e os E tados prosperas em, e colhe e o
thesouro publico receitas vant~josas. Baslavão, porém)
asprovidencia que loma cm a 1'e peito d'estes ramo'

interessantes da riqueza nncional, para que se logra em

os melhoramento materiaes, que marchão de accordo

c ao par empre c?m os progre O' das sciencias . o..
L;iaes, morac e politicas? '50 se. carece de espalhar
ideias) derramar principio, e infiltrar em todos os po
vos da ociedade as vicLorias do espirito humano, pal'ii
que se esclareça o individuo, conheça os seus direito '

róros, e saiba sustenta-los por honra e dignidade pro
prias? Nã9 era de urgencia acabar com a auloridadc
militar e ab oluu, dos capilães-generaes, governadore.,
e funccionarios do pau 'l' executivo; 1ara que podessem
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mando' e de 'poLi mo.' a que aL'ril~l;i() lodos o.' Ilomens

ii plcnilude, o indefinido, a irl'e:;pon abilidaJe das <lltl'i

Luiçoc de arbítrio'! em garantir direitu civi c ocia~

dos ubJiLos contra a prepolencia' c tentaçàes da ad

lllini"traçiJo 'uperioI'j sem l' g 'nerar o y tema politico

do gOHll'llO, particularmente JIa' capitania' entrcglle ti

yoraci Iade de inlividuo incapazes pela maior parle;

e/TI estender as luze com a liberdade de aproveita-las;

em permiltir faculdades e foro aos idadãos, e segu

rur-lh'o na, 'uus pcs OêlS' c propriedades, como se pode

ria alcançar o complexo dos beneficio que tinlm o prin

cipe em vi Ln e que inLenlilril planlar c enraizar no'

'eu Estados amerieanos?

Qua qll 'I' lJue fos em a' relen e deliberações enl

'lue a enta e o goremo do principe regente, logo que

e não fundavJo cm um y tcma geral que abranges e

o proO're o malcriaes, morae e inlellectuaes, c niJo

corta em o mal 1ela raiz, ondando e curando êl sua

Ql'igcm principal da qual nao erao mais qu ~fmpto

lnatico o damno patentes, pouco e vao'aro ilmcnte lu

crariâo o povos, e mai ao tempo, :i CJvili 'ação, que

crescia, e ao conhecimento,: . illu trução que e derra

mavão pelo ó influxo da .Jua forço. ]1ropria, deverião a

ua regeneração, que á ,pl'ovidencia do eu governo,

Facilima era no entretanto a empl'ez::l, sn além de

casligos rigoroso contra o furiccion:ll'ios co1Hencidos

de mall'crsaçães, Gl'imcs pl'cpolellGias C d '.mandos,lan-
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ça se o govcrno as 1a e dc uma administração mui
liberal emais adaptada ás circumstancias e á epocha,
Lirando ao capitães-generaes e governadores de capiLa
nias altribuiçôes mijitares e de arbitrio; in tituindo n
seu lado autoridades auxiliares e independente; fir

mando os direitos e gqrantias pe oaes e de propriedades
dos ubdito ; e dando vida ao clemento muni 'ipal, que

representaya o povo, p~ra que eJeras_c e intere a se
a localidades no movimento civili ador e progre siYo,
que descendo do throno póde só animar e inspirar 'as
classes todas da sociecli:,de e a' di versas p'artes do conli
nenle brélzilico,

Reconhecia 6 govemo queentravao como causa' prill
~ipac do mal a de obedien ia uo eus delegado ll"

I,eriores na capüanias a transgres <'to con talltee amiu

dada das suas ordens a facllidad > de elllbarê.IlJo COUllJlIC

~omll1eLtÍêio violencias e alrocidades. Contentava-'e COI1J

I'eprehender a uns, exonernr o' poucos quc não tinl1uo
protecções e amigos poderoso.' na côrte, e 'ldmoeslal'

e aconselhar a maior parte, não ol)sando reformar a

administração, crear um sysll~ma politico novo, e 11 'lIL

empregar meios energicos que lhe frouxe sem e aos po
vo o cumprimento exacto e leal da deliberações do
principe regente l. Augmentoll-se ainda a intensidade

I ,Is dU:ls cUI'las regias de e D dc ,\Ial'~'o de '1811 ao govcrDadur in-
terino do Maranhão, mandando soltar o ex-govcrnador do PíauhJ', e I'esl:
Luir ao seu emprego o secrel:Jrio do governo, e que publicámos no ap
penso d'osle !omo sub nO' !~. c 50 dos dO~lIl1lenlo' do lino V·, ]Jl'OVllO que
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o principe e o seu governo conheci~o a an3rchia causada pelo capilães
" nemes das capilanias, e os despotismos que a miudo commeltião. ~el11

'l'a, C0ll10 lI'allas se oh erva, condigno o ca ligo dos malversores, c lrala
rão apenas de rep;'chende-los c rcpanu' alglln~ daulI10s indivídnaes por.

~lIes cansados.
I Alvarit de Julho de 18 1'1.

5'11l.

dos soffrimentos dos povos, pOl'que se' accrescia a au
toridade dos capilãe -aen rae com a criação de juntas

de capitanias t
, que dev~ão julaar os recursos de ques

tões até então affectas á me a de consciencia e ordens,
e poupar aos subditos tempo e despezas, que consumião
cm leva-las ao Rio de Janeiro, Jogo que se firmou o
principio de que não pas avão ellas de consultivas, e aos
capitãe -generaes cabia a sua deci ão final e terminante.

Da criação de villas e comarca , e da residencia obri
gada no seus (ermos respectivos do juize de fóra e ou
vidores nomeados para administra-las judiciariamente,
colbêrão-se algumas vantagens todavia, porque os novos
magistrado por uas luze, sel! gr:ío academicos, sua

po ição ocial e independenle, e protecçoes que havi:l0
adquirido na côrt~, ou áriio por veze oppôr-se .1s inter
v(}nçõe indebitas dos capitãcs-generaes, fazer subir tl

presença elo principe as queixas dos povos, e accusações e
denuncia contra o procedimento das autoridades da ad
mini tração e da policia, e solicilar allivio aos male

, que atormentavão o subditos das capitanias.
E tabeleceo-se vantajosamente na cidade de S. Luiz do

Maranhão um tribunal de relação, que abrangeo na Slla
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jurisclicção as capitania do Maranhão, Piaub1, Pad e

G,oyaz, que carecião de recorrer á casa de supplicação do
Rio de Janeiro sempre que os seus processos excede sem
<:1 alçada dos juizes de primeira instancia I. Foi o seu
plano. moldado pelas relações do PorLo e da Bahia, econ

formes os seu regimenLos aos que vigoravão a respeito
d' esLes dous tribunaes de segunda insLancia.

Se não se remediou os prejuizos anteriores que havião

causado aos particulares e á fazenda publica a lu~ e

conllictos crue se estabelecêrão entre as dua mesas de
cOnscienCla e ordens que funcciona,'ão no Brazil e Por

tugal, pelo vicio da deliberação que havia ftmdado a do

Rio de Janeiro, anLes de se di cri minarem distincta··
mente as funcções de ambas, e de se providenciar no que

competia a cada uma d' eUas em relação aos facto oc
corridos antes de 1808, demodo que se não con eguírão

tomar muitas contas das autoridades incumbidas de ar

recadar os bens de ausent~s e os de fallecido ctb intestatu,
~om o que padecêrão os interesses de subclitos que tinMo
.direitos a recelJerem propriedades e dinheiros adminis

trados pelos respectivos empregados e se prejudicárão os
cofres do the ouro, a quem pertencia a porcentagem que
lhes davão as leis em vigor2

, tratou-se todavia de ob tllr de

t DecreLo de 15 de Agoslo de 1811.
. ~ O C01'reio b1'aziliense ciLa em seu ll1.uueros e por varins v~zes

faclos numerosos de falln de lomada de contas pelas duas mesus em 'on
Jliclo, de dinhcíros que os arrecadadores não enLregárlíó, apl'ol'eill1ndo'sd
d"clles, ele., ele.



- 55-

1 12 por diante á repetição de faeLo semelhanLes,

fixando-se claramente as raias que separassem uma da

outra mesa de consciencia e ordens.

Corrigio-se igualmente a legislação pa parte relativa

aos proce sos militares perante as juntas de guerra. Fo

rão mais afortunados os subditos da ela se militar que

eon eguÍrão que se pozesse termo ás repetidas e justas

queixas que em celeuma endereçmão ao principe })a1'a

que lhes poupasse sentenças arbitrarias e apaixonadas,

que lavravão os l.ribunaes incumbidos privativamente dos

seus julgamentos. Não permiuião as leis vigentes que os

'lecu ados contradictassem as testemunhas que depunhão

em juizo; r~queres em reperguntas em pontos que inte

['essavuo á sua defe a; objectassem e oppoze sem duvidas

ou protestos a respeito da redacção dos inLerrog~toL'ios.

Abria portas á vinganças individuaes e aos caprichos

do julgadores o arbítrio que lhes era atLribuido, e que

não aproveitava ao esclarecimento da verdade, e nem á

boà admini tração da justiça. Providenciou o go,erno,

reformando varias formulas do processo no ,entido de

alargar os recursos da defesa, proporcional' mais amplos

meios de se reconhecer a verdade, e as entar em maior

imparcialidade e re ponsabilidade as deei ões dos tribu
naes de guerra I.

Achahdo-se em pes imo estado os arsenáes militares

que eXistião no Brazil, cuidou-se em re01'gtlnisit~los e

I Alvará de 'li de Fevereiro de '\ SU.

, .
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melhora-los de modo a que prestassem serviços efficazes
ao Estado. Criárão-se officinns, fabricas e fundições de
petrechos e instrumentos de guerra. Empregárão-se os

operarios vindos do reino. Installárão-se escolas de apren-
, dizagem dos diversos ramos mecanicos, ás quaes se ael

miUírão 03 jovens indigentes que preei ayão de educar'"

e e preparar-se para conseguirem meios hone tos de

. existencia. Encarregárão-se a uma jun ta de fazenda pecu
liar a direcção do' trabalhos e n fiscalisnção das d~ peza'
que se praticassem nos estabelecimenLos 1. Collocou- e á

frente dos hospitaes militares um~ commissão medica, ci
rurgica e administrativa, composta do physico-mól', dos
cirurgiões-móres do exercito e armada, c de um em

pregado civil 2
• Criou-se um laboratorio chimico príltico,

ao qunl se incumbírão o estudos, analyses e experien
cias necessarias das substancias minerqes .c vegetaes que

pareces em susceptiveis dç serem utilisadas nas arte,
. nas sciencias e na industria. Foi collocado sob a direc

ção do lente do primeiro anno de materia medica, e sub-
o meLtido ao systema adoptado na universidade de Coim
bra 5. Deo-se origem a um instituto vaccinico que se

subordinou á inspecção do intendente geral da policia
e do physico-mór do reino 4.

Agglomerando-se a população na nova capital da mo-
I

1 Alvará de 1 de nbrço de 18H .
. 2 !Uvar!l de MarÇO de 181t.

;; Decrelo de 25 de JaneirQ de 1812.
4 Decreto de 4 de Abril de 'J 811.
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narchia, excessiva já para os limites estreitos, que aper

lavão a cidade por todos os lado , deixando-lhe apenns
uma lingua de terra que a communicava para o arra
balde de S. Christovão, e alagada constantemente por

Ull) pantana prejudicial á saude puhlica, produzido pela
enchentes de marés que enfiavão pelo solo adentro, ur
gia que o governo se occupasse com o de seccamento do
e paço paludoso que infeccionava e corrompia a aLma 
phera ambiente. Não cabendo nos seus recursos as des
pezas que demandavão a obras, e nem sobrando ao
enado da camara renda que podesse applicar-lbes,

lembrou- e o governo de ~mimar os particulares a apro

veitarem o terreno pantanoso, e a edificarem sobre elIe
predio e e tabelecimentos, compromettendo-se a isenta

los do impo to da decimá por dez annos para o que
fossem assohradados, e por cinco para os que não pas-
a em do rez do chão. Levantou-se uma planta de ruas

e praça commoda, vastas, regulares e arejada I. Tão
veio infelizmente ao espirita de nem-urna autoridade que

era indispen avcl fixar- e igualmente o. systema da cons

tmcção das casas e propriedades, para que a par das
sua favoravei applicações e da precisa segurança orfe
reces em aos olhos harmonia de a pecto e rasgos agTa
daveis de architectura. Continuárão assim na nova ci

dade, que se edificava, os defeitos, as imperfeiçõe e o
desordenado que affeião a velha, e lhe dão fórmas de

uma aldeia populo a antes que de uma capital modema.

I Decreto de 2ü de Abril ele 181 L





SECÇAü II

Não podiãGl as colonias americanas de He panha e 
capéU' no movimcnto reyolucionario da melropole, e
continuar a soffrcr impassivei o jugo,pc ado das auLo
ridades q~e as dominavão, avassallavão e opprimiJo com
LanLa crueza quanLa ferocidade. Quall'o vice-rei, com o

Yisla de olhos sobre o movimento revolucionario das colonias americanas de
Ilospanha. - Recus;io os emi sarios do Jo ~ Bonaparte. - Depoom algumas os
"ice-reis e "overnll metropolitanos, e proclamiio juntas gO"erna~i,'as em
nome de Fernando VIl-o - a ce a ideia ue independencia.- E tado de Bue
nos-Ayre d pois da criação da lia junta. - Expcdiçõ • para o interior. 
Con !!ue Bal arce prender I,iniers e seus companheiros. - ão fusilados. 
Ê Bclgrano batido no Parall'uay. - VigOl\ct O' "ornador de Montevidco, e
Elio nomeado \'icc~rci pola junta central 110 Cadix, fazom guerra a Buonos
A'res. - Relações de Bueno -jyres e de Montevidéo com o principe regente,
com D. Carlota Joaquina, e oom lord tranO'ford. - Luta da prinoeza com
o diplomata britannico. - Indeeisões do "overno portuguez, e ua ituação
dianle das duas influencias eontrarias. - 11esolvo-se a mandaI' o ex l'cito a
Montevidéo. - OIJl'iga-o lord trangfol'll a um aceorelo com o miJli'tro de
ltospanha e o governo d Buonos-Ayres. - Concordão Duenos-AY)-' e lIIon
tevid'o em uu, al'misticio. - Pactea Jo é Uademalccr, nviado do prin
cipe, uma snspcn ão illimitada de hostilidad e a retirada do cxel'cito ]l r
luguez da Banda Oriental. - Victol'ia de Bueuo -Ayres em Tucuman e alta.
- Tomada de Montevidéo,
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titulos de Mex.ico, Perú, Santa-Fé, e Buenos-Ayrcs, e

quatro presidencias gemes di tinclas e seI aradas da sua
j urisdicção, e collocada em Quito, Chile, Chuqui aca
Caracas: administravão todos os vastos territorios que

possuia Hespanha na America, e que de um lado se
estendem ao longo de todo o grande Oceano Pacifico,
de quasi o polo do Norte até o cabo de Horn, e ão pela
outra handa banhados pelos mare_ do Mexico e das

Antilhas; e pelo oceano Atlantico. Suborclinaviío-se ao
vice-reis os governadores subalternos de lVIontevidéo,
Paraguay, Cusco, Guatemala, Venezuela, Nova-Granada, e
de diversos pontos mais dos dominios americanos. P6dc

se com afouteza asseverar que mais horrorisavão os seus

feitos administrativos que os dos capitães-generaes e
governadores uas capitanias do Brazil. Forão os chefe

hespanhóes mais barbaros que os portuguezes nas guer
ras da conquista contra os gentio americanos. A as i
navão a sangue-frio prisioneiro que colhião á mão,
povos llue tenlavão submetter ao seu domínio j v lhos,

mulheres, crianças, que imploravão misericordia. Em
pregavão instrumentos de tortura, e cães ferozes para

perseguirem e maltratarem as tribus nomade, que
não sal~ião responder com vantagem ás armas de fogo,
aos cavallos, e á valentia dos invasores do solo. Enter
ravão nos trabalhos das minas os que captivavão, e ah1,
sem luz, nem ar, e na mais hedionda miseria, os COI1

servavão até que a morte os livra se dos tormento l:l
vida.
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Vencidos o pro lrados o restos das naçõe~ indigenas,
contea, si mesmos dirigírão o conquistadores as suas

al'ma , e se não poupárJo crueldades. Conservando os

in Linctos dos I rimeiros tempos, e applicando-os ii raça
nova que ub tiLuíra na habiLação do 010 aos nativo

possuidores~ posto se compuzesse de He panhóes da Eu
ropa, continuárão as tradições de violoncia , arbitrarie

dade e despotismo , (lue não tem a historia termo bas
lantemente energicos para estigmatisar com a devida
..e\' ridade, e justiça inexol':ne1.

Partio de Hespanha, atraves ou os mare , propalou-se
na America, e incendiou o espirito todos dos cus ha
bitadorc a ideia reyolucionaria de reunir-se o povo,
cl'iar as ua juntas governativas, e e colh r quem o"

dirigi se durante a ausencia e falta do soberano legitimo.
Não se esquecêra José Japoleão, logo que &ubio ao

throno de He panha, e acclamou-se oberano em Madrid
pela força da armas francezas, le enviar para todas a
colonia americanas emis arios, que lhe logras em o
reconhecimento do dominio e da autoridad . Em nem

um 10gar, porém, convencêrão e attl'abíl'ão os povos ao

eu partido. Ligárão- e H panháe da Europa e Hes
panhó da America para recusal'-Jhe obediencia, ex
pul ar ,os seu ao'entes, e su tentaI', a exemplo da metro
pole, o direitos de F mando VIIo, considerando valida
a abdicação de Carlo IVo. Nasceo entre eJles a divisão,

porg ue pretendêrão o' primeiros que se con~ervas c o
regimen exi. leD le dos vice-reis, presidentes gerae , go-
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vernadore , e autoridades de nomeação da meLropole,
com acção e attribuições discricionarias, emquanto que
adoptárão os Americanos o principio de innovar-se a a.d
ministração publica, insÜtuindo-se e elegendo-se juntas,

e fazendo-se governar pelos seus e colhidos com algumas
liberdades politicas, e franquezas civis, conforme as
ideias da nova epocha, que começavão a raiar, e in
flammar o mundo. Pen avão os Hespanhóes da Europa

que não elevião as colonias gozar. dos direitos e fóros
que assistião aos nascidos na Europa, sustentavão os Ame
ricanos que era passado já o tempo dos governos colo
niaes e absolutos, e que residia a soberania no povo,
tanLo na Europa, como nas suas conquistas, quaesquer
que ,fossem as suas posições', e as distancias e mares
que as separassem ela metropole.

Com excepção do Perú, v nceo em todos os mais Es
tados e provincias americanas hespanholas, e logo de
principio, a ideia popular ~ livre. Concorr o poderosa
mente para que os povos a abraçassem o regimen arbi
trario que os acabrunhava, desesperava e irritava em
excesso. Cahírão os vice-reis e presidentes, uns após
outros, com maior ou menor intervallo de lempo j e
instituírão-se juntas governativas locaes em Caracas,
Mexico, Carthagena, Quilo, Bogotá, ova-Granada, e
Buenos-Ayres. Conscrvárão por alguns anuo o nome
de Fernando Vllo como soherano reconhecido e legitimo,

posto se constituissem mn Estados inteiramente inde
pendentes, mudando fórmas de adminisLração, e modi-
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ficando leis civis e criminaes, que lhes parecêrão obso
letas e inconvenientes.

Não cabe na nossa missão occupar-nos com as révo~

luções da America hespallhola, e nem summarülr os
acontecimentos e guerras crueis e sanguinarias que

travárão as antigas colonias com a sua metropole até que
d'ella por uma ,ez se libertassem e se emancipas em.
Cumpre-no apenas observar a influencia que logrou

exercer no Brazil, rodeado de paizes revolucionados,
a propaganda de principios, e interesse de independen
cia, que se appropinquára dos seus limites, e não podia
deixar de aLtrahir e occupar a attenção e cuidados do

governo do principe reO'enLe.

Proclamada cm Buenos-Ayres, em 25 de Maio ele '18'10,
a junta governativa, de que tratámos em outro Jogart,
com a depo ição de D. Bal thasar de Cisneros, ultimo
vi c-rei ele He panha qu aceilárão os seus povos, tra

LÚl'ão os 're.yolucionario de reunir, cm um ó governo e

udministrnção geral todas as provincias do vice-reinaJo,
atimdas por cima da montanha que o separavão do
Perú; no seio das planicies que banhão os rios Paraná

e Paraguay, e o seus tributarios o Salado, Vermelho,
Pilcomayo, e Doce; e nas duas margens do Prata até
'ncontrar o oceano \Llantico. Aonde não logras e fructos
a propaganda pacifica, que devia ser excitada pelos
Llgemes.que pel'col'l'êriio as provincias, pcnetrárão na

I Livro mo, srcçilo I.'.
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presidencia geral do Chile, e nos Estados do yice-reinado

do Perú, devião-se empregar as armas para abater o

partido !.file se oppozesse ao movimento iniciado, e tão

felizmente cumprido na capital do Rio da Prata.

Não era a tarefa todavia de execuç50 tão facil corno se

afigurára ao principio aos povos de Buenos-A1res. Domi

lÍavão os Estados do Alio Perú os generaes Goyenneche e

ietto, que se conseryavão fieis a Hespanba, e achav50- e

á .frente de tropas arregimentada . UnÍrão-se-lhes al

guns governadores das provincias interiores do vice-rei

nado de Buepos-Ayres, posto pendesse para as ideias re

volucionarias a maioria da sua população subjugada.

Resi tia-lhes ainda no Paraguay o general Velasco, e

compunha-se o povo que o babitava de uma raça mixta

de Hespanhol e gentio, educada theocraticam,ente pelo

jesuítas, que havião dominado o p~iz, aferrada a um re

gímen municipal com visas de independente, ubmissa

e obediente em demasia ?-o governo local, e opposta á

subordiuação exterior, fosse de I1espanha, de Buenos

Ayres, ou de qualquer Estado da America. Apresentaya

se ainda como o mais decidido adversaria de Buenos-Ayres

a Banda Oriental, que comprehendia a cidade de Monte

vidéo e o territorio apertado pelo Oceano, margem

esquerda tIo rio da Prata, Uruguay ecapitania geral

bl'azileil'a do Rio Grande do Sul. Era a cidade de Monte

vidéo praça res'Í)eüavel para a guerra defensiva. Si tuada

á marge~ do magesloso rio como 11m verdadeiro presi

dio j cercada de colonias, que prestavão valiosos clemen-
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to dc defen a j guarnecida por tropas hespanhola.s ao

mando do general Vigoclet, influenciado pelo general
Elia, que em seus muros estabelecêra a sua residencia;
apoiada por alguns navios da marinha de guerra da me
Iropole j e habitada desde a sua edificação por colonos
tran portados das ilhas Canarias, diverso inteiramente
em caracter, sentimentos e qualidadcs dos moradores de

Buenos-.A.yres, que descendião dos cavalheiroso Anda
luzes, e tinbão berdado as suas paixões violentas e irre
IIcctidos enthusiasmos, offerecia sérias difficuldad~s a
Bllcnos-Ayres, epodia oppôr- e com vantagem tis propa

ganda e guerras que emprehende se para submettê-Ja.
Comprehendeo a junta de Buenos-Ayres que lhe con

vinha afastar e prevenir occurrencia e intenenções es
trangeiras que perturbassem o andamento da sua revo
lução e desejo . Publicando aos povos as uas proclama- .

çõe , e excitando-os ii união e á ordem, dirigia-se a junta
em termos amigaveis ao governo do principe reg nte,
seu vizinho americano, e a lord Strangford, diplomata

britannico no Rio de Janeiro. Aparentando fidelidade a

Fcrnando VIlo, e compromettendo-se a reconhccê-Io
sempre como seu legitimo soberano, protestava que não

vis,ava a separar-se da metropolc, e que no intuito dc
mais estrcita união com Hespanha e com os seus govcr
nos nacionaes dc junta, havia commettido o systema ini

ciado na metropole, e derribado um governo inapplicavel
á sua circumstanGüls do momento e ao espiritopatriotico
hespanbol que devia animar todos os povos da sua ol'i-
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gemo Pedia-lhes como governQs amigos e alliados de

Bespanha apoio moral para que se conseguissem resta

belecer a paz e a concorclia nas províncias do Rio da
Prata, e se terminassem as lutas ele me quillhos interes
ses que ameaçavão desmoronar os Estados do vice-rei
nado, criando aspirações incompativeis com a honra e a

dignidade dos seus povos e governos.

Não tardou lord Strangford em re ponder-Ihe, expri

mindo a sua satisfação parlicular pelas declarações qlle
a junta lhe fazia, e assegurando-lhe que Inglaterra e não
envolveria nas questões da America hespanbola. Accres
centou que tendo conferenciado com o ministro do ne

gocios estrangeiros do Brazíl, P?dia al1ançar-Ibe que
posto se houvesse o governo do principe regente resen
tido de algumas expressões que em sua proclamação aos

moradores de Buenos-Ayres empregára o cabjldo, e lhe
parecião dirigidas e applicadas direclamente i, guardaria

"Comtuclo perfeita n~utralidade'nas lulas do Rio da Prata,

visto como reconhecião todos os partidos contendores o
dominio e soberania de Fernando VIla 2.

i Dizia assim ~ proclamação de 27 de Maio de 1810, á qual se l'eferia
lord Strangford :

(( Não vos esqueçais ue que tendes aqui á visla um vizinho, que allenlll
á vossa liberdade, e que não perderá nem-uma occasião no meio da menor
desordem. II

2 Nola de lorcl Sll'angford ii jlmla de Buenos-Ayres de 16 de Junho
de 18-10. Vai publieada no appenso d'esle tomo sob n' 6° dos documenlos
do livro VOo

•



I Nota de D. Rodl'igo de Souza Coulinho á junta governativa de
Buenos-AlI'es, de 20 de Junho de 1810. Vai publicada no appenso d'csle
lama, sob n· 7· do documentos do livl'o V·.

2 Offieio confidencial de D. Cm'los José Guezzi, agenle diplomaLico do
governo de Buenos-Ayres no Rio de Janeiro, á junta, de 2 de JuUlO
de 1810. Vai publicado no appenso d'esle tomo sob n° 8· dos documentos
do livro V·;
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Quatro dias depois de lonl SLrangford 1 expedio D. Ro
dricro de Souza Coutinho uma nota á junta de Buenos
Ayre , redigida de combinação com o diplomata inglez,

e sem que e referi se ás expressõe aIludidas na procla
mação do cabildo, manife tava-Ihe sentimento identico~

na convicção de que as lutas e brigas dos povos do Rio

da Prata não passarião dos seu respectivos terriLorio , e,

nem offenderião de modo algum as possessões limitro
phe do principe regente.

Mai tranquilla i1cou a junta com um officio confiden
cial do agente que enviára ao Hio de Janeiro, D. Carlos
Jo é Guezzi, que lhe ummariava os passos que ha,-ia

dado, a conferencias qtie,Lravál'a com lord S~rangford e

D. Hodigo de Souza Coutinho, e àsua profunda convicção

de que não podião ser mais favoravei ao povos de Bue

nos-Ayres as di posições do governo do princil e re
gente! .

ão erão desconhecidas a ympathias de lord Strang
ford pela cau a da colonia americana de Hcspcll1ha.
lntere sava muito a Inglaterra que sé abrissem os seus
porLos ao commercio britannico, e que no os mercados
ganhassem as producções das fabrica e manufacturas
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inglezas que nno podião ser introduzidas directamente
na America bespan110la pelo systema colonial,' que lhe
prohibia o contacto e relações com estrangeiros·, Não de

sejava todavia oommetler hostilidades contra a sua me
tropole, que naEuropa combatia de accordo com Portugal

e Inglaterra contra os exercito do imperador apol ão,
e constituia n'aquelie tempo um dos mai pr stimo o
aliiados do governo de Grâ-Bretanha. Levou porlanto a
sua acção do momento ao' só con elhos e ideias ele con
ciliação entre Hespanha e suas colonias, esforçando-se

em agradar a ambas aS'parlo , e ganhar assim o tempo.
Folgava parlicularmente lord Slrangford com que 'e

houvessem os povos do Prat:1 e quecido lo governo da
princeza D. Carlota Joaquina, que ao principio bavião
adoptado e pretendido, e que o atemori ava em extremo
pelos sentimentos contrarios á politica ingleza, que sabia
nulrir e professar a princeza.

Trocárão-se inteiramente"' as sympathias e os adias de
D. Carlota Joaquina e de lord Slrangford, em relação
aos povos de Bu'enos-Ayres e de lVIontevidéo, epnrados e

independentes desde os primeiros tempos do vice-reinado
de Liniers. Pacto houve se a princeza conseguido algun:
partidarios em ~fontevidéo, confiára entâo mai nos 1'evo··

luciona1'ios de Buenos-Ayres, que bavião francamente

adherido á ideia de seu governo, e com elia enlretiverào
coyrespondencias agl'adaveis até rI ue perdêrão a c 'peran\{a
de vê-la lançar-se nos seus braços, edcscmbarctlr naSll1ar
gcns do Rio da Prat3. Aborl'ccia-os por isso lord Str3Ilg-
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. ford pejas mesmas razões e fundamento. Pas ou- e o

mini tro britannico com os novos evento, que resulLá
rão da revolução de 25 de Maio de 1810, para o partido
de Bucnos-Ayre. ão esperando mais D. Carlota Joa

quina encontrar amigo em Buenos-Ayres, tratou de pro
leger d ahi por diante o moradores e autoridades de
Montevidéo, cm oppo"ição aos seus antigos alliados c
adh renles. Coadjuvada pelo seu espirito atilado previo

immedialamente que mal'chavão o revolucionarios do

lJrala para a sua inteira independencia de Bespanha 1,

e preferio apoiar a praça, que nutria e manifestava de
dicaç;.10 incara a eu it'mão a á metropole. Após a de
cepções de uma corôa e governo nos Estados americano
do Prata e na colonia he panhola , "irou os . eu olhos

e alt nção para a monarchia europea, c deo nascimento
á ideia de, e d clarar regente de H~ panha e herdeira do

eu pai c irmão , pI i ioneiro cm França, po.lo c lhe
oppuzesse a lei salica, que excluia do throno e da corôa
hespallhola a pessoas do sexo feminino.

1 Dirigio eUa a José Prezas a seguinte carta, que manifesta as suas
uovas intenções, apenas soube da revolução de Buenos-AJres. Junbo
de 1810.

II Preza .llc leido todos os papeles I te los remito. lIay cosa bonitas en
elios, y . i mpre denolall un e pirito de partido com buena capa. Ferc que
nli deboles conocimonlos la cosa ti Lien meditada y \leva olras vi las ~

mui ini tra ,~ I tiempo las descobrirá. DiJo esto no por )0 flue en e lo
so dice de mi, sino ponlue tu "erú lue hajo de esta buena capa ban
de querer haccl"e independienles. Mandame noticias porqne ~o no é

nada y no quicru Iergunt:lr. l)

III.
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Preparou a junLa de Bucnos·Ayres tres expedi~õe m.i

liLares. Dirigio a primeira ás ordens de 1). Franci co

Ocampo e de D. Antonio Gonçalves Barcace para a I rm,in
cia de Cordova e para os E tados do Alto Perú. eguio

para o Paragllay a segunda, commandada por D. Manuel

Belgl'ano. Incumbio a D. José Rondeau, que commandava

a' milicias de MonLevidéo, separára-se de Vigodet, e e

ljgára a Bueno -Ayres, de collocar-se á frenle dos que

na margem esquel'da do Prata adberião ao seu partido,

unindo-se com Jo é Artigas, Benavide e varios caudi

lhos mai~, que se propunbão a coadjuvar o movimenLo

revolucionario, na intenção menos de ervi-lo que de de

vasLar as terras, assaltar as propriedades parLiculare ,rou

bar gados e cavalhada de que abundava a Banda Orien

Lal, e ~ssassinar os Hespanhóe de nascimento que do·

micili..wão na campanha, como meio de guerra onL1'[I

a praça e as aULoridades de Monlevidéo.

Na provincia d0 Coruová encon Lrára abrigo o general

D. Santiago Liniers, logo que enLregára o vice-reinado il

D. BalLhasar Hidalgo de Cisneros, e se pozera a salv9 de

Sllas perseguições e violencias. Po Lo vives e i olado, e

longe do Lheal.1'o dos negocios poliLico , exercia influen

cia notavel sobre o espirito do governador he panhol

D. Juan GuLtierres de Concha e de variàs das princípaes

all~oridade da província. Recebendo a noticia da revo

lução de Buenos-AY1'es, entendeo que deY.ià manifestar

a sua lealdade á Hespanha, c limpar o 'eu credito das

sllspei tas de aclherenLe aos Fl'ancezes com que havia sido
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COil tanternente 110cloado. Escreveo a D. José Abascal,

vice-rei do Perú, ao general Go~ enneche, ao marechal

Vicente Nieto, a D. Franci co de Paula Sanz c a D. Ber

nardo Velasco, que governavão no Alto Perú, em Potosi,

fi Cbuqui aca e no PaJ'aguay, para que reunis. em as

sua força, e de accordo marcha sem obre Buenos-Ay

re , afim de combater e suffocar o movimento revolu

cionario e de restaurar a autoridade do vice-rei, cuja

injurias e quecia m presença dos acontecimento criti

co que se pa avão, e da nece .idade de se ajuntarem

todo os He panháes fiei e leacs á metropole europea.

Chamou a uma conferencia cm Cordm"a Concha, o bispo

de Ordono D. Hodrigo Antonio le 01'elana, o thesoureiro

geral Moreno, o a ses 01' Rodrigues, o deão Gregorio Fu

nez, o coronel. Hende, os ouvidore e alcaides da mu

nicipalidade. Com cxcepção do deão Funez, que .e re

cu ou a entrar em luta, e preferio reLirar-se para a

solidão, e guardar inteira neutralidade, a enLírão

todos o mais á suas propo~tas de não reconhecerem e

nem e subordinarem IÍ junta de Buenos-AJ'l'es, e de ho ~

tili -a-Ia por todos os meio e forças que á dispo ição

tive' em.

Tomou-lhes Balcarce a dianteira. Destacando-se de

Ocampo, avançou rapidamente sobre Cordova, sem lbes

elar tempo ele prmenÍl'-se e preparar a resi tencia. 0

tava-se já uma innovtlção na bandeiras da tropas de

nuenos-Ayre . Desenrolavão a côres he panhoJa , liga

das porém com as cintas hranca c ceie te, que adoplára
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a revolução como seu distinctivo. Não se considerando
seguros em Cardava, abandonárão Liniers e seus compa
nheiros a provincia, e passárão-se para Santiago de Es
teros. Seguia-lhes ao alcance o general Balcarce, sem
que perdesse um momento. Logrou encontra-lo escon
didos em um bosque espesso ei alado, desamparados os
chefes pelos seus soldados, e deliberados a fugir para os
domiilios do Allo Perú, e procurar a ylo sob o e tamlartc
dos generaes e tropas de Hespanha. Pondo-lhes cerco, e
apprehendendo-os, conduzia-os para Cardava carregados
de 'ferros, e sujeitou-os ao julgamento de um conselho de
guerra.

Desastrosos fructos havião produ.zido as carnificina tlc
ieto e de Goyenneche em Paz e Chuquisaca, durante

ainda o vice-reinado de D. BalLha ar de Cisncro . Prati

cárão o systema barbara de nua dar quartel aos inimigos
presos. Excitárão a virulencia das paixões e os instinctos

da vingança. Fechárão ao córaçuo humano a valvula mais
preciosa que a natureza e a Providencia divina lhe havião
outorgado, e que forma o fiarão glorioso da clemencia,

que ao seu Criador immortal approxima a creatura. Cla
mava por sangue o sangue derramado. Exigião a victi

mas sacrificadas victimas novas, posto bradassem contra
semelhantes ideias os sentimentos mais nobres e mames.

Corrompidos andavão porém pela malefica infiuencia, c
trac1icionaes estimulas, muitos dos mais elevados carac

teres da America hcspanhola. Pairou por cima da' 'uas
luLas e guerras da inderendcllcia, c proseg ilio de graça-
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damente ainda nos SllCCCSSOS suhsequentes, uma nodol!

ignominiosa, sanguinaria e eterna, que prova a selvage
ria dos costumes e a barbaridade dos povos.

Não tardárão a ser condemnados á morte Liniers,
Concha, Allende, Moreno, Hodrigue e obispo de Ordoiío.
Trepidou Balcarce cm dar execução á sentença que era
lavrada por maioria apena de voto, e não tomada una

nimemente. Procedião os voto vencidos de milit:'lres
americano, decidindo-se peJa condemnação á pena ul
limao Hespanhóe de na cimento que havendo adoptndo

a revolução de Buenos-Ayres carecião de dar garantias da

sua fé. Expedio Balcarce para Buenos-Ayres os pre os e
o cu processo. Predominavão, todavia, na capital as
paixões rancorosa. Com a ó noticia xaltou··se o povo,
~ue dava Jei nas praças publicas. Fez a junta partir
emissario com ordens de procederem á execução da sen
lença, aonde e em qualquer Iogar em que encontrassem

os infelizes. Commutava-se unicamente a pena do bispo,
cm allenção ao seu caracter sagrado. Forão os cinco réos

fusilados no sitio denominado Cabeça do Tigre, presi
dindo á execução os commissarios Juan Ca teUj e Nicolau
Pena.

Conlinuou Balcarce a sua marcha em procura de icto,
de Sanz e do officiaI de marinha José de Cordova e Roya ,

(lue se achavão á le. ta de força nas fronteiras do Ande.

Venceo-os em Suipacha c cm Aroma, aonde se alrevêrão
a orferecer-Ihe batalha. Per eguindo-os.em ua retirada,

olheo-os á mãos perlo da cidade de Polo i. Con i lio
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igualmente o seu julgamenLo em uma simples formali

(Jade. Farão fusilados poucos dias depois de presos, e

pregárão- e os seus cadaveres em ci ma de postes elevado

para exemplo e memoria dos presentes e vindouros.

Seguia no entanlo Belgrano para o P~raguay, na in

tenção de chama-lo tambem e ao general Velasco á sub

missão e obediencia, Pensava que n'e la provincia ~e r 

peLiria o espectaculo que e realisayã na outras, e que e

apressal'iãO os povos em abrir os braço ao relO1 uciona

rios" em engro sal' as suas forças, em proclamar a sua

câusa, e el,n expellir as nntoridade. constituidas , Atra

ves. ou o rio Paraná no passo da Candellaria, e domou

Il.apua, em que lhe apparecessem resi tencia nem mni

gos e auxiliares. Avançou sobre o Parao'uaJ, internando

se na província, e achou-se em frente de iropa organi

sadas, que se Ib oppozerão sob o mando do general

D. Manuel Cabanas! enviado ao seu encon Lro pelo gover

nador Velasco. Mandon-lhe mn parlamentario com pro

'clamações, propostas e promessas. Foi sua re posta a

prisão do parlamentario. Deliberou-se a procurar a sorte

uaf: armas, convencido de que se debandaria logo á pri

meu'a refrega a maior parte da 'gente do inimigo, e que

abandonados os chefes, estava a campanha terminada, e

seguro o domin.io do Paraguay. Olhou com desdem para

a situação favoravel dos contl'llrios, e não fez caso do

obslaculos que l.he oppunha o terreno corlado por bosques

<lgrestes, alc~nliladas, cordilheiras, rios magesto os e

roUinas que presLão fortificações naluraes aos povos d'a-
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quc1las regiões afa Ladas. Pagou caro o seu ardimenLo.

Soffreo derrota desastrosa, e encontrado ainda no ponto
do Taquary, para onde recuára, vio-se constrangido
a capitular, devendo a sua reLirada, a sua vida e as
dos seus companheiro á generosidade do vencedor Ca

baila.
Em relação á Banda Orienlal, achavão- e as forças en-.

viadas por Buenos-Ayres, e os caudilho do paiz, senho-
re inteiram nte d toda a campanha, vi1la e' povoações
da pi.'ovincia. Resi Lia-lhes porém a pl:aça de Mon Levidél)
com denodo e valentia. Partfra para Hespanha o general
Elio a reclamar occorros da meLropole, e governava-a o
creneral Vigodet escorado na pequena e quadrél he pa
nhola que e la \'[l ao m;mdo de D. José de Salazar.

ConstiLuia Montevidéo uma garantia excellenLe para

TIe panha, que para o eu porto podia facilmente remet
ter o auxilios e tropas que eplizesse empregar contra os
re"olucionario do PraLa. Communicavão-se livremenLe
éom a metropole as suas aULoridades estabelecidas.
Correspondião- e com o marqnez de Casa lrujo, minis
tro de Hespanha ~crediLado no Rio de Janeiro. Foi-lhes
tão apertado o assedio que pelo interior praLicavão os

seus inimigos, que por vezes ::ie dirigírão a D. Diogo de
Souza, capitão-general do Rio Grande do Sul, pedindo
lhe para que as coadjuvasse em renater os caudilhos,
senhores da campanha desde as fronteiras dos Estados
hl'azileiros aLé os muros da praça de Monlevidéo.

Nem sempre, desgraçadamenle, foi d'nhi por dianle
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pautado o proceder do governo do principe regente pela

natureza da sua justa politica, e pela normas de uma

execução regular e logica. Cifravão-se de certo os eus

principios e desejos em que não fossem avante o pla

nos dos independentes do Rio da Prato, e nem se e pa

Ihassem e derramas em pelos eus povos as ideias de

liberdade que andavão proclamando. Devia temer-se de

que se incendiasse o e pirito dos suhditos brazileiros com

o seu contacto e influxo, e que aspira sem igualmente

á independencia e desmembração da monarchia, e ao

gozo de instituições livres. Escolhesse este terreno, e

n'elle fixasse a sua politica, sustgntando-a, desenvolven

do-a, e praticando-a com frªnqueza, decisão, e perseve
rança. Publicasse o seu pensamento a Lodos os interes

sados, e á luz do dia empregasse o meios com que lhe

cumpria realisa-la. Satisfaria aos seus devere, e mar

charia como governo que inspirava confiança,' fl m' recia

respeito.

Vagava infelizmente entre duas influencias contrarias e

extremas, e temia o principe a miudo mo traI' vontade

e perseverança, e affrontar difficullades. Por um lado

procurava lord Strangford arrasta-lo para uma compleLIl

abstinencia na questões que se agiLavão no Rio da Prata,

e não devia o principe aceita-la em vista dos us in

teresses proximo , e das declarações a isadas que havia

dirigido o seu governo á junta de Buenos-Ayres, C0111

promettendo- e a gnnrdar neutralidade com a condiçilo

. de .. e não offcndel'em os subditos hrazileiros c o terriLo-
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rio da capitania fronteira do Rio Grande, e de não
ameaça-la o contagio da' id ia revolucionarias. Esfor
çava-se por sua parLe a princeza D. Carlota Joaquina
cm pt'ecipita-lo logo de principio na intervenção al'mada,
pintando-lhe a necessidade de defender os direitos o
dominio de He panha, atacado pelos povos de Buenos
Arres, que e rebellavâo, proclamavão I iberdades poli
lica , e procuravão excitar e criar propaganda em todas

a colonias americanas. r ão quadrava igualmente aos in

teresses e situaçãó do governo do principe e~la direcçâo
e marcha temeraria.

Travada a luta entre o dous contendores, çncetou
lord Ll'angford os eu trabalho, tratando de arrancaI'
tÍ pl'inceza um auxiliar valia is imo na pe soa do vice
almirante iI' idney Smith, que commandava em chefe
a esquadra hritannica e tacionada no Rio de Janeiro, e
encarregada igualmente da '~gilancia dos interesses ma
ritimos inglezes no Rio da Prata. Era em extremo dedi·
cado á princeza e a coadjurára nos seus plano anteriores
de governar as colonias he P?nhola'. Conseguio 10l'd
SLt'angford eievar uspeila no animo do principe re

g nLe a respeito da, intenção de sir Sidney Smith, e
pel' uadi-lo da neces idade de escrever dir ctamente ao
.aborano de Inglaterl'a, manife tando-lhe confidencialis
simnmente o seu real de,ngmdo á pessoa do vice-almi
rnllt~, e o desejo de que lhe fos e retirado o commando
(la fOl'ças maritimas. Acquie ceo o governo brilannico
ao principe, e não tardou em chamaI' ri ir Sidne Smith



- 58-

para Inglatcrra, e sub litui-Io na direcção da e quadra
pelo vice-almirante de Courcy I.

Abria a princcza no entanto relações directas com as

autoridades de Montevidéo, servindo-se do marquez de

Casa Irujo para reclamar peranLe o governo do póncipe
em favor dos plano que cogitava. Escrevco ao general
Vigodet, animando-o a não poupar e forças e n rn sa
c:riGcios na defesa do direi Los da metropole, c pro
metLendo-lhe socco1'ros e auxilio 2. Dirigio igaacs ado

moestações a Velasco no Paraguay, a Goyenneche no
Allo Perú, e ao vice-rei D. José Abascal, aconselhando-

. .
os a erppregarem Lodas as força de que clispoze sem
no assalto de Buenos· Ayre's e na coadjllvação ao, povos
ele :MonLevidéo·.

Havia sido a junLa de Sevilha sub lituida pela deno
minaua central de Cadix, logo que o Franceze c apo
derárão de grande I aeLe da Andaluzia. C011Yocórão-se
cÔl'Les cOllsLiLuinlcs em Hespanha, mandando-~e flue a,
t)rqvincias da monarcbia europea e as colonias ameri
canas elegessem rlepuLad?s, f uc formassem o congre soo
1 as suas primeiras sessões deliberárão as CÔI'Le abolir
a junta cenLral de Cadix, e as subalternas da meLl'opole,
elas colonias, e insLituir um conselho de regonera, que

I De{esa e mem~rial, que siI' Sidney milli publicou m Londres
cm 18'12, e apresen\ou ao seu governo.

2 Carla de D. Carlola Joaquina a Vigodct de 20 de Junho de 1RrO.
:; Cartas de D. Cm'lota Joaquina, publicadas por Josó Pl'e7.~s, s u secr 

tario parti 'u\ar, nas nfel1lo1'ías ,çecre~as.
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de accordo com a legislatura administrasse todos os do
minios da monarchia, nomeando os governadores e au
toridade que gorerna sem o dominios da corôa.

Conhecêrão muitos dos E lados americanos de Hes
panba que o ystema politico que pretendião as côrtes

appljcar ás colonias não divergia do governo dos anti
go oberilllOs. Volvia-se para os tempo do absoluti mo,
para a epocha em que erão o dominios americanos

tratado amo conquista . Re istírão-lbe muito pOíOS.
Deo Caraca o primeiro exemplo de formal desobe
diencia. Declarou-se· com franqueza nação soberana

e emancipada, largando a mascara hypocrita de uma
suzcrania nominal, que tirara ao partido independente o
merito do en feitos e a gloria <.lo eu patriotismo.
A pouco e lOUCO a forão imitando as demais colonia I

até que por f] m, e através de lu tas e guerras cruei ,
barbara e anguinolemas, lográrão a sua inteira inde
pendencia da metropole.

Em relação a Buenos-Ayres eMontevidéo manife lárJo
as côrtes e a reg ncia a ua publica approvação ao ge
neraes Elio e Vigodet, e remettêrão um pequeno auxilio
de tropas para Montevidéo, nomeando Elio para vice-rei
cle toda· as províncias do Rio da Prata, e ordenando-lhe
partisse incontinente de He panha, aum de rp,stÍLuir ao

cu dominio os E Lados e povos levantados. Em princi
pios de Janeiro de 18H desembarcou Elio em Mon te
vidéo, e cmpossou- e do cargo importante que lhe ha~ia

ido conuado. Omeiou á juntn e cabildo de Buenos-Ayres
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para que reconhecessem a sua autoridade, e depozessem

em suas mãos o pod~r, que ha,vião u urpado, sujeitan
do-se ao seu governo. Respondeo-Ihe a junta, recusan
do-lhe obediencia, e declarando-se prompta para com

batê-lo. Apoiado na esquadra hespanhola, que se tinha

augmentado, destruio e aprisionou Elio os pequeno
vasos que armára em guerra Buenos-Ayres, e assentou

bloqueio á cidade, o qual, posto não effectivo, por lhe
faltar o numero sufficiente de embarcações, ba lava to

davia para incommodar e prejudicar seriamente os

moradores e povos revolucionados.
Intrometteo-se lord Strangford na luta. Por suas in

sinuações não reconheceo obloqueio o vice-nlmirante de
Courcy, pretextando que offendia e lesava os intere ses
dos subelitos britannicos, c n)lllificando-o com a protec
ção CJ11e dava ao commercio de Buenos-Ayres I.

Propôz então o governo ,do principc regente ao go
ve:nos de Montevidéo e de Bl1enos-Ayres uma mediação
para que cessassem as hostilidades, e restabelecessem
relações e treguas. Deveria ajunta de Buenos-Ayres guar
dar autoridade nas sós provjncias do vice-rein~elo em que

exercesse r~sse inteira e erfectiva, evacuando a Banda
Oriental, e não tentando mais invasões no Paraguay e

Alto Perú, que se can ervariiio no domínio de Velasco e
Coyenneche. CompromeLter-se~hião os governos ele Elio,

I As nolas lI'ocad'ls a respeito do bloqueio de llucnos-Ayres enlre Rlio
c de COlll'CY forão publicadas no Correio qmúliense de 1811.
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Goyenneohe e Velasco, a não atacarem igualmente os
Estados que se subordinavão á junta 1. Offerecia-se o

governo portuguez a negociar e conseguir da regencia
de Hespanha condições equitativas para todos os povos
do Hio da Prata. Manifestava-lhes todavia que era obriga
ção d'elles resignar-se por fim, e sujeitar-se ás delibera

çõe fut.ura da côrtes e da regencia, quaesquer queellas
[os em. Foi a respo ta da junta de Buenos-Ayres pautada
pelos u os e estylos de revolucionarios que nunca expri

mem a sua verdadeira imenção, receiando descobrir os
seus plano, e empregar termos que l1ão possão inter

pretar a seu geito, e em occasião opportuna. Na sua redac
ção sub ti tu i::;·se a lealdade pela astucia 2. Retirou o prin

cipe a sua mediação, e tratou de reunir nas fronteiras
dos seus dominios o exercito que tinha no Rio Grande

do Sul, dividindo-o em duas columnas que vigiassem as
entradas dos seus E tados contra qualquer aggressão ou

1 Nota de D. Rodrigo de Souza Coutinho de 50 de Maio de 1811 á junta
de llLlenos-A )'.res. Publicamo-la no appenso d'este tomo sob n° !lo dos do
cumentos do lino Vo. A que foi dirigida ao goverllo de Montevidéo, sendo
inteiramente semelhanle, não precisa ser publicada.

2 Aresposla da junta contém as seguintes exprcssões :
« Eslas provincias professão inteira fidelidade a Fernando VUo:

somentc desejão dirigir por sí os seus negocios, sem passar l'elo risco de
expôr os seus meios á rapacidade de mãos infieis, clc.

I! N'e te estado de cousas o armisticio (IUC a disposição conciliaLoria de
V. Ex' propõe não pode pr,oduzir outros effeilos senâo fru tral' uma em
preza já adiantada, expor a segurança de muilOs palriolns á Vingança de
E1io, etc. Seria iSlo erigir de novamente o systelDn colonial que no as
111ãos lêm destruido, elc. "
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insulto que lhes fosse dirigido, e clofcndcssem particular
mente as suas missões da margem esquerda do rio Uru
guay, mais expostas ás tropelias de Artigas e dos caudi

lhos vizinhos.
Logrou a princeza então algumas providencias do go

verno em favor da praça deMonteyidéo, as quaes se tomá
rão no maior segredo l e se não communicárão ao diplo
mata britannico. Tendo os seus agentes comprado, c á

sua custa, uma porção de armamento que .lhe pedírão
Vigodet e Elia, concedeo-lhe o goremo do principc as

necessarias licenças para que fos. e expedido e entregue
ás autoridades da praça 1. Mimoseou-a tambem com uma

porção de typos sufficiente para se leValllar uma imprensa
em Montevidéo, e publicar-se refutações ás ca1Llmnias

que se imprirnião con~tantemente em Buenos-Ayres, e
tendião a desmoralisar o procedimento das autoridades

fieis ti metropole, a injuriar a princeza que pa sava por
sua protectora, e a derram'ar pelos povos ideias suLver
sivas e anarchicas 2.

Posto não existisse no Rio de Janeiro para o consumo
do exercito e armada, e para o costcio das fortalezas da
India e Africu, polvorà bastantcl manclou~sc todavia en

tregar aos agentes da princeza cerca de quatro qlúnLacs

I Forão 1,200 espingardus e GOO sabres de cavalfat'ia. --'Prezas, lIlemo
Tias secretas da lJ1'inlJez.a D. Carlota Joaqltina ele Boul'brm.

2 Forão tirudos estes tl'pos da imprenSa nacional. - Nota de lord
Stmngford reclamando cont.ra a deliberação do governo do principc
(18H)~
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que eHa rerneLleo a Elio \. FecMrão- e ainda o olhos do

governo diante de expedições copiosas de viveres e man

timenLo que, por conLa dos particulares e sob a garantia
de D. Carlota Joaquina, parLÍL'ão para Montevidéo e abas
tecêrão a praça, que começava a soffrer já os apertos da
fome pelo a sedio terrestre que lhe orpunhão os seus ini
migos 2. Arribando no nio de Janeiro o navio inglez Ca
1'idade, ahido de Falmouth com um ca'rregamento de
arma de Linado I ara os reyolucionario de Bueno -Ay

res, e que para e não expôr a contrariedade e hu cas
da e quadra h panhola bloqu adora, levantára ban
dcil'n de He panha em "er. da I riLannica, excitou a prin
ceza ao mal'quez da Ca a Irujo a reclamar do governo do
prin ipe regent um embargo no casco e na armas que
tTazia a bordo. Ac edeo-lhe D. João ao pedido. Prote tou
lord 8trano{ord, e con eguio que e revoga e a ordem
I a ada. Empregou todavin a princeza esforço e mane
jo tão Labilmente mcditnc1os, que, a instancias repeli
da uo diplomata ue Hespanha, deliberou- e de novo o
governo do principe regenLe a apoderar- e do navjo, e a
enlrrga-lo com o eu carregamento ao marquez de Ca 'a
Irujo, que o expedio para Montevidéo <) di po ição de

Elio, posto enviasse lorcl Stl'angforcl a D. Rodrigo de

I Noll! de 10reI SLr:lIlgfurd a DI Rodrigo de. Souza ColItinbo d~ 1811.
2 Prezas! Me1nOTias -secretas. Afinnçal'a-se aos especuladores o· pa

gnmenlo no Rio de Janeird, eluando nüo o recebessem do governo de
Monlevit1éo.
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Souza Coutinho os mal decidido protestos e energicas
notas I.

Requerião igualmente á princeza os generae;; Elio e
Vigodet auxilios de dinheiro para pagarem as suas tropas
e empregados. Dirigio-se D. Carlola ao governo do prin
cipe afim de con egui-los. Acon elh u-o, porém, D. Ro
drigo de Souza Coutinho, em uma memoria confidencial,
que lhe não pTe Lasse armas dos arsenaes e nem sommas
pecU11Íarias dos cofres publicos 2. Deliberou-se a princeza
a commeLLer o sacriiicio de algumas das ua joia pre

ciosas para soccorrer os subc1itos fieis de He"panha. E 
colheo uma parle das suas pedras e liamantes de ornato,
e remeLLeo-as a Vigodet com as precisas cautela j au-

,lori ando-o a vendê-las ou a rifa-las, con forme julga e

mais conveniente, e a applicar o seu producto na susten
tação ela causa da 111etropo]e, e na compra do que ne
ce sitas e a praça para a 'ua defensa 3.

Comprchende-se a irritá~ão de 101' I Strangford diante
das providencias e medidas do governo do princil e re
gente, que contrariavão a politica ingleza, e que con. ti
tuião no seu pensar faltas flagrantes de l)['omes as pu
blicas que lhe havião feito os mini trqs portuguezes.

pirigia notas constantes, amargas clucixas e censuras

1 Vinha o navio Caridade com papeis, lillllo, e l11;lJ1ifeslos ele hespa
nhol. - olas de lord Sll'angfOl'd de 18['1. Março 18.

~ De dala de 'IOde Fevereiro de '1 t 1.

;; Carla da I"'inceza a Vigadút, publicada no appell o d'c te lOlllO sob
nD '\0 dos doclllOelll0s do YO lino.
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cl'Ueis aD. Hodl'igo de . ouza Coutinho pelo procedimento
do governo do principe, e pela resena e dissimulação
com que era tratado. Ano'ustiava-Ibe os dias e as horas,
attribuindo-Ibe trahiçães e enganos. Mole~tava-o por to

dos o modos e feitios.
Tornárfio-se no entanto cada vez mais criticas as cir

(:um Lancias da praça rle Montevidéo. Pouco lhe apro
veiLava o bloqueio do porto e rio dos eus inimigos,
em presença do apoio que lhe dél\a a marinha de guerra
brilanuica. Conservava-se a cidade a ediada pelas forças
de Hondeau, e dominavão Artigas e 'eus companheiros

LI villas e povoaçãe da Banda Oriental. Não recebia fon
tevidéo mantimento por terra. ,fio o podia produzir a
pl'aça. Carecia para ustei1Lar as sua tropa e popula

ção que pelo mar lhe chegassem. Ousou Artigas levar as
suas deva Lações ás rronleira~ da capitania uo lho Grande,
e incommodar os eu moradores. lntroduzio dentro dos
dominio do principe regente proclamaçãe e papeis in
cendiarias, que não encontrárâo felizmente adeptos, e
nem cnu árão levantamenlos de povos e nem de e cra
vo l como elle inlenlava,

FulguI'avll já um interesse nacional que devia chamar
a aLlenção e o cuidados maiores do governo do principe

regente. Nao era po sivel que apparece se a princeza

como unico representante do brio, do pundonor c dos
direitos dos snhdi tos da coràa, Escreveo D. Hodrigo de

Souza Coutinho uma memoria confidencial, que levou ~

pro cnça ue D. Juão, aconselhaudo-o a occorrer com o
lU. ri
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seu exercito a praça de Montm idéo, e a exp 11ir da
Banda Oriental as forças de Rondeau e dos caudilhos,
para que lograsse quietação nas uas fronteiras 1. Passou
o principe as sua ordens a D. Diogo ele Souza, capitão

general do Rio Grande, para que á frente dns tropas que
commandavà penetrasse com urgencia no territorio vizi
nho, e auxilia se as nutoridades ele Montevidéo-. Che
gando ao conhecimento ela princeza o plano tomado pelo
governo, apressou-se em communica-Io ao general Elio,
attrihuindo ás uas instancias o auxil io efGcaz que se lhe
mandava, e com que poderia sabir victoriosamente da
situação apertada em que se achava;;.

Reunia D, Diogo de ,Souza 4 a eluas coluillnas do seu
exercito de observaç<1o, que estavão separada. Com
punha-se uma, ás ordens do marechal de cavallaria
Manoel Marques de Souza, de um batalhão de infantaria
do, Rio Grande, dous esquadrões de cavallaria ligeira,

quatro esquadrões da legião de São Paulo, e um de mi
licias, com cerca de ,duas mil praças ao todo. Dirigida

pelo marechal de campo de infantaria Joaquim Xavier

Curado, constava a segunda columna de. igu~l nu-

I De dala de '19 de Fevereiro de 1811, Vai publicada no appenso
d'este tomo sob n° 1'1 dos do 'wnelllos do livro V·.

2 CUl'la regia de 6 de Jllllho de 1S'11, Vai transcripla no appenSll d'eslc
tomo soh n° 12 do documentos do livro Voo

:; Carla da princeza de 5 de'Junho de '181'1, Vai lrunscl'ipla nd appellso
d'esle lomo sob lIO 'J5 dos documentos do livro Vo,

4 Elevado ]lO teriol'mente ao litulo de conde da Rio Parda.
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mero ue soldados dividido em dous batalhões de in
fantaria, duas baterias de artilbarja montada da legião

de São Paulo, um regimento de dragões; um esquadl'~o

de milicia~ do Rio P~rdo, e uma companhia de !anceiros
de gentio guaran 's i. Gual'lleceo o territorio das Mis
sõe , dando o eu commando ao coronel João de Deos
Mena Barretto. 11oveo-se de Bagé em meiados de Julho,

e não podendo seguir directamente para Montevidéo
por causa dos obslaculos que lhe oppunhão os caminhos
alagarlos por enchentes extraordinarias de rios, marchou

para o Jaguarão, e invadio d'ahi o lerrilorio c1a Banda
Orienlal, apoderando- e immediatamente da fortaleza
de Santa Therezn, que os inlinigos forão con trangidos a
abandonnr-lhe, depois de haverem incendiado as casa
da povoação, aberto minas nas fortificações, e tran por
tado para longe o habitantes, e os ·viveres, que exis
lião ~. AprisionoLl o nlarechal Manocl Marques duzen
tos cavalhQs, e dezasei oldados contrarios na pa agem

, da Lagãa de Ca tilbos; e outros tanlos soldados e maior
numero de caval10s no sitio denominado Rocha s.

Não procnréirão os guerrilhas e caudilhos defender a

posições que occupavito, e nem medir-se cm campo ra a

1 Vi condll de Slio.Lcopoldo, Anl!aes da 1J1'ovillcia de ão Pedro do
Rio Grande do Sul.

2 aflieio de D. Diogo de Souza ao ministro da guerra D. Rodrigo de
Souza Coutinho.' ,

:; Visconde de iio Leopoldo, Allllaes da prouincia de São Pedro do
nio Grande do Sul.
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com as forças do exercito, que tomou o titulo de paci
ficador da Banda Oriental. Retirando-se diante das co

Iwnnas de D. Diogo de Souza, continuavão a assolar os
campos, desu'uii' propriedades, e roubar cavalhada e
gados dos particulares, que encontravão. Após uma
marcha longa, e entorpecida a cada momento pelos
ob taculos naturaes do solo, pela falta absoluta de ca
minhos e de pontes, e pelos desfiladeiros íngremes, e
rios assoberbados de aguas, logrou felizmente D. Diogo
de Souza chegar com o seu exercito á cidade de Maldo
nado, que occupou, em principios do mez de Outubro,
e aonde estabeleceo o seu quartel-general sem que ti

vesse encontrado a minima resistencia.
Quando teve lord Stl'angford conhecimento da deli

beração do governo do principe regente para que pene
tras e na Banda Oriental o exercito do Rio Grande,
cuidou de nullificar-Ihe immediatamente o resultado,
c salvar os seus amigos ete Buenos-Ayres. Conseguio
preponderar sobre o animo do diplomata lJespanhol, e
chama-lo aos seus planos, incutin lo-lhe sustos de que

era a intenção do governo portuguez, aparentando soc
correr a Montevidéo, apoderar-se da praça, tirar á Hes
panha e annexar aos seus domínios o tel'l'itol'io encra
vado nas margens esquerdas do rios Uruguay e Prata,
eomo sempre fôra a politica tradicional da casa de Bra
gança l. Entendeo-se com D. Manuel de Sana.teu, que

1 Quando D. Car!ola Joaquina soube d'esle pa 50 do mal'quez de Casa
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residia no Rio de Janeiro corno agente da junta de
Buenos-Ayres, c mostrou-lhe os perigos da invasão por
tugueza, e a fraqueza e inutilidade de meios ao alcance

do governo revolucionario, que se podessem empregar·
na resi tencia. Apertou D. Rodrigo de Souza Coutinho,
ameaçando-o de retirar o governo britannico a sua pro
tecçâo ao principe regente, de cortar com elle as ua
relações diplomatica, e de empregar força inglezas
contra as tentativas que praticasse nas colonias bes
paobolas.

No meio de tantas contrariedades e opposições de in
teresses, conseguio o e pirito atilado de lord Strangford
chamar o dissidentes a um accordo, e pa tear bases de
accommodação mutua. Não assentio D. Rodrigo em que
e lhe fixa sem condições honro as para que se retira c

o exercito portuguez dos terri torios da Banda Oriental,
e se abandonasse Montevidéo ás suas proprias força .
Concordárão então que a junta de Buenos-Ayres acei
taria dos governos porlllguez e britannico a sua me
diação afim de que conseguisse da regencia de Hespanba
condições vantajosa ao povos do Prata, e particular
mente a liberdade de commercio com o estrangeiro,
para o que lhes dava pleno poderes de tratar çom a
metropole, depositando em suas mãos e confiança o

Irlljo, ficou desesperada e escrel'eo o seguinte ao seu secretario particular,
Jo 6 PJ'eza's. - Memorias secretas.

(I E's imposible que esle marques no gusle de la guinças inglesas, y
si l'o pudiese ahol'a lo mandaria hien pronlo fi Costa de Guinéa. II
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seu destino futuro j que 'cessarião obloqucio e ns guerras
. I

entre Bllenos-Ayres e Montevidéo, retirando a junta as

suas tropas da Banda Oriental, e abandonando esLe

territorio ao general Elio; que o rio Paraná formaria a

divisa entre os governos ,da junta e de Mont,evidéo j

que se suspenderião igualmente as hostilidades entre

Buenos-Ayres, Velasco, e Goyenncche j e que finalmenLe

o gover~o do principe regente mandaria a Bucl1os-Ayres

um agente, incumbido de assignar com a junta um ar

n1lSticio na f6rma das estipulações declaradas e de re

ceber as convenientes garantias para o cnmprimento

exacto do accordo tomado, afim que o exercito porLu

guez se podesse recolher á capitania do Rio Grande, em

quanto não decidião a regencia de Hespnnha e as côrtes
sobre a sorte e governo das colonias do Rio da Prata I.

Partia immediatamente para Bllenos-Ayres D. ~~anucl

de Satratea no intuito de conseguir a acquiescencia e

approvação da jUl}ta ao comenio assentado entre os

quatro negociadores. Escreveo o marquez de Casa Irujo

ao governo de Montevidéo para lhe dar o seu conhc

eimento. Mandou o governo do principe ao seu diplo

mata em Londres que se entendesse com' o governo bri

tannico sobre a mediação commum junto á regencia de

I Não podémos obter documenlo d'esle accordo. Colhêmos o que lemos
avançado de uma nola dirigida por D. Domingos de Souza Coutinho, mi
T)islro portuguez em Londres, ao principal secretario da GI'ã-Bretanhn,
n qual publicamos no appeuso d'este lama sob n· 1l! dos documenlos do
livro V·. Esta nota estabelece as referidas condições.
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flcspan ha, c a D. Diogo de Souza que c retirasse para o
Rio Grande coro o exercito do seu commando logo que
se tive em as ianado armi licio enlre os tres beIlig-e-

'"
ranLe , e logras e a sati fações e garantias neces arias

da junta de Bneno - 1'1'es. Officiou pela sua parte lord
Sl1'ancrford ás autoridades de Buenos-Ayre , e ao seu go
,'erno, para que cooperassem todos na pacificação, cessa
ção de hostilidades, e arranjos finaes com a metropole.

ada havia ido communicado á princeza do que
occorrêra na conferencia. Mo trou- e irritada quando
souhe das negociações, e do convenio. Dirigia-se ao
general Elia participando-lhe que fôra inteiramente
estranha ao que se pa ára, conservar-se-hia fiel aos
seus comprami os anteriores, conlava e confiava que

elle a acompanhasse em lealdade ao governo de Fer
nando VIro, e não assentisse ao accordo, que era des
proveitoso aos interesses de Monlevidéo e da melTopole I.

Can eguio todavia lord Slrangford os re ulLados que
almejava. Chegando a Bueno -A1'res D. Manuel de Sar
ratea, encontrou abolida a junta governativa, e levantado

em seu lagar, em virtude de novas commoções populares,

I Escrevao assim a princeza a Prezas: (I Preza , )'0 soy muy escrupulosa,
)' quiero que en una carta reservada se declare ti Elio toelo lo que )'0 puse
en el papel que te remito, addicionando el parrafo que ,'a senalado; pues
my conducta siempre és derecba, y quiero que repare que o no concurri
pal'a que la orden fllese asi cou el objecto dei armisticio, ni que en
tl'Rsen esponlaneamente, y que yo supe todo despues de haver partido las
ordenes; que el marques, J el conde de Linhares, y el lord Strangford
y Sarratea fueron los que trataron dei armisticio sin ser yo esciente. »
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um triumvirato composto de D. Juan Martim Puyrredon,

D. Feliciano Antonio Cuic1nna, e D. Bernardim Riva

davia, que formavão a nova administração, com o titulo

de governo superior provisional das provincias unida

do Rio da Prata. Concordou o triumvirato em propôr

p~zes ;lS autoridades de Monlevidéo, mondando-lhes

emissarios competentemente munidos de poderes para

ilS estipularem e assignarem. Acquiesceo o vice-rei Elio

para se tirar da situação perigosa em que se achava,

~emendo igualmente do que podessem commettor na

Banda Oriental os exercitos portuguezes, cujo auxilio
havia e11e proprio solicitado' por veze . CompromeLlê

rão·se l os dous governos a um armisticio por mar e

por terra, guardando cada um os terriLorios de que

estava de posse, e restituindo-se n Montevidéo a Banda

Oriental, que evacuaria D. José Rondeau com as snas

Lropas; a sujeitar á decisão das côrtes e regencia de

Hespanha as duvidas e conflictos que os havião sepa
rado j a reconhecer Fernando VIIo como seu soberano

legitimo j a reabrir o conlmercio e relaçãe enLre os

diversos Estados elo Rio da Prata j a racu ILar a Iibel'dade

dos seus portos aos estrangeiros alliados de Hespanha j

a resLituir-se mutuamente as presas effectuadas durante

a guerra; a respeitar os limites lel'riloriaes designado

para separar a Banda Oriental de Buenos-Ayre ; ea

communicar aos generaes Velasco e Goyenneche ílS suas

• Convenção de arl1lislicio de 20 de Onl11h1'o de '1811.
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convençãe para que suo pende sem as hostilidades, e n
D. Diogo de ouza pnea que e recolhesse com o seu
exercito para os dominios do principe regente, vi to não
nece silal' mai a praça de Montevidéo dos s.eus auxilios.

Achava- e D. Diogo de Souza em Maldonado quando
lhe parlicipou Elio o armistic'io aju tado, e o scienlificou

de qne já e bavia embarcado na co!onia do Sacramenlo
D, José Ronde~lU com as tropas de Buenos-Ayres, pe
dindo-lhe evacuas e igualmente o territorio da Banda
Oriental. Duvidou D. Diogo de Souza acceder ás suas

in tancia , e officiou ao govemo de Buenos-Ayres, exi
gindo que dé e oTden a Artiga , que se con ervava
com forças irregulare na proximidade do rio Uru

O'uay, para que as dissolves e, e se pa S3 se tambem
para a provincias de Buenos-Ayres; ou o a.eclarasse
rebelde e infractor dos com enios aju tados, e fóra da lei,
quando e não subordinasse á ua autoridade. Pretendia
mai que o O'ovemos de Bl.lenos-Ayres e Montevidéo
reconhece sem publicamente o de interesse, dignidade e
ju. liça com que o principe reaente mandára invadir pelo
seu exerci to o lerri torio c1a Ba n Ia Oriental com' o unico

fim de eon eguir uma solida I aciOcação; que se obri

ga sem a não intentar. ao'gressão contra os dominios do
principe regente, e nem mover duvidas de limite,
salvo por ordem expre sa do go'verno da metropole,
quando se entrasse no exame das respectivas posses; que
ob erva em lealmente a ,concordata. existente entre
TTespanha ePorlngal a respeito c1a entrega de de ertore
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e escravo, e de i enções de erviço militar para os uh
ditos portuguezes domiciliados ou encontrados nas colo
Dias hespanbolas, dando-se baixa immediata ao que por
ventura estivesseni. servindo sob as suas bandeira , e

restituindo-se-Ihes os bens e propriedades que lhes
houvessem sido confiscadas. Declarava-se autorisado
para celebrar accordo 'obre estes assumplos, e aGançava
recolher o seu exercito para a capitania do nio Grande,
logo que fosse elle assignado e ratificado 1.

Respondeo-Ihe o governo de Buenos-Ayres\ que reco
nhecia CJmo razoaveis as suas reclamações, e as aclmiUia
e aceitava em toda a sua plenitude, sendo que já part
d'ellas estava satisfeita; que não podia todavia sem des··
douro e vergonha a igmr repetição de pactos desne
cessarios por já se acharem vigorando, emquanto occu
passe o solo oriental o exercito elo principe regente.

Passou-se no entanto D. Diogo de Souza para a im
mediações de Paysandú, e estabeleceo-se na coniluencia
do arroio de São Francisco e dà rio Uruguay. Bateo di
versas partidas ele Artigas, que se lhe oppozerão no
passo deI Corte, proximo ao rio Negro, nas pontas de
Damian, e em Romualdo ela Vega, capitaneada pelo ca
pitão Machaim, e pelo caudilho Villa de Mouros. Obri-

I De data de 2 de Janeiro de 1812. Vai publicado no appenso d'este
tomo sob n° 15 dos documentos do livl'o VOo .

~ De data de 19 de Janeiro de 1812. Foi publicada no C01'1'eio bra
xiliense de 1812 esta resposta do governo de Buenos-Ayres a D. Diogo
de Souza.
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gou o proprio Artigas n abandonar a marO'em esquerda
do Uruguay, posto se achasse á testa de tres mil homens.
Occupou-se em de truir as povoações de Japejú e de São
Thomé, aonde encontrou ho tilidades, e em de troçar

junto ao arroio LaureIes os gentios Charruas e Minea
nos, que formavão nas acções de empenho a vanguarda
valente dos caudilhos 1.

Não abatião os revezes o e pirito da princeza D. Cm;
lota Joaquina. Mo travão-se tanto mais extensos os seu
recurso e pertinacia, quanto mais criticas se lhe afiigu

rayão as circumstancias. Escreveo a D. José Goyenneche
para que e não importa se com o convenio de Buenos
A)'res e Montevidéo, e traIa e de avançar com a suas
forças sohre aquella cidade, para o fim de castignr deyi

damente os seus revolucionarios, como já dera exemplo
meri torio nos reyo1to os da Paz 2 •

I Visconde de iío LeoJloldo, tlnnaes da provincia de Siio Pedro do
RiQ Gnim/ do Sul.

, Carla de D. Cm'lola Joaquina a Go ennecbe de 25 de Novemhro
de lS'Ii :

u No ho podido Illenos de mirar cou lolal desagrado el lralado de
pacificacion á que con nolable dehilidad ha accedido el ,ire Elio con la
junta de Bljenos-AFes. Apareciendo la mala fede .de las facciones á Ja
simples visla de cada uno de lo capílulos de aquela couvencion és por
demas enlral' en explicaciones obre uns principios que por cualquier
a pelo que se miren no pre-enlan mas que molivos y cousas de nueva~

discordias, la conliuuacion de Ja guerra civil y el desdoro de las armas
del rey y de la nacioll. En lales ci I'cunslancias creo de mi deber rogarle
y encal'garle que elllplees 10llos lus esfuerzos 'cu chegar quanlo anles á
Buenos-Ayres y acahes de uua vez con aqueJos pedido revolucionarios
con la mi ma ej cuziones que pralicaste en Ja ciudad de la Paz. ))
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Sabedora, pelas communicações dos seus agentes, de
que na cidade de Buenos-Arres traçára o partido hespa
nbol praticar uma revolução, derribar o governo rcvo
luciollario, e restituir o vice-reinado ao dominio da

metropole, conseguio que o principe rcgente 1, no in
tuito de realisar maiores vanlagens politicas, transmÍt
tisse uma ordem reservada ao general D. Diogo de Souza
para que se pozesse de accordo com Vigodet e Goycnne

che, e se demorasse na Banda Oriental se os mencionados
generaes assim lh'o exigissem 2. Combinar-se-bia por este
feitio a. conjuração dos Hespanhóes de Buenos-Ayres com
a invasão de Goyenneche e o apoio de Vigodút, qLle am
bos entravão no trama, e com os auxilios ind irectos da
occupação do territorio da Banda Oriental, que podia
ministrar-lhe o exercito do principe regente.

FaIlecêra desgraçadamente D. Rodrigo de Souza Cou-

.1 Bilhete da princeza a Prezas: .
« Pre~as. Las respuestas de Elio e Vigodet han de Íl' por el conducto

mas ]lreve. Es preciso ahora conseguir dei conde de Linbares una orden
para D. Diego, para que en caso de entrar Goyenneche em Buenos-Ayrcs
cobpere con el para acallar com estos demonios. II

2 Aviso reservado elo l' de Dezembro de 18'11 ao general D. Diogo do
Souza.

« Sua A. R. o P. R. N. S. é servido que V. S' tanto que tiver con
seguido dos governos de Montevidéo e de Buenos-A~'1'es as justas e modr.
radas reparações que já lhe forão participadas, e ao enviado de S. M.
Catholica n'esta côrte o marquez de Casa lrujo, haja de retirar-se logo
-para o territorio e dominios de S. A. R., pondo-se de accordo com os
generaes Vigodet e Goyenneche, autorisando S. A. R. a V. S' para que s
demore se os mesmos gel1eraes assim lhe exigirem.- D. Rod7'igo de SOll:Ht
Coutinho. ')
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tinho cm 26 de Janeiro de '1812. Fôra interinamente

susbtituido na direcção dos negocio' estrangeiros e da

guerra pelo conde da Galveias, emquanlo não chega e
tle Londre D. Domingos de Souza Coutinho, que o prin
cipe mandáta chamaf' para tomar conta dos cargos que
exercêra o conde de Linhares. Mudárão-se portanto as
tf'adiçõe I e o systema poli'tico que seguira D. llodrigo,
e que procurava reali ar em relação ao Rio da Prata.

Tratou o novo ministro de dar execução ao accordo pac
teado no Rio de Jan iro com lord Strangford, o marquez

de Ca a Iruj?, e D. Manuel de Sarratea, nomeando e
enviando para Buenos-Ayres o agente que devia celehraf'
convenio com o governo d'aquelle E tado . Se não foi
lembrada por lord' Strangford a pe oa do coronel João
Jo é nademaker para exercer esta mi são delicada, cum
pre declarar sempre que errou inteiramente o governo
do principe regente com a escolha infeliz que effectuiÍra.
El'a ujeito devotado de corpo e alma á influencia da

legação ingldza. Deo as prova mais claras e positivas da
ua ub erviencia a lord SLrangforcl, enão de sua inep

tidão no serviço do seu soberano no modo por que se
houve, durante a sua viagem, e as suas conferencias com
o governo de Buenos-Ayre . Em vez de cumprir com as
ordens e instrucçãe do pri'Jcipe, que lhe detef'minavão

que ante de qualquer aberlw'a de negoéiação aportasse
na colonia do Sacramento, conrel'enciasse com D. Diogo
de Souza, e se informasse do estado das cousas, eguio
dif'ectamentc de Montevidéo para Buenos-Aves. Che-
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gando no dia 26 de Maio de 1812, e sendo recebido com

toda a distincção e apparato pelo governo supremo dos
Estados, não trepidou em acquiescer á proposta que lhe
foi feita de tratar immediata e urgentemente de estipular

o armisticio e tTatados, de que fôra incumbido. Pôz de
parte as instrucções positivas que levava, e assignou no
dia immediato uma convenção, pacteando armisticio il
limitado, e que não tinha nem-uma ,das garan lias e con

dições que lhe havião sido l'ecàmmendadas pelo seu go
verno l, Fez logo partir expres os para D, Diogo de Souza,
communicando-Ihe que celebrál'a I azes com o governo
de Bueno -Ayres, e ordenando-lhe que ces as e a hos

tilidades contra Artigas, e se recolhesse com o eu exer
cÜo para a capitania do Rio Grande.

Pretendeo ainda D. Diogo de Souza recu ar-se ao
cumprimento do armisticio, e esperar novas ordens do

seu governo. Não quiz, por9m, sobre si só tomar a res
ponsabilidade. Convocou um conselho dos Qfficiacs mais
graduados do seu exercito. Expôz-Ihes a marcha e estado

dos negocios, e as i:nstrucções que recebêra directa
mente do seu governo', Pedio-Ihe a sua opinião e voto,
manifestando logo o seu pensamento dp, recu ar-se :1.0

pacto e ordens de José Rademaker. Opinou todavia o
cônselho que em presença das illstrucções terminantes,

que lhe pas ára Rademaker, cumpria-lhe a só ohedien-

J Convenç;io de 27 de Maio de 1812. Vai publicada no appeiiso d'esle
lOJllo sob n° 1(j dos documenlos do livro Vo.
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cia. Tratou de evacuar portanto li Banda Oriental, e de
l'ccolher- c para a sua capiLania. Partio uma columna
para a fronteira de Bagé. Seguio outra para a Conceição.
Desamparou-se assim o tcrritorio invadido, sem que
ncm-um proveito tirasse o governo do principe regente
da marcha e feitos do scu exercito, posto ~olhesse trium
phos empre que lhe f 1'50 oppostas forças inimiga .

VenCêra lord Strangford. Entoou Buenos-Ayres can
tico de alegria pela retirada de um exercito que. amea
çava eriamente o seu governo nacional, e ao qual não
poderião resistir as suas forças com esperança de succes 'o
e vantagem. margurou-se em extremo o principe re
gente com o procedimento de Rademaker, que reprovou,
publicamente, posto tivesse de ratificar a convenção por
clle e tipulada, já em razão da influencia de lord trang
ford, e já porque hm ia ella produzido todos o' seus re
sultados com ofacto da retirada do seu exercito. Queixas

e clamore exce' iV05 levantou a princeza D.· Carlota
Joaquina, que previo pel'fei~amente que nâo se podia
esperar boa fé e lealdade da parle do governo de Buenos
Ayre , o qual se submeLLêra ao armisticio pelo apertado
e critico da situação, mas o não re peiLaria, logo que
se lhe mostra sem propicias a circumstancias, e lhe

appal'ece e ensejo favoravel para alacar de novo a praça
de Monlevidéo, c empregar os eus esforços em reduzi-la
c colhê-~a ao seu poder e dominio 1. '

I Escreveo a princeza a seguinte carta a Prezas ;
• Cada dia van aCluelos malditos de Duenos-Ayres mostrando mCJor
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Pas ava entretanto Buenos-Ayre' por nova commo

çàes e crises. Fôra constantemente anarchisado o eu
estado, e era a ordem publica desconhecida desde a
revolução de 25 de Maio. Não havia governos, e nem
homens, que se sustenlassem no seu posto. Subião e
cahião diante de motin populare com a maior facili
dade e pre teza. Orfereceo e te espectaculo quasi quoli
diana probah.ilidades aos nascido!:> na metropole I ara que
ou assem levantar-se igualmente, e derribando autori
dades improvisadas nas praças publicas, proclamas em
o antigo jugo colonial, e restiluissem á He panha os
seu dominios. 'Ganhára forças a conspiração dos lie pa
nhóes, e ficára emum combinado o dia e occasião em

que devia rebenlar a sua explosão premeditada.
Chegou ao conhecimento do governo a noticia po lo

su fide1idad ú Fernando VIL· ~. su adhesion a la madre ]latria. El Jk Pas
toria (conde das Galveias, successor de-O. Hodrigo no mini terio de estran
geiros) se va declarando muy bien. 'Iu 1ien sabes lo que yo te dije que
era peor que cl DI'. Trapallada, digo Banlfunda, digo Torbelino (conde de
Linhat'es) ]lues hacia la suya a la calada. Abora acaba de enviar li Buenos
Ayre (nó sé debajo de que titulo) ii Juan Hademaker ii trataI' no sé que
negocioso Yo no he sabido nada sino despues de 48 \.toras de haber sal ido
til por la barra fuera, que me le dijo rI medico Ace,l'edo, pel'o no me dijo
nada ma , creyendo que ~'o lo sabia lodo, ~. pal'a no elar lU . brazo iI tor
ceI' de que ~'o no s"bia nada, quedé en 'I)'unas. lIagan lo que quicran
como no han de ver letra mia, todos silbl'an que yo no entrá em se1l1e
jantes negocios : ]lues yo ya hace mucho Lie1l1pQ (Lue eseribi ai gobierno
de .I<:sJlaiia que no diese pOI' valido lo que se dijese que l'o decia, pues
toJo era falso lo que no f'uesc escrito todo ó firmado de mi proJll'la llIano.
Vuelvo ii decil' l[Ue hagan lo que quiel'an, pues que cuantas mas ele !;Js
sups hagan mejor me Iwcen. - Rio ele Janeiro, 28 de Abril ele 1812. »



confusa, suf.ficieqLe todavia para apreciar-lhe a exLen
são, e medir-lhe o perigos. Surgio enl1ío, e pela pri
meira vez, á luz (~O dia a cncrgia do caracter de Ber
nardjm Rivadavia, um dos membros do triumviralo.

Pesava ainda que joyen sobre os de tino da sua patl'ia

pelo doLes naLuraes da inlelljgencia, e pelo e pirito de
cidido e resoluto, posLo e lhe imputassem 'jusLamente
faLuidade pueris) orgulho exces ivo, e animo vingativo,
arbiLrario e violento.

Reunio- e o Lriumvirato. Propõz Rivadavia a pri ão e
julgamento marcial dos principaes con piradorc . Nilo

havia lei e nem garantias na sua opinião quando e tra

lava da aI ação publica. fIe itoll Puyrredon, que depoi
de Belgrano e apontava como o Americano do Rio da

Prata mai respeitador da in ti Luições, do direito dos
povo , e do verdadeiros principios liberacs, e mais. .
inimigo de execuçõe militare, de Lrihunae excepcio-
naes e de medida arbitraria, reprovadas pela humani
dade, pela moral, pela j 11 tiça e pela equidade. Encon
Lrou,porém, Rivadavia decidido apoio em Chiclana, e por
maioria de votos tratou-se de pre,eni.r com um golpe de

Estado a premeditada conspiração. Foi) ordenada a pri ão
immediata de todos o su peiLo anle mesmo que e ad
quiri seUl as ll'ova precisa da tenlaLiva do crime. Pas
sárào-se ordens á' tropas e ao parLidarios do goyerno
para rue empunhassem as arma inconLinenLe, e coJ'
resscmaos eusposlo de honra. 'anoiLcd01°deJuibo
de 1e 12, em que a entúrão o dous mCl~bro do go-

III. ü
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verno nas providencias que lhes cumpl'ião Lomar, cer-
'cárão-se as casas dos He,panbóes mais importante,
encarceriÍrão-se os que se encontrárão, e proclamou-se o
dominio do terror. Em vinte quatro pronunciou a sua
sentença uma commissão militar, nomeada pelo governo,
e farão fusilados Martim Abraga, antigo chefe do cabildo J

seu genro' Martim Camar::t, e frei José de las Animas,
que se consider<Írão os primeiros caheças da conjUL'ação.

~uhírão nos dias subsequentes ao cadafalso mais viute
e oito Hespanbóes de inferior yalimento. Oondemnárão

se cerca de oitenta a galés ainda, á deI ortação, e á vigi
lancia ela policia. Abafou-se a ultima a pi ração dos
Hespanbóe em Buenos-Ay(es nas ondas .do sangue dos
mais audaces, é nos castigos implacaveis que se inlli
gírã() a todos qs suspeitos.

Pôde o governo reforçado pela energia e decisão que
manifestára, e pela força moral que adquiríra, cuidar
em imprimir impulso effiaaz ás suas tropas, que se
batião nas provincias interiores e no Alto Perú, e com
binar novos assaltos na Banda Oriental, talada e invadida
ou tra vez pelos caudi lhos, e cujo governo em Montevidéo

. protestára energicamente contra' os actos sanguinolentos
praticados em Buenos-Ayres, posto não recomeçasse

as hostilidades.
Ajudárão-rio poderosamente os generaes e emi sarios

que empregou n:) guerra e na propaganda 'de ideias.
Leyantára-se o Cbile, e sacudira o jugo da' autoridades
da metro]Jole, cOllcel'lando-se com os revol ucionarios de
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Baeno -Ayres. O que não havião logrado as armas,
quando c ffectuou a inVa3<l0 do Paraguay pelo general
D. Map.uel Belgrano, consegaírão os acontecim~ntos sa

pervenientes, e a elerrama de ideias, que soem vencer c
derribar oh taculos maiore do que o fazem os exercitos
arregimentado. Faltos ele communicação com Hespanha,
i olados no interior do paiz, cercados de perigos, e assu 

tado com a marcha das cou as, enteudêtão os ~lahiLantes

do Paraguay, que poelerião só prevenir calamidades e

sahar-se de perigo abolindo o c~rgo ele governador,
que lhes lembrava o systema colonial, e elegendo ama
junta que dirigi e a administração 'uprema do E tado.
Fez parte ainda d'ella ao prihcipio D. Berharelo Vela co,
cujo goyerno agra lára ao povos. Ou, porém, não qui

zes em Hespanhóe' mai para o governarem, OU, como
referem traaiçõe da epocha, que não logdmos verificar
com exactidão por falta de documentos de cOl1fianç;l,

por pretender Vela co pl'oclamar a regencia de D. Car
lota Joaquina t, cas tlrão-lhe posleriormente os podere,
e a nomeação de membro do governo, e in tituírão se
gunda junta compo ta de tres Paraguayos de nascimento,
entre os quae figuraya pela primeira vez o Dr. José
Gaspar de Francia, filho de um Brazileiro deSão ,Paulo,
que transferíl'a para o Paraguay o seu domicilio. Mais

I Encontrúmos unic:tl11ent esta noticia no CÚ1'·j'eio bl'atiliel1se de 18'15;
que po to a publiquc como verdaclcil':t, n50 encontra ella apoio em llem
um outro l~scrjplo, e ncm cm documcntos quc colhemos, c nos forão
corul11unicados.



- 84 -:..

aLilado que os seus companheiros preponderou Com
pletamente o Dr. Francia, e suhstiluio por fim a junta

pela sua dictadul'a. .
Proclamou Paraguaya sua inteira independencia de

Hespanha e de Buenos-Ayres. Formou uma nação sohe-
.rana no meio dos desertos da America meridional. Pros
creveo todo o contacto com os proprios vizinhos, para

que se não podesse communicar aos seus povos oinfluxo
de ideias estranhas. 'Ficava vedada a sahida para os crue
penetrassem no seu territorio. Era defeso ao seus na
turaes e moradores õpassarem dos limites da provincia
e Estado paraguayo. Nem forão admittidas relações so
ciaes e de commercio externo. Não desagradou o sys

tem.a adoptado pelo Paraguay ao gov~rno de Buenos
Ayres. D'ali lhe não virião inimigos, e nem subservien
cia ao jugo da metropole. Logo que não podia chama-lo
iÍ sua ohediencia, aceitava o facto consummado, corno
declaração do principio da independencia das colonias
americanas de Hespanha. Envio;u-lhe emissarios que as
signárão convenções de paz, e de reconhecimento da
soberania e da emancipação do Paraguay, contentando
se com a promessa de que o seu governo enviaria
deputados a um congresso geral dos Estados e provin
cias do Rio da Prata, comquanto se nao compromettes e
a'suj~itar-se ás deliberações que adoptasse a assemhléiJ,
e lhe não parecessem c('ll1venien tos 1. I

1 Tratado de 11 de Outubro de 1811. PulJlicado na col1ecção de n.'no
rencio Varella e D. André Lamas, em Montevidéo.
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Tomou D. Manuel Belgrano o commanelo do exercito
que e incumbira ele combater Goyennecbe e as forças
com que o auxiliára o vice-rei do Perú, e que bavião
occupado Salta, Jujuy e varias provincias interiores do
Prata. Começou por fazer frente a Pio Tri tão, que se
achava em Tucuman, á testa de uma divisão ele tres mil
praça de linha, e dez peças de artilharia, destacadas do
exercito de Goyenneche. Favol'eceo a orte ao ereneral de
Buenos.Arres. Ganhou a batalha sangrenta de 24 de
Julho de -1812. Correndo sobre Salta, para onde se re
colbêl'a Tristão Pio com os restos e capos das suas for
ças, alcançou egunda victoria, e obrigou-o a capitular
concedendo·lhe a retirnrla com a honra de guerra.

Reunindo·se Tristão com Goyenneche, e perárão em

Villapuyo a tropa de Buenos- re, e abandonando-o

a fortuna, soffreo I!. Manuel Belgrano uma derrota que

ocompcllio para Ayonna aonde perseguido, pa sou por
novo revez, que o obrigou a retrogradar para Tucuman.

Pagou o erro rune to da sua generosiela le. Elevárão-no os

seus inimigo ás altura de um crime, pelo qual foi

processado em Buenos-Ayres, e lhe deo o seu governo a
demis ão do cómmalldo do exercito, nomeando o gene
ral D. Jo é de San Martin para substitui-lo e proseguir
na guerra.

Farão todavia compensados este desastres com os
acontecimentos fa, oraveis a Buenos-Ayres que tiverão
logar na Banda Oriental. Aparentando queixas recentes
contra a autoridades de Montévidéo, para não passar por
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infl'actordas convenções do aflui ticio que havia aceitado,

enviou o governo de Bueno -Arre a D. José Rondeau

Ú te ta de algumas força que auxiliassem Artigas e o

caudilhos da campanha. Dava assim o exemplo da má fé
que desmoralisa os governos antes que lhes aproveita.
Em 21 de Dezembro de 1812 desbaratou Rondeau as

tropas de Elio reunidas no Cer.rito, e cercou de novo a
praça de Montevidéo. Exaltárão-se mais os animos dos
habitantes de Buenos-Arres com estes eventos felizes, e
ganhárão raizes e influencia as lojas maçonicas, e par
ticularmente a denominada Lautaro, que se occupava
exclusivamente com os negocios politicos. Tratou-se de
organisar fortemente o governo elo paiz, de fixar as at
tribuiçães das autoridades, de fundar-se garant.ias civi
e as liberdades elos cidadão , de uniformisar-se a ad

ministração de toda as províncias, e, proclamar- e
instituições politicas accommodadas á epocha e n cir

cumstancias. Foi transferidó o governo para as mão' de
outros individuos que comocárâo uma a embléa con

stituinte.
ova ordem de cousas nasceo do movimento. Reunio

. e o congresso no dia 50 de Janeiro de 1815. Começou
por dis olver o triumvirato, e substitui-lo por um direc
tor para o governo supreino de todas as provincias,
acompanbado por um conselho de sete membros, que o
auxiliassem no serviço do Estado, para que se concentra 
sem ma'is energicamente a deliberação e acção elo poder
executivo. Elevado ao primeiro cargo do paiz, tratou
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D. Genasio Antonio Pozadas de dar na pc soa.deD. Car
Io Alvear um chefe mais habilitado ao exercito que si

tia,'a Montevidéo, e de formar uma e quadrilha com d.ez
navios comprados aos Ingleze , c armado cm guerra, a
qual confiou ti bravura do Irlandez Guilherme Brown,

contractado para o seu serviço, conjunctamente com va
rias ubdito britannicos, ofL1c.iaes de marinha reforma

do e commandantes de navio' mercantes. Pessimamente
commandadas e armada~ andárão as mbarcaçõe de

guerra, que formavão a esquadra h panhola estacio
nada no Rio da Prata ' ..D ixárão que lhes fosse arrancada
á força o importa'nte ponto da ilha d Martim Garcia, e

que por fim lhe con ummas eGuilbermeBrown a Pl'O
pria de trui ão em nm combate naval que perdêrão com
pletamente.

Tornou- e perigo i ima a situação da cidade de Mon
tevid'o. E tava guarnecida por uma divisão de 3,'154 pra
ças de linha do regimentos hespanhóes de Leiria, Ame
rica, Albuera, Madrid e Provincia, e cerca de dous 1ml
homens de milícias. Faltavão-lhe os recursos de mar e
de terra. pertava-a a fome. Nem-um auxilio e perava
da metl'Opole. Tão lhe pre taria mai occorro oprincipe
reO'ellte, cuja politica no Rio da Prata se modiíicára pelo

acontecimentos occorrid? e direcção nova que lhe dava
o conde ela Galveia ) oppo to a inlerferencias externas.

I Fragata LJel'cules, corl'elas Bel(ol't c Agradfwel, bl'irrucs Nancy e
Zefil'o, cinco galeolas e uma canhoneira.
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Curv:lrão-se Elio e Vigodet :l sua sorte. lljeilárão- e ao

. nCl'ificio. Propozerão Lima cnpilula 'ão a D. Carlo AI

vear.
Concordou-se que seria a praça entregue a Alvenr c a

Brown; que se embarcarião os generaes, officiaes e

soldados de linha com a l~onra de guerra e levando a
suas bagagens, em navios hespanhóe que se nchavão
nncorados no porto; que os poderião acompanhar a au
torülades admillistrativa e moradore que prefeei em
desamparar a cidade, posto e pacteas e serem re peita
dos em seus direitos e propriedades; e que Buenos-Ayres
reconheceria finalmente a soberania de Fernando VIIo, e

se comprom tteria a sujeitar-se á decisão que ulterior
mente entendesse a regencia de Hespanha dever tomar
em relação ás suas colonias do Rio da Prala.

As ignou-se a cal Ítulação em 20 de Junho de 1814.

~artírão de Montevidéo as autoridades c tropa hespa
nholas. Passou a pra~a para ópoder e dominio de Bue
nos-Ayres. Nem-um convenio ou pacto peendia porém os
designios e aspirações de povo que anciavão pela sua
independencia da metropole. Emquanto a não podião
realizar e proclamar com franqueza, subordinavão-se á's
circumstancias, simulavão fins e intentos diversos, e as
signavão os tratados e declarações que lhe exigi em a

situação dos negocios e as occnrrencias do tempo. Hecu
perado o folego, restauradas as forças, e apparecjda a

opportllnidade, perseveravão na na marcha ascendente

c falaI que tendia a organisar uma nação soberana e in-
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d pendente abrang ndo todas a provincias do antigo
"ice-reinado.

Pnl'llia II . panba com a cabida de IaHlevidéo um

porto magnifico, tanto mais notavcl e imporlant~ pela
sua posição marítima pelas defensas naturaes que af
ferecia o 010, quanto era o ultimo que lhe re lava, e
que difficultosamente ou nunca mai logl'aria recupe
raI', para que pod se continuar a guerra contl'a as lia
anliga ].io essõe elo Rio da Pl'ata.

ere cêrão com a vicloria o enlhu ia mo e a confiança
do povo de Buenos-Ayres. Executou oscu congTe ouma
nova formula dej urameJlto, do qual de appareceo onome
de Femando VIL". Determinou que o só cidadãos da

provincia unida exerceriã.o o cargos publico . Mudou a
efügie da moeda, oTavando na que devia substituir á an
tiO"a a armasdaa embléa, representando dua mão en
trelaçada ,su tendo ogorro da liberdade, illuminado pelo
raio do sol na cente, ecom a di"i a de união e liberdade.
Abrogou o tl'ibutos de capitação dos gentios, que lembra

vão o jugo olonial e a pu ada va saUagem. Deo plena
liberdade aos escravos que xi tião no Rio da Prata. Orde- .
nau qu se aLTanCaS em lo edificios e monumentos pu
hlico a bandeil'as de I-Ie 'panha, e e gl'U"\as e nos seu
porticos e fachadas oe eudo que bavião os povos do Rio da
Prataacloptado para symbolisar o eu valor e direito. 01'
gani ou a administração politica e judi-ciaria. Proclamou
a ba es do dir iLos individuae e das garantia elos cida

dãos do novo Estado. Inaugurou li sim de facto, senão in-
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teiramenle ainda de direilo, por falta de ousadia, a iJl

dependencia das províncias unidas do Rio da Prata.
Lográrão, todavia, fundar uma ordem de COUSItS pro

veitosa, regular e permanente?
É questão sobre que leremos de entreler os leilores

em epocha propria e occasião opporLuna.



SECÇAü III

Traln a princeza D. Carlola Joaquina de fazcl' rcconheeer pIas côrles de
I1espanha os seus dil'eilos el'entuae ao lhrono de Hespanha; c proclamar-se
regenle da monarchia. - Prolecção que dá aos lIespanhóe no Rio de Ja
neiro, e perscguiçóe aos Americanos, que lenlavão a ind pendencia das co
lonills. - Escreve a "arios ITe panhóes do rcino. - .>\:prcs nla- e nas
côrtcs de Cadix um projeclo para ser aeclamada re"ente. - Desordens que
C.1U a. - Procedimento do diplomala ingl z c do portugucz perante o "'0

I'erno dc lIcspanha. - O clue pensa e merlita a respeilo o prineipe D. João.
- Exi"'e declarações da prineeza, que rcensa- ao esposo. - Lord tl'ang
ford pede e obtem a deporlação de Jo é Preza . - Pas a- e o onde de Pa~

111 la para LondrC!', em u]Jstiluiçuo do conde de Funchal. - Nua aceita este
o ministerio no Rio de Jancil'O, e con erva-se 110 scu po lo em Londre•. 
R conhecem a côrles de Cadix adir ilos yentua de D. Carlota Joacluina
ao lhrono, e abroguo a lei alica. - Não admillem porém na regencia pe 
soa da casa real de lIe panha. - Muda o principe regente as suas vistas sobre
II spnnha da pessoa da esposa pam a do D. Pedro Carlos, seu sobrinho, e
manda-o partir' para Europa.- Sua morte infausta anllulla esles novos pro
,jcclos.

Notámos mais aLrás que as vistas da princeza D. Car
loLa Joaquina se havião dirigido para Hespanha desde
que, c lhe dc~prendêrão e evaporárão as illusães decon
cguir uma corôa e um t1rono nas colonia do Rio da

Prata, começando por uma regenCla, que lh assegu-
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rasse primeiramente o poder e lhe deparasse depois os

mei0s de sustentar-se, e satisfazer as suas, aspirações
ambiciosas.

Para que lograsse em Hespanha partido e sympathias,
e obtivesse os votos das côrtes no reconhecimento dos
seus direitos eventuaes á corôa, e a eleição de regen'te

da monarchia durante o captiveiro de seu pai e irmão,
carecia de popularisar-se agradaudo e protegendo os
suhditos hespanhóesj defendendo na America os direitos
da metropole, obstando a desmembração dos seus Es
tados; e manifest'ando ideias de liberdades politicas, e
necessiJade de fóros e garantias civis para os cidadãos,
acompanhando por este feit~o o movimento da epocha,
e a tendeúcia dos espiritos em Hespanha.

Não lhe era difficil representar este papel, posto nin

guem a excedesse na dedicação aos principios tradicio

naes do regimen absoluto e inquisitorial dos soberanos
seus antepas~ados. .

Remetteo para Hespanha ás autoridades, generaes e,

derutados das côrtes, e ás personagens importantes de
todas as classes' da monarchia, uma memoria por ella
assignada, na qual sustentava a illeg;alidade da lei salica,
imposta á HespanhapoI' Felippc vo, no anno de 1710, c
sem que a tivessem approvado ou ratificado as côrtesgeraes
da monarchia, a quem cabia exclusivamente a preroga
tiva de mudar e alterar a linha da successão ao tbrono.
Não'podião, no seu pensar, considerar-se leis'da monar

chia hespanhola disposições que não fossem votadas
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cm côrtes. Jão se comprehendião n'e sa catlJegoria

elevada as pragmatica , cedulas, e decretos dos monar

chas, e nuHa devia portanto suppôr- e a deliberação
que excluia o sexo feminino dos direiLo bereditaTios á
corôa. Cumpria ás côrte actuae cassar a lei salica, e
r olver como entende sem a re peito da oràem de uc

ce ão, visto que erão os representantes autorjsados pe

los povo da monarchia he panhola.
Meditou c pôzem pratica um sy~lema de protecção efH

ca.z ao subdÍlos he panhóes da America, que se conser
vavão dedicados :.í. subor linação e domjnio da metrqpole.

Declarára- e a im já em favor los habitantes e autorida
des de M:ontevidéo. Animára constantemente ovice-reí do
Perú e o general Goyenneche para p rseveral'em na luta
_contra a t ntalÍ\'as de independencia dos Americano .
Levou o governo do principe r gente a ordenar hu cas

cm ca as particulares do Hio de Janeiro para effectuar
pri ões de Argentinos u peito de opiniãe contrarias

ao interesse da metropole europea, e de tramarem em
favor de Bucnos-Ayres 1. Pas ou a tomar a peito os m-

I Nas.nfemo7'ias secretas publicada por José Prezas encontrão- e li la
dc nomes de Ar"cntinos suspeilo I que a princeza rccommcndava á po
licia do Rio de Janeiro para 'erem procurados e pre o . Figurão n'elhts
oDr. Nicolau Pefia, que fOl'a ao principio llm do' promotore mais deeidi·
dos da sua regencia no Rio da Prata, e que aballdonára a ideia, logo que
nào consllg"uiriío o seus compatriotas que eIJa parti ê para Bueno AJI'l: I

C forão então constrangido a formal' governo proprio; c lU11 frade vindo de
Santa-Fé, que ella conseguia que fo se reenviado violentamente para
BuenoS-A)'res. ODr. Pefia salvou-se, refugiando-se na legação ingleza, que .
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tCl'esse individuaes de He panhúes que appareclao na
capital enas cidade e povoações do Brazil, e a que fo 
sem oppostas contesLaçõe ou duvidas por parte das
autoridades, afim de firmal' entre elles um conceito

elevado, ageitar-lhes as falia, affeiçoar-lhes as vontades
e angariar-lhes as dcdicaçõe e adherencias, que lhe po
dessem aproveit.ar em Hespanha. Forneceo mezadas pe
cuniarias aos que, falhos de meios e reduzidos á miseria,

aportavão nos Estados do' principe regente. Soccorreo
os marinheiros da sua naç50, que se empregavão em
navios estranhos, e que soILára Inglaterra das suas pri
sões, logo que com Hespanha restabelecêra 'pazes. Tirou
a muitos de bordo das embarcações em que se achavuo,
e remetteo-os para Hespanha, com passagens pagas, afim
de que prestassem serviços á sua patria na guerra que
su tentava contra os Francezes. Reclamou sempre que o
goYer~o do principe. e as suas autoridades pretendião
causar embaraços a embarcações hespanholas. Compellio

o principe D. Pedro Carlos, se·u sobrinho e genro, e
grande almirante da marinha porlugueza, a revogar
ordens de visitas e de policia em navios mercantes he 
panhóes, e a dar-lhe satisfações por uma determinação
que lomára de se apprehender marinheiros portuguezes
empregados no serviço de eus navios l. Sustou proces-

lhe deo 3sylo. DerâÔ-se buscas e prendêl'ão-se nlguns, entre elles uma
damu l)erl'ichon, cm V:ll'i:IS casas da rua elo hUongo, elc.

I Escreveo ellrr a Prezas :

II Mi soLrino me dijo (lué Xa habia mandado completal' la guatnicion
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o que se instaurárão contra ~e panhóes suspeito'
de crimes 1. Exercia as im, e constantemente, sobre o
governo e as autoridades do principe regente, 'um in

fluxo que lhe devia aLLrahü' a boas graças dos povos
de He panha.

Arribando ao Rio de Janeiro o deputados que o
Perú e o eu vice-rei mandavão á côrtes de Cadix e ao
goyerno de Hespanha, recebeo-os affavelmente a prin
ceza, dirigio-lhes as maiores honraria , e admitlio-o ,no
seio da sua real familia. Sabendo que D. Rodrigo de

Souza Coutinho pretendia vê-los e ouvi-los ácerea da
oceurreneias do Perú, e da eolonia he panholas, e te-

uelbuClue Sanla Rila, y que babia dado orden para examinar e el rcslo
uel caso para se dar la salisfacion comlJetenle; : que a re pelo de lo'
oll'os buques que no babia mas ninguno para alir. Yo le dije que cxa
minase y que hiciese con que se devolvie e loda la guarnicion, que
sino no se quejase. Siempre es bueuo saber eslo de raiz, porque aClui
har su mas y 1\ menos de la parle de mi obrwo; -para c{ue si el no lo
hiciese por bién, hacerselo bacer por otro modo, por que esto és de
ma ·iado. n

t Notámos anteriormente jú o facto elo navio CaTidade. Oull'o impor
tanle foi o do Me panhoI José Mantilla, preso por suspeitas de haver
roubado a seu hospede Roberto Jacob no Rio de Janeiro. Conheceo-se
felizmente depois a sua ·ümocencia. A princeza e creveo a Prezas a se •
guinte carla:

« RecilJi tu carla con todos los demais adj unctos. EI lal impl'eso de
Macl!'id coull'a mi madre dice vera~des, pel'o desvergonbadas. DeI astmlo
de Mantilla nada me admiro porque el taL Roberlo Jacoh c1i.:en que no
és ml1i bueno traste. Naela de elorlUir, Trabajar y. nndai' adelante. Nada
de volver alr;\s y cortar los vuelos a esos mis seiíores cLue no van dere-'
cho. De lorcidos estoi mui eda. E 10 aqui cada elia va de IJ;Jejor Ú mejor.
Sanla Cruz, '16 de Octubre de '1810. li
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mendo que eÍle' e peI's.uad~ssem que lhe podião fallar
com franqueza e liberdade, e il\ ançassem cousa particu
lure que compromeLLessem o seus projecLos e visLas,
que el1:l abia esconder prudenLe e avisaclamente, apres
sou-se em preveni·los pelo ecreLario parlicular obre a
neces idade de guardarem resen as nas pralicas que Lra
vassem com o mini lro i, afim de que não fos e emba

raçada pelo governo do principe regente, e logra se con
Linuar livremenle nas suas machinações e manejos.

CçmsLiLuia o mais ardenLe do seus voLos o er no
meada r gente de Hespanba, porque lhe' offerecia o
poder e il aULoridade effecLiva na monarchia, e conlava

que se não recusaria o e poso a conceder-Ibe licença
para exercê-lo, no inleres e da guerra que su lenLaya

conLra apoleão, e do reino de PorLugal, que devia te
mer iuvasões novas se não fo em de Lruidos o . ercitos

i PuJllicamos a carla crella a PI'&as a esle I'espeilo :
« Di :i Salazar (era o nome do depu lado principal) que lenga cuidado

con el 'fortelino (era o nome que ella dava a D. Rodrigo de SOllza Cou·
tinho), porque aunque hay pruebas que c lá arrependido nó obslanle
aquella reserva que hay para conmigo l11e hace que yo de confie de ,u
sinceridad : á mas de (Lue yo no me fio de arrependidos. El ha de hacer
cliligencia para piliar altro, pel'o Salazar que no se abra con el, porque
esle em]leilO Jleva setrunda visla. 010 respondede en general, y (lue
todo aquel ~'ereillalo no quier ino la casa de Borbon para governalo. Yo
bien sé que el pOI' EU vil'eza no nece 'ila de adverlencias pel'o como no
ha vivido con elolro podria engaüarse con las hagucllas e presiones que
le ha de hac.er. Lo mismo di"o p3l'a con los de aJlá (Uespanh<l). Veu
esla noche para hablarmos, pucs que parece mui conveniente declarar
todo lo qlle se ha 'hecho lí S<I]a1,.ar, para que e] pueda aclarar ]a verd<lc] de
todo ii las côrtes. »
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francezes no lerr.itorio vizinho. Era que tão uo presente,
e01lfuanlo que o reconhecimento do eus direitos eveo
lunes á cOI'àa, e a abolição da lei salica, infiuião apenas
no fuluro, no caso de fallecerem eu pai e irmãos
no capLiveiro e em deixarem progenie.

Para e-te ponto importante dirigio a ua vistas, c
applicou os seus cuidado . Tratou de chama-lo á allen
ção da autoridade he panhola , e de preparar particu
larmente na ordens religio a de He panha, cuja pl'e
ponderancia conhecia obre os animo dos povos, o
apoio de que necessitava para levar avanle os seus
de jgnios. E creyeo circulare- aos geraes e professos
mai acreditado e importante I. Manife lou-lhes o eus
desejo ; iostruio-o obre a vantagens que conseguiria
a monarchia j pedio-Ihe os eu auxilio j e prometLeo
lhe um eterno reconhecimento. Formou a pouco e
pouco um partido valioso, que as suas expressãe. cal
culada ,phrase seductoras e elevada posição lhe adq ui

riJo, ligavão e engrandecião.
Tão brolado se lhe tornou D. José Pablo Valiellte,

um do deputados ás eÔl'tes, que, sem que e entendes e
previamente com o seu companheiros, em que Lives e
apalpado, conhecido e preparado a opinião publica,
ousou apre entar 101' i só e e'pontaneamente em uma
da sessões do congres o do mez de Julho de '18'11 pl'O-

I Logri\lllOS colbel' ÚS mãos uma d'essas circulare, que publicamos,no
appenso d'este Lomo sob 11° 17 dos dooumentos do lIvro V'i Lcm data de
2/j, de Julho de 18'10.

lU. 7
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posta por elle assignada para que se acclamas e inmedia
tamente regente da monarchi"a hespanhola a princeza
D. Carlota Joaquina. Atroárão o are' os espectadores
das galerias com grito e vociferações contra o impru
dente deputado. Perturbou-se a ordem no congre soo
Exaltárão-se os animoso Invadírão ondas de PO\'O ir
ri tado e fUl'ioso o recinto da casa das côrtes. Pedio-se a

morte do autor do .projecto malfadado. Em vez de JLlcrar
parecia a princeza perder pela extemporaneidade da
proposta, Manifestárão-se as animadversões que exi Lião
em parte da população contra a rainha Maria Luiza,
governada por Manuel Godoy, e geralmente dete tado

pelos subditos, e contra sua filha, que suspeitavão man
ter costumes semelhantes, e possuir os mesmos defeito ,
pelas pessimas reminiscencias que d ixúra em Portu

gal, e cuja nOLicia se espalhára por Hespanha. Vio-se
o presidente do congresso constrangido a requerer força
armada ás autoridades, e a ·fazer sahir do palacio das
côrtes o autor da moção, que excitára as paixões desor

denadas das massas populare., e que, para salvai' a vida,
se via compellido a deixar-se acompanhar, escoltar e
defender por soldados e tropa, e recolher··se a bordo de
um navio de guerra britannico, que se achayu ancorado
no porto de Cadix.

Deo este acontecimento estrondoso motivo a que se
reuni em e entendessem o diplomata britannico Hen
rique Wellcsley; e o rhinistro portuguez D. Pedro de
Holstein, acreditados pcratlte a regencia, que func-



- uu-
cionava em nome de Fernando VIla. Declarou Pedro d~

IIolstcin ao diplomala bri tannico que não tivem noticia

prévia da apresenlação da proposta, e mais o surprehen
der assim a ou adia deD. Jo éPablo Valiente. Manifestou
desejos de aber do procedimento que devia eguir Hen

rique Well ley, para por elle pautar e regular a sua

palavras e acto , de modo a que apparecesse accordo i.n
Leiro e con Lante entre o dou governos alliados 1.

Kem-uma duvida achou o envi'ado briLannico em de

clarar-lhe que não prevendo igualmenLe os successos, e
ignorando os planos e projecLos do parLidario da prin
ceza, não havia' pedido e nem recebido in trucções do

cu gO'verno : e qu lhe não occorria objecção pes oal a
apre entar contra a ideia da regencia da princeza, ma
que a consid rava desvanlajo a ao e tado críLico de Hcs
panha, no meio de uma guerra importante contra os
Franceze , de lulas de parlidos differenLes que se havião

criado, da exalLação em que anda'vão o e piriLos, e da
ferhlenLaçào de principios politicos de toda a e pecie e
natureza. Pers~ladia-se de que o governo britannico íl

havia de desapprovar, em razão da diversidade do sy tema

que empreg~lva, re peito ao ub idios que prestava aos
dous povos da penin uIa. Exigio todavia que o gmerno
porluguez se não inlromettessp na sorle da proposta, anLe
que houves e decidido o governo hritannico obre a linha
de. procedimenlo que lhe convinha seguir, considerando

I Omeio de D. Pedro de llolsteiu a D. Rodrigo de Souza Coutinho
de 28 de Julho de 18'11.
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no caso negativo terminada a influencia do gabinete
inglez na direcção do reino do principe regente, o qual
não podia ser confundido com Hespanha, em detrimento
e prejuizo da Grã-Bretanha. Accre centou que Inglaterra

não .tinha vistas e intenções mai~ que a segurar e
firmar a integridade e independencia das duas nações da
peninsula, e que se o governo portuguez pensava que
effectuada a eleição da princeza, e collocada ella á frente
do governo de He panha, se uni formi n.ria o methodo dos
subsidios prestados aos dous povos, desenganava-o desde
logo de que não era pos ivel ao governo inglez admiLLir,
c nem continuar semelhantes soccorros I.

Deo de tudo conta immediata ao seu governo D. Pedro
ele Holstein 2. Pintando a situação de Hespanha c a irri

tação dos ::mimos do povo, opinou que fôra intempe tiva
a lembrança do deputado Valiente, posto devesse agra
dar e utiJisar igualmente aos interesses da corôa fidelis

sima. Apparecião-Ihe, de fdto, vantagens immen as em
que Portugal promovesse a adopção da ideia pela cortes
da monarchia hespanhola, levando com geito o governo
britannico a que a não contrariasse. JuJgava, porém,
preferivel tratar-se em .primeiro Iogar de abolir a lei
saJioa, e reconhecer os direitos eventuaes da princeza ao

throno de Hesp::mha, para que com tempo se preparasse

1 Despacho de 21 de Julho dc18'11 de nelU'iclue \Vellesley a D. Pedro
ue Holslein.

2 Omeio de D. Pedro de llolslein a D. Rodrigo de Souza Coulinho de
16 de Agosto de t811. .
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o terreno, e e di pozessem os Hespanhóes a aceitar 1'<1

,"oravelmenle a que tão da reO'encia, (Lue se affiguraria

sua natural con equellcia. ão·se de'crião influenciar

. as côrtes pelas opiniões de governos estrangeiros em

rclaçüo á ordem e linha de successão á corôLl, que pre

tendessem fundar em He panha, e mostravão-se em ge

ralo. espiI itos dispostos a abrogar a lei que excluia do

throDo o sexo feminino, e a decidir em fav.or da prin

ceza. DeveIião no entanto proceder por diverso modo,

qu:mdo trala em da regencia, porque e affectavão o

inlere es da Grã-Bl'etanha, sem cujos soccorros de sol

dado e auxilios pecuniarios não podia marchar He pa- .

nha nas guerras que a a olavão e deva tavão. Com o an

rl.ar do tempo e a COD equencias de lima propaganda

regular e progressiva, lograr-se-hia provar aos Hespa

nb6es quanto ganlwrião com a r genciLl da princeza, que

po uia o requi. ilo neces ario para arrancar o paiz do

,ortice da anLlrcllÍa que o precipitava pLlra o aby mo, e

do turbilhão de principios liberaes e republicanos que

rehenlavão de toda a parte com extraordinario desemba

raço. Prole lava ftnalmente que procedêra sempre com

o ministro britannico de modo a não dar-lhe motivo üe
flueixn, e nem d desconfiança, cumprindo exacta e es

crupulo amente com a suas in trucçlíe , que lhe orde

navão inteiro accorelo e harmonia.

Não podião estas noticias deixar ele vivamente impres

sionar o regente e os seu mini tI'O . Sorrio ao soberano

a ideia de dar dua' corôLl á ua familia e descendencia,
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reconhecidos os direitos da espo a e dos eus descenden

tes ao lhrono de Hcspanha, e de dirigir elle proprio por
intermedio da esposa os destinos da peninsula iberiea.

Pelo prisma da agrrrdavel illu ão olhão as dJ'na tias re
gias para os eus intere ses. CommetLêrão por diversa'
vezes erros imperdoaveis as casa reaes de Portugal e
Hespanba, tão estreitamente ligada pelo angue, e vizi
nhas tão de perto, incitadas pela constante tendencia
que as arrasta a procurar ahsorver-se mutuamente, e a
reunir dous sceptros debaixo do seu poder, ou na mãos
e dominio dos seus filhos e nelos. lio proporcionari~o

as occurrencias, que então se clavão, a realisação da suas
aspirações lisongeiras? Assomou este pensamento ao
espirito do principe rpgente, sen~lo corno é natüral ao
homem e ao soberano o desejo de estender e accrescen
tal' o seus bens e povos. Incommodava-se todavia com a
opposição de Inglaterra. Importava-lhe e coneler no in
timo do peiLo o segredo dos seus projectos. Encarregou-

e D. Rodrigo de Souza Coutinho de aplainar as difficul
dades, e de achar um terreno em que pode sem, pelo
menos na actualidmle, marchar de accordo o crovernos
porLu guez e britannico.

Approvou-se o comporLamento de D. Pedro el 1101.
Lein I. Concedeo-se-Ihe, em remuneração do serviços qlle
prestára, o titulo de conde de Palmela. Oruenou-se-Ihe
que continuasse a proceder conforme as ideiils que enun-

1 Omeio de lJ. lIollJ'igo dc Ol1Z~ Coutinho dc Novcmbro.
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ciára em eu omcio) não dando todavia a meno'l' suspeita

ao enviado brit:mnico.

Procurou D. Rodrigo pri, aI' com lorel Stl'angford.

lostrou-Ihe tanta quanta franqueza lhe pareceo conve

niente. Encarou o negocio mais no ponto de vista favora

vel á continuação da guerra contra Napoleão que na

fac voltada para o intere e da corôa portugueza.

IJavia lord Strangford recebido do seu gOí"emo instruc

çõe a re peiLo da grave questão que se avenlára, mere

cia todo os. eus cuidado. , e demandava perfeito accordo

e harmonia do dous governos. Declarou a D. Rodrigo

que e achava .habilitado para conferenciar com elle e
tl'atar livremente do melindroso a sumpto.

ão e oppunba o gabinete bl'itannico á abrogação da

lei alica, e nem ao reconhecimento dos direitos eveo

tuaes da pl'inceza ao t11rono de II spanha, no caso ele fal

tarem hereleiros varõe' da mesma linha) por entrar II. sua

real i açuo na ordem da. improhabilidades do futuro.

Declaeava-se fOl'malm nLe, por '01) contra a ideia da sua

regencia, não lhe merecendo a confiança e nem as sJ m

pathia~ a pe soa da pl'incezíl, que no ca o ele achar-se

collocada á frente do governo upremo da monarchia

11e panhola poderia criar obstaculos á união indispensa

vel e completa do tres poros na guerra colo aI (lue pra

tical'ão contra o imperadoe dos Francezes.

«- E porque se não e tabplecerá nominalmente 6 a

r'gencia da princ za? -acudio-lhe D. R c1l'igo. Trium

pitará o pt'incipio monal'chieo e elyna tico legitimo sobre



- 104-

a ideia democralica de uma regencia nomcad.a pelas
côrtes. Convem rehabilitar o antigo regimen de He pa
nha, e não con entir que o POYOS se ingirão nos nego·
cios publicos, absorvendo a soberania, e plantando a
revolução e a desordem sobre os destroços do systema mo
narchico. Lucrará o governo britannico, que se vê a
cada momento contrariado em Hespanha pelo denomi

nados liberaes, ciosos dos eus fóros e direitos, e anima
dos por ideias subversivas contra toda a inflllencia es
trangeira, posto util e proveitosa na circum tancias da

peninsula. Governar-se-ha Hespanha pelo systcma adop
tado no reino de Portugal, e continuará a guerra com
mais accordo e energia que na situação e luta inte

riores pre"er1cs. »

Tinha a lembrança sua novidade, e podia modificar
as combinações assentadas. Conferenciál'ão desafogada
mente. Deixou-se lord Strangford convencer pelas vanta
gens que resullarião ao governo brilannico das vistas e
projectos de D. Rodrigo de Souza Coutinho. Concordár50
que a princeza a iguaria uma declaração formal de
principio que adoptaria no caso de lhc ser concedida a
regencia. Não lhe seria permillida pelo principe licença
para passar-se á Hespanha, e governa-la pes oalmente.
Nomearia um conselho de regencia conforme o sy tema
real i ado em Portugal pelo seu esposo. F~ria parte d·cllc
uma autoridade ingleza. Entregar-se-hião os exercitos
lJespnnh f es no duque de Wellington, que reuniria o om
mando geral das tropns das tre nações alliada!';, e não
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seria entorpecido mai' no úu planos de campanha,

como o era nlé então em IJespnnha pela. indepenc1encin

dos genertle he panhóes, que decidião e meneavão n

O"uerra egundo lhe parecia, o que produzia deJlar

monia e queixa recipl'oca , expunha a derrotas as força

militare, e não dava todos os proveito. que 'e podião

obter dos encontl'O felizes.
·Tralou D. Rodrigo le eSCl'ever a minuta da declaração

que deveria a ignar 11 princeza. RediO"io igualmente dons

omcios, que,' referindo-se á bases da declaraç.lo men

cionada, erão destinados ao diplomatas portuguezes em

Londres e Cadix, para que, em execução do pen amenlo

combinado, procura sem entender-se eom os governo.

britannico e 11e panhol, e promover todos no ~ai in

teiro accol'do a adopção pelas côrte da ideia da re~'en

cin da princeza segundo os principios por que lhe cum

pI'ia governar a monarchia be panbola.

Incumbio o principe a D. Fernando José de POl tu

gál de expôr á pl'inceza a .ítuação das cou a I manife 

liH'-lhe a. vi tas do eu governo, explicar-lhe 11 nece i

dade evantagen d'estas providencias, apresental'-lhe fi

ueclaruçHo que ella devia nssjgnar, e os dous officjos

(li1'io'ido aos diplomata portuguezc em Londre e Ca

dix, ao quae se encarregava a mi ão de preconi ar e

alcançar da CÔl'tes a sua .nomeação de regente la mo

na1'cllia, na conformidade do pacto de lord Strangfol'd e.

D. Rodrigo de Souza Colltinho. Para que a convence e in
trir'amen te de que sem o aI oio do governo brilannico não
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lograria a princeza que as CÔl'te lhe concede em a re

gen -ia tle He panha,. cumpria a D. Fernando JO'é de
Portugallevar ao conhecimen to de D. Carlota Joaquina
um omcio, que sobre o assumpto escrevêra ao seu go
vemo o diplomata pol'Luguez em Loo Ires, D. Domingos

de Souza Coutinho, em data de -j 2 de Agosto, lo qual ~e

c1eprehenclia a formal opposição, maniC stac1a pelo gabi
nele de São-James á ideia da ua regencia, e guiçá ao
proprio reconhecimento do eu direitos eventuae á

corôa de He panha.
cc-Versa a questão ullim:l, -dizia o ministro de

Portugal em Londre , dando no referido omcio conLa ao
seu governo do que lhe communicára o princil aI secre
tario das relações exteriores da Grã-BrcLanha - na' con
ycniencia ou possibilidade ele toma r effecti vos os direito
ela princeza. Resistem-lhe os e tl'anho ciume que mais

que Dunca separão os Hespanhóe e POl'Lugllezes. Não c
lemhra o govemo portuguéz uas c)jfficuldades que encon

trou lord WeJlinglon em IIespanha para que forne
cessem mantimentos ao exer iLo do seu cOlllmando P0I'

qne continha regimento porlugueze~, e e aI P Jlielava
anglo-luso? Não pretenelêrão já as côrtes ele Caelix que
se não podessem .co.mmunicar os membros ela regencia
le Ue panha com os diplomatas estrangeiro' no intuito
ele acabarem as relações com D. Pedro ele Rol ·tein? I. »)

• Nola ele D. Oomillgos (I Souza Coutinho, conde l10 l'llnchal, ao minis
tro de e Irangciro no Iknil de 1'l (le Ago.to de 1811 .



- 'J07-

Expre sava- e nos seguintes termos a declaraçfío que

devia assignar a princeza :
c( Meu querido esposo. O cuidado e inquietação que

me cansa a tri te e dese perada situação de Hespanha,
patrimonio da minha rea! familia, o votos sinceros
que faço para sua consúrvação, da qual lependem a
exi Lencia da penin uJa e da monarchia portugueza e
he panhola, bem como a proprin aJvação da Europa,
obrigão-me a mnnifesLar a V. A. meu modo de pen ar
obre objecto Lão interes nnle para nossas cllla familias

rene, lmidas tão e treitament' pelos Inço agradavei do
allgue, e a aulori ar ao me mo tempo a V. A. para l.J.ue

em meu nome po a fazer aber i o mesmo a S. f. Bri
lannica, afim de que e pos ão tomar a medida ener
gica que imperio amente exigem as critica cirr.um
tan ia em que se acbão He panha a Europa.

c( A de medida grand força do imperio francez
(lue ameaça toda a Em'opa s6 pócle encontrar re i .tencia
proporcionada em IIespanha se os fiei::;, Jeae e genem os

Hespanhól~ e virem governado pela legitima e pr -
umpLiva 11 rdeira, á qual competem o. clircilo da r 

(reneia egundo os principias do governo m0nar hico ,
e a pe oa real a quem chamão a lei e ::l razão para
c L cargo, mostra e e in pira se por seu principias tal
confiança aS. M. Britannica e ao seu actual ministerio,,
que a uuião ell Lre as duas monarchias hespanhola
briLflllnica se Lume tão indivisivel como a que felizmente
cxi Le entre V. ~. H. e S. M. n. De~aixo d'c le ponto
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de vi ta, e conhecendo pela voz geral e factos pnblicos que
as côrtes indicITo de ejos de reconhecer não só o meus
direüos ventuaes, como de chamar-me para a regcncia,

se julga ~em que ua resoluç.10 seria approvada por . M.
hritannica, parece~me comenient autorisar a V. A. R.
para que em meu nome declare aS. M. Bei tannica que
desejando mui efficazmente a salvação da monarcrna he 
panbola, e reconhecendo os meus direitos, não duvidaria
aceitar as suas deliberaçãe com a firme re olução, em

primeiro lagar, de estabelecer em Hespanha governa
dores que, como em Portugal, governassem de accordo
com o governo inglez, e s dirigi sem com o fim llnico
de alvar Hespanha, e de utiJi ar êÍ au a com mum dos
alliado , sem nem-uma mais con ideração particular;
em egundo logar, de entregar o exercito hespanhol, pelo
systema do de Portugal, ao conde de Vimeiro lord Wel
lington, declarando-o marechal general dos exercitos da
Ires naçães alliadas, aULorisando-o para empregar no
commando dos corpos e regimento officiaes inglezcs
que lhe dêm melhor disciplina, e subordinando ao ell
systema e discrição a distribuição da rendas da monar
chia e dos subsidias que lhe dá a Grã-Bretanha para a·
continuação da gu rra j em terceiro log:tl', de obrar de
accorclo sempre com V. A. e S. M. Britannica para que
assim se consiga o bene1Jeio de alvar- e a penükula, da
qual depende essencialmente o equiliLrio da Europa.

« E-xpondo assim a V. A. n. o sy tema e os princi

pias que cu seguiria inalLeravclmen te se o leaes e digno
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Ilespanhóe reconhece sem o meu' clireiLos eventuaes

á coràa, e me concede em a regencia do reino, que por
na cimento me pertence, deixo liberdade a V. A. R. para
que faça o u oque lhe convenha d'esta minha declaração,
que executar i sempre com religioso e cru. ulo, e de que
nunca me retractarei, convencida como me acho de que
dou assim uma prova do amor que consagro á He panha,
eelo incoro desejo e ardenle voto que faço pela reslaura
çàointeira lamonarchiadosmeusaugu to paieirmão.»

Pedio a princeza tempo neces ario para examin~l' 0

ccoadamente o do umenLo , e termos da declaração, c

deliberar acerca do as Ul1Ipto, que merecia toda a ua
meditação e cuidad . Não lhe e condeo o atilamento na

lural do seu espirito a :den ão de compromettimento
que sobre si tomava no futUl'o. Levava-a mais a sua
ambição ao govemo rea~ da l'cgencia que ás honras
nominae unicamente de herdeira do throno de Hes

panha. Tinha-a iguaes corno e po..a do pl'incipe re
gente de Portugal, e Lran punha as raias da probabili
dade qu' eu pai c irmão fallecessem no desterro ou
na pall'ia em que deixa em po tel'idade propria. Pouco
lhe importava a abolição da lei salica, se não fosse a
di po iç50 acompanhada pela sua proclamaçao á regen
eia durante a au encia da pcs oa regias que a devião

preferir na corôa. Dava-lhe a só regencia o governo im

mediato e effectivo, que era o alvo das ~uas aspirações
ambiciosas. E de tIue lhe aprovei.tava a nomeação sem a
l'ealidade, a pos c, o exercício directo c livre da admi-
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nisLra~ãopublica? Não se manife lava em derredor d'ella
o especLaculo que repre cnlavão os reg Dtes de Portugal
nomeados pelo principc, e que lhe recalciLravão ás or
dens, lhe desobedecião ás delerminaçãe , e se consti
Luião os soberanos ab oluLos no reino? Como e poderia
ella subordinar á influencia do governo inglez, que de

Le Lava do intimo da alma, e a que resistíra e paLenLeára
sempre aversão e odio?

Fortalecêrão-lbe e Las avisadas ponderaçãe ouLra ele
ordem mais subida, e que Jhe corrêrão ao pen amenLo.
Tinha perfeito conhecimenLo do a~or'proprio, da a1Livez
exagerada, e do orgulho Lradicional dos seus compa
Lriotas. Nunca se havião presLado a que os seus e 'erciLos
fo sem dirigidos e commanclados por chefes estrangeiros.

AceiLavão os auxilios e cooperação dos Inglezes, não
como favor e graça, mas corno necessidade que apertava
o governo briLannico de presLar-Jh'os em beneficio pro
prio. Marcl1avão as Lropas 'hespanholas de acconlo, se·
paradas porém e clisLinctas do exercito anglo·luso, e

caprichavão a miudo os generaes hespanhóes em imagi
Dar e executar planos de campanha, e Lravar pelejas

,contra os Franeezes, sem que combinassem previamente
com o duque de Wellington. Consentirião em nomear a
sua infanta, a filha do seu rei, a de cendenLe dos seus
soberanos, para regenLe da monarchia, no ca o de a

conhecerem antes de tudo Hespanhola ele intenLos e in
teresses, e Dão sujeita J influencia e direcção de Ingla·

terra, c do principe seu marido. A não reger ella em
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pe oa e livremente os destinos da I1nção, preCeri)'ião .de

certo eleger regentes de sua affeição, c Hespanhóes co

nhecido , antes que aceita-los de governos estrangei

l'OS, ç que fo se um c1'elles subdito de paiz alheio. Não

perderia a princeza a sua cau a no tribunal e opinião

ele Hespunha, se assignasse a declaração que lhe exi

gia o princ.ipe cu mal'ido, pela qual e manifesturia es

treilamente ligada á Grã-Bretanha e a Portugal, bem

que formassem monarcbia amigas alliadas e interes

sadas io·ualmenle no mais favoravel exilo da guerra

contra o imperador drs Francezes e contra o domi.rrio

imp~'ovi ado e astucio amente impõsto de Jo. é Bona
parte?

. Pe <hão-lhe I0cleIOsamente no animo e tas razões

valentissimas. Pareceo-lhe certo que a declaração lhe

não dava auxilio e nem resultado vantajoso para obter a

regencia, e que ao contrario lhe roubava as sympathias

dos seus compatriotas, que se não cUTvarião ás traças

e combinaçõe de Portugal e Inglaterra. Deixando de

escorar-se nos governo da Grlí-Bl'eLanha e do principe

seu esposo; apresentando-se aos olhos dos Hespanhóes

c01110 sua compatriota, animad~ pelos sen timentos que

os inspi I'avão exclusivamente; e pl'oclamando que a enes

sós de ejava dever o reconhecimento dos 8~US direitos á

corôa e á regencia da monal'chia" e não a influxos de

estrangeiro , ílao lograria reali ar os vôos da sua ambi'
ção desmedida? Offerecia-lhe .este aIviLre maiores pro-·

habilidades paTa os seus planos. Abraçou-o com firmezal
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Extrahio 0ópias de todos os documentos que lhe farão

communicados, para qLle lhe servissem aos designios.
Redigia uma resposta ao principe, tanto mais avisada c

habilmente calculada quanto abundava em expressôes
macias, que não podião magoar profundamente o prin
cipe, não cortavão com elle as relações o combinaçõc
.futuras, nem o devião atirar inteir,amente para uma
opposição formal aos interesses da esposa. Apontava
igualmente certeira ao alvo, que erã.o lIespanha e o
Hespanbóes, cujas affeiçães e arlherencías clla procurava
ganhar constantemente, e a cujo orgulho nacional e zelos

patrioticos fallava e correspondia com o seu procedi

mento.
cc Meu querido esposo, - dizia-lbe aprinccza, -consi

derando aUentamente a siluação pro ente dos negocios, e
as circumstancias extraorc1inarias em que se acha o go
verno hespanhol, creio de meu dever dizer a V. A. R.
que nào tendo autorisação alguma ela minha fiel e gene
rosa nação, seria intempestiva qualquer explicação qne

fizesse sobre os pontos e principios apresentados na nota
que V. A. n. me remeLteo por seu ministro dos negocios
estrangeiros e da guerra.

c( Julgo a materia tão delicada, que me parece im

possivel n'ella tocar sem que dê motivos de queixa e de
resentimentü á Hespanha, á Inglaterra, e a V. A. R.
mesmo talvez, com o que padecerião ele c~1'Lo a causa
publica e a alliança que com tanta justiÇil se procura

manter.
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« Cheia da maior gratidão pelo bons officios com que

V. A. R. e e for a em ooperar para a defen a da ju la

cau a da minha real familia de Hespanha, e reconhecida
ao me mo tempo á heroica e alta protecção com que
S. M. BriLannica favorece o povo he panhol, declaro que
Cil) qualquer tempo em flue a nação 'he panhola deposiLe
em minhas mãos a sua direcção e governo, procurarei
corre ponder á suas e peranças e votos, defendendo-a ,do
inimigo commum, admini trando ju tiça e cim ervnndo
escrupulosamente com . A. R. e com S. M. Bl'itannica

a mais e treila unifio e allinnça, que são tão necessarias
para a felicidade da tre na õe , e para o re tabeleci

mento do equilibrio da Europa. - Rio de Janeiro, 14
de Novembro de '1 1·J.»

Não de animou todavia o governo do principe com

esla re po la da princeza. Pen ou que conseguiria lrazê
la com o-eito a melhor accordo. Modificou a formula
da dccJacação que tomava n. peito que ella assigna se

para que o coadjuva se o governo britannico na em
preza que lraçára. Po to conliye e sempre o compro
misso indi pensaveis, era a nova declaração meno

ahundante em palavras, menos clara em expressões, e
menos manife ta cm condições que aceilava a princeza.

ão foi D. F rnando .To é de Portugal mai affortunado
na egunda tentativa de aconselhar e convencer D. Car
lota Joaquina. Chamou a si o principe a tarefa, e delibe
rou- e a procurar pe. oalmenle a e po ti, per uadido de
que afa tado' como "lv150, sem communicações mai

Ilf. 8
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que as publica e officiaes de o tenta~ão c apparato,

se !Iria recu aria a princeza a accetler á suas instancias
e rogatiyas. Encontrou-a tão firme no seu propo ito, que
conheceo por fim q" e inutil eria continuar a tratar
com elJa de semelhante assumpto. "Jão se contentou

ainda D. Carlota Joaquina com a palavras que dirigíra
ao principe. Entendeo comeniente con igna-las em es
cripto. Mandou-lhe uma nova carta datada de 16 de No

vembro, e deo por acabada assim a serie de negociaçõe ,
. que lhe havia proposto o governo do regente, a respe.iLo
de que tões de Hespanha.

E tava concebida a segunda carta nos termo ~eguintes:

« M:l!U querido esposo. Depois da nossa ultima con

versação, a unica cousa que cu teria a accrescentar ás
'minhas reflexões é que não me achando de modo algum
autorisada para tratar de negocios que ão privativo
do conhecimento do governo hespanhol, devo abster-me
de mlJis discussões para não comprometter-me, entrando
em ~ssumptos de tamanha tran cendencia. Quando che
gue o caso de achar-me ti frente da regencia, então é
que não só procurarei conservar com Inglaterra e com
Portugal as relações amigavei que existem actualmente,
como cuidarei igualmente cm multiplica-las por todos
os .meios que offereção vantagens reciprocas ás tre
nações alliadas, não perdendo de vista nunca os justos
in teresses ele Hespanha. »

Escreveo immediatamente a princeza aos seus parti
darias em Hespanha, communicando-lhes o que se havia
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pa ado, enviando-lhes cópias de todo os documentos,

autorisando-o a fazerem o uso que lhes parecesse con

veniente, animando-o a trabalharem ainda mai' amn
cadamente em pró do reconhecimento dos seus dirello'

il coroa, e da sua nomeação para regente da monarchia
h panhola.

Ganhou, de feito, mai numero a adhe ões eom a

noticia, que e derramou pela metropole da existencia

cio documento a que nos referimos, e que indislozerão

o animos dos He panhóe contra os governos de Por
tuaal e de Inglaterra. Destruíl'ão- e muitos do precon

ceito e prevenções que nulria o povo contra a princeza.

Posto e e força 'em o governo de Portugal e Inglaterra
em guardar egreclo e crupuloso ácerca da negociações
que bavião entaholado com D. Carlota, e não con enLi -em

que a impren 'a do eus paize e oecupasse com o eu a -

umpto, c particularmente em Portugal, para onde se

transmiLlÍrão ordens apertada I que prohibírão (rue a ga

zclasepapei puhli~o 'faHa sememquestõesdelle panhaI,
ael'editou gTande parte do povo hespanhol na exactidão

das novas propalada , e lomou partido pela sua infanta.

De confiado lord Slrangfol'd e o go, erno do princi pe

I O Correio iJl'llziliense de LOlldres, que nuda puhlicou li I'e peito
d'celu negociaçõc, por i"noru-!u seUl dUl'ida, deo' lodal'i:\ a noticia de
que se hal'ião expedido do Rio de .Janeil'o para u regencia de Lisboa 01'-"

den terminantes, prohibilldo plllJlica~õe de qualquer natureza no reino
!lcerca de negocios de llespanhu, e da sua relações com O gOI'f'rncl de

Porlugal. Omesmo assel'era o TllvesliJador.
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regente de que a princeza recebia in piraçõe e con ,lho

do seu secretario particular, Jo é Preza', De panhol
de intelligencia e trave SO, que e consel'Vúra 'empre

em seu 'erviço privado, concordárão em arreda-lo da
sua compauhia. Sob requisição combinada do di plomata
brilannico, que o pintou como conspirador e revolu
cionario perlinaz, determinou o governo do príncipe re
gente a sua deportação do Rio de Janeiro para qualquer
paiz estranho. Deo-se ainda incumbencia a D. Fernando
José de Portugal de levar ao coríhecimen to da prínceza
a deliberação do governo do príncipe, prote tando-Ihe
flue se não podia recu ar á reclamação e exiO'ellcía
ín tantes do governo britannico 1.

Máo grado dos prote tos e diligencias da prince~a,

executou-se a ordem de deportação, e partio Jo é Pl'e7.a
para GibralLar, em princiI io de 1812. Levou, todavia,
com mi sões cOllfidenciaes de D. Carlota Joaquina, e foi

mais um agente pre ,timo o que ella adquirio em Cadix,
para onde se passou de GihralLar. Logrando empregar- e
em cargos importantes da admini tração publica, para
que o nomeou o conselho da regen ia de He panha, ob
servando as l'ecommeudaçõe que a seu respeito lhe
dirigíra a princeza, entendeo- e JO'é Preza com os
generaes, autoridades, deportado e pessoas influente ,
que desejava chamar ao partido de D. Carlota Joac1uina.

I José Prezas, Memorias secretas cln prince..a D. Car/ot'L Joaquina
de BO!Lrbon.
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Encetou uma erJe de trabalhos e machinações no in
tuito de ervjl'-lhe aos inlelllos, e ele conseguir-lhe a

reO'enCIa ela monarcbia l. Fôra promulgada a lei que

excluia da succe ão ao thl'ono de Hespanha o infante

D. Franci co de Paula e a infanta D. Maria Llliza, rai.nha

I Continuou a pl'inceza a escrever a Pl'ezas. Em wna carla de 5 de

Dezembro de 1812 diz-Ibe :
u Preza. - Recibi lu carIas de 7 j' 21 de Julio, principal y dupli

cado, y la de 5, (j 21 de Ago lo, y junlamenle la carlas,de todos
aqucllos individuo que lu mi acu a que mi remi lia . Ue recibido jun
lamenle lus dos conOdenciales de 2'1 de Julio y 5 de Ago lo, y quedo cer
ciorada dei conlenido de lodas; pel'o no puedo re ponder por menudo
pOl'que aUll esloy muy d licacla de pecho. La retirado, deD. Pedro"conde de
Palmela: és obra delmismo autor, que te quitó de aqui y /ta /techo actos
gl'andes. Este (lIe Lord lmng(ord. lo esloy en mi rincon j' no baCTo nada,
porque crco ~ue'promelieron Ij~raron ai diabh/ hacer felonias, yver i me
malao coo disgu lo ; pel'o no lo han de 00 cguir eHos, que revienlen maldi·
los. Lo que yo quicro e yel'mcfuera de aqui. AJJruebo lo pasosque ba~ dado
)' cree que la inlriga no liene cabimienlo porque c lo que lu eres. lo mando
rrdeu ii Juan de lo anlos para quo le mande lodos losmezes lUll1csada, )'
que sali faga lodas la que le deben de Junio ac.L lo aqui eslo)' mudada de
. ilio desde 4 de Ago lo, en Bolafogo, en la chacam dei abad de los monje
benediclino, 'gracia ú Dios esloy 111 jor. To, cuando vine aqui; vcnia
eon mi buenos I rincipios de lisica, porque me quedó en con ecueol"ia
tle un alaque forlisimo de pecho que luve en Mayo, del que eslnve de
lodo mueda, calenlura conlinua, creoi:nienlos lodas las Lardes, con u
dore de madrulTada, los con do]or de pecho, los garlTajos muy maios, y
ú veces cou sangre, muy rouca y muy fiaca. Pel'o á los diez ó quince dias
de aqui e lar 'a no lenia crecimienlos ni sudores, y ai més no lonia
los ni dolor de peeho, ni rouc1uera. Ahora lengo muy delicado el peeho.
y la obslrucion de hilTado. Pel'o el medito Corcovado mi e.lá dando al
gunos rtlmedios que me van haeiondo bien. ..Pero dico qne és precIso
l11ucho lienlo conmigo, poi e loy mUj' delicada, y i me diese remedios
rUOl'los que me malava.

"Bolafoi(o, 5 do Ded I11hl'e ele ,] ']2. - D. C"nLOTA .TOAQUlNA. ~
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da Etruriu, que se con ideravão adberentes ao impera

dor dos Francezes. Declarára- e emfim herdeira da corôa,

na falta de seus irmão , Fernando VII· eD. Carlos, e dos

seus legitimas descendentes, D: Carlota Joaquina de

Bourbon, como fil ha de Carlos IV· 1. Restava a parte mais

escahrosa, que se referia á regencia da monarchia. Op-

. punha-se Inglaterra com toda a energia a que fo e con

cedida á princeza. Ameaçara de abandonar lIe panha na

gnerra <'1 Sllas proprias forças, e de l' [irar-lhe os ub-

idios pecuniarios cauxilias militare.' que lhe fome ia.

Conhecidas as ideias do onde de Palmela favoraveis a

D. Carlota Joaquina, deliberou-se o governo portuguez

011 e pontaneamente, ou influido por lord Strangrord,

como pen ava a princeza -, a tira-lo de He panha, pa 

~ando-o n::l categoria ue eu lUini tl'O pI ni potell iario e

enviado extraordinario parn junto do O'nbinele] <10

James, em ub liluição do embaixador D. DominO'o de

Souza Continha, onde de Funchal, que Cora chamado

ao Rio de Janeiro para- occupar a pasta do 11 gocio

estrangeiros e da guerra, e succed r ao seu finado irmão

conde de Linhares ' .

I Lei ho p~nhola da càrtes de '12 de ]\]al' o de '181'2. Vai publicada no
~ppenso d'este tomo sob n° '18 dos documentos do livro Vo.

~ N.a c~rl~ da princez~ (lue puhlic:íl1lOS 11:1 nol~ anterior sc declara
isto.

, p[Oz~S, nas Memol';a.s seCl'eUls, declar'a (lUC levou e entregou em
rresp~n1J~ .ao conde de Palmela cartas parlicnlares da llrinceza, e a in
signia da ordem de Santa Isabel, (llle clla remellin ii condessa, sna e. posa,
cm signal do apreço ' ;\lisfn iio CJue lhe callsaviio o sellS. erviços.
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Havia mudado no entanto o principe regente as suas

vistas sobre Hespanha da pe soa da princeza, qbe lhe

não obedecia aos eonselhos e influencia, para a do seu

ohrinho D. Pedro Carlos, infante igualmente, e mem

bro da familia real bespanhola. Mandou que elle se

apromptasse p~ra seguir com urgencia para a Europa 1

P~ssou instrucções novas aos seus diplomatas, para que'

se entendessem mais uma vez com o governo briLannico

e com a côrtes de Hespanbá no intuito de sub tÍLuir-se
o nome do infante ao da princeza para a regencia da

monarchia. Mallográrão-se-Ihe, porém, os projectos com
a morte inopinada de D. Pedro Carlos, succedida no allllO

de 1812. Mngoou-se profundamente o coração do prin

cip regente, que o amava como filho. Foi uma das dôres

mais forte que oCfreo em ua existencia, e cujo senti
mento guardou até os derradeiros arquejos da sua vida.

Deliberárão- e finalmente as côrtcs de I-Iespanha íl

decidir a questâo da regenáa. Travárão-se lutas e tor

neios .parlamentare , que bonrão a assernbléa de Cadi..x.

Não admittião na regencia pessoa da fami~ia e casa real

as ambiçõe particulares de muitos I-Iespanhó~ , que as

piravão a subir pessoalmente ao principal cargo da mo-

I Carta da priJlcez:!. a Prezas, de 1. Ode Junho de 'I 12: u 1rezas, re
mito la gacela, ihl Bueno -A)'l'es, MonlevidéGl )' juntamente las dos de
aqui, en las caules vcds la ine pcrada nolicia de ]a muerle de mi sobriiio.
e l11e olvidalJ:!. lliccrle que ahora se lralaha de enviar a mi subrijjo :í

Lisboa con prele lo de viajar par:!. su alud: pero cra para ver si lo in
IToducian en E pana; , Dio (1'10 ha quitado lodos os eslorbos que me
poclian hnccl' mal 10 (\llitó ii (lI ele este mllnclo. li
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narchia. Seguião identicas opiniões "anos dos oradores

afamados do congeesso. Ácompanhavão-nos os espiritos

illustrados e liberaes, que temião tIue uma pes oa da
familia real nuo governasse Hespanha segundo os IJrin

cipios democeaticos que pretendião :instaurar o realisal'

na mona1'cbia, e que repousa vão no reco.nhecimento da
soberania da naçãu, nas garantias e direitos individuaes,

nas faculdades, e participação do povo nos negocios pu

blicos, e na maior libe1'di:tde civil e politica que fo se

compatível com a situação do paiz e com a altas aspi
rações elos cidadão, cal1Sado e aborrecidos do absolu
tismo do anterior regimen. Por sua parle animava-o o

goyerno brilannico, n~o poupi;mdo meios que tende sem

a fortalecer e robol'a1' e ta ideia, que lhe parecia a mais
apropriada aos seus interesses. '

Começára a discussão em 24 ele Dezembro de 181'1,

sob proposta do deplltado Vera, que pretendia collocar

·na regencia da lIJona1'chia uma pe soa da familia real

de Hespanha. Além da de D. Carlota, appaeccião ~s can
didaturas ~o duque de Orléans) casado com uma princeza

ela casa real hourbonica de Sicilia I e de outros principg
perte:lCentes a este ramo da familia. Oppôz-se-lhcs o de

putadoArguelles, I{ue chamão de divino as tradições lws

panholas da epocha. Dudlrão largos tempos os debates.
Pelo meiado do anno seguin te Lcrminárão finalmente,

e declarou-se na Constituição, que foi rotada e flppli

cada á Hespanha, qne seria electivo prlas c'ôrtes o con

selho da regencIa, composto de cinco membros, e que
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nem-uma pes oa da familia real podel'ia ser n'elle c~n

templada.

Cahio assim pOI' terra todo o edific~o de domínio c au

tOl'i ':tde que intenlára con eauiL' em He panha a prin

coza D. Carlota Joaquina. Triumpháriío a ideias liberaes

da ituaç~o e da epocha. Não passál'ão de nominaes o
reconbecimento cios eus direito á succe ão á corôa, e

apropria pref r neia que lhe bavião a côrte e tabele

cido obl'e outra pe oa da ua família r aI. Evaporá

I'ão- c como fumo a ua a pil'açõe ambiciosa obre

He panha, á semelhança das que l1ulríea em relação á

colonia do Rio da Prata.





SECÇAO rv

PI'O!!fCSSOS malcriacs do Brnzil. - O"i~cm c au""mcnto de "arios ramos da a!ITi

cnllul'a. - Estado das minas de 011"0, dc diullll\nte d pech'as prccio as,
llcseobrilllcnto .10 fer,·o. - J)rol"idcllcias ,lo !l0I'Cl'no a resp('ilo, - Gcntios,

SlIn CX UI'SÕCS c combatcs.- Curta hyell'orrraphica da co tu maritima. - Ex
plo"a .~es elc rios. - Pr idios mililares. - Ca,a do colonos uçoriano . 
Clll~O dc ciruq(in, - E cola publicas. - Lillel'Ulura. - Chcgão ao Rio dc

,[nncil'o a bibliolh 'ra ,Ia coroa c infnnlado. - Commcrci - Aju Ir com
[l1l(lalcl'I'a sob,'c o ll'ulado clc 1810,- Ou ixa mnlua do l)ortuguezes BI'a
zileil'os a respeilo da sua relaçu cOJl1lllcl'ciac. - Prol"iden 'ia do ""ol'crno

~obl'c g n ''o' d produrção porlu""lIrza e brazilcirn. - Mcdida sobrc l"an 
porl .Ic CS'l'avos <la cosla <l'Afrieu, obrc :IS falsificaçõc do ""eneros bra
zileil'O . - Banco do Brnzil. - ~[ Ihol'Umcl1los cm divcr as capitanias. -
:'\ol'as dispo i~õ obr u policin,

Manifestavão-se por todas as fórmas os augmentos e

p,rogre o dos E Lado americano do principe reo-enLc.

I1ornecião a uas flore tas madeiras novas, de conheci

da ~té então, e que mais s apropria vão peja uà qua
lidades de rigidez, duração, variedade e belJéza ás con

strucções rnari tima e aos usos ci vis que as empregadas
geralmente na Europa. COl'tavão-se e exportavão- e o

vinhati o, o ano'clim, c o páo do arco que ub tituiilo
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com vantagens inconte31aveis o pinho, flue ~e applicaviI

aos navio; o jacarandá, o O'on alo-alve , e o selim, flue

se pr€l tavão melhor ao trastes e moveis de luxo que

o mogno, obordo e o ebano, Continuava o páu brazil a

ser preferido e vendido a preço elevado pelas tinta so

lida e valente que fornecia á industria e á artes. De 

cohrí rão-se nas densa mal.tas arbustos precioso , que

podifío emparelhar com as amoreira Wl nUlriçào do bi

cho da eda 1. Enconlravâo- e requisito aproveitavci na

carnaúba para a factura da cera vegetal!. Extra1JÍl'fio- e

oleos, azeiles e gomma de arvoredo ilve tl'e , que erão

ignorados. E lendeo- e no campos e yeiga- da capitania

geral do Rio Grande do Sul o cultivo do linho canhamo

que forma um dos lemenlo mai' necc sarios para o

apparelho nautico :;. Propagárão- e varias das e pccia

riaes fina da India, que 'e mandál'ão bu cal' ;Í Â. ia e a

Ca~renna. Introdu~io- c a planlação lo chá, e operaria

chins transportados pal:a o Brrlzil por conta do governo

en inárão o methodos de sua preparação mnnufac

t.ura 4. E palbál'ão- e por toda a capitanias o cravo, a

1 Foi autor cresle de cobl'iD1enlo Francis~o 19nacio de iqueir? obre,
en al'recrado pelo governo da inspeclj~o . obre o I1llil'o das :\1 IOreira .
Foi infelIzmenle ao depoi abandonado. Correio braz,iliell~f.

" BemeUeo o contle t1e Gall'eia pam 1,ondl'e uma alllos::'a d'e la
cera, que so re 'cnheceo exceUenle pelos exame a qll' ali ,e F"0~edeo

na ociednt1n de scieneias de Londrcs. Correio bra,dlil!lIse.
:; Investigador lJ01'tuguC:G.

4 Deve-sc n inll'otll1cçITo do l:lIil a Anlonio de Araujo Azolcdo, onhe
cido poslet'iol'lllcnle leio tilulo de com] da [I:lI'C:\, Lni, , 01/ o.lves dos
Santos. -- Vjpl'fio 200 C:hin~. F. Deni,l.
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noz-mo cada ea canel1a. Tl'ocot;l-se a canna, clue se empl'e
O'ara no fabrico do as ucar, pela c'pecie ll'an planlada

ue Cayclll1a, e que mai lucro e proveito proporciona
m ao enhore d engenho e lavradores. iultiplicá·

1'<10- e a anore fmcLifera com novas variedades inclia

lica , que se acc1imArão perfeiLamenLe.

ConLinuou a mineração do ouro a reger- e pelo re
rulamento do tempo do marquez de Pombal. De de o

ulLimo anno do eculo XVlUO ia a sua prodllcção em
dc n clencia. De cerca de mil conLo annuo que dava o
quinLo ao Lhe ouro, diminuioprogressivamente. Em 1800

rendia meno da metade. ão e lhe con eguírão aug

menLo pelo de moronamenlos de ordenado do Lerreno,
pelo de ccamenlo e enLulhos do leito do rio, pela

ignoral1cia do' meio mai, praLico e provei Lo o da in

du Lria, e pela divida, que comprom Llião o pn~ ente

ofuLnrodosmin'iro ,equ ,levada .í Lelajudiciari::qc
lo intel' ado_ cau ava lima verdadeira e lOLal de trui

ti.l0 com a v nela parcial e - parada da lel'ra- e escravo,

que xigiao trabalho. JoinluiLo de promoveraindu Lria

d' animal' os mineiro', de tirar-lhes a ruína da exe

cuçõe pelas divida fI" o acabrunhavão decretou o
travemo pJ o mpregado na exLracc.:ão rl ouro com

. fabricas effectiva , qualqu l' (lU lu c il ,lia importun

eia, não pod 'l'iao .offr r mI UL'gO e p nhara jud.i ia

parLiculares ou fi 'ae, ' rn (lue a omIDa d 11 debito
excede .e ou Lluivnlc, c ao m Ti ao vaI r r unido da

fabrica, Lerra . D'ixava-' ao r tlo!' di-
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reito ue 'e pagarem com outros bens indiviuutles, ou
com a terça parte do rendimento das minas. ão e

admiLtião arrematações ou licitaçõe parciae, para que
e não de. manchasse a integridade ria fabricas, que

não podião trabalhar sem terra e e cravo, que se eon

.sideravflo suas partes essenciaes, e pa ra fI ue se não

suspendesse a indu tria passando as propriedades para
novo possuidol'e 1.

Não se modificou a legi la\,'ão relativa ao lerreno

diamantino, como urgião as circum tancia . Nnnca. se
havião podido no entreLanto executar algumas das di 'po-

ições legaes ~, e parLicularmente a que fixava uma taxa

territorial annua sobre o terrenos lavrados, por er ella
superior aos caleulo do governo e aos interes e do po
vos llados a e la industria;;. Poderia o governo lograi'

maiores proveitos se diminuis e apenas o e Lado-maior

dos empregado , que con ervava no paizes demarcado

como diamantinos, com o qual de pendia ommas enor

mes \ se abroga se algumas medidas despolica c cruei ,

que amedrontavão os povo mineiro, e que prohibião

I A[,'arú dc '17 dc Novembro de '1 ~5.

~ Lei de '15 ele Maio de '1805.
;; Deveria pcla lei cilada na nola anlerior pagar annuahnenle cada

legua c1uadrada dividida em ualas de quinzc braças em 11wuro !l8: 000 000
de réis. Conlendo a dcm;lrcaç-:io diaumnlina vinle e cinco leguil scria a
illlporlancia da taxa de '1, \100: 000#000 de réis. Meniol'ias svbl'e os le"l'e·
nos diamantil1lJs, publicadas por C. ~l. cm 'J 8'14 no IIio de Janeiro.

4 Oilllenr1enle "'cral, cai,as, adminiSlradorcs gcraes e parciaes, reito
re ,cirurgiões, procurudores, esc:·jplural'ios, ele., \;011 ull1i-:io 6 1940~20i
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coujul1cLamenLe com a extracção dos diamanLe a indus

Lria do ouro, que ~ encontrava no terrenos; se fixas e

preço r gular ás pedras que recebia, para corLar os

vôos do conLrahando commeLtido em larga escala j e se

abri e emfim com as precisas cautela' as communica

~õe neces aria , que chama sem genLe para os traba

lhos, e para a mineração diamantina. Pen ou- e erra

damente, porém, que ub LíLuindo-se o y tema de

conLractos pelo meLhodo tia admini traçâo, Lerminavão-

e o conLrabandos, e se con eguirião lucros mais avau
. d ltaJa os .

Em vez de levar a onda á ferida, e procura-la curar

radicalmenLe, reformando li posições mai fataes que

proveiLo a , c que lembravão o tempos alra ados do

ab oluLi mo, d lib rou-se apena, o governo do príncipe

['cgenLe a reduzir o num'ro do trabalhadore, orde

nando que não excedessem os eu alarios a cem cou

los de réis annuos, e calculando que lhe ficavão por

esLe feíLio rendimenLos maiores 2. Re ullou d'e ta me

dida mnlfadada que. e afugentou do LerriLorio uma po

pulação de cerca de tr~ mil pessoas, incluindo empre

gado inferiore perarios, e e cravos, porque e deixou

ClIJ Ol'lICllUc1os. Os serviço, jomaes e suslenlo de escravos, animae,
ct\\'31gadul'3s, elc., elevaviio a despeza a réi 285: 78/PD 7, Valeulofeito
por L. B. G. A., e pu blicado no C01Teio bmziliense de 1 '14.

I Fói o <I11'3l'iÍ de 2 de Agoslo de 1771 que 3bolio o systema de con
\['3clos, substituindo-o pelo da uclmini tração por conln do gOl'erno.

2 Ordelll regia de fi de Março de 1 15.
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em vigor a prohibi~üo de domicilio dentro da m'ea de

marcada pal'a todo quc nilo estircs em no serviço ef[ec

tivo da industria. RecalJio a economia do gov rno nOti in
dividuos empregados em produzir rendimenlos, cnão no

pe soal administrali, o, que continuou por demais nume

roso. Com a diminuição das despezas decahio a produc

\(ão, e mais deo ao governo perdas que os lucros que
antolhava. Pesava todavia uma grave con ieleração, a

que se'não altendeo conv'nientemente. ão fiscalisa'a a
administração publica os seus interes es com o zelo do

particulares. Como consentia o governo que continuasse

em vigor os)'stema obsoleto elc trabalharpor ua conta na

mineração dos terrenos? Ravião-lhe além c1'isto deixado

os conlractadore os rios atulhados, quando nas sua

alluviões se fazia o depo ito dos diamantes, não se im

pork'1ndo com o destroço que leo"avão, e inspimndo-se
pela só ambição de lograr mais provcitos em menor es

paço de tempo. Estavão ainda na sua força a deva taçõe
commellidas, e sem dobrar o numero le operario se não

conseguiria o que os terrenos davilo anteriormente.
Excedeo as im o prejuizo do goremo á reducçao que in

tentou praticar nas despezas, e nada melhorou na parte
que exigia reforma proveitosas para o E tado e para os

povos.

Procurou-se todavia preslar incl'cnlfJ1 to á cxtracçJo de
esmeraldas, que se encontrão no Serro do Frio; de crys

taes precioso', de .que abundão as margen do rio das

Mortes; e de topasios, amelhystas, agathas, aguas mari-
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II lia . e ja'pe prelos 'lue a capitallia d' i\Iina ··Gemes

produzem quantidade.
Encon t1'OU ode. emhal'°adol' Manoel}· 'ITeira da Cama

ra Biltarlcourt I d 'pI) ilos naturae de ferro na capitania

de Mina, aonde exercia o ~al'go de intendente geral da'
Iluna diaman le da comarea rio el'l'O do l'l'io. Rece

bendo orden do goyerno, lratou de promover a 'ua ex
tracção c aproveitamenlo, tanto mai uLiI quanto e não

. podia di pen ar o mprego d este metal no trabalhos da
mineração do diamanles. Erigio uma fundição sobre a
montanha do Pilar, que se afigurava uma perfeita pi..

nha de aria 10,s depo ilos de /erro, e achava-se collocada
no cenlro de mattas oberh::l , e de magnifica pa Lagen

'nalul'ae , e r 'gada por agu0' lIfllcie?Le para lodo o
mi Lre da indn tria. Conseguio cópia importante ele

mineral, que fundi e amoldou em barra, e fez Irans
portal' em carro pa1'a o arraial do T 'juco, di tanfe

Yinle e uma legua , ra gando- e uma e L1'ada nova pe
lo. bo ques de erLo e monle alLanados, que do Tejuco ~

eparão a mOllLanba do Pi lar.
De Portugal, aonde servião debaixo da ordens de José

Bonifncio de Andraela e ilva, pa~sál'ão-se para o Brazil

I 'Nascera em Mina. -Geraes cru '1702. Fóra empregado pelo governo
portugllez em "iajal', e e tudar as mina da ilesia, da Snecia e oulros
paizes da E1lI'0pa. ",'ide Varões illust?'e.5 do Bmz.il durante os tempos
colollia,cs.

~ LlIiz Gonsalves dos Sanlos, lIUS suas Memorias, Sll1nmaria a. festas
illllUensas clue e pruticúr50 no '1'ejuco quando chegou o primeiro ferro
fundido do Pilar tr3lJ portado 001 cal'ros.

III. !)
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os mineralogi la barão de Eschwege, Frederico Varn hél
gen, e Antonio Feldner, a mandado elo governo do prin
cipe regente. Incumbio- e o barão E ch.wege de levantar

novas fabricas de ferro nos si tios da capitania ele Mina 

Geraes em que fosse encontl'ado o mineral, e proxi

mo ele rios e fiore tas,. ele onde recebe em a agua

e· combu~tivel pr-eci o para o seus trabalhos. Em Con
gonhas do Campo, em Ilabira elo Malto Dentro, no

Infeccionado, em Co?acs, em ão.To é da Lagôa, erigi
rão-se alguns estabelecimentos que mediocremente cor

respondêrão aos desejos e expectação do governo. Pro
curárão-se inutilmenle minas de chumbo e prata, que

se s~lspeitavào existir nas vizinhanças e margen do
rio Abaeté 1.

Encarregou-se Frederico Varnhagen de seguir na

companhia do inspector das mina de São Paulo Martim
Francisco Ribeiro de Andrada, para examinar o sitio ele

Ypanema; reconhecer as qualidade do ferro que elle

produzia; organisar um orçamento da de pezas nece 

sarias para o estabelecimento e co teio de uma fabrica, e
dos lucros provaveis que poderia ella prodúzir; e propô!'
ernfim ao governo as providencias que julga se conve
nientes para oaproveitamenlO, das riquezas elo solos. Cum

prírão ambos sali factoriamente com a commissão que

1 Eschwege, Beil1'age Z1t1' Gebirskstunde Bra.silius, ele. - Pluto
bmziliensis, ele.

2 Inslrucções do conde de Linb?orcs dc '2'1 de Fevereil'o de 1810 a MuI'
tim Fnmcisco Ribeiro de Andruda e Fredcrico VarnJwgeu.
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havião recebido 1. E ere'veo Varnbagen um relaLorio que

dirigia ao governo, ini iando a ideia de uma companhia

anol1J"ma em que entras e a fazenda publica com a me

Ladedo capital, ecom a inslJeCçãO admini traliva, e que

'0 empregas e na extracção e fundição do ferro em 801'0.

caba \ o ql1allbe parecia de superior qualidade.

Engajára- e no entanto no reino da 8uecia o Dr. Gus

Lavo lledberg, que passava no conceito dos seu compa

Lriotas por miner::tlogi la habililauo, e que levou para o

Brazil em ua companhia vinte e quatro operaria peri
lo :;. De Li nau-os o governo igualmente para a capitania

de São Paulo afim de procede.rem a inve tigações no solo

quo c afigura e e conder no eu eio riqueza mineraes

importante. Chegando ao conhecimento lle IIedberg que

antigo explorador's su pei,tavão a existencia de minas

de ouro na l rras mai ceoLraes \ lembrou ao governo

a noco idade de romper eslrada que as ligas em aos

rio tributaria do Prata, procedente da capitania do

·Mnlto-Gro o, c interrompidos na sua navegação pOl~ ca-

I Nicoláo Pereira de Campos Vergueiro, Memorias sobre as minas e
fabricas de {erro ele ol'ocata.

2 Relatorio de Frederico Val'l1hagen cilado pOI' seu filho na Distol'ia
geral do Bra .il.

:; 'l'mnsporl;lrão-se todos por intermedio de Inglaterra. Cu lou ao Bt'azil
a viagem do operarios COIll a compra de instrumenlos, etc., Cerc.1 de
cinco mil libra esterlina . ......: C01'1'eio braúliellSe, c Investigador.

4 Havião ido pratical1a as pl'imell'a invc ligaçõcs, bem que medio
cl'cmente, pelo coronel Call11ido Xavier de \llIleida, e pelo chi mico Joãd
~Ian·.o })el'eira.
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cllUeiras C embaraços 'u ceptivei de de 'tl'uj~ào I'acil e

pouco dispendiosa.
Adoptou o governo o que projJUnhão Ued bel'g e Val'

nhaO'en. Mandou começar uma e lrada segundo o plano

do primeiro. Formou uma companhia anQn 'ma em con
formidade da ideia do segundo, a qunl incumbia a fun
dação de um estabelecimento e fabrica de ferro no di lri
clo de Sorocaba. Deo a Hedberg a di recçfío ,uprema, e foi

Varnhagen eleito pelos accionislas para procurador da
companhia. De emól \'eo-se infeli,zmen le a zizania enlre os
membros ela junlaaclmini, lraliva e o direclor das obras I,

Demorárão a luta, que entre i travárão, o andamenlo
regular dos trabalhos, Mandou-se examina-lo' e in pec
ciona-los pelo marechnl Napjon, que opinou pela demi 

.ão de Hedberg, consideranclo-oimproprio para l"gê-los,

Tomou eotão Varnhagen conta da direc.ção e levantou

a fabrica de Ypanema, r pulada aclualmente pela cópia

e excellencia do ferro que prodU7; o 010, e pela po ição
agradavel e proveitosa em que e acha collocada.

PartÍrão Felclner e Arlincourl pal'a a capitania da Bi.l
llia no inluito de descobri r mina de ca rvão ele ped ra ,

Cuidou o go eruo do recC'nhecimenlo da co la marili

mas, Levantou-se a carta hydrogl'aphica da parle com
prebendida entre o Maf'imhão e o Pará 2, Dirigírão- e

expedições de pe so~ habi-Ji lada para examinarem os rio'

J N. P. de C. 'crgueiro, Me11lol'ia,5 sob,'c as mi1las de l'e1'i'o de
:)ol'ocaúa,

~ Foi o lcnenle José Joaquim da Silya quem a levanlou.
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tl'ibutal'io do Amazona.. Emprehendeo-se dar pelo Ari

noz, GuiaLá e Tapajoz, livre pa sagem ao commercio da

capitania geral do Matlo-Gro '0 mais atirada pal'a o cen·

[1'0 do continente brazilico, enco tada ao limites das,
colonias he panhola , que começando d'abi _e e tendem

pnra o Ocenno Pacifico. Encontrando-. e numerosas ca

choeiras, saltos e precipicio no Arinotl, que impo sibi

litavão a ua regular navega ão adoptou- e um caminho

(lue de Matto-Gro o egui e para S50 Paulo, ligan

do-o com o rio cuja' aguils e aprovei ta sem. Descen

do- e o GuiaM até dar com o São Lourenço, subindo-se
te em pro 'ura da cachoeira do Pesqueira, P, pene

Irando- e d poi no filmo o Para]};l pelo Tucuriú, apa

nhava- e a foz do Tieté, que faculta navegação em larga.

e comprida di tancia da capitania de São Paulo l.

Explorado o. rios de Guaporé, Mamoré e Madeira,

achon-sc a éstl'ada flu \'ial, que criám a natureza paTa pôr

cm contacto a capitania do Pará com o interior do Beazil.

Va to. e uberri imo terreno_ banhão e1le por todo oseu

cur o, desd que se I rccipitão da terrfls nbundante de

pedrarias até que despejão as uas agua' no gigantesco

Amazonas. Tentou-se formar uma companhia de nav'ga

ção, á quaI e concederão e ·ta tu to ,pri \'ilegio e i. enções

de impostos' pOl' dez anno para todo o producLos que

I.l'an·pol'ta c embarco. de uapropriedade~. fio logra-

I Correio ul'lI".iliense, I' investigador.
~ Padre Luiz Goo alve do. ;lolo Memorias do R,'az,il.
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mos averiguar: a suà intei ra reali açi'ío, po to lhe fos cpro

mettida efficaz coadjuvação do governo, Parece, toda ia,

que na capitania de Go faz e co1JiO'árão alo'u]) capitali

tas, éderão começo a transportes mari timos pelo int rme

dio de alguns dos eu. rios. E po to não pt'Opol'ciona c

vantagens iguaes a communioação pelo '1ocantin e };ra

gLla1a , que rasgão llma estrada fluvial intere sanL ,pam

os POYOS e cOlUmercio da capiLania centra ,porque

se não conseguio arran.car-lhes os tropeço e emharaço

que e amontoavão em cu leito , não loi de todo per

dida a diligencia que e corometteo em percorre-los e
exumina-los, Conciliárão-se as nações gentía dos Cha

vane , Carajá e Apinagé , que domiciliavão em ua

l~argens e vizinhanças, FOl'lnál'i'ío-se com ella aI kia

regulares que serv:Írão ás commodidadcs c egurança
das relações e do l.l'unsi to (.

Erão as explorações, que ]Jor c tos sitios c praticavão
acompanhadas ao lU mo tempo por fundaçãe de prc-

idios militares e criaçães de' aldeia de indigenas que se

catechisarão. E palhavão- e padre capuchinhos, que se

prestavão a chama-los á vida social, c á adopção da re
ligião calholica. Espanlal'ão·se c afugcntnvão-sc para o

de edos inLeriore e longinquos as tribu qu por mai
bar?al'as não nc ita\'ão pazes com os Portuguezcs, c pre

tcndião p rseverar no seu s1 tema de cxi 'leDcia erranle,

nomade e selvagem. Derramá I'i'ío~ e por varios logare

I Correio II/'(fíiilll'l1,~e,
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guamições militares incumhidas de conter os gentios de

má in lole, de apoiar os pacificas e man os, e ele orrerecer

garantia de segurança aos recenles habitadores, que

se propuzes em a c labelecer-se n'aquella paragens,
levantar povoaçãe e culLivaI' a terra.

Farão icrualmenle melhor investigados o rios Doce,

Belmonte, JequiLinbonha, e o ribeirão deSanlo Antonio

do erro do Frio t, na capitania de 1inas-Geraes. Ha gá

rão-se nas terras interiores caminhos tran ilaveis para

a comarca dos llhéo na capitania da Bahia e para o

E pirito-San~o. Re tabelecêrão-'o alguma fazendas e pro

priedade que e hav;ão já iniciado ahi, e que se acha·

vão deva. ladas pelo barbara anthropophagos, batido e

expul ado agora das uas vizinhanças. Formárão-se al

O"un nnclco de povoaçâo porlugueza, que aproveitas
sem a fertilidade do ola, e a amenidade do clima, tão

favorav'is a toda a pecie de cultura. Concluio- e uma

e trada de lina -Novas para oPorto-Seguro. Levantárão

se planta de outra, 'lue parccião de interes émais im

mediato. Encetárão- e t.rabalbo decommunicaçõ entre
os moradores' da co tas cio mar, e os que em grupos

i alado hahitavão a magnificas terras elo limite do

E pirito- anto com Minas-Gerae , as quaes mimo cára a

Providencia divinn com os doles mais esplendidos, e que

I Citão algumas memorias as aldeias novas dos ~ren1Jões no rio Bel
monte, varias outras no Jequitinhonha, e a do Macameiras na proximi
dades do Tocantins, cujo numero de halJitanles excedêra logo ao pri'ncipio
a tres mil almas.
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requerião apena popula~<1o La taute para auingirem á

prosperidade e gIalllleza a que a pirão a ua precio i 

simas qualidades.
lão sati faria a nece sidade do continente brazilico a

transplantação inteira dos babitadores do reino de Por

tuo'al e da sua ilha dos Açore e MadeiTa. Comprehen
dia-se igualmente que nem convinha e nem e con e

guiria de po, oar de todo a posse ões europea . do prio
cilJe regente em pró do continente americano. Temia-se

porém e muiLo dos estrangeiros o governo supremo da

monarchia. Não ousava adllli uir encaminhar um sys

tema de coloni <Jção de Suissos, Allemãcs, IrlandCí:Cs c
outros povos da Europa, que lhe transtolll:lSSem os pla

nos e vistas paI i ticas, e dil'ferentes doutrinas reI igiosas

communicasscm aos seus subcliLo , contaminando e adul

terando o' dogma catholico' e a pureza da fé, que

timbrava em consel''1'ar intacto . Derramava- e no en

tanto pelos E tados-Unido. da A.merica do Norte uma
emigração constante e proveito a de colono europeo,

que augmenLavão a olhos vistos ~s recUl'SO da nova re..
publica; desenvolvião-Ihe o germens mais effi az(' de

prosperidade e engrandecimento; melhoravão-lhe a agri.

cultura, a industria e a arte.; ela ão-Ihe incremento ao
commercio; revolvião·lbc as tenas; avas allavão-lhe o

rios j destruião-lhe as florestas; plantavão-Ihe viUas e ci

dades florescentes no seio dos desertos j enriquccião-lhe

o povo e o governo j e alçavão a republica á aItUl'1l de

potencia poderosa e r . peitada pelo' estrllngeil'os.
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COllLentou-se O governo do prin~pe regente com inan

dar hu cará i]h::l do ores Iamili::ls pobres, que
l
trans

pJ::tnLado par::l o Brazj], formasse!? nucleo de coloni a

ção, quando esL::l meelida equivalia apenas a uma goU::l

d'agua lançada no Oceano. Pagou-lhes a' pas agen , e

concedeo-lhes gr::ltuiLamente Lerra pam lavrarem, ins

Irumento de Irabalho, emente, cboupan::l , e aaelo

para o eu 'erviço. Forneceo-lbe mezada pecuniaria

com que e alimentassem nos dous I rimeiros annos,

cmquanto lhe não produzi se a lavoura fmcLos suffi

ciente. Di Iribuio-a I elas capitania do Rio de Janeiro,

50 Paulo, Mioa -Gerae e E pirilo-Santo.lsentou seus

di Ces e illhos do erviço de tropa ele linha e de milí

cia . E tendeo fa,\'or id ntico' a todo o Açoriano.

que se decidi em d'abi por diante a pas ar-se para o

Brazil, abandonando os us lare e as uas ilhas '. E

paril que e facilita em, aviva sem e :mgm nla em a

I'elaçãe do seus subditos e palhado pela immensa

I.et't'a das capitania diver as, que pelo afa lamento e

mbaraços d communicaçãe "ivião omo eparados e

isolltuO , oro'ani óu um y tema de correio maritimo e

terre trc', que po 'Lo 1 Cectuo o, mediocre e inferior á

nece sidad' pliblica prodnzio-lh todavia beneucias,

(]ue se accrescêrilo po teriormcnt com o andar do

rempa, c o melhorilmenLo quc lhe forão introduzido..

Em rclaçil0 ií insLl'ucçilo publica logo que nITo deixou

I Dr~I'I'lo (lo 'IG dr F('ycl'ril'o nl' 1R12.
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o D'ovcrno a rotina? não pôde con eguir mnito. Vimo J

já que poucas e cola publica de primeiras lettras, e

quasi nem-uma de gráo -secundario, po uja a colonia.
Valião-Ibe a que faculLa-yão á mocidade a orden reli··

gio a , e os seminario criados pelas autoridades ecc1e-
ia ticas. Proeurou o governo aug-menLar as que ti

pendiava á sua custa. No gráo secundario apparccião-Ihe

padres e frades particularmente que se podi50 apro

veitar e chamar ao sCIViço. Aonde encontrava, porém,

viveiro de professore habiliLauo para a in trucção
primaria? Aonde se havião preparauo o sujeitos pro

prios papa o magisterio?

Erão pela maior parte1:'e imo eml regados o mes

tres regio de primei ras lettra '. Ensinava cada um como

c o que lhe parecia. Nem methodo, e nem y tema na'
escolas, e nem plano uniforme de educação orgam ou o

governo. Nomeava quem con ideraya habili lado para

exercer e dirigir o magisLerio, em que houvo so feito

examinar previamenLe o estado dos sens conhecimenLo

litlerarios, e nem apreciado a moralidad da suas ideia

o co tumes. Supprião-nos felizmente em alguma lo

calidades importan tes varios professores particulares.

Con tiLuindo, porém, n'este. ca o, uma indu lria o en
sino, e sendo a sua ccupação por demais aborrecida e

tedio a, davão-se quasi que sós á ida do magisterio os

subdilos que se não podião mpregar em trrtbalhos

I Primeiro \0010, livro 11", sec iía 5'.
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differentes, que lhe trouxessem vanlagens npenores,

c melhor compen assem a uas fadigas.

_ão podião a im plenamente corresponder á visla
do governo e ao beneficio da infancia a de~pezas que e

commeLLêrão para o augmento de e colas de primeiras
lelLra . E tabelecendo igualmente os me.tres nos ó.

centro mais populo os, a qnanta familia' de'~a onti
DUal' a [alIa do alimento do e pirito, inLernada em lar

ga di laneia das localidade , em que ellcs domiciJia

Yão, e despidas de meios de fortuna para emiarem o,

cus Glbos á· cidades e villa, que po uião escol:J ?

Era entretanlo questão vital o ensino elas primeiras

leltra , e dos rudimentos primordiae da aritbmclica.

O' que o con"eguião mareha\'ão mais d a ombrada
mente no caminho da in trucção ecundaria e enconlra
Vila no minrll'io e convento profe sore mais llabili
laelo. ue grammaliea, de lingua latina, de logica, de

l'!lCloriea, e d \ outro ramos dos conhecimento huma
no . Primavão parLi ularmente no idioma da antiga

Roma muito lljeÜo e tudioso . Bem que s infiltra sem

na. luze do tcmpo o methodo e cola Lieo e o espirita
lhcologi o, c!eixavão vario dos homon e larecido a

rnia em que se npri ionavão as seieneia philosophi
ca e litteraria . Erão, todavia, me quinho os en ino

de geographia, hisloria, e latistica, e ciencia Déllu

rac , que se davão llas escola ex.i tentes. Gauhavão as
humanidades pelo mai~ aprofundado de algumas par

les. P rclião, porrm nas nece arias e mai "asta que
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dão desenvolvimento e exten. fio mmorc n intelli-

gencla.

Fundou o governo na cÔl'l.e e colas de agricultura e

de botanica para o aperfeiçoamento pratico da mociuade I.

Ol'denou crue se installa sem aula .. de commercio na

Babia e Pernambuco, para onde transferia da antiga

metropole mestres instruidos!. Accre c ntou ao en iDO

da ciencias medicas, que havia já tabelecido um

curso regular de cirurgia, que se cOllheceo acce orio

indisl en avcl para os discipulo que pretende em de

dicar-se proveito amente nmedicina;;.

De theologia dogmatica e moral, hem que não pode 

sem er aprofundadamente e tudadas na escola r' pec

tivas, encontravão-se todavia no' conventos do Carmo,

de São Bento e de Santo Antonio, profes ores ahalisado "

que davão liçõe puhlicas, e conceÍluavâo-se ju tanjente

na opinião geral do povo pela va ·ta sciencia que po -

uião, e pela eloquencia que manifeslavão no pulpitos.

Havia gosto nas massa's populares pelos sermões e pre

dicas ~eligiosas. Enchião-se os templos de uma multidão

curiosa sempre que ubi50 ao pulpito os prégadores

afamados da epoclJa ..Extasiavão-se o ouvintes diante dos

di cursos primoro os elos padre -mestres Calda \ 50

I DecreLo de () de Dezembro de 'I !lÜ.
~ Correio b"aziLieTlse lle '18'15.
;; Decreto de '1 de Ahril de 18'15.
4 Antonio Pereira de Souza Caldas, nascido no Rio de Janeiro em'17ü2.

Crunde poeta !Yl'ico, e prégador famoso. Vide Va','õps illtls/.res do Draúl
t/1I1'n1l/e os /empos coloniaes.
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Carla' LO C SnmpClio ~, (;onsidet'ados como os astro da elo

quenciao Começayão já a apparecer alguns dos seus dis

cípulos, que se mo tl'a,ão dignos das liçôes e conselhos
dos me tre:;;. Consti tu ia a ol'atoria agrada a gloria li l

teraria do ]Jaiz e da epocba, e forma o. ramo em que

mais e tinbão nobilitado os fIlbos do BraziJ, de de que

sob a abobadas dos sens templos na Babia, Pernam
buco e Maranbão, havia echoado a íOZ poderosa do pa

dre Antonio' ieira'" que não conheceo ri\'al de E\loquen
cia em Portu.gal e nas Ue'spanhas durante a sua vida, c
até me mo os nossos tempos, e que em Roma per;mte o

pontífice e os cardeaes fôra admirado pelos cus raros

lalentos, facundia e felicidade de pensamentos, phrase
altanada, harmoniosa e expressiva, e gestos e olhares

imponentes. Após o celebt'isá lo .ie uiLa, nem-um préga-

L Frei Francisco de São C;lrlO, nascido 110 Rio de Janeiro em 'l70::i,
;lutor do poema Assltmpção da Y(l'gem, e da ordem do Cm·mo. Vide
Varões illust1'es, c Joaqllilll Norbcrlo, Biogl'aphia.

, FI' i Francisco de I ,mia 'l'ltercsa de Jesus Sampaio, Da cido no Rio
1\0 Janeiro cm '1778. Vide Val'ões illtLstl'es, e RevisteL elo Instituto.

;; COll1cçav,lo então a tornar-se conllCc.idos Irei Francisco de Monlal
I'eme e o padre Januario da Cúnha Barbosa, nascidos no Rio de Janeiro'
o vario outros, bem (pie infm'iol'es, na Bahia e Pel'l1ambuco .

.i Nascera cm Li ])oa o padre \nlonio Vieira el11 1008. ~'oi pat'a a Bahia
wm a ua família em i(bde Illuito lema, e ahi cursou as aula primarias
e de in trucção secundaria. A.perreiçoou-se nos c lndos supel'iores el11
Portugal. Foi ua vida uma peregrinação continua e malfadada. Senio a,
O. João IV·, D. AfrolJso VI· e D. Pedro 11·, em negocios ljolitiro pa mais
alla inl[1ortancia. 'l'rabalboll muilo Ilas mi ões de gentios no ~'laranhão c
I'ar:í. Faleceo na Eahi" em 1097. :io conhecemos nasliuguas porLugueza
e castelhana ol'arlol' tão proeminente.
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dor IJorhug'uez cxceJêra a "eus dou discipulos Antonio
de Sá 1 e Angelo dos Rei 2 que honrárão devidamente II

oratoria agrada e as lettras no reino e nas pos es õc

da corôa lidelissima.
ln pirava igu31mente a musa pocLica vmios engenho

emiquecidos pela natUl'lZn, e que ndquú'írão na lino'ull

portugueza umaju'ta e exten a nomeada peJo' eW5 canti

cos maviosos. Occnpou o primeiro lagar oarrebatado pa

dre Caldas, que lano'eo a corda da lJ'ra moderna, '
desprendeo meiodills myslicas e sublimes, antes que La

martine criasse em França e na Europa 11m::!. nova e cola

religiosa e espiritual, que correspo?de profundamente
ao intimo da alma, e ás aspirllçàes e extasis do coração

humano. ComquanLo acomlJanhas e ainda a rotina

clas ica dos pac Las p rLuguezes da sua idade, e se cin

gisse ás formula que e con iderayão enlào leis immuta
veis do go to 1itterario, deixou São Carlos um monu

mento perenne da sua inspiração patriotica e religio"a

no poema da A umpção da SanLi' 'ima Virgem. Endeixas

engraçadas, poe ias croLicas, cançõe harmonia i· ima

e~creveo Manoel Ignacio da Silva Aivarenga, professor de

I Anlonio de Sú, je uilu na eido no Rio de .Janeiro elll 1620, e disei
pulo de Vieira, que o colloe:!va na primeiru linha dos prégadol'e do SlJU

tempo. Subio por vezes ao pu\pilo ell1 Romu perante o Ulllmo pon
lifice e os c:lrdeaes, e foi Jlluilo apreciado por lodos. Vide Varões il/us
tres, ele.

~ Angelo dos Reis, nas 'ido Ila Bahia em 1üü4, cclebrc igualmcnte CIlI

Porlugal pelos seus sermões ailllliravei : Vide Varões illll tres.
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rl1elorica e advogado no Ptio de Janeiro 1. Solfejava já o

conego Januario da Cunha Bnrbo a os seu canto' a
lictheroy. Preparava Jo é da ~atividade aldanba 2 as

sua, ode enlhu ia Lica ao filho i11u tre da patria.
Repetia José Eloy Olloni S em versos porluo'uze , cor

r~nte c ca Ligado , os admiraveis e aguclis imos geml

elo de .loh, e a hellezas cele tiaes ela Biblia.
Dedicu\'ão-se ás sciencia naluraes, sociaes e econo

mica frei Le<melro do acramenlo\ José Mariano da
Conceição Vello os, Jo é da Silva Li boa", e Macoel Fer

reira ela Camara BitLan.court. Escreviao tranquillamenlc
memorias hi lOl'ica Manoel Ayres do Ca a1 7 e Monse

nhor Jo, é de ouza de Azevedo Araujo Pizarro s. Publi-

I Na cera na capitania de ~lina -Gerae em '175 . Vide Varões illu -
tres e Joaquim Norberto d . ., Biographia.

2 i\a cêra em Pel'l1ambueo em '1775. Vide Vm'ões illuSll' ,etc.
\ ;; Na cêra em Min:~ ·Gemes em 1764. Vide T'm'ões itl'llslres, Le,

4 'a eêra no Rio de Janeiro em 1762. Vide Varões illusll'es, etc.
;; r\a cera em Minas-Gerae em 17/t2. Adiantou com o eu e cripto

o conhecimento da botanica braziliea. Classificoll mais de tre mil plantas
~cgllindo o )'stema de Linneo. Legou a obra importante da Flora flumi
nense, etc. Vide Varôes itlusll'es, elc.

G Publicava eon tantemeute folhetos sobre eommereio, industria e le
gislaçã? Já flillámos d'este varão illustre uo tomo anterior, livro l°,
secção 1'.

7 Nascêra no ilrazil, ignol'amo em que capitania. Publicou a Corogl'a
pllia brazilica, notavel pela eieneia hi toricn e geographicn. "ide
Varões illuslres, ele.

S Nu cêm no Rio de Janeiro cm 1753. Alóm de "urios escriptos de
controversia, deixou os A/lnaes historicos do Bra. il em () volume, que
posto não prima cm pela belleza de linguatrcm, e nem pelo methodo que
adoplára, são todavia apreciados pela cópia numero a de lIoticias impor-
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C<lYa o phílologo erudiLo AnLonio de Mome' e "'ilra no
vas edições do ..eu dicóonurio importanLe da lingua

portuguczu 1 •

Exercendo ainda empregos na anLiga mclropol·, aLi

'efuindo a carreira do mngi Lcrio, llonra'l'uo o reino com
os 'eus trabalhos c e cripLo5 precio os Alexandrc Ro

drigues lierreira ~ João da Silva Fcijó\ Vicente Coelho
de Seabra '\ Antanio ola", .10 é Bonifacio ue mirada
e Silva o, Manoel de hruda Camara \ Franci co de
Mello Franco 8, Francisco Vilclla Barbosa U, o bispo de

lanles pl'a a hisloria civil e ecclesi:l tica da coloni:l. Vide Varões ill/ls,
l7'es do Bmz,il duranle os lempos coloniaes.

ascido no llio de Janeiro em 1777. Formado em Coilllbra: seguia
a carreira da ma~istralura, elc. Vide rarõe.s illuslres, ele.

~ 'ascido na Bahia em 1756. Foi do. maiore naluralistas portugueze .
Deixou Memoria inleressantis imas, e exerceo o magislerio na univer
sidade de Coimbra. Vide Varões illusl7'es, elc.

;; Nasceo 110 Rio de Janeiro em '1760. Naturalista. Vide Varões illwi
Ires, elc.

4 Na cido em Minas·Gerae em 17fi;). Lenle da univcr idad de Coim
bra. Publicou os Elemenlos de chimica e diversas Memorias. Vide Val'ões
illusll'es, elc.

:; Nasceo no Rio de Janeiro e1l11771. Falleceo lente de Coimbra. Vide
VCt1'ões illluSI7'eS, elc.

UNo primeiro tomo fallúmos jil d'esle sabio, e poeta, que se empregúra
cm Portugal em trabalho' melallurgicos e direcções de obras publicas.
Vide igualmenle Varões illllslTes, ele.

7 r ascido ITI Pernambuco em '1752. Vide Varões illuslres, elc.
S Medico afamado e poela distinclo. Deixou nlllil~s escriplo . Na cido

cm Miuas-Gel'aes em '1757. Vide Varões illusll'es, ele.
Q Conhecido pelo LÍtulo hl'azileil'o de mal'quez de Paranaguú. Pocla,

mathemalieo, e poliLÍco. J<'oi lenle de lI1athemalic.as no eollegio dos NL'
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Elvas 1, C varJOs ubdilos na cidos na America porlu

gueza. Vagavão nas prisôes dos Açores José Vieira do
Couto \ e Vicente José Ferreira Caedoso s. as mar

gen tristes do Tamisa carpia o seu destino Hippolyto
Jo é oare da Costa, escapo ás peeseguiçãe do Santo

Olicio, e ganhando, á custa de escriptos politico in

teres anle , e de lições de línguas estranhas, o pão quo

tidiano que necessitava para alimentar-se no meio de

povo e trangeiros.

Havia porlanto no Beazil U111 tal qual movimento

litterario e cientifico, ao qual não coreespondião COll1

tudo p e tado e pi'ogl'essos das artes. Não passavão da

mediocridade o pintores, esculptores e archilectos.
unca conseguíea o Beazil nohilitae- e pelo estudos e

applicaçãe ele seus naturaes ás hellas-aetes, que formão

todavia uma das mais interessanles parle da civilisação

moderna. ão possuíra Portugal arti ta eminen tes

bre em Portugal. Nascco 110 Rio de Janeiro em '1769. Vide Varões ii·
lustres, e a Collecção dos Bazileiros contemporaneo,ç de i sono

I D. Jo é Joaquin da Cunha de Azeredo Coutinbo, grande economisla
e exccl1enle e~criplor. Nasceo no Rio de Janeiro em 174,2. Vide Varões
illllstre " ele.

:! Na~eido no Rio de Janeiro em 1762. Lilleralo c malhemalico illus
Irc. Lenle da uni"er idade de Coimbra. 1'oi deporlado por franl;-maçon
pela regencia ele Porlug,ll em 1810 1)ara a ilha Terceira nos A.çores, e lú
Illoneo. Vide Varões íllustl'es, ele.

s NasL'co na Bahia el11 176'J. Era desembargadol' CIU Porlugal. Graude
jUl'iscousullo, e cscl'iplol' de ll1erél;imenlo. Foi deporlado pela rcgeuoia de
L:sboa em 'IS'J Opara a ilha Tcrceil'a, e 'elepoi ll'al1sfCl'ido para a de São
Miguel. Vide Varões illustres, elc.

!Ir. fO
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que lhe accresce em a gloria, e como poderia traDs
planlar-se o gosto para a colonias, que erão feitas á sua
imagem, moldadas peJas suas proporções, e repI'OclllZiao
os traços todos da sua phriollomia? Apreciava-se apena
a musica, que logroU' deixar nomeacla e sympallJia no
reino. Marcos Portugal t, passado de lLalia para o Brazil,
obteve alguma fama, José Mauricio 1. unes Garcia! dedi
cava o seu engenho a objectos acros, e fe Liyidadcs
religiosas. Representava-se imperfeilamen lc no theatro
de São João e em varias outros particulares comedias
sem valor, e traduzidas de Goldoni, Mel~stasio, e ch'ama
turgo hespanhóes, que formavão ás producçõrs d!lectas

da epocha.
Chúgárão no entanto de Lisboa as hibliotbecas da coroa

e do infal1lado, que o príncipe mnndára bu cal' no in

tento de organísar-se uma livraria publica no Rio de
Janeiro,. á qual recorressem os e 'piritos c tudio os, que

não ertcontravão nos Est?dos americanos os livros que
descjavão para iUu trar-Ihes a' intelligencia, c nIJerfcia

çoar-Ihes o gosto. Escol.heo para seu local a casa do an
ligo hospital da ordem do Carmo, proxima aos seus
paços da cidade, c notavcl pela ~ua posição no centro do
commercio. Conlínhão cerca de cincoenta mil volumes,

impressos em todas as línguas anligas e modernas.
Possuião cópia interessante de estampas, curio idades

I Nascido em :portugal, di cipulo cle lJaydon.
e Nascido no Rio de Janeiro. Foi meslre da capella da caLhecl!'al de

CoiuilJra, e veio para o llrazil em 1810.
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JJibliograpbicas e preciosos manuscriptos. Foi a nova
bibliolbeca aberta ao publico, no meio de applausos re
petido e geral contentamento. Havia-se approvado já no
anno de 1 11 a criação de uma hibliotheca para a cidade

da BaLia, in tallada por uhscrip~ões volunlarias, e do

nativo de dinheiro e livro I com que concorrêrão o eu'
morador s, que se compromettêrão igualmente perante
ogovernador e capitão-general a ustenta-la e costea-Ia
á sua custa.

Desenvolvia- e natural e progre sivamente o commer
cio interior e exterior. 'Emquanto aos e trangeiros se
conservavão fechados os portos de Montevidéo e Buenos
Ayre , segundo o y tema tradicional de Hespanba, di
rigião os lnglezes para o Rio de Janeiro a uas merca
doria', que destinavão para o Rio da Prata, que pelas
vizinhanças territoriaes e intimidade dos povos gozav<J

do direito consentido pelo governo da metTopole res

pectiva de entreter relações mercantis com o Brazil, me
diante navios lle panhóes ou portuguezes. E Lava a sim

convertido o porto do Hio de Janeiro em centro a que
vinha prender-se o commercio das colonias bespanholas

do Rio da PraIa. Posto se proclamassem e reali assem
em 1810 as ideia de franquezas mercantis adoptadas
pelos Americano de Bueno ..Ayres, não perdeo o lho de

Janeiro as suas qualidade de emporio, já pelas facilidades
do contaclo, já pela ua posição topographica, e j<l em
razão elas lulas e guerras que se encelárão nas provin"
cins de Montevidéo e Buenos- ~r['es.
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CommelLia-se em largas proporções o contrabando de

generos e trangeiros. Uma tão yasta exten ão de co las

marítimas, repleta de porlos, angras, ancoradouro', e

bahias admiraveis, cuja grande copia se achava qua i
de erta de povo; penuria de embarcações de serviço po

licial das alfandegas, que fiscal i a sem as entradas eos ma·

res circuIDvizinhos; um sy tema de despacho maritimo,

de estorvos, e de obstaculos officiacs, dentro das proprias

alfandegas, f[Ue aborrecia o consignalario ou dono das
mercadorias descarregadas para ocon uma j uma tenden

cia dos empregados publicas para prevaricarem, t1:an-
plantada dePortugal, e que se alliava á pcssima c colha

ue ag'entes pratici.lda peJo governo, ~u?ordinado ao em
penho, mais que á conscienci~ e á justiça; como não. e
offerecião ansas ao immoral desvio dos direitos I? Devião

assim :.Js rendas publicas o seu crescimento ao só andar

dos tempos, e ao desenvolvimento prospero de todas a'

capi tanias.

'âo cessando os queixumes dos povos do Brazil e Por

tugal contra o tratado pacteado com o governo bl'ítan

nico em '18'10, concerlárão. ambos os gabineles em mo

dificações a respeito do reconhecimento da nacionaJidatlc

dos navios portuguezesj do direito que lhes cabia de

I Publicou o Correio braziliense ell1 'I80!!, 1810 e 18B varias ordeu
c avisos do J1jiuisterio da fazenda do Brazil aus etlpilães-gel1eraes e govtJr
Badores das capilanias, queixando- ,e de cOlllrabaudos coinmetLidos na'

co las c denlro das alJ'audegas, e orden~ndo-Ihes ,'igilancia maior, e Ii 
(alisação mais sevel'ôl, ele.
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II'ansportar para 1ncrlaterra os crenero da Americaj e da

apreciação da orio'em das mercadoria . Constava a mari

nha mercante portugueza de mais de dou terços de em

lJarcações de con trucção estrangeira, as quaes não erão

aceita pela lei ingleza a que se referia o tratado. Oppu

nha·lhe duvidas o governo briLannico sobre a faculdade

ele levarem a eu porto productos americanos. Appare

rião controver ias continuas a respeito. da origem dll .
mercancia' intl'oduzida na Grã-Bretanha. Ultrajavão..se

igualmente o PaI tUO'uezes com a falta de reciprocidade
do impostos de pOl'to, que cobravão mais pesados os 111

glezes a pretexto de tributos especiaes de municipnli
dade l

• 1nterpretárão- e ao abor do governo portuguez

o tres primeiro ponlo em virtude de um accordo to

mado por necrociantes inglezes e portuguezes reunido.

cm Londres, e que, requerendo-os ao gabinele e par

lamento briLannico \ lográrão benevolo deferimento ~.

Não logrou, todavia, o governo porl.uguez diminuição dos

impostos peculiares denominados municipaes, e elevou
então, para compen a-los, os direitos de exportação,

baldeação de generos e trangeiros no seus portos a qua-

I São os chamados scnvage, porLage, baillage e package.
~ Convenio pacteado enLre negociante ingleze c portuguezes cm Lon

dl'c em '18 de Dezembro de '18'12, approvado pelos I'C pccli'l".os goverDos,
Vai publicado no appen o (l'c Le lama soh n° ~H dos documenLo do
liYl'o VO.

5 Ado (lo parlam nto briLannico conhecido pelo n° 5'1 de Jorge mo.
Vai publicatlo no appenso d'e Le tomo , oh n° 22 rios documenlos do
livro VO,
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tro por cento, além das de peza de deposito, descarga,

e guarda nas a] fandegas \ os quae até então havião sido

equiparados aos dos productos nacionaes.
Não cessárão, tod:wia, os clamores dos BraziJeiros

Portuguezes com esta modificaçõe pacteadas. Ião lhe

deixárão ver as prevenções alguns dos b neticias que
d'ellas resultavão. Olhárão-nas sempre pela fa e de favo
rave] que' manifestavão, e que desgraçadamente aprovei

tava mais aos interesse ingl zes. O do reino e tigmaLi

savão a· baixa de direitos alfandegaes em relação ás
industrias similares, paL'ticularmente de lanificios, que

tinbão eri tido já e prosperado no eu seio, e podião

ainda regene,rar-se, sé o governo as protegesse contra a

introducção de manufacturas britannica . Sobrava-lhes
ra'zão para nã~ tolerarem que os vinbos portuguezes, ex

cedendo em valores em Inglaterra a toda as mercancia

britannicas importadas 'em Portugal, pagas em ma.is J
quinze por cento, que era a somma dos impo tos appli
cada aos productos inglezés, faltando-lhes assim a reci

prociJade. Os. moradore da Bahia acbárão-se offendido

gravemente nos seus interesses legilimos, com multipli
cadas e arbitrarias apprehensões praticada por cruzeiros

inglezes' em seus navios empregados no trafico de e cra

vos, e a que falsamente se aLlribuia proceder da co ta de

Guiné, aonde pelo' tratado ficára prohibido o commer

cio}. tevanlavão, porém, os Portugueze do reinoinjusla

I AlI':mi de 2G de Maio de 1812.
~ R~clamaçõc nllJl1Pl'OSas dil'irrio o govP1'Ilo porluguc7. ao hrilanniro
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celeuma quando se irritavão contra a exclusão de privi

leaios no Brazil do generos da industria portugueza do
rrino, como vinhos, azeites, sal e chitas; e quando se
enfurecião contra a concnrrencia de va'>os mercantes in

glezes que nos portos americanos encontravão as suas
emharcações. I: fio repou avão igualmente em funda
mentos ,0licIos as prelenções dos suhditos do Brazil, que
de ejavão monopolio no reino para oseu arroz, com pro
hihição do de Sa, anah e de Baltimore, que em Portugal

se começava a ender por preço mais baixo, e que pre
feria as im ao das capi~ania do Pará e do Maranhão,
hilhiLunda a fornecê-lo. Sentírão-se mais os povos de
Portugal com a deliberação tomada pelo goyerno do
principe regente c1e'prohibir nas capitanias do Rio Grande
do orte para o Sul do Brazil entrada de polvora fabri
cada no reino, com o intuito de animal; no continente

mnericano a manufactura d'e te genero, que econsiderou
privilegiaGlo da fazenda publica I. Não deve portanto ad
mirar- e o leitor de que cada vez e enraíza em mai

nos animos dos subditos do dous Estados portllgue7P'S n
ci ão e ci ume reciprocos que os ião separando ~. pour..o e
pouco.

Procurára comtudo ogoverno do principe regente mi-

conlra eles aclos allentalorios do seu direilo e dignidade, e prejudi ines
aos seus subdilos, que não erão allendida pelo governo inglez. Correio
bI'a:r.iliense.

I Carla régia de 22 de Julho de i8'[ I. Vai publicado no appenso d'e le
101110. oh n° 25 dos documentos do liVl'o Vo.
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norar os males de Portugal diminuindo a dous por cenlo

os direitos de reexporlação e baldeação no seus portos

sobre os generos de producção hrazileira, para que e

l1ão temes em transporta-los para o reino em cus TI;)

vias, e fazê-los seguir d'ali para os mercados que lhes

conviessem 1. Estabelccêra facilidades de de pacho na.

alfandegas 00 Brazil parvo o objectos manufacturados no
reino 2. Pacteára novo tralado com obacM de Argel, em

que, mediante a somma de 468:000#000 de réi', com

prou-lhe pazes, amizade e rela ões commerciae entl e

o reino de Portugal e os Estados berberescos, cessando

para sempre os seus apresamentos e depredações maríti

ma , e podendo de então por diante navecrar de a. som
bradamente os Portuguezes sem mais receios dos seu

piratas., po to Sf1 e~pozessem ainda a tomadias de cor

sarios francezes, que apparecião á vezes inesperada e
repentinam~nte, e cau avão perdas de valor e importan
cia ao commercio dos seus inimigos 4;

Cuidou o principe regente de melhorar a situação e

conducção dos escravos que para o Brazil se transporta-

I Decreto de 26 de Janeiro de 1811, Vai no appeoso de te lomo sob
n° 24 dos 'documentos do liVl'O Vo,

o 2 Alvará dI} 15 de Julbo de 18'12. Vai no appenso creste tomo soh
n° 25 do documentos do livro VOo

:; Tratado de 24 de Junho de 1813. Vai no appenso d'este tomo sob
n° 20 dos documentos do livro VO,

4 Muitos navios mercantes portuguczes forão apprel1endidos por cor
sarios rrancezes, TI'e 'sa epocha, CDl suas via~el1s enlro Portugal e 13razi1.
(Papeis do tempo publicados em Lisboa.)

I
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vão c1ns uas posse sões nfricnnns. Cnl'l'egavão o naYio

numero superior á'sua lotação e commodidade do tran

. ;lo. Não os alimentavão uflicientemente a bordo. M:'ll

Iralados, amontoados un . obre outros, expostos á in
lemperie do tempo, ao sol, ás chuvas e aó sereno da

noites, despido e a.bandonados inteiramente, apanbmrro

mal tia contagiosa morrião em quantia espantosa c

:í mingua de lodos os occorro . Ordenou que e prati

ca em vi ita rigorosas á sahida e entrada dos navios

ria África; que se procedes em a exame severo sobre o

numeL'O dos escravos émbarcados e desembarcado , em

rehlção á lotação' dos navio e á qualidade e quantidade

do alimenlo l'ecebidos para o consumo de bordo j e que

,e puni sem ex~mplarmente o que repetis m acto liío
bnrharo \ de humanos 1.

ro desejo de cohibir igualmente a fal ificação e dete

rioração dos generos da agricultura e industria do Bra

zil que se compromettião no conceito dos povos consu

midore, determinou diversas inspecções fiscaes nos

productos que se pretendessem exportar, e particular

mente nas caixas e saccos de assucar, conlra que se
levanlavão mais os clamore dos estrangeiros, e que

levavão de mistura e escolldidamente qualidades inferio

res, pedras eobjectos differentes que augmentavão o peso,
e prejudicavão os compradores. Con ignou penas physi-

I A.lvará de 24 de Novembro de 18'15~ Vai publicado no appenso ,ob
n" 27 dll, rlOClll11enLos do livro Vo.
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cas contra os alüores do maleficio, aI 'm de multas pc
cuniarias que os devião a 'u tal' e conter na raia do

seu justo e legitimo interesse I.

Continuava o banco a occupar a al.tenção const:lI1te

do gov,erno. Reconhecêra- e diminuto o seu eapiLal pri

mitivo, e falt~va-Ihe assim a hase jndispensavel para o
meneio das suas transacções e negocioso Absorvia-lhe o

governo os reCllrsos ela emi são, e o que e capavao á

suas continuadas exigencias, applicavão os admini~tra

dores ao seu proprios interesses e dos seu' dilecto ,

sem que se aproveitasse do estabelecimento o commercio

legitimo', Conhecendo que se níio podino conseguir di

nheiros particulares para accl'escer-Ihe o fundo, entcndeo
o governo que o devia tomal' a si, enteando como accio

nista pela somma das acções novamente emittidas, e que

devifio elevar-lhe o capital da fundação. Comprometteo- e

:J paga-Ias em dez annos, em razão de cem ontos de

ré.is, criando para coadjuv~-lo IIa empreza 11 ovos tributos

extraordinarios que não excederião ao prazo complllo

do pagamento, e começarião a cobrar-se no 1° de Ja

neiro de 1815. Pesál'ão elles sobre carros particulare ,
lojas, embarcações mercantes de toda a c. pecie, e ven

das e compras de navios que passassem a novos possui
dores!. Autorisou 0 hanco para admini traI' por si e seus

I Alvaril ele 27 ele'Fevereiro ele 18'!'l.
2 Alvará de 20 ele OuLuhro ele '1812. Devcrião pagur os canos ele qua

tro rodas, '12#800; os ele dua ,10#00),; as lojas, '12#800; os nUI,jos ele
Lrc mastro, 12#800; os de dous, O, 600; o. [le um, chamados lJoLafóra,
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pl'epostos no Rio de Janeiro, e ás juntas de fazenda nas

capitanias, o recebimento dos impostos que lhe erão des
tinados. Cedeo em favor da' antigas acções os dividen

elo que lhe coubessem pelas novas emiltidas durante
os cinco primeil'Os annos. Concedeo ao banco privilegias
para preferir na cobrança de sua dividas aos demais
credores no intuito de g<lrantíl' o estabelecimento. Obri

gou a corporações e parGculares a recolher aos seus

cofl' o depo ito de dinheiros, na enada per uasão de

que na ce o credilq das providencia do governo e não

da convicção geral de segurança que se entranha na
opinião publica. Tendião os seu actos a empre'lnr força

ao banco, sem que lhe atalhas e os abusos administrali·
vos que e tornavão conhecido, e exciLavão juslos e

amiudado Iamore do povo.

otava- e com prazer que, apezar dos ~áos governos
([ue abafavão muito dos vôo aspiraçõe da capitanias,

e continuavão na pratica de arbítrios e despotismos, lo
gl'avão ella incremento e, antagen maleriaes pela força

da cousas, pelo andar dos tempos, pela marcha do
commercio e da industria, pelo desenvolvimento pro
gre i\'o da riquezas naturaes do solo, pela proximidade

do governo supremo, e pelo contacto de povos t'stran

geíro , quo inoculavão ompre e constmllemento ideias

1110is o pr~Ye.iLo 'a , Merecêrão alguns capilães-generae

com excepçiio de jangadas e canoa de p~scaria G;?'400. As cOlupras dr
navios, oinco por c nlo, al'm tios ma i, impo los j;í eslabelecidos.
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a gratidão publica pela aclministraçuo sn]nlar que COl11

meUião. Memorão-se com audad os nomes do conde

da Palma, que seo'uia em .Mínas-Gerae uma poliLicn

. moderada e tolerante, e auxiliava dentro da e pbera da
ua autoridade os melhoramentos d~ st)a capitania; e elo

conde dos Arcos na Babia, que emprehenJeo recon truc

ções de fortes e fortalezas, e levou ao cabo novas edifica

ções de uma praça do commercio, de quarteis para n

tropa, de um trem e de um pa seio publico, ingulnl'

mente situado sobre as alturas que dominão o inar, n

hahia, a cidade e a formosa ilha de Itaparica. Prosperavn

a industria da Bahia com as construcções de navios de

guerra e particulares que sahião praticar os seu opern
rios, aproveitando-se das excellentes madeiras elas mat

tas e florestas que enriquecião o seu solo, e se adaptav50

perfeitamente aos usos mariLimos t .

"50 se modificavão no entanto as ideias politicas do

I Cabírão ao mar na Bahia dur~llle o anno dc 181 'I :

(Do C01'nio braúliellse de 1815.)

DO ARSENAL REAL DA MAR1NUA.

Umafragala com onolUcdcD. Ped1'o.
Um bergarllun de gnclTa.
Duas barcas, item.
Duas escunas, um hiale e duas Ian

cbas, item.

EN1'I\ÃRÃO NO ESTALEIRO.

Dous ]lrigues de guerr:r.
Uma escuna e duas lanchas, item.

DO ESTABEJ,ECIMENTO.

PAnTICULAR~S.

Tl'es galeras.
Dilo bri"ues.
Tres sumaca .

ENTR.\IIÃO NOS ESTALEIROS.

. Duas gal I'as.
Cinco brigues.
J)uas sumacas.
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governo supremo, em despeito da melhoria dos tempos, ~
do derramamento de principias mais equitativos e salu
tares que nascião da proprias calamidades, desastres
e revoluções da epocha, e devião servir de lição aos
homens de E tado de todo~ os paizes, para que se inspi
rassem de sentimentos mais liberaes c de noções maís
civilisadas na administração dos negocias publicas, c no
respeito aos direito civis e garantias individuaes dos
subditoi:>. Era demasiadamente oppl'essivo já o systema
policial trans.plantado da antiga metropole. Em vez de

torna-lo mais brando e limitado, augmentou-Ihe <l ex
tensão de vexames uma nova deliberação do governo,
determinando que nem-um preso do intendente-geral da
policia podesse ser solto por qualquer autoridade, man
dados, sentenças ou assentos de visita até então permit
Lidos pelas leis anteriores \ sem que fosse previamente
sciente o intendente, e o désse por corrente 2. Consis-

1 O alvarú de 15 de Janoiro de 1780, abolido pela nova deliberação do
governo, determinava que o intendonte geral de policia remetlesse inme
diatamente os individuos' que prendesse ás justiças ordinarias para in
staurarem-lhes os proce sos, e reconhecer sens Cl'imes ou innoeencia,
ficando a continuação de prisão ou a oltura d'elles a cargo {restas.

2 Decreto {le 7 de Novembro de '18J2, Exprimia-se nos seguintes
t rll1os:

l( Por justos motivos convenientes ao'meu real sel'viço : Hei por bçlll que
1I0Ul-um preso do (lue ontl'ão nas cadeias do ordem do intendente goraI
da policia possa ser solto por qualquc'r autoridade, por mandados, sentou
ças ou assontos de visita, sem que antos o mesmo intendente seja scientc,
o o dê POI' COlTentc, O challceller da casa da supplicação, quo serve dc
regedor, o tenba assim entendido e' o execute, sem embargo de quae quer
leis, deel'etos ou ordens ellJ contrario, I)
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Lindo a liberdade ci"iJ do' ubdiLo na faculdade de pra
licarem o que lhes não fo se pelas lei' expre amente
prohibido, c portanlo no direito de serem protegido nas
suas pessoas, hens e honra, emquanto se lhes não pro
va cm crime por elles commellidos, ficava patente a

tudos os espir.itos que não raiava e perança de melhor
futuro para o reconhecimento do' seus direito c garan
tias, e que continuavão a subordinar-se ao regimen do

arbitrio, que outro não é o da policia, (luando investida
de poderes discricionarios, e independente das decisões
posteriores das justiças ordinarias que pelos termos da

lei deci~em, e não pelas comreniencia particulares ou
-publicas.
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SECÇAO PRIMEIRA

E tado de PorLugal de 1810 em diante. - eu exereito. - Subsidios de Ingla
lel'l'a. - Finanças d Portugal. -Impo Lo . - Não se eon egue o emprcstimo
que o pl'ineipe' regenle ordena se levante. ---.: 'fio e lhe obedeee á determi
nação da venda (los bcn da eorôa. - ConLrah - e no inLerior ml1 empI'e 
timo fOl'çndo para lJugar a paz pacteada eom o bachá de Argel. - Admjni'
lr.lção civil. - Per eguiçõcs jndj ,'iduaes. - Processos criminnes. -Imprensa.
- Litt raLUl'U e publicuçõe de obras. - Extin!!Ue- e a junta elos Lre E Lados.
- Acontecimentos ew'opco de 1 14. - i'iapoleão abdica e parle para a ilha
de Elba. - Luiz XVTIJo rci de FI·an~a. - Femando vno em lIcspanha. 
Re!ITcssão para I'orLugal o exercito de lIe panha e a (livisão de Gomes
Freire de Andracle. - É abolida a conLribuição eXL1'nordinaria de guerra. 
Rrstituem li Ing1cz a ilha da Madeira.

Summariando alguns dos con.!lictos que se travárão
entre o governo supremo do Rio de Janeiro e o conselho
da rcgencia de Lisboa, esboçámos ligeiramente um lado
da physionomia do reino depois da terceira e ultima in
vasão dos Francezes comrnandados pelo marechal Mas
séna. Prestando desen:volvimenLo agora aos demuis pon
los que esclarecem a situação inteira de Portugal,
poderemos apreciar á larga o seu estado desditoso, c

m. 1'l
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descer os olhos ao fundo dos peitos, cm qu parccia
não 'poder-se entornar mais e perança de alvação e fu

turo .
. Militari ára-so,o paiz para as necessidades da guerra.

Exhortára-o Inglaterra a não e peral' mais aIuta cm Por
tugal, e transpondo a raias do reino, e perpa sando a

. terras vizinhas, leva-la e commetlê-Ia em Respanba,
aonde fecharia aos Francezes o caminho do reino. Som
que conseguisse a monarchia hespanhola recuperat'
igualmente a sua independencia, e expellir do seu ola

o soberano que os inimigos havião e~evado ao eu
throno, e os exercitos numerosos, que havião e palhado
por todas as suas provincias, para avassalla-Ia , e curva
las ao seu jugo,. não lograrião os Estados do principe
regente segurança em seu territoria, e nem devião ter a
guerra por acabada.

Partírão portan to de Portugal as tropas nacionaes di po
niveis, ligadas ás forças i!1g1ezas, que havião jtí. com ellas

pelejado no reino, sob o. commando do marechal duque
de Wellington. Compunha-se o exercito que dirigia de

cerca de quarenta e cinco millnglezes e Ranoverianos, c
de trinta e oito mil Portuguezes. Estavão estes divididos

em dezoito regimentos de primeira linha de 1,550 pra
ças, doze de cavallaria de 510, cinco de artilharia de 900,
e alguns milicianos.

Crmservárão-se em deposito em Portugal cerca de seis
mil homens de primeira linha, para que substituis em as
faltas c perdas causadas pelas molestias e combates, c
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se con ervassem assim intactas em seu numero completo
as forças belligerantes em He panha. Servião igualmente
para instruir e disciplinar os novos recruta, que se

continuarão a chamar ás armas no reino, e os corpos .
miliciano , que eontinhão cerca de cincoenta mil ho
mens, distribuidos em trinta regimentos, incluido , os

artilheiros e atiradores, e que guarnecião as fortalezas
e praças fronteirc ) aprendião todos os mi teres e exer
cicio militare, e coadjuva"ão as tropas de linha.

Apparecião ainda atrús d'e tes soldados vinte dous re
gimentos de ordenanças, com mai de trinta mil pes
soas, ao quaes c tinhão entregado armas de fuzilaria,

padas c chuços, e que manifestavão denodo, valor e
cnLhusia mo no trabalhos e fadiga que lhes impu
nhão o interes c do seu paiz e o c piriLo patriotico que
cm extremo exaltava os Portuguezes n'aquella epocha
melindro a.

Apresentava as im o pequeno reino de Portugal mais

de ccrn mil homens armados, e promptos para a guerra

que movia o governo britannico ligado ao Portugue- 
zcs e Respanhóes con tra o poder colossal do imperador
dos Francezes, que se esforçava em dominar a Europa
inteira.

Exigião mas as tão enormes de gente chamada ao
serviço mili tal' sacrificios 'uperiores ás forças e recur os
de qualquer nação equivalente cm territorio, riqueza c
numero ue habitantes ao reino de Portugal. E a quanto
Inonltnão cm um paiz já devastado por tres succes ivas
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invasões c guerras interiores j despovoado pelo combales
havidos, e pela enrigração cre cente dos naturaes, que c

transferião para o Brazil, fngindo dos onus e soffrimell
tos que os acabrunhavão na patria ; exhaw'ido nas sua
riquezas e nas sua rendas publica j nece sitado de ali

mentos para ubsistir, e ameaçado pela miseria e pela
fome, que o devoravão aos olhos de todos?

Ninguem escapava no r ino ao serviço da primeira
linha, das milicias e das ordenanças. Como tratar-se de

limpar, rasgar, e adubar as terras, de confiar-lhes se
menteiras, e colher-lhes os fructos? Que meios erão
lembrados para se rehabilitar a industria, levantar-se as

manufacturas, e restaurar-se as fabricas destruidas c
incendiadas? Com que elementos se promoveria o com·

mercio, e se lhe restituirião as vantagens que havia per
dido?

Não excedião os subsidios prestados pelo governo bri
Lanniüo ao indispen avel para a sustentação du trinta mil
praças de linba. Ficavão a cargo dos cofres nacionae
as despezas precisas para manter as demais forças que
tinha em campo e em armas. ão produzião a alfande·
gas a metade do que derão ao thesouro nas epochas an
teriores a 1808. Jazião na solidão os portos e cidades
maritimas tão povoadas outr'ora de navios, cujas varia

das bandeiras e flamulas muI ticôres alegravão os olhos,
satisfazião os espiritos, e prestavão vida, movimento c
riquezas a todas as classes dos seus moradores. Por cima

das povoações e villns in teriores do reino accumuIavão-
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se ruma de ca as, de edificios, de monumenlos esLra

gados, de lruido , derribados, incendiados. Via-se a de-

o]ação nos campos empapados ainda de sanguehuma

no, e que parecião enlão habitados apenas pelas nuvens

de aves negra que evoaçavão em derredor d'elles, ras

gando e e lrugindo os ares com os eus gritos agudos e

doloridos. Cobrião as eSlradas, os caminhos, as planicies,

as veiga e as quebradas das montanhas, familias aban

donadas, a quem fallavão os chefe, os filhos, os paren

le e os protectore ; e que imploravão mi ericordia,

esmolavã para comer, e nulrião-se com raizes misera·

veis da terra, e re to de animaes, com que deparavão

em sua excur ões e correria. Que podião produzir os

lrihuto interiore sobre predios e propriedades ru 'li

cas c urbanas; sobre contraclos mercan lis, e compras

c vendas de bens; e obre em fim os differenles produc

los do 010, que fornccião á fazenda puJ)]ica rendimen

lo anteriormente importanle e valiosos?

Assombrava ainda os povos a espessura df) futuro, que

c lhes antolhava cm esperanças de melhoria, já pela

abertura do. porlos dos dominios americano ao com

mercio directo es Lrangei 1'0,. já pela perda dos monopo

lios dos g~neros das conquistas, e já :;tté pela prostração

da suas forças mal'iLimas, e pela concurrencia que lhe

Jcvantavão outros paizes na induslria da navegação mer
canle.

Cobrára-se duranle a invasões um tribuLo e ponLaneo

do povo com o titulo de sub cripção voluntaria. ExLin-



106 -

guíl'a-se e seccára e la fonte de respiro e allivio do the

souro com as larga e copio as sangria~ que se llle havião
rasgado, e com a quebL'a do enthu ia mo arrefecido,
como era natura], pela libertação do solo, e abafado e
morto po teriormente nos peitos pelas arbitrariedade,
de potismos e aggravos que upportava o povo dos eu
governantes, que em ·vez de agradar-lhe e penhorar-lhe

:-IS vontades, por meio de uma administração justa, mo
derada, tolerante e protectol'a dos eus d~reitos indivi
duaes, menosprezavão-no, malbaratavão-no e perseguião
no como se fosse réo ou escravo.

Valião um pouco ao governo os rendimentos dos con
l.raclos do tabaco e do sabão, que se havião assignado ?
estendido até aos fin de 1816 I, e as contribuições extra
ordinarias de guerra, a que tinha dado origem em 1.809,

e que reformadas e ampliada cobl:ava mais ou menos
irregular e violentamente dos capitalistas, negociantes,

r ndeiro ,proprieta.rios r~lstico e ruraes, de pachantcs
de alfandegas, corretores, commissario , agente, fcilo
re , advogados, medicas, criado , con elhos, camara c
empregados publicas, conforme um lançamento arbitra
ria que tirava a uns os tra tes e a cami a, e dava foleO'os
a outros por mfl::; desconhecido ou protegidos, claman
do-se gCI':-IlmenLe c'ontr'1 a injusLiça relalim do imposto,

ao qual não escapava elas e algu.ma da sociedade 2. iro

I O Correio braz,iliense publicou os conlractos orreclu3c1os 'om LiJ103
1101' ordem tio governo cio Rio de Janeiro.

2 Vai puj)licada no apponso rl'oslo lomo, Rob n° 1° cios documonlos do
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ba tando as sommas con eguidas por este feitio, lança
vão- e na circulação quantias copio as de papel moeda
por conta e avanços do governo, e que elevárão o preço
elo ouro e da prata, e produzírão um cambio desfavo
ravel no reino em relação ao Brazil, aonde não emiL
lia a fazenda publica papel moeda, e conservavão ainda
as nota do banco o eu equ ilibrio com o metal pre
cio o. Pen ou o conselho da regencia, que ba Lava-lhe
resLaurar as leis do eculos passados para obsLar a a
hida e a exportação da moeda meLallica para a America,
e su tentar o valor do seu papel moeda 1. Atrasado como

andava no e tudo e pl'ogres o das ciencias financeiras e
cconomicas I e ignaro das ua propna força e elo

lilTO Ho, a pOI'taria de 5'L de Janeil'o de 1SH, que continua o ystema
da contribuiçõe extraordinaria de guerra regulari ando-as, e am
pliando-a .

lo POI'ln1'ia prohibindo a exporlação de moeda de Portugal:
« Querendo o principe regente nosso enbor occorrer ao graves incon

veniente' que resultão da frequente e muito consideravel exportação de
dinheiro que actualmente se fnz para os seu dominios ulLramaJ'inos, com
licença e sem ella : lia por bem recommendar ao conselho da faztllld'l a
fiel e exacta observancia do alvará de vinte e dous de Abril de llill seis
centos quarenla e oito, pelo qual é expre samente prohihido que se
embarque ou navegue para o E lado do Brazil dinheiro alg-um sem
que lll'ecedão os rC"i lo e Jiceuça do dito conselho para elies se fazerem
com toda a clrcum pecçi"io, afim de se evitarem os gl'ande prejuizos
qlle necessariamenle fari, a excessiva exportaç;10 de dinhen'o para, fóm
do reino, debaixo da pena de pel'dim nto da quanlia exportada. em aqueUa
condições: e ord.ma que o mesmo conselbo da fazenda a im o J1que en
tend.endo, e execute. l)aJaeio do governo em vinte e lres de ~:raio de mil

oitocentos c doze. II

(Com. as 1'ubriclls dos goverlladores do reino.)
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quanto oem triumphar os interesses individuaes na lula
legitima que travão em pró do que lhes convem, não se
apercebia de que entra o metal precioso na elas'e das
mercadorias, e nem-um poder da terra lhe muda a
natureza, marcha e des1Íno. Podia-se acaso governar uma
nação no seculo XIX" com as theorias politicas que ,'igo
ravão no XVII"? Ousavão-se restaurar as lradições, sem
que se notassem as differença da epocha; as diver ida
des dos usos mercantis, os progressos do commercio e
da navegação, e as luzes que rompião e rasgavão a at
mosphera, e a cuja inOuencia não se podião pôr a salvo

os Portuguezes.
Movidos pela força do clero e da nobreza, que em Por

tugal preponderavão, e cujos membros principaes enlre
tiohão as mais intimas relações de familia o amizade
com os membros do conselho da regencia, pretendêrJo
os governadores do reino oppôr-se á ordens que do Rio
de Janeiro lhes transmilLÍr'l D, Rodrigo de Souza Couti
nho, para que lançassem e cohra sem os terços do ren

dimentos ecclesiasticos, das commenda e bens ~a corôn,
como em outra parte tivemos occa -ião de referi ·10 '. Fo
rão compellidos, todavia, a sujeitar-se ás determinações
do principe regente, embora solta em grandes alaridos
os interessados c.ontra os novos impostos, que os magoa
vão particularmente.

fio houve forças, porém, do governo supremo do

1 N'cslc mesmo tomo, livro V', ccçiio'l',



-169 -

Rio d Janeieo, que os con tranaessem a vender os bens

da corôa, cal e11as e terras das lei irias, que tomava tanto
a peito D. R'Üdrigo de Souza Coutinho, segundo o que já
notámo~, e que transpirava da memoria re~ervada que
clirigíra ao principe regente I. Afiançava o systema do
mini tl'O vantagens a io-naladas nos cofres publicos para
resi til' ás despezas exc iva que demandavão as cir
cum tancias urgentes do reino. Segurava claros abonos
no futuro o melhor aproveitamento das terras e proprie
dade , logo que, com o abandono do sy tema de arren

damentos, passassem aos I articulare, que se esforçarião
cm lavra·las e cultiva-las mai producLivamente paea si
c para o paiz. Favorecião entretanto os contractos e usu

fl'Ucto aos nobres e clero, e cedendo em parte lográrão
o governadore resistir no re to ás ordens e delilJeraçõe

elo obe1'ano.
Faltando assim a execução no que dizia respeito a

garantir um capital em numerario para o thesouro,
cahia por terra o comp.lexo do s~Uema financeiro calcu
Indamente laborado.por D. Rodrigo de Souza Coutinho,
c tornava- e impo sivel o ageitar um emprestimo que 1'e
pou n e sobre a importancia do prodl1cto das venda,
que e não devesse receber á vi. ta, ma. cobrar s6mente
cm prazos que e pacteassem para lhes dar valor m1U

subido favoravel ao erario.

I Fallámos d'esla memoria reservada no livro V·, ecção 1', e que puhli

cámos no appenso dos sen respectivos documento.
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Não ndmira portanto que 11ão levanta em o O'ovel'

nadores, quer no paiz, quer no e trangeiro, aonde fôrn
offerecido, o empre timo que' lhes recommendára o

principe regente, e do qual esperava colher proveitos e
allivio para o the ouro e para o reino.

Amontoando-se a despeza; augmentando-se a emissão
do papel moeda do goyerno; accre ~endo.se a divida pu
hlica j eminguando, sem esperança de melhoram nlo, as
receitn e rendimenlo do thesouro; a que e pirito não
sobresalLaria a ideia fatal de uma bancarrota estrondosa

e imminente) que deveria jorrar por terra com o restos,
das fortunas particulares, a nação e o proprio governo?

Do conh'acto celebrado entre o governo do principe
r.egen te e o bachá de Argel nascia para Portugal a obri-'
gação de pagar o preço de 468:000#000 de réi por
que se havião ajtístado ns pazes pactea las. Havião con·
tribuido espontaneamente o povos do Bl'azil e do reino
com a max.ima parte das somma neces urias para o res
gate dos captivos portuguezes, segundo a primeira con
venção aceita pelo bachá de Argel. ão podia oecor

rer-se mais a regencia a subscl'ipções voluntarias do
subdito . Veio-lhe á mente a ideia de cobrar a quantia

da compra de pazes relativa ao segundo tratado, im
pondo um emprestimo forçado sobre os suhdito já tão
acurvados ao peso. dema iado dos impostos. Formou
listas dos negociantes e capi talistas, corporações e indi
viduos das cidades de Lisboa e Porto. Calculou suas
remIas e bens, e lançou em onformidade do calculo
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uma Jerrama sobre todos, gue deverião concorrer para

opagamento. Compromelteo-se a pagar-lhes um juro de
seis por cento ao anno, e dons pOl' cento de amortização

do capital, garantidos nos I end~mentos dos comboi .
Ameaçou os que se não prestassem voluntariamente a

entrar para o thesouro com as quotas que lhes tocavão e
no prazos determinados, que lhes applicaria as medi
da que julgasse convenientes I. Custando-lhe a lograr os

eus intentos, mandou executa-los judicialmente por nova

deliberação que o intitulava de egoistas, e indignos da
confiança regia 2.

lio terrninavão aqui os soffrimento dos POíOS do
reino. Não bastava ao arbítr.io da regencia o acrificiõ
da propriedades e bens que havião os miseros subditos

salvado á guerras e ruinas das invasões francezas. De
vião sujei lar-se ainda ás uas perseguições e despotismos
a p1'oprias pessoas, que all lavão despidas de todos os
direitos e garantia civis e indivicluaes, e sujeitas ao
caplÍcho e prepotencia das autoridades ineptas e vinga

tivas.
Ollem e poderia considerar a salvo de prisão, depor

tação administrativa ou proce o regular? Era suf:fi
ciente a mai pequena suspeita, denuncia de um ini

migo, de um desaffecto, de um invejoso, para que lhe
roubassem a liberdade, o atirassem pelos presidios da

I POI'laria de 22 de Abril de 18U, COI;' suas proprias palavras.
2 Porlaria de 10 (le .1unho de 181.~, com suas proprias palavras.
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ilhas dos Açores, pelas terras estrangeiras, ou pelos si

tios desertos do interior do mino" ou o submetl.e sem a
julgamento de tribunaes e juizes, Passar POl' adherente

de Francezes, por acariciador e seguidor das suas maxi

mas politicas, por instruido nos seus livros, por parti
cipante em sociedades maçonicas, importava commeltel'

um crime graVJSSlmO, e arriscar-se aos maiores perigos.
I

Feliz o que soffria apena incommodo physicos, e não
via confiscar-se-lhe os ben e propriedades, ante Llue o
condemnas em sentença legaes de legitimas autorida

des! Mais ven turoso ainda aquelle que era remellido

ás justiças ordinarias para lhe instaurarem os proce so ,

porque lograva conhecer a sim a accusação, e preparar
a sua defesa, .posto jazes e largo tempo nas masmorra !

Sorria-lhe ao menos a probabilidade de manifestar a sua

innocencia, e recuperar a final a sua liberdade.

Não se contentavão com condemnar os grande crimi
nosos que bavião acompanhado os exercitos francezes,

abandonado os seus lare , e levantado armas fratricida

contra a sua patria. Cumprião ahi o tribunaes com os

seus (leveres: Processar-lhes porém, e condemnar-lhcs

as esposas e as filhas que os linhão seguido para fó1'a do
reino, e prender-lh,es e perseguir-lhes os meml1'os da

famílias que permanecêrão tranquillos em Portugal, é

de certo transpôr as raias da justiça mais rigorosa, e su-
I

bir-ás alturas da crueldade 1.

t A mulber do general Manocl 19nacio Martins Pamplona foi condem-
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Nem salvárão a muilos desgraçados os serviços e
aelos de patriotismo que po LeriormenLe pratieárão.
Forão numerosas a vietimas da regencia, que inaugu
rára o sysLema do terror.' Sahíra-se do absol utismo do
rei para o absoluLismo de multos governadores, que é,

sem nem-urna conte tação, o peior dos regimens arbi
Lrario e de poticos. QQe se podia esperar do conselho
da regencia, cujo vulLo proeminenLe era o antigo bispo
do PorLo de 1809, elevado a patriarcha de Lisboa?

Imentou-se o de cobrimento de uma projectada con-
pirnção, a que se deo o LiLulo de Setembrisada, para

no anno de 1810 prender-se e deportar-se Portuguezes
de merecim nto, ie valor e de prc Lino. O desembarga
dor VicenLe José Ferreira Cardoso I, o Dr. José Vieira
do CouLo\ o poeta DormnO'o Maximiano Torres 3, o nia

gi Irado José Diogo Mascarenhas NeLto\ o lente da acade
mia de marinha Antonio Gonsahe Pereira 5, o nego-

nada por ter .acompanbado seu marido ii França. O mesmo succ()deo á
condessa da Ega. As filhas do conde da Ega forão prot:e sada , e J:lzerão
presas por algum tempo na cadeias alé que forão felizmente absolvi
das, etc.

t Jil fallúmos d'este varão illustl'e em uma nota eX:lruda na secção 4',
livro V·.

• Em uma nola ao livro V·, secção 4', dizemos algumas palavra sobre
o Dr. José Vieira do Couto.

;; Nascido em Coimbra em 1748. Falleceo na pri ão da Trafaria, pre
idio proximo a Lisboa, em Outubro de 1810.

4 O Correio braziliense defendeo muilo este sulJdito illustre, depor·
tado na ilha Terceira dos Açores.

5 O COlTeio bl'aziliense publicou as reclamaçõe d'esle homem nola
vel, deporlado na ilha Terceira dos Açores.



- 174-

ciante Jacome I{aLlon 1, O Senhor de Pancos, e muitos
ubdilos mais, que gozavão de conceito geral e posiçõe

sociaes elevadas, acbárão- e incluidos nas listas da pro
'cripção, e ou acabárão os eus dias de vida no exilio,

ou lográrão voltar á patria tarde, qu.ebrantados deforças,
e depois de inaudito soffrimentos.

Não se conhecião direitos de imprensa. Havião os go
vernadores permittido a fundação, publicação e circula
ção de varias gazetn , folhetos e opusculos, durnnte as
invasões ultima dos Franceze , para se incitarem o
animos, se exaltarem os espirito', e animar-se e defen
der-se o enlhusiasmo publico contra os inimigos, e em
defen a do territorio patrio. Terminadas, porém, a
guerras interiores, entendêrão que servião apenas os pe
riodicos para o mal, e nem-uns beneficios trazião aos

povos. Cassárão-Ihes as licenças, e consentíl'ão apenas
que se imprimissem a Gazeta de Lisboa,' que era susten
tada á sua cusla, e o lJI!ercú1'io lusitano, que se com
promeLLeo a uma contribuição pecuniaria 2 e <'1 censura

prévia da secretaria de Estado. Não lograva o povo saber
assim mais que as nolicias que lhe communicava o go
,verno, c pelo modo que mais conveniente lhe parecia.

I Deportado pnra os Açol'es, conseguio p')r empenllos tI':JnsferiL'-se p31'a

Londre , aonde morreo em exílio, Conhecido pela obra que publicou em
lnglalerra sob o titulo de Recordações, em que narra a pri~ão e perse-
guições que soffrct'u injustamente. .

~ Avança o Correio braziLiense de '1815 que ilTIportára a SOLlllllU em
5001%000 reis.
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Vigorava a c nsura prevIa para todos os folhetos,'
opuscnlo e livro (lue pretende sem publicar os seus
uutore . Manielaya-se por e te feíLio o e pirito humano,

c 0pI unha-se uma barreira ás luze que procura sem
raiar no horizonte da patria, e esclarecer os animo dos
ubclilos.

Podião-se chamar privilegiados os poucos litteratos a
qucm e abria o campo das contl'Over ias politica e das

di cu ôe scientificas e li llerarias . José Agostinho ele
Macedo e Jo é Accur io da eves crão os publicistas ex

clu ivos da epocha, porque faUavão aos interesses do
O'o"erno, e privêlvão com os membros da regencia. Im

primiã~- e a memorias hi loricas, critica e scientiG
cas, que o seu autorc offerecião <.1. Academia real dc
Sci ncia de Lisboa, e muita d'ellas merccião a allen
ção e os estudos do povo pelo acabado do trabalho e pro

fundeza de conhecimentos. A juri prudencia pratica, o
dir ilo civil, eccle~ia lico c commel'cial, os illccionarios
e grarnrnatica da lingua, fOl'mavão a maioria da obras

que e dcrà(l á luz n'es a epocha 1. Comedia c tragc

Jias traduzidas do franccz e italiano agradavão e entrc

tinhão particularmente o povo. Gozava de grandc po

pularidade José Daniel Rodrigues da Costa pelos seus

c criptos faceta, verso c canções sem nem-um meriLo
iilterario, mas que respiravão os entimentos e opiniões

I Arng~o MOI'ato, José Bonifacio, D. José Joaquim da Cunha de Aze
redo COlltin\JO, Jo50 Pedro Ribeiro e muitos outro sllbditos ganhárão ll(j

meada pelas memorias e opusculos então publicados.
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da plebe, e propalavão os conceitos e annexills antigos.

Tinha dccalildo li verdadeira poesia que nasce do cora
ção e exalLa os espiritos com os seus arroubos palpitan
tes e vôos de inspiração sincera e elevada. Vinhão de
França os serios e profunlos atrevimentos da lyra, cujas
cordas o desterrado Philinlo Elysio 1 manejava com mac~

tria, fundando monumentos admiraveis nos segredos da

lingua e na altivez do engenho. Erão já fallecidos o mc
lancolico improvisadorManoel Maria Barbosa du Bocage\
cuja melodiosa dicção encantava os contemporaneo , c
o cantor pastoril Domingos Maximiano Torre . José Agos
tinho de Macedo Z e Antonio Ribeiro do~ Santos ~ havião-

e constituido chefes do ParIÍaso, e pelas suas composi
ções, mais philosophicas que poeticas, recebião os
respeitos e homenagens dos demais vates de inferior ta
lento que dirigião a litteratura do seu tempo.

Carecião os governadores e autoridades incumbida,
da censura dos livros de tomar cuidado, e acautelar-se

nas licenças que dessem para a sua impressão e publici
dade. Deparassem em qualquer d'ellcs os ministros do
Rio de Janeiro com expressões inconvenientes, ou dou
trinas menos orthodoxas, e partião immediatamente

{ Francisco Manocl do Nascimento, nascido em Lisboa em 21 de De·
zembro de '17M, fugido da inquisição no fim do seculo xvur, e fallecido
no oesterro cm Pariz em 25 de Fevereiro de 18'la.

2 Nascido cm Setubal em 17 de Setcmllro de 17G6, e fallecido em
Lisboa cm 1805.

Z ascido cm Bnja cm 17Gl.

~ Nascido no Porto em 1745.
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I Publicado em Li boa em -1 09. uslenlava o bispo a oberania da coo
I'oa como superior. a Ludo.

" Carla reaia de 2 de Março de 1 10 ao govcrnadol'e do reino.
õ A Ca. ·ela ue Li boa do annos de 1 09·-1 10 e seguinles publicou

IIIUiLos d'e les edilaes. O propl'io Correio bm'Ziliense traz alguns na,
sua' pagina .

4 Alvará de 8 de Abril de '1 11.

a repreh lJ oe c a ot'den para eque tr<1-lo e arran
ca-Ia do domillio do publico. r cm o illl1 trado bi po de

Elva , D. Jo é Joaquim da Cunha de Azeredo Coutinho,

logrou er poupado pejo governo do principe r gente,
que ncontroll no _eu folheto a r' peito do direito do

padroado 1 offensas á autoridade da mesa da conscirncia

e ordeno , e á prerogatira do grão me trado das ordens

militar cl0 l:eino. Determinou que dessem o governa

dare uma publica censura ao autor, e ca a sem e re

colhe em todos o exemplare da obra 2.

P['aticava- e igualmente o mais escrupuloso exame

no livro que se tenta"ão introduzir no reino, quae quer

que fos em as lingua em ql1e e tivessem escripLos.

Prohibia a fi sa do de embargo do paço, em constantes

udilacs :;, o con umo e iJ?-cendio de obras que chegavão
do csLrangeiro, e que em ua opinião tendião a e tra

.gar o costume, desacreditaT a in·tituiçãe ,perverter o

go to liLterarío, injuriar as pe oas do governo, e offen

der os dogma e prec ito da religião catholica.

Determinou- e emfim o príncipe regente a abolir a

ca a elo tre E tado " Comprcllendia-se a sua exi ten

eia emquanlo fl1nccíonavão a antio-a côrte que nomea-

'12Ill.
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vão'o seus membro" e o incumbião em slIa au encia

da f1scalisação e adrriini tração do direito provenient 's

deimpo to por ella decretado para occorrer á despeza.
publicas I. Com o andar dos tempos e ce~ ação ela 01'

te , converteo- e a instituição, que tinhll até então I'i o'

de independencia, em uma commi ão admini tl'lltiYLl,

e mai de sinecura e arranjo de eml rego para os apa

trocinados e valido da côrte, que os proYÍa, no seu cal'
gos inteiramente de n ces ·ario. , que lhes davão em anto

ocio a fruição de pingues ordenados.
I Deixou-se todavia permanecer incolume o santo officio

ela inquisição, ao qual, poslo fallecesse autoridade já
pam commetter' as perseguições ehorrores tradicionaes

da sua barbara instituição, ba taV:l a continuação da ua

existencia para insultar o bom sen o e a razão publica.
Pal'ecia sorrir- e ainda de dentro das uas salas som

brias e dos eus carceres tencbro os e ameaçar o povo
com a sua sombra as 11 tadora, memorando-lhe a todos
o momentos uma bi toria execranda de crimcs e de
inauditas atrocidade quc Jeixárão eterna nodoa nos

tempo passado. Afigurava- :i mlJltidão que corlal'ão·
se os ares COI] tantemcnte com gritos e gemido das 'uas

victima durante a. noites silencio a I e que 1'e pingavilp

angne humano' a paredes e umhrae' do ediílcio he
diondo e detestado.

Complicavão-se no entanto na Europa os negocios de

I Existia desde '1 04õ:
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Napolcao, Via- e mpallidecer a ua treHa, e fIlIe já
a fugaz fortuna e cansár~ de protegê-lo e escora-lo, De-,

pai de arro tal' com o paize e oherano mai 10110'in·

quo I e de talhai' pela Europa corôas e thronos com que
mimo eava sua família, vÍra-se con 'trangido a appro

pinquar- e do centro dos eus E tado diante de um

mo,imcnto geral das ma sa populare que atte,ndêrão

ú voze do eu chefe legitimos, e á propu;ganda de
um labaro agrado e palriotico, o1'gani ando- e em

colligaçãe mais eria que os antecedentes levanta

mentos que conlra o seu poder se tinhão até então exe

culado. proveita!1do-se de uma nova guerra impru

d· nte que cmprehendcra aos territorios e cora ão da

Ru ia, quando o devia a estação invernosa afastar d a

queHe' clima frigidis imo ,preparárão-Ihe retirada lão

fatal que lhe brotavão inimigos de todo o 010 em que

pi ava e rebentavão \'olcõe da terra para destruir-lhe o

exercito~. Summa alegrias e grandezas devião di parar

em t1'i ti sil110 acabamento. O odio tIos reis contra o seu

dominio foi acompanhado pelo odio dos povos, que :lcor·
dúrao alfim do lethargo, e lhe prefcríl'ão os eu. ~ohe

r,\Oos natU1'ae com tanto mais ardencia quanto lhe 1'e

ccbêrão pfllll1e as de liberdade civis e politica, que

lhes entornúrào no peilo esp ranças de governo mai

.Iiberaes e mais pro peros futuros.
Tralou de accommodal'-se corri o eu prisioneiro F 1'

bando VIlo na inlCllÇ<.lO de tirar de He panlJa a força

com que iJavia pr 'tennido doma-la e e C'l'avi a-la, e LIue
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erão dizimadas na península sem que ganha sem um
palmo de terra e lhe firmas em a po e da m,ú pequena
aldeia. Tornavão-se-Ihe tanto mai' nece aeio os seu

generaes e tropas estacionada cm Re panba quanto o

ameaçavão mais os levaI?-tamento da Allemanba inteira,
e do norte da Europa, que 'e reunião e concentravão

sob uma umca direcção para o combater cm ma a,

~ não separadatnente mai ,como o haviâo até então pra
ticado.

Mandou propôr a Fernando VIla na 'ua solidão de

Vaiencey, 'que lhe consentiria a lib rdade, leva-lo-hia á

Hespanha a recuperar a sua corôa e throno, no caso de

acquiescer a um tratado de paz que fize se ahi1' do cus
Estados o exercito anglo-luso ao mesmo tempo que as

suas tropa j c que ligasse á ua cau a os destino da
monarchia he panhola .. Halificaria o pacto Carlo IVo
com nova renuncia aos ~ireitos de soberania q'ue lhe

pode sem cabei', e retira1'- e-hia para R.oma com a rai

nha, parle da familia, e o principe da Paz, seu favorito
predilecto sempre, compromettendo-se Fernando Vllo il

compensa-lo com uma pensão pecuniaria, que o haLili

lasse a manter e su tentar sua po ição elevada, cQnfoeme

o exigião a hierarchia e dignidade de que fôra reyes
t·ido.

ãú trepidou Fernando cm aceitar-lhe a propo 'ta.

Anciàva vl)ltar para Hespilnba; de eperava-se do regi:

m TI da côrtcs populares; irritava-se com a exi tencia

e proclamação de uma constituição liberal, que B,le limi-
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tava a peerogativn j e temia que ljuanto mal. tarde ti
ye e de tomai' conta do governo dos eus E tados,

mmore difflculdad encontra se em abater o .e piei tos
do us ubdito, abroaar-Ihe a novas in tituiçõe c

restituir-lhe o antigo ab oluti mo. Con ideeava maiore

inimigo os proprio nacionaes que se bavião levantado

pela emancipação e indepenclencia da pateia, e contra o
juO"o e Lrangelro, po to lhe houves em con tântemente

reconh ciclo e proclamad? os eu direito legitimo ao
lhrono, que o Franceze que lhe bavião invadido os

E tado , eu urpado a corôa para a collocarem sobre a

cabeça de Jo é Bonaparte.
As ignou-s, m con equencia do accordo, um tra

tado em Valencey no dia 11 de Dezemb'ro de 1813. Re
conhecia Napoleão a Fernando VIIo e cu de cendentes

como l'ei de lIespanha e das Iudia , e afiançava-lhe a
intearieiade do territorio ~a penin ula e do del1lais E 

tado da monal'Cl1ia, egundo exi Lião ante da guerra.
Compromeltia- e a retirar deHe panha o eu exercito',

entregando a peaças e cidades occupada aos governa

dores nomeado por Fernando VIIo. Obrigava- e pela sua

pnrte o rei a fazer sahir igualmente do seu dominios o

exercito angIo-lu o, commandado pelo duque d Wcl
linO"ton, e a não con enLir·mai que em Hespanha en

tra em tropa e.trangeil'a . Manterião o dou oh 1'a

nos contraclantcs a independencia dos eu dir ito
-'

lU:lriLimo , paze e amizade reciprocas, ces anelo toda

as hostilidades, e entregando- e TI,mluamenLe os pri io-
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neiros. Respeitar- e-birro as po ições e ílonras adquiridas
pelos ubdiLos de Ue panha, o direitos, lóro garan

Ij:lS do povo. Não e deveria t mar conta I e nClll per-

egui!' a nem-um He_panhol pelo seu anferior proce

dimento e pelos erviços que houvesse pre taclo a José

Bonaparte. Pagaria Fernanclo VIIo a CarIo IVo e á ua

mãi D. Maria Luiza 11ma pen ão (\]J1111al de trinla mi

lhões de reale.. Permanecerião no pé em que e tavão
ant' de 1792 a relações mercantis de He panba e

França, emquanto não pacteàssem o seus ob rano
convenção nova de commercio 1.

Escreveo Fernando Vila incoJitinente á (egencia de
II) panha, communicando-Ihe' o tratado, e ordenando
1bo o seu exacto' cu mpl'Üllen to. lnvestida as côrte do

conhecimento de todos os papei , delibcrál'ão por noya
lei 2 ratificar o .decreto do 'la de Janeil'o de 1811, em

virtude do (lual e não reconhec l'ia livl'e o rei, . c lhe

não d via obedienc.ia, emquanto não pL'estas. e em pe oa

no seio do congresso o jmaÍnento pl' cripto pela con ti
1ulção politica da monarchia que havião proclamado.

lão se permittiria o ingresso em Hespanha de e Lran

geil'O que acompanha sem o soberano, embora com
o tÍlulo de criados, nem de fOl'ça armada., e nem de

IIespanhóe. que bou\'e 'em obtido ae Jo é Bonapal'te ou
de NapoleãO empregos, pensõe , ou decorações honori1i- .

• 8choe1l, Coltection de traüés, ele.
2 Lei rle 2 de F 'I'erri ro dr') 14.
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caso Dcyeria a rcgencia providenciar do modo mffis con

,eniente á fiel execução da lei que promulgavão as

corte.

Respond (I en tão a regencia a Fernando VIIo, remet

tendo-lhe a lleterminaçõcs da côrtes, e declarando-lhe

form~llmellte que comquanto o reconhecião pelo sobe

rano legitimo de He~panha, duvidavão todavia obedecer

lhe ante que e cumpri sem a' di posições legi 'lativa

que vigoravão na monal'chia. Participciri'ío-Ihe igualmente

qL1e delil)erando- e o diversos governo~ da Europa for

mar uma reunião de seu, cipromala em ChatilJon para
fLllJdarem h:: e. de uma paz geral, havia a I'egencia no

meado e aulori 'ado um plenipotenciario para tralar com

os oheranos colligados contra o dominio de apoleão, e
qLle quando F rnando VW e empossasse do tbronQ de

TIe panha, que lhe pertencia por direito hereditario,

°ovema se a manar hia segundo o entende se mai van
tajoso 1.

J
PreciI itárão-se n'o entanto os aconlecimentos poEticos

I
e o ucces os da guerra europea de um modo fatal ao
imperador ll?s Francezes. Nilo sortindo efCeiLo das nego

ciações traçadas em Chatillon, enfiárão C<11111nho do Pariz

o. exercito. alliados da Austria, Prus ia, Ru, 8ia, Hol

Janda, Suecia e todo o E tados independentes de A1le
manha, le ando diante de i as aguias de França outr'ora
constantemente 'vencedoras, e reduzida j<\ a recuarem

I 'I'Ol'llllO I/fslol'ia ele ES]Ja·iia. ele.
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üm fl'cnte dos seus numero os inimigos. Approximavn- c

o momento da quéda do a tro radioso e e plcndido ~ue

incendiára a Europa inteira, e a curvára aos cus porten

to o destinos e força gigante ca.
Mo travão:"se os pl'Opríos Francezcs can ado de guer

ras, diminuidos de forças, aborrecido' do jugo pe aelo

do seu glorioso imperador, e anciosos de paz e tranquil

lidade. Decretou o enado conservativo cm :2 de Abril

de 1814, que havia Napoleão perdido o tbrono de Françn
para si e seus d.e ccndentc . Annuio á ua deliberação o

corpo legislativo no dia immedialo. Pl'Oclamou-se Luiz
XVIllo rei de França. Hestabeleceo-se a ordem de suc

cessão á corôa na antiga familia e casa de Bourbon. Im

provisou-~e uma constituição politica para reger a mo

narchia. Foi por fim Napoleão compellido em Fon\.aine

bleau a ren~mciar a todos os seus direitos ao tbrono,

declarando-se prompto para quae quer sãcrifi io ,que lhe
exigissem os intere ses de França. Partio para a ilha de

Elba, que se lhe reservára para sua oberania, e alxlI1

donou com o coração pungido, e a alma retalhada ele

dôres, o solo em que impeníl'a . ohre tudo e todo , e
sobre que derramára uma aureola immortal de gloria.

Capitulou Pariz, abrindo a ua portas ao exercito e

soberanos alliados, e entregando-se á generosidade do
vence lares. Seguio do seu de terro de 1no'1aterra para

França Luiz XVmo, e empossou-se do throno e da co!'ôn

de ~en. antepns ·ados.

Emquan to pelo norte e oriente f;e davuo e tes Ilssom·
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bro.o ,ucce .'os, pcn 'lrava p lo, uI c oesle no lerrílorio

fr:1I1ccz o duqu ~ de Wollinglon :í rrenlc do ex rciLo <ln

glo-lu o. D 'I oi de a(rave til' o Pyrenêos, e derL'Otar o

marechal ouIL em Tolo a, OCCllpOU a cidade de Ba ona

e Bordéo , e fez reconhecer por lodo o povo d'a

quella parle novo monar ha) e a ordem r'cenl de

cou a que m Pariz e in laurava.

Anle que em França e houves e proclamado o do
minio de Luiz XVIIIo, havia fapoleão permitlido a Fer

nando Vilo qu parti e para Respanha, e recuperas~e a

na corôa. ão se lhe 9Ppondo iÍ entrada e marcha as

auloridades e o povo, po lo c nâo ti es e ompromellido

~ adol tal' o regímen con liLucional e·;) in Liluiçoe c

leis Labelecida pela côrLe, del iberou-se em Valença

a pl'oclamar a abolição la con lituição, a di olução da

côrle , a annullação de Lodos o decréto e cstatuló por

ella promulgado, e o 1'e tab 'lecirnenlo do anligo go

verno ab oIulo i
. Chegou a Madrid em 15 de Maio ue

'18'14. Tomou conla do poder, c.a enlou- e no ll1ro]]o.

EnceLou a sua administração per eguindo,? prendendo,

punindo e deportando o mai~ illuslres do. eu ubdilo

(lue Ibe havião salvado e r conhecido con Lanlemente o

seu direito regio i dirigido a guerra conlTa França e

Jo é Bonaparle j e levantado o povo em pró da inde

pendencia e liberlação da palria invadida, pi ada mal

baratada relos exerci tos eSlrangeiros.

, Pl'oclamação c decreto el 4 de Maio ele 'J 814.

..
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Cuidárão o oberano reunido em Pariz em pnclcal'

condições de paz e amizade enLre a varia naçõe da
Europa, e em re lituir o Ê lado ao eu limite nalll

raes e antel'iore . Ajnnlílrão-'e o diplomala de Ru sia,
Inglaterra, Pru ia, u tria e França. Con iderárão-. c
pela Ino'laterra repre entado Ilespanha, PortllO'al ('

Suecia, que não havião enviado plenipolenciario . A i
o'nárão o tratado de 50 de Maio de 1814, m que c

fixárão os territorios da monarchia franceza, e o. que
yolLav50 aos seu antigos soberanos, ou e cntregavão
aos que hmrião cooperado mais efficazl11ente na g'lIérra,

em prerpio dos esforço e sacriUcio commel.t,idos.
Funccionavão anormalmente em Londr s dous diplo

mata do principe reaenle, D. Domingos de ouza Cou
tinho, conde de Funchal, na cathegoria de emhai -aoor, e

o conde de Pa1mela na de mini tro plenipolen iario e
enviado extraordinario. R cu. anclo- e o pl'i m ir a acei

tar o O1inislerio dos negqcios trangeiros e da gu na,

para que fÔl'a chamado ao Rio de Janeiro 111 '1 12, nfio
apresentou recrec1CJlciae ' de de 'pedida ao O'or 'mo bri tan

nico, e continuou a manter-se no seu po lo com o '111

pregados da sua embaixada e a tratar com o gabin le

de , ão .James, po 'lo houve. e chegado a Loudre o eu

. succes 01' nomeado, conde de Palmela, lue entrára igual
mente em exercicio do eu cargo, e se aCl'ediL::íra pe

rante o governo brilannico, estabelecendo casa e lega(;uo

na conrormidade do e LY'los cliplomaticos l, Ncm-u'm,

, Esle rJclo exlraordinal'io c inrri,rel durou aLé fjUe foi o concl de
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POI"nl, dos dous agentes do principe correo a Pnriz, e

procurou enteuder- e com os diplomata da cinco po

tencias, para figurar na negociaçãe entabolada e no

tratado pacteado, em nome do eu oberano, preferindo
abandonar o eu interesse á protecção da Grã-Breta
Dha,

A entoa-se na convenção de 50 de Maio que guar

daria lie panha a jntegridad do seu E tado j e qu <Í.

França re tituiria uecia a ilha de Guadelupe, ePortugal
a Guyana, de que e tavào de po se pela força das arma 1,

Concordou- e em r partir p la Pru ia, Ru ia, Au tria

c LI Cla, nova po es õe na Europa, e pela Inglaterra

muita conqui ta tran atlanlicas, para fundar o equi

,1ibl'io politico entre as v.aria potencias, e collocar' ao

latlo e ao pé de França naçoe forte que lhe empe-

Palmela nomeado pelo prin ipe regente pal'3 plenipolen iario no congl'es o
de Vienna. E' nOlavelainda que endo ulJslitllido enlão PI11 Londre por
Cl'lll'iano Jo ti Fl'eil'e, entrando esle no exercicio do cargo de enviado
cxtl'aortlinario em Ino"lalelTa, continuou a occupal' a embaixada por al
"um tempo mai o conde de Funchal, lran ferido na cathegoria de em
baixador para Roma, e que Ódeixoll Londres meze depui , pelas ol'dens
terminantes do gOl'erno do Rio de Janeiro, (lue não ou a\'a repl'ehen
ail·lo e demitli·!o, apezal' de eus aclo anorLUaes e iIIegitimos. forreo
D. Domingo de Souza Coulinho em Roma lloUCO lempo depois .. O Correio
braziliense en uroll por vezes a exi Lencia de dous diplomalas em Lo~
dl'e COIl1 legações e empregado epal'ado, (lue cau avão de peza gran

de' ao thesouro da monarchia POl'tugueza.
t AI'Ligo 10' Exprlme- e a 'im: (( Soa MaO"estade Fideli sima, em con

sequeocia do arl'3njos convindo 0111 o eus alliado ; e para execução
do arl, " ohriga- a resLitttil' a Sua ~rage lade Chl'istianissill1a no prazo
aqui adiante fixado (m't, U) de t1'es meze~ a GUjana fl'ance7.a d:i JÓl'ma
qur clla exi.lia no l' de ,Ianeil'o de 1702. II



-1

ces. em os impetos aml icioso_. Não e fanou na entrega

a Portugal da cidade de Olivença de 'que e apod I':írn

He panha no principio da guerra, e gue por dua vez .

havião postel'iorm nte recuperado os P rtuguezcs, reto

mando-a dó poder e dominio do Franceze', e nem em

comp llsações que lhe erào devidas pela l'e_tiluição da

Guyana. Não e podendo inteiramente conciliar os cinco
0'0 erno CO]) tractantes a re peito de varios pon los e di

visões teeriLoriaes, que cada um media e pautava pelo

eu interes es e ambiç?es, combinê.lrão em que c
reuniria com urgencia em Vienna um congres o geral
das uações europeas, o qual fixasse minuciosamenle o
di rei lo e devere que caberião a cada um dos povo c

governos europeos; a ordem p, propriedade do terrilo-'

rios que lhe serião demarcados; e a base do direito

publico internacional que regeria d'abi por dianle as

relações mulua das naçãe do mundo.

Com a partida de 'apoJeão.parà a ilha de Elba: com
a reslau ração 'da fami lia dos BouJ'bons em França, e com

o e tahelecimento da nova ordem de cousa na Euro)Ja,
começárão a abandonar o s'010 france;/, os exercito

a)liaclos, que o bavião invadido e occupado, ea recolbcr
se para o E tados a que pertenciâo. Teatou-se portanto

de fnzer regre sal' para Inglaterra a forças inglezas, c

para Portugal as suas tropa nacionae, que erão com

mandada todas pelo duque de W llingtoo, e que não

pas íÍl'ão nlém da cidade ele BOl'déos. Ogeneral Bere fOI'c] ,

que a ompanhára o duque, c exerCla o cargo de chefe
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do c lado-maio!' do seu excrcilo, tomou conta do cxcrcilb

portuO'L1cz, perpa ou a terras de He panha, entrou em
Porlngal e foi acolhido e Ce tejado por todo o habi
tante do reino, que entião altar-lhe do peito um

cnthu ,ia mo Jncel'o e cxtraordinario pelo valor, denodo

c di.ciplina de qu deixárão claros e permanenLes abo

nos em Ue panha e França o' oldados portugueze ,
mandado a guerrear a e tranhos dominio , .e longe da
patria.

Volvêrão com o exercito portuguez para os seus lare

c para o seio dos seus amigos e familias, os membros
da deputação que enviára a apoleão o gencral JunoL

no anno de 1808, a pedir·lhe um rei da suá imperial

ca a que D'overna se a naçào portugueza. Estavão de~idos

cm Bayonna pela orden do imperador do Francezcs.

Logl':irão mfim rever a Lena natal, e audar a patria

querid< com a quéda de 1 apoleão e apre ença das tro
pas nacionae em França.

Fallavão ainda muito POl'tuo'uezes, atirado em I ai
zcs di tantes, e aos quaes e não podião imputar senti

mento de air0 o ao patTioti mo e á con ciencia. Pas ou
Luiz xvmo orden terminante para se de tacarem das

força franceza espalhada pelo norte da Allemanha as

tropas da divisão portugueza, que, arrancadas ao reino

dc Portugal pelo gener;ll Junot, ervjão ob as aguia

do illll erador, e andavão incorporadas aos seus exerci
tas. Sentia a população do reino que houves cm comba

Lido contra AUernães, Au triaco e Prussos, prestado o
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cu erviço c denamado o seu sangue cm pró do cu

inimigo. Apreciava, porém o COll Lrano-imenLo da von

Lade, com que marchavão, e é1dmil'a"va o. feilo de 11001'a

e gloria que havião commcLLido, e que lhe' gTangclírâo
uma nomeada meritoria e ju ta, que illu Lraya a, paLria

c o conLerraneo . Vio-a com profundo jubilo pi ar dc
novo o solo de Portugal, tendo {( sua frente o general

Gomes Freire d Andrade, diminuida em 11umero, não

quebrantada porém no animo pelos combates e gucr·
ras em qne havião alçado o nome e valentia natural do

Portuguezes.

Não havia pretextos mai para se continuar no reino
a cobrançH das contribuições ('xtraordi'naria da guerra.

Forão os povos alliviado pelo con elho da regencia do
seu pagamento. Havião-se eximido de concorrer para
c te imposto o negocianLe e subdito ino'lezes re idcn

te em Portugal, e corando- e no traLado d '1810,
quanc10 o Portuguezes domiciliado em Inglat rl'a tinbão

sido compellidos a upporLar onus emelbanLe com o

titulo de taxas da guerra, que promulglÍra e mandlÍra

vigorar o parlamento briLannú.:o. ConsliLuia 'ste proce

dimento dos dons povos e eus O'overnos re pecLivos mais

uma falta da doutrina de reciprocidade, que se pacLára

c que favorecia apenas ao forte em prejuizo do fraco 1,

Tratou-se de licenciar o exerciLo Pol'tuguez, e de dar

folego ás 111i11cias e ordonanças obrigadas ao serviço mi~,

I Correio braxiliense c lnvestiyuclor portuguM>,
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litnl' dentr do reino. ltcorg~lJ)l ou o gen ral Bere ford
o110\'0 quadro uo e;<erclLo em tempo de paz, rc luúndo-o

li vinte quatro reo'imcnlos de infantaria de mil e onze
praça, doze de caçadore de quinhentas, doze de caval

laria de quinhcnta e trinta e uma, quatro de artilha

ria ue oitoccnta 'cincoentu além de cerca de ei

cento artifice engenheiro, e artilheiro conductores

dividido em um batalhão e quatro companhias 1. Man

dou- e crvir na lualidade de upraIJumerario o offi

ciac superior e inferio1'e que obra~ em depoi de
crfectnada a diminuição decretada. Deo- e haixa aos 01
dados excedente do quadro, preferindo no heneficio os
que tinhrro m;ú tempo ele s rviço. lliviárão- e inteira

mente a milicia', e de pedírão- e as ordenanças para

que se pode m en)preO'ar de novo no trabalho agri
cola , e procurar meio de sub istencia no mistere ci
vi daindutria.

Decr cêrão a iI)) a de peza publica ,posto c ter
mina c igualment o suh idio UIJnuo que prestava o

goremo brll:mnico para a sustentação de trin ta mil pra
ça de linha. Il1ferlore erão todavia os ga to ele cruerra

li omma que cu tm'a o ex rcito em t mpo de paz, com
reducções de gratificaçôe , etapas e acce orios pes aae ,

e de armamentos muniçãe e sub i tencias que uLião
a quantia exce .'iva.

. I PQI'taria de 29 de Outubro a' ignada pelo membros da I'ecreneia, e
quadl'o da I' gula 'fio do exercito ,flui tempo de paz da me ma data a si:
guudo por D. Migucl Pereira Ferraz.
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Tnm 'porlou Je conlenlamenlo os Porlugu z s a en..

tl'cga da importa~1li imailha da Madeira effectuada pelo

lf,lgleze , que a occupa ão e glJardavão cl de o um cio
anno de 1 07. Formava uma da po se õ. mais rica

e proveito as da corÔêl. Por varias yeze a havia reclamado

o governo do principe reg nte. "pemorava a Grã-Bretanha

a sua l'estitui~ão a pretexto da duração da guerra, da

fraqueza do Portuguezc para u tentar e con ervar a

ilha, e,da garanlias que obre o seu territorio se havião

fundado em virtude dos pacto anteriores .



SECÇAÜ II

Chcga ao pl'Íncip I'cgentc a noLicia .Ios n onLccill1cnLo' de 1 l't,-l'l'aLicãu-se

r 'La no Hio .1, Jaooil'O - lIeconhccc-s • [Juiz XY[[jo rei dc Fmll~a, - .Ihl'c

se o 'ommCI'ciu n LOllus os PO\'OS, -.\ Ihcl" o 11I'incip I'C:; oLc ao LI'nLa.lo

de I'lll'iz. - NOlliciá pi 'oipOLOO ia,.io' pam o con"',. 55" .Ie "\'ionna. - Ch('l!a
o diploo.aul f,'anccz J1\'iado por Llliz Xnuo , - Aju l.'io-:;c paz - e I'cla

ções de (~II1I11 .'cio c amizade COJll FI'al1~a. - .\.brc-sc o cOlIgl'l.~ :-:0 ti' Virlltla.

- ~c~ociaçõcs ' pacLos, - Tndclllnisnçõ s dc gu 'Ta, - Tmlico dc CI'a"os,

- M(Jl'I'c o conde da- Gnl\'oias, - ]i; nOlllcado JlIilli lI'Q .Inlonio dc .11'alljo

,\z "'cdo, - Rcclama~õ s (pm P" 'tendc o lll'iucipc conll'll F,'all~a, - T,'nlurio

'0111 nnssia, - EI "a-s o Dmzil il cnlhl'p;ol'i:l d I'cillo-unido, ,é COl1l0

Lal I'econhccido por lodus os gO"Cl'no da Eul'upu, - Idcin de I'cgl' ss" do
)"'il1('ip' c ,Ia cli,te para I'o,.lugal. - )lallda o gO"CI'IIO bl'ilalllliclI ullla r,.oLa,

- fi 'lisa-a o pl'incipc I'c"cnlc, - Delibcl'u conscl"'al'-sc IIlI lll':lzil. - I',"te

dc Li 'hoa Il "cn I'al fiul'e 'furd, - .Iclllhe-o o 11l'incipc I'{'p; 'nlc 'U1n Lodas n;

,Iclllonsh'açõcs.l lil1lu. - 1'I'01l10"C-o a l1lurcchal !!cncl'al du s 'U ·xe,.cilo,

Deve- ~ comprehender a immensjdad ' do regozijo com

que se alvoroçou o povo todo do Braúl na occasião de
receber a noticia da abdicação do imperador Napoleao
da r' taura i:ío do govern do Bou I'bon' em França c

da celebraçã,o de pazes gerae depoi ele gucna tão 001'

'fiada, duradoura e l1ngl'entas que dizil1uíl'ào a ptlpU
laçõe da Europa, desbarat;ll'ão-lhe a' flllànça, 'lTIpo,·

flL Li
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brccêrão e militari ão-lhe a naçãe, e e palhárfio por

toda as parte de troços e ruimi de ideia , de princi·

pios, de goyernos, de monumento, de cidades, de in·
dustria e de commcrcio.

Cumpre todavja confe sal' que do seio de tanla de·

graça e calamidade da revolução franceza, do flll'or

do combate, luta e peleja qu e havião tra ado

como con equencia natural da propaganda e a-piraçõe

tia' U~l doutrina d liberdade, igualdade e fraterni

dade, rebenLárão para o mundo ideia e principio

proveitoso, ,el'dadeil'a conquisteis do espirito, e vic

toria' as ignalada ela civilisação e da' dignidade hu

mana.

Sopitadas pelo el fecho de acontecimento a ombro-

o', pela força e numero d exercito armado, e pelos

intcl'e es e amhiçõe dos monarcha e soberano, que

tão inrrratos 'e mo LriÍrfio para o 'cu povo, luvJ'Uví'ío

Lotlavia no intimo de todo~ o animos as ideias d liber

dade civis e poliLiea', e de igualdade socia s que de
vião regenerar mais tarde o homens, e r lituir-lhe

os fóro e os brios. Escondêrão-na 1101' nlgum tempo

as cinza que cobriao o 010 diluido c en anguenLado.

Refugiál'ão- e porém no egredo lo coraçõ e e pcr:.í=

rão as opportunidade da ordem publica e da paz para

altal'em á luz do dia; dominarem a soei dade , e com

pellircni os reis e de:potas a ac ilarem a ua influencia,

e curvarem-se á sua razfio e justiça, 'revolucionando e

rchabiliLando a phy ionomia das Ilações que não aelhe-
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rião mui ao~ relho' e ob 'oleio. I' 'o'iulcn . da vassalJagem

c capti rci 1'0.

Apl" árão-se o prio ipe rco' nl.c, . ua familia real,

lia cOrI eu governo, em dar toda as demnn tra~õe

do jubi lo que os inundav:1: ord nando feslejos pnblico.,
caolico no l mplo e ac~õe d graça ao Omnipotente.
lIlumiu,írão- 'e o diu io ,o monumento c a ca a

particularcs por muitos dii.l'. Repre. cntLÍrão-se no lbea
trü de Sã João cloO'io dr::unatico', improvi ado adrcde

cm honra e o'Ioria do exercito e do 'oherano que· ba

viilo vencido o imperador do: Francezes. Levanlárão- e c

'uudi:írão- 'e 'om e trepilo a bordo do navio d guel'l'u

c obre a fortaleza a bandeira~ da naçõe alliada

ljUC tinllão re tauraelo a indepenelenóa do povo da Eu

ropa e re lal lecído a leO'itimí lade do tbrono .

Tratou- eimmedialamcnle de I' conh el' Luiz XVIJJO
e ele manda-lo eomprim nlar, c dar-]])' o embora e ,i.

sua real familia com o aI parato e pompa indi '1 'n avei
c apropriado ú grandeza do ucce, o~ e ú cxten ão do

prazer e contentamenlo do principe regenle.

Dec1arál'ão- c aberto o porto do continenle brazi

lico 1. Comml1nicou-se a lodo O' governo qu' podifio

o 'eu' povo. pralicar r'laçãe comm reiae' edil' etas
com os Klado americano do principe regenle, e que

'cl'iiio acolhidos com o maior intcrc e, . re peitado' '111

todos o cus direito'. Rernetleo-. e para a Europa um

I Decrelo ri· 1S de Junho de 1814.
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aclo formaJ de ad h rencia ao lralado de Par iz de 50 de

Maio a sLU'nado pelo plenipotenciarios de Inglaterra

!lu sia, Au tria, Pru ia e França. Comquanto e ma

goa e de haver ogoverno britannico ass gurado á França

a l' ,titlliçuo da Gayana, ~em que re 'cbe e garantia e

nem promes a da entrega da praça de Olivença, pen ou

o principe regenle que lhe era conveniente não dar no
momento mostra de queixa e nem indicio d d 0'0 to,

Nomcárão-'e tre plenipotenciario para repre entarem

o governo portuguez no congre o de Vienna, e tomill'Cll1

parte na .deliberaçãe imporlant s para que fàra convo

cado. H.ecahio a e colha do principe regente na pe oa

do eonde dg Palmela, que e achava em Londre'; de Joa

quim Lobo da ilv ira, que exercia o cargo de seu en
viado extraordioario e' ministro pleoi10t nciario na

côrte de Russia; e de Antonio d Saldanha da Gama,
que tava empregado no Rio de Janeiro. Entreo,úrao· e

as eredenciaes e instrucções a aldanha, paf'a quc e
guis e çom urgericia para Inglaterra, e, unindo-se ti

Palmela e Lo~o,. e encaminha em todos a Vienna a
cumprir a sua mi ão melindro a.

Cheo-ou no entanto ao Rio de Jan iro °du Iue de Mont
morency, nomeado por Luiz XVIllo pani. °cargo de , cu
embaixador junto ao principe reg nte, e incumbido de

participar-lhe ofticialmente a 'na exaltação ao tbroDo de

Fri.,i,nça. Pacteou-se immediatamente renovação de ami

zade e de relaçõ de commel'cio, como existiria entr'

Portugal e França nas el'0cha ' auteriol'es ii rc\'olu\,'uo de
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'17Ç12, collocando- e o dou ohcrano no pé da maior
rstima . orclialidadc I.

Appropinqu:lva-_e a epodla de ejada para n instaura

ção elmbalho do congre odeVienna. Acbárão- epre en
te na capital da li tria logo no principio de Outubro

o representantes da Grã-Br tanha\ Ru sia 3
: Pru ia \

França 5 J Su cia o Ue panha 7, Porlugal 8, apole o,

ardenba l0, ummo PonLitlce II ui a 1\ Lombardia J\
icilia 1\ Baviera 15, Wurlcmberg 10, Saxonia 1\ Hano-

1 Convençãe do 29 de Jullto e de I de Agoslo de'1 l4.
~ l\epresenlava Inglalerra lord Ca tlereagh, acompanhado por Cooke,

"Planta, ,"ard Merry, ~ronlague e Morim·. 'o andamenlo dos Irabalhos do
('ongres o lel'e !ord CasLlereagh do retirar-se para Inglalerra, e rOI sub li
luido pelo duque do Wellinglon.

:; Repre entava Rus ia o conde de Nes. eIrode acompanllado rOI' Ra
olUni ky e lalkemberg.

4 Rep,'e C1llava Pru ia o principe (Ie IlardenberO', acompanhado POI'

lIumboldl, 8lein, Zerboni, UalTeman, Jordan e Rene beck.
5 Rerre entava FI'ança o principe de Tallej'rand, acompanhado por

Dalber~, 1aloUl' du Pin, e Alexi 'oaille.
G Hepre enlava u cia o conde de Lowenheilm.
i Em Ue 'panharepresentada 101' D. Pedro Gome !le Labrador, acom-

panhado por Pere de Ca lro, ~Iacbado e lurLillo.
R Jú conhecemo os tre plenipotenciarios de Portugal.
o O princip de Roca HOI1l:1na e o duque Campo Chiaro.
10 Oconde do San-i\Iarzan.
II OcUl'deal Coo alvi.
12 lahal'pe e Reugger.
I:; Omarquez Malespina, Cavl'iani, Dali, e o condes Pi tI'O Porro. 81rol1a

e )larlonilTo.

14 O!luque de erra Capriola, e o comll1endador Rurro .
• \5 Opl'incipe de Wrede.

lO O conde Wizingerode e 1Jarão Linden.
li Conde de Sehulemberg.
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vI'r t, Dinamarca'! e Hollanda·. Cabiilo ao gove\'TIo de
Au Ll'ia as honra da ho ped;)O'em e do festejo' publico',

e for?io na realidade praticada com todo o luxo e magni

ficencia,

Succedêrão ao prazer s e divertimento em que to

miÍrão parte muitos soberano reunidos em Vienna \ a
li ifüculdade e .mpeços propr10 da ituaçã~, da amhi

ções encontradn do governo', dn. luLa e afa tamento,

interiores dalguns ioLeres ado, da oro'ani ação e
I tema de conaresso incumhido da mai e pinho a

commissão q\!e se possü confiar a homen de E tado,
Prelendeo o principe de Mell 1'11ich, repl', entanto

de Au tl'in, enlender- e ao principio com o só pl 'nipo

tenciario' de lnglaterra, Ru itl e Pru sia, para darem

o quntro{l lei e deci ões que lhe fo m conveni nt "

Levantando 0rpo iç;ão o principc ele Talleyrnncl, e esco

rando- e no deputado,' das outras naçõe , intcnlárão o,

quatl'O chamar a si o' r pI' entante de Franç:'a e TIe 

paoha, deixando lfe parte os demais apre_entado . COIl

I.inuando a eleuma, pacteou- e qu' dit'iO'jrião o COIl

gre. so os plenipotenciario dos soberanos que havi.lll
aceitado o tratado de Pari;" por cu delegado dir cto

CII por eu alliado CJII fall;Íl'ão m 'eu nome. Mai ju to

i Conde nc ]lul1 ler,

~ barão de Bel'snslorrr.
r. Bariio pain e b::tl'iio Gag(Jl'I1.
4 AI xandl'e imperador de !lussia, Frederico l.iuilhel'me rei de Pru sin,

o. l'eis de Bal'iera, WUltemberg e Dinnmarca, muilos principe , ele.
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parccia ~le alvi lrc. Ajuntárno- e assim os diplomatas de

Inglaterra Au tria, Rus ia, Pru sia, França, Hespanba,

Portugal e Suecia. Adiou- e por unanime accordo a

abcrlllra do congrc' o para o mez de ovembro, depois

de vCI'ificndo por uma commi ão tirada d'entre ene, os

pleno podere que tL'azião o ,ario diplomatas, e que

forão previamente depo ilado na cbanc llaria deAustria.
Tomil'iio a i as cinco grandes potencia a deci ão- dos

neo'ocio mai imporlante, dividindo o demai por

commi sõe conforme o inlere es de,cada uma d'ella .

ForHo o outro plenipotenciarios admitti'dos a di cuti

rcm, apre ntarem m moria e repre enlaçõe , e e~

clal'Ccerem a que lõ que lh toca em de perto, c
cuja ,olu~ão arrO\ ila s ao eu 0-0 ernos.

Anle que houve se o congresso a entado em ba e'
do ~eu trabalho , e quando e notava já a ci ão e livel'
o-encin que o miDi.lva, e a lula com que Le empece

rião o andamenlo e marcha da a emhl'a, voou por lodn

n parte a inopinada noticia de que Japoleão ahandonám
a ilha de Elba, altára m Callnas, penetrélra em França,
aLLrarul'a a eu partido o exercito e tropas que Luiz

:\ UIo envi~ra a combatê-lo, avançára obre Pariz, apo -,
. jíra- c de novo da corôa e do governo, e compellíra Luü

X. mo a deixar a ua capital e o eu reino, e a recolher

e para ti BcIgica com sua côrte e ministros.

Derramou-se o terror por todos o animoso Tremêrão

o povo, o obel'anos ~ os mini tro das diver as po
lenci~ que c pr paraviio já a coI heI' o fmelo e d pojo
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rIa vicloria antcriormente con, co'uida ohr o implaca

vel inimigo, que con, idcl'avão veo ,i 10 e impotentE; na

ilha que lhe fôra de ignada para acabar a Uil vida.

Apr' entava- e elie d novo LÍ frente do Franceze,

commandanclo o seu apligo exerci tos, e ameaçando
os eu ad versario entregue a ~ la • divcrlim nto c
partilba d terl'itorios c d povos, m pcn arem no:

perigos da situação que os rodeava.

Não bavia tempo a perder. FOI'cejou- e animar abati

dos, levantar brio, reunir vontades, ajuntaI' exercito,

e combater o inimigo. Publicou-se uma declaração a 
signada pelos oiLo plenipotenciario directore do con

gres o, annuDcian~o que ~apoleão Bonaparte e h:wia
col1ocado rÓl'a da protecção da leis ci, i e o iae , e

e lava por esse motivo ujcito á "indicta publica como
inimigo e perturbador da tTa~quillidade do mundo.

Escorando-se no tratado de Pariz proclamárão olemne

menle que os aliiado conLinuavão em O'llcrra contra

Napoleão, prc tavãO todo o auxilio a Luiz XVIlTo, rei

de França,) e á ua uoção, e ás ultimas con equencia

farião chegar o esforço que empregassem para o um
de con eguir o triumpho da cau a commum pcrturbacln
Ião insidiosa quanto criminosam ate l. Pacteárao e a', i

gnárão igualmente Inglatcrra, Ru sia, Au tria e Pru -
ia, uma alliança offcn iva e defcn i,'a para n, nova

luta que fo 'sem ne 'cs aria: até se de fazerem do ell

1 Derlm':lç~o ele 15 de M~r o rir '\ ( '1.1.
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Icn'irel inimigo, tom qu m:e ompromcniiio a não

aju 1m' accommodaçõe e paze mai~, nem reconh 

el' de liireito ou. de fa to como Ohel'flnO de França \ ou
a membro da ua familia.

Pa c\rilo- e orden in.contin nt para que regres a -

em para lj rança o exercilos armado , que recolhião

ao cu E tado e palria. Co1'1'êrão O' g nerae a tOIDflr

o commando da ~ rça respecLivfl . Partio lord Welling-

lO)] para o Paize -Baixo incumbido de dirigir a lro

pa bolJandeza , belgas, hanov riaDas, hes eza , e a in
glcza (lllO '0 mal1dárJo de'embal'cal' no conlinente.

Bluchcr, Schwaritcmherg e vVreclc, pozerão-se á te ta

do. exercito pru os, au triaco e alI mil . Volvêrão 11

Impa d uccia e d Ru ia, que iao em retil'ada. Soou
por toda a parte o OTltO de O'U 1'1'a. Dereria correr mai
ano ue l' pelejar- e nova hatalha para ~ , 1'e tabel ce

l'cm a c n a e negocio da Europa no e Lado em que
a liDl1ãO deixado o cliveI' o soberano e povo collio-a

do conll'a o domil1io de apoleilo, con iuerado o-eral

mente já como inimigo do O'cnl'I'O humano.

Ba tou uma ó balalha para terminfll' a lula recome

r.ada. Pell ou Napoleão que, reunindo o. eu exercito, e

a":lnçando ao encontro do eus advcr ario que pl'eten
<lião invadir d novflmenle a h'ançfl, con eguirja ur

Iwchcnclê·lo., epararlo e ele troça-lo fl 'sim un apó

ontl'OS. 'fio era, porém, c corado já pela ympal.1lifl.
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de FL'ança, que anciava pOI' de canso e repou o, c taya

prompta a enlregar- e a lIuem lhe a segura e paz c

tranquillidade. Não logrou como lhe fôra mi ter o poder
ab oluto do ,cu primeiro impcrio, Empccêrão-Iheo pa

so , annulJárão-lbe o plano, prendêrão-Ibe o movi

mento , e domárã~-lhe a vontade camare , generac,

funccionarios e a população inteira, que a pirava liber

dades publicas, e dirciLos e garantia I ropria . Pojo
J

marcha se á testa de um exerciLo bra\'o sempr' e dera-

tado, falLavão-lhe todavia a dedicação e zelo dos officiae
gcneraes e dos cabo, que o acompanhavão con trlln

gido ,e que são os in trumento e mola princir a s com

que se dirigem, arrastão II cnthusia mão a ma a mili-

lal'c.' para o feito gmnde gloriosos.

Encetou pelo NOItc a na campanha. Afllg 'ntou o~

Prusso em Fleuru c Lio'ny. Tomou Bl'uxel1a . P rec

bendo perto de si oduque dc Wellington ,. tr'atou de ane

metter com as sua força, c de trui-Ia completamenl
ante que lb ch~ga sem o Prus os cm soe 01'1'0. Mani

festou ainda a penetração e pe! picacia de e pirito que lhe

davão o conhecim nto das parte' fracas do inimiaoj o ar
dimento c temeridad'c quc lhç o-anbaviio victoria; c oge

nio militar quc as ombrava os mais "alenLe' gu rrciro

quc ou assem com elle medir-se. Falhárão·l1le, porém, á

ordens alguns do eu' suhordinados. Jiio c,ol're pondco

a Cx.ccuçê1o ao acerLado do plano, lio se lhe cumpl'Írão as

dispo iç;ões avi aelas c prudentes de cortal'- e as commll

nicaçõc, enLre os Prll 'so e [nglt'ze clul'nntc a peleja (llle
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com e 'tes travas e. Quando Cill1Lava Yicloria já sobre a

l1'opas de Wellington, apá uma luta aturada e san
grenta, apparecêrão os Prl1ssos em soccorro dos Ingleze ,

['canimárlio-lhes a. linhas ainda regulares, compellírão os

fugiLivo a voltar, reorgani í.Ír1\o e refrescárão o combate,

c, com forças muito UI eriore ás dos Francezes, mudárlio

a face da fortuna, sa!várão o alliado e alcançárão o trium

pho derradeiro. Foi encido Napoleão, e derrotado oscu

xercilo. Correo o imperador para Pariz par'a dar eUe

proprio a noticia aos seu pOYOS j para levantar com a

sua presença o brios naciona ; para incÍlar o orgulho

o o enthu iasmo; para não dar tempo ao abatiJ:nento e

prostração dos animos; e para emlim con egl1ir que se
llle dessem o pod r absoluto com qne contava yingar

a vergonha da denota, reerguer o pre tigio ·da arma

do França, e rehabilitar a honra do eu raiz c elo el1
nome.

Em vez de s 'mI alhia' que esperava encontrou animad
\'('1' ão e desp itos. Em logar da dictadura que recla

mava, deparou com 0pI osições valente que lhe recusá
l'ao obediencia. A' demandn de TI'ova forças e sub idio

rcspondêrão-lhe qu e La\a acabada a ua carTeira mil i

l:ll" e que cuidas e em largar coràa c patria. Sl1spendeo
a aguia o seus vào. soberbos e magesto o . De precipicio

em pl:ecipicio, de erro em erro, de iUl1 ão em illu~ão,

deixou- e alTa 'tal' par uma confiança pre ipilada e im

!JI'udente; entregou-se á genero idade de Inglaterra, e
foi parar prisioneira na ilha de .'anta TI JC11il, oh I) cli-
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ma mo1'tifems (la Arricn. Nas ielo m Urlltl ilha cio Me

diLel'ran o rcscl'von-lhe o de tino flnali. ar o sellS ditl.'

de vida em outra ilha, que lanç;lra a Providencia no
Oceano Allantico. A ondas do mar lhe havião embalado

o berço e acariciado os prinieiro vagido' da infancia.
Devião apparecer-lhe ainda as vagas agitadas ao cerl'nr

dos olhos, e ao de pedir- e para sempre lo lllundo figu

rando- e-lhe fieis companheiras e amigas. Cau~ál'a n'·

ombro e tenores durante a sua existencia terrestre.

Medo e sustos espalhava ainda a sombra do finado, posto

na só lembrança do povo pairasse o seu nome, e CIO

hi toria passada se deve cm cinzelar os eu CÜos n.
panto os.

Peja segunda vez empos ár50- e os cxerciLos europeo

de Pariz e dos territorios de Fr~nça. Regl'C ou Luiz

XViIIo para a sua capital, precedido pelas baionetas e 

trangeiras. Olltorgou ao Franceze uma carla con tilu

cional garantindo-lhes liberdades poli ticn .. ne '1nu1'á1'llo·

se de novo em França o seu governo e a dplastia antiga
dos Bourbons.

Continuou todavia a trabnlhar o congre so de Vienua,

como se nem-um acontecimento extraorelinario c Lives C

1'ealisado. Dir-se-hia um sonho apena, e não l'C ulLas

. em d'elle mudanças importante e ine peradas nos ne

gocias geraes da Europa.
Perdêra França a sua importancia. Tratári'ío os al

liados, inflammados pejo ultimas successos, de re trin

gir-Ihe mais os limites, reduzir-lhe a. praça milJtarc c
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de u'ueLTa, e corL;lr-lhc vão para empl'eza fulura.

Mai,' unida depoi, da derradeira campanha a senta

,ãolll ao lado Pm ia com as provincia do Rbeno,

llollanda com a acquisiçãO de Belgi a, 'ardenha com a

po e de Gcnova e de aboia . u tria com o senhorio

do E Lado de V'n za e d Lombardia, e om achare'

do famo o quadrilaLero de Italia, Deixou- e á Inglaterra

a pl'cpond rancia maritima, guardando a immcll, a,

exLen ões da India, a ilha Tonicas lc MaILa, no Me

dilerranco o cabo da Boa E perança na ponta meridio
nal da Arri a o pre idio d Gibraltar cm He p:ml1a e

a ilha (lU domão e defendem os mare a. iaLico . Mi

mco eárão-se Hu ia com Finlandia e le1'1'a ploxima

dI) Dallubio, u cia com o- E lado de orueO'i:1. Di '.

pozerilo a eu talanLe Inglaterra, Ru, -ia Pru. ia e Au,

lria li po'o', naçõe" terrilol'io', provin ia , cidad
livre e pi opae', republ ica antiga, bcn da ~mlell1

lCllloni a e propl'i dad elo avalleiro el Malta. 'ao

calt'nd o áju tiça e nem a direito. Ven erão-lhe em

cOllcurrencia a ambiçãc e inlcr" c proprio e de pro

t gido., ~uc encontrárão limite e paradeiro quando as

. Ó, conveniencia de uma la grande potencia se oppo

zCl'fío á' da outra' rivaes na supremacia. Ião coube ao

pc fueno rein de Portuo'al cOl11I nação alguma p la

rcsLituiçao da Gu~':ma fral1ceza, á (lual c nem de i

gnál'ào os limües a que .e devia então julgar com di

I' 'ilos incon testavei õ O'OVel'l1O do pl'i ncíP' regcn L.

po tu orrerece 'sem \'alenLi ' ,imo' prole 'Lu' os plcnipOLelJ-
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ciln'ios porLugLlezc L, 'ão:;e COndellJllOLl Hespanha a en

Lregar-lhe a praça de OI.ivença CJ. ue lhe pertencia por Lodos
os Litulo ,content:lDd.o-se com a declaração de que se lhe

promeLtia empregar Lodos os b011' oflieio parn que no

prazo mais curto possivel lh a resLitui e Hesr~nha com
os demais lerrilorios que lbebavião, ido Lomado á forta

anL> de '1808 2
• Não Linbão Lodnvia Hollanna) u cia, Ba

viera e nem Sardenha excedido a Portugal no esforços

praLicados contra Japoleão, e nem na guerra 'e, acriJi

cio que, commellêl'a) e que havifio deva tado o reino e

mingoado consideravelmente o seus l'ecm'sos, Não se

póde com justiça atirar accusações contra o eu ' tL'~'

plenipoLenciarios pela soluç~o infeliz da preteIH,;ões e
direitos do prill ipe regente:;. FOI'CejéIrão per, uadil' os

I P~receo-se apenas Ji.t·~lal' o restôlbelecimento LIas lillJito do lralado Llo
Ulrecbt ue 1715, pelo qual se obrigõ'lra França a n~ó lraç~r 110 futuro
pretel1~ôes de tenilorio da Gu 'ana além do rio de Oy~pock ao 4 uu 5
grilus de latitude norte! e a ncm pl'OCtlrar vcrlcnte do Amazonas, COllJU
erào seu con tantcs descjos ante do rompimento da guel'l'il. Nõio 'o LI i

gnou porém disLinclom nte, alinha divi ori~ C1JLre os]lo sessões l'rnncczas c
portuo-uozas, o deixou- e assim campo pom fuluras complicação, quando
tinha então Portugal direito ~ exigir ponlo eslraleo-ico e limites LJUC lhe

- parecessem conVeni(llltes e seguro, reslituindo a colollia frill1cezo, -Vid·
os pl'Otcstos dos plenipotel)ciorios portuguezes na 0llpenso d'este 10l11u
sob n° 2° dos documentos rio livro Vlo,

~ AI'Ligo '105 do tral~do de Yienn~, Vide no ~ppen ° d'este lOlllo os
prl)lel!los dos plenipotenciorios portuguezes soL n° 5° dos docnmento, cio
livro VIo,

o Nos protrcolos do congresso de Vienun.acbão-se recl~LDoções dos ple
nipotellcinrios portuguezes, e no appenso dIeste lOUIO se pnblicão ulguns
proteslos.
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'cu_ collegn do conOTe o. Achârào- e porém, aban

dOl1ndo pelo p1'oprio duqll' de Wellington repre en

tante da Grã-Bretanha, po to o houve e'o príncipe re

gente CD hido de homas, presenteado sobcrnnamente, c

claelo a provas do maior apre~o e e tima p lo cus el'

,'iço militare no reino e pelo eu.' feiLo~ heroicos uns

yuria' campanha cm qu ha"ia apparecido.

Da partilha do de pojos de ~apoleão, e da di 'lribuição

arbitraria dos E Lado e POy da Europa pas ou o

conOTe 'o a occupar- e de lndemni açõe que e exi

gião de França pelas desp zas da guerra que lhe era aL

tl'ibuiela. Foi comI mnada a pao'ar etec '11 to. milhões de

franco., c ainda que e ele tinárITo ú ardeuha {t Ba

viera, ti lloJIanda e á llecia, omma uperiore ao

'CLIS 'ac1'ificio_ 'ommetlido , fixou- e apena a dou

llIilhõe de francos o que e 1'e er ou para o 'cino de

Porlugal, qUll mai que ncm·uma nação da Europa havia

ido pr juelicado na guerra 1,

Lcvantári'ío no congre o os Ilcnipolencij,ll'jo britan4

nico a n c idade da abolição do lrafico de csera-vos

al'ricano de que e aba 'Lecião a colonia europeas para

o .cu trabalho rurae e agricoJn , Hu ~a, Pru .ia e

Au l1'ia e não üllerc avão 110 novo a umpto que lhes

lembrava Inglaterra, Não pos aião colonias lran aUanti ..

ca , e nem aproveitavão o commercio da Africa. 'ITo

paclião fugir todavia á in tancia do o'ov filO briLannico j

I Artigo 105 uo trutado de Vicnna,
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e pacLeou-se formal' uma commi ão particular do.' diplo
malas francezes, be panhóe , porlllguezes c ingleze::,

à qual 'e lDctlmbis e de combinar os meios de COD'C

guir- c a aboliçflo elo trafico.

Havia França pacleado já p lo tralado ele Pari:!. LI sua

ces ação immediata ao norte do Cabo Formo o, Lxigia,

porém, 11m prazo para LI abolição inteira, A.judár~o-nll

o plenipotenciario hespanbóes e portngueze I decla
rando que nem-uma nação havia favorecido com mai'

e 'mero que Inglaterra o trafico de e cravo africanos;
que de Liverpool particularmente tinhão par(jdo navio
cm qmUllidade uperiol' a torlo do outros povo c ele 

tinado a encher nITo s.ó a olonias ingleza de captivo
como a monopolisar qua~i o commercio ger:tl d;lS pos és

SÕCS l.ransaL1anLicas do domai soberano ; e que ernfim

podia Irrglaterra aboli-lo em um instante, pos uindo jú

nas suas colonias c ',pia extraordinaria,. que com Lem]JO
havia transportado d'Africa, emqllanlo França, Portugal

e He panha soffrerião prej II izos inaudito , no ca o ele

concertarem extingui-lo immediaLarnonte, c sem ganhar
prazo com que se colloca sem no mesmo pé em que se
achava a Grã.-Brek'lnha.

Propuzerflo os plenipotenciarios portugue:!.es que anle
de tratal'-,'e elo as umpto do trafico, e para mais facil- 

rrlenLe chegarem a accordo, se abrogn 'se o tratado de
commcrcio de 1810, conLra o qual se lJavião indispo tu

os animas dos subdiLos uo principe regenle, ou se cam
bias 'e po r ou LJ'o quc a(Tendes e menos os inLel'es os por-
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Luguezc , e reali a c lia complexo de 'ua coudiçõcs uma

reciprocidade erfecliva, que dé se a05 povo de Portu

g.l1 e Inglaterra igualdade inteira de direito . Lilnçárão

aiuda á face dos diplomata britannicos à arbitrariedado

da apprehen ões, que seu cruzeiros havião commeuido

em navios mercante portuguezes, pertencentes particu

larmente.a moradores da capitania da Bahia, que e

entrcgavão ao commercio de e cravos permiuido pelo

tratado de 1810 no dominio africano do principe

regente, e não ao trafico da co ta de Guiné, como fal-

amente lhe attribuião os lnglezes, para cohonestarem

a . uas e candalosas prepotencia . Reclamavão igual

mente indemni açõc equivalente ao valor d'e les pre

juizo causados pelo cruzeiro britannico aos negociantes

c subditos portugueze 1.

E Corço tao extenso e vigoro os do governo inglcz

deixúrao u peita em muitos e piríto reflectidos le

que o não :luimavão os principio .ó da humanidade

e boa fé, e a equitativa a pi rações de urinar a liber

dade e igualdade de todos os homens que cobrem a

llperucie da tcna, quaesquer que ejão a sua ca ta'·

'originarias, C O' paizes em que lhe conceda a pro

vidcncia divina o na 'cimento e'a patria. ão terião in

ll.ucl1cia na ua ideia e no eu proced r me quinho .

t Leião. e os protocolos d:l essõe do con~l'e ',0 de Viclln;l ue 20 de
Janeiro, 2' de .1:lueil'0, o 4 de j<'el'ereiro de :lRl<J. Sob UO 4° dos dotll
lI1entos do li'TO VI", "ai no :lppcnso '0 exlrudo da' declarações dos plclli
pOlenl'lal'ios pol'tuguczcs.

111. H
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intercs C' coloniae e mercanlis: que c a u layão com

a conculTel1cia, ele simila re producções indu trine' c
a(rrlcol~ da, po es ,õe e colouias estrangeira? Não con

tinuavão a spa fabrica a manufacturar panno , ronpa'

e ~bj cto apropriados ao trafico de escrm'o , com que
coadjuvi.1vão a demai naçoes em pratica-lo?

Argumentavão ainda ôs diplomatas portuo'ueze C01TI

a boa fé que n'este a umpto melindro o havia di tin

guido sempre o procedimento dos diver o governo
que Linbão dirigido a admini tra~ão do reino. ão fora o

marquez de Pombal quem e pontaneamente declal'át'il
li vre todo o e cravo africanos existenle m Porlu
gal, e que abundavffo no eu tempo em Lisboa, no
Porlo, e varia cidades mais incumbindo- e dos Cf\'l'
ços mais infimo da sociedade? ão se presltl1'U. e pon

laneamente o principe reO'ente, pelo Lratado de 1 10 a

prohibir aos seu subdilos o trailco de c craYo~ na
Guio:, e aos POyO estrano'eiros o do seus dominio
africanos?

Cedeo França aos desejos e instancias do plenipoteuA

ciario 111O'leze, mediante o prazo de einco anno!! paru
a total aholição do trafico. Exigio e o] leve He panba o
de oito annos para de~l;ra-Io findo em ua' colonia .

ão podia 1'esi. L.ir·lhes Portugal, só e isolado pelo aban
~ono da duas naçãe igualmente intere ada na eon·
tinuação de tinI' e cravos da Africa para os trabalho'

agricolas de sua pos e õe' ultramarinas.
Não acquieSceL'ão os pleJlipoLenciarios britannicos a
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abrogar ou innovar o lra tado de 'l '10, Pacteárão toda

via uma iudeÍnnisação I ecuniaria que Inglaterra de

via pag~r a governo portugucz pelos apri ionamentos

ctomadias ill gae e arbitraria que havião commeuiJo

o cruzeiros e navios de guerra ingJezes, de embarcaçãe'

111 rcantes do ubdito portuguezes empregadas no tra

fico, faeuILado por aquelle convenio até 1 de Junho

de 1 14. eotou- e na omllla de lrezeIÚa mil libra

tediDa para,' satisfazerem o prejuizos reclamado

pelo Portugueze , po lo ao dobro da quantia montassem

a' representações dos interes ados 1,

Seguio-se immedialamente a LI signatura de um tra~

lado, pelo qual e comI rometLia o principe regente a
pl'Ohibir aos eu ubdito o trafica de e cravo em to

da a parle ua ou alheia da Africa ao Norte do

Equador; a concertar com o governo britannico a

medida que e torna eu} nece arias para a efficaz 1'e

pl'e fio dos criminosos; , a concordar no prazo em

que devia ce ar por uma vez o commercio barbaro e

d htIDlano de arl'ancar das plaga africana pretos para'

u cuptireiro na A.rnerica. Pela ua parte de i tio o go

verno britannico da cobrança do paganpntos que alé

c ta data lhe devia o governo P0l'tugu z em solução do

ctnprcstimo contrahido eln Inglaterra em 14, de A.bril

de 1809, e ao qual .e havia hypothecado parte do

I Con\'enção de 2[ de Janeil'o' de 1"[5. Vai publicada no appcn.u
tI'c le ldnld oh n° 5° dos documenlus tio livro vr'.
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rendimentos da ilha da Madeira, c o pL'Oducto tIa vcnua
do p.áo-brazil e generos privilegiado l.

Declarárão então o plenipotenciarios das na<,;õ.e· a1lia
da que estigmati avão como immoral e de humano o
trafico de escravos; esperavão das luzes doo seculo a sua

inteira abolição; e fazião votos para que todo os gover
nos do mundo tratassem accordadamente do seu aca
bamento, con iderando-o o maior dos atLentado contra
a razão e civili ação da epocha 2.

O fallecimel1to do conde das Galveias reduzio o minis
Lerio do príncipe regente a uma só pessoa. âo tinha
aceitado a successão de eu irmão o conde de Fumchal.
Ann'exára D. João de Lemo as pa tas de negocio.

e Lrangeiros e ela guerra <'1 de marinha e negocio
ultramarinos. Como poderia D. Fernando Jo é de Por

tugal, elevado já ao LÍtulo de marquez de Aguiar, ex.cr
ceI' todos os cargos.do minist~rio? Voltou o principe a
suas vistas para Antonio de Araujo Azevedo, que rÔl'a
já seu ministro no reino, agradára-lhe p lo talento c

,maneiras delicada, e andára porém arredado do seu'

conselhos por se lhe notar opiniões contrarias á infiuull
cia do governo brilannico, e imputar-se-lhe tendcncias
Javoraveis a apoleão e ti França.

Era varão con ummado cm leLLras e xperimenlado

1 Tratado de 22 de Janeiro de 1815, ratificado em !$ lle JUllho. Vai
publicado no appenso sob n° 0° dos documentos do livro VIo.

2 Declaração fi1'lllada por lodos os plenipolenciarios reunidos 110 COII

gresso de Vielll1a, de data de 8 de Fevcreiro de '1815.
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nos negocIo. da ndministrn~ão publicn. Con iderava-se

tão revesLido de dOle naLurae quanlo D. Rod rigo de

ama CouLinho, mai illu trado porém, e avi ado na

pratica. D ixárão ambo muito atrá. de i os demai
mini tros que ervÍrão o principe recrente de de que

lomára o governo dos seus Estados. Voltou de novo para

a cena 'politica, e para os cargos elevados da monarchia,
nque tinha inconte tavei dir itos, logo que a ircum-

lancia , o correI' da si fuação e dos acont cimentos, c

n modifica ões que se havião dado no espirilo do regente,
urgírão por homen prudentes e folgadamente delibera

dos a encaminhar a politica nacional para os II novo

de tino .

Percel eo- e immediatamente que em relação ao 0'0

"erno britannico d enhárão- e no con elho do prin
cipe reg'nte vi tas oppostas ao systema alé então eguido
pelos anl ce ores de Antonio de Araujo 1. Minguára,
ue não de ahíra de todo, a inIluencia exercida por lord

Slrangford, que mai pesára ainda durante a admin] 

lJ'ação do conde da Galveia que na do proprio D. Ro
drigo de SOllza Coutinho. A.ndava igualmente ar.redado

o novo mini tro das ~'mpathias la princeza D. Cal'

lota .Toaquina, que o aborrecêra con lant mente no
reino, pelo reconhecer tenaz e inflexivel ao seu in

fluxo. Não podia o principe regente acertar melhor
pnrn con 'eguir um governo encrgico na dirccçno da sua

i Elevado po. tCl'iorl1lcntr ao titulo de cnnde da Barca



politica, uesvairndn e altribuladn alé esta epocha pela sua

propria fraqueza, e pela subserviencia dos seus minis

tros, que não ousavão ernpecer-lhe as variações, com·

quanto em consciencia as reprovas em.
E tava o principe regente enfastiado Lambem das im

portunações e influencia do diplomata britannica, que

pretendia arrasLar o seu governo no entido sempre rio

interesses de Inglaterra, e predominar em todos os ne

gocias do Estado. Ha"ião-no magoado extr mamente n.
representaçôe altiyas que lhe dieigíra em relação no

regimen da GUY:llla francezu, Lomando dõres por e·

trangeiros domiciliados na sua conqui ta, e que se l'C

cllsavão a obedecer. ao seu delegado, como se lhes fo c

permiLticlo gozar de immunidades e priv~legios que não

possuião os seus suhditos, e esquivar-se a pagarnento~ de

impostos que pesavilo obre todos os Estados da ua mo
narchia I. Subíra o eu desgosto com o procedimenlo

ulterior do governo britannico, pacteando em seu nome

em Pariz a restituição da Guyall3, sem a menor exi·

gencia de compensação por parte do governo francez,

CJ.ue prejuízos tão numerosos havia causado ao seu reino,
e aos seus subdiLos. Irrjtiírão-no mais os abandono,

de lord Wellington e do plenipotenciario, ingle7.es no
congresso de Vienna, que elltregárão a Guyana sem lhe

fixarem limites certos e convenientes aos intere ses do

t O C01'1'eio braziliense publicou muitas reclamações de lord Sll'allg
f01'l1 ao govemo do principe regente a respeito ria adminisll'aç~o tI:l

Gu ana fl'an Cez3, em pró de inl resses rle l<'raocezes ahi re idenle .
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govel'l1o porlllgne7.; de tinál'ão a PCll'lllgal in iO"J)ifi an 1

indemni a ão pela' desI eza e damno da guerra, que

hav]a upportado; e não ompelJírão llespanba emfim a
I'C tiluir-lh a ua praça de Olivunça, que lhe era nc

ce aria como ponlo tra teo'Íco e for'li ficado da froll

leim' do eu reino.
Ko intuito de dar ao Brazil uma mauit t~ção publica

do quanto o penborára o acolhimento que havia recébído
do seu po,os, e dos de ejo que ,nutria para asna
pro peri lade ()'ra.nde~a, oncedeo-lhe o principe re
O' nte o titulo de reino unido a Portugal e Algal'\'es I.

ignificava e te favor reo'io o direito de ser traLado pelo

'oherano no mesmo pé de igualdade qu o r inos euro

peo j a declaração ele que não con tituia mm uma

colonia de Portugal; r. a certeza de que lbe não poderião
el' ca ada

l

a faculdade pri ilegio que lhe ha ião

.ido outorgado .
Comprebendêrão o povo' do Brazil a exten ão da

nova graça com que o mimo eava o principe regente.

Apre sou- e o enaelo da camara do Rio d Janeiro em

nprc enlar-.se em orpo ante o tbrollo, e exprin1ir-lbe (j

juhilo c gratidão do seu moradores. PraLi árão - c

numero o e e pl ndido fe tejo na capital da monar

chia: Ajuntáruo-se o seus negoeiant.e e capital i ta ,

e demon trárão a inten idade elo seu contentammito,

abrindo ub cripções "oluntaria', ujo producto fo~ e

I Carla dr. lei de 16 de Dezembro du '1 15.
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:Jpplicndo :í rundnção de c. tnhelccim nlo. elc instl'IlCf.lio

publica, c flue elevando- a ommas importnntes, fosse

ao governo orrerecido para lhes dar o de tinh flue anhcla

vão o doadorc . Deli berou-se o principe regente a aceitar,

c mandaereduzir a ua importancia a acçõe do banco do

BI'nzil, para que e augmentas_e com os juro do tempo

nté que pode se recebeI' a npphcação designa la 1. SeO'uí

rão o exemplo da capital muiLns cam::lras e pO\o. dil.

capitania, que envi:írão dcputado ao Rio d Janeiro,
pal'a clepôrem ao pés do throno do oberano o te Ic

munho sincero da graLidão dos en . ubcliLos ::Imeri

canos. ão houve cidade ou viJla espalhada pela immen. fi

cxtcn ão do solo brazilico que não ordenas e fe L.ia.
publico nas suas localidades e termo , e poupa e ma

nifestaçãe solemnes do eu regozijo 2.

Tão penhorado e achou o principe regente com a

repetidas provas do ::Iffecto dos Americanos, que para
tornar mais importan~e e estrondo a.a ua providencia

ordenou que fos e.communicada ao governos e trangci.

ros. ão tardárão em responder-lhe Inglaterra, Françn,

Austria, e os demais governo . Reconhecêruo formnl

mente a nova caLhegoria do Beazi1, e derão ao prin

cipe os emboras por um acto justo, politico e e peran-

I Officios de D. Fernando José de Porlugal:í ommi 'siio cios negociante
e ao president.e do banco do 13razil de 5 de Março de 'J 8iG.

2 lolnl'iio-se particulill'lllenle as municipalidades das cidades da Bahia,
São Paulo, Recife e Marianna. Muitas oull'a envi:iriio r presenla (ias
escriplas. l'1ll vez de flepllla ões fie subdifos.
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çoso, que lhe devia aprovei lar tnntn (1'l3.nlo aos sens

Eslado e lís nações. estranhas I

Determinou o pl'incipe prol'ogar o seu tralado de com

morcio 'om o cZflr de Bus ia 2 em beneficio dos povos

rio reino, que lucravão com a exportação e destino dos
eu vinho pal'a o dominios do imperador Alexandre.

Meditou promov'r pes oalmente uma indernni ação de

F1'Ilnça em pró do seus subditos prej udicados e do

seu th ouro angrado profundamente pela injusla oc
cupação de Portugal pelos Francez ,já que no con
gresso do Vienna se lhe havião designado apenas as de.

pezas da guerra. Navios tomados por corsarios e fl'agaLas

fl'ancezas j depredações, roubos c deva ·tações commet

tidos cm cidades e villas cio reino j arma , muni ões, c

petrechos miliLare arrancado aos arsenaes; dinheiros

tirados aos cofres publicos j forma vão uma somma C011-

iclcl'avel, que lhe devia França restituir com ju. tiça, e

a que de boa fé se não podia recusar o seu governo.

Ordenou-se á rcgencia de Portugal que exigi e do

tribunaes, arsenaes e repartições publicas, prelados dio

cesanos, ordens mona ticas de ambos os sexos, congre

gações regulares e seculares, e quaesquer particulares, o

apurar com toda a urgencia uma lista exacta dos objeclos

1 Oreconhecimenlo de lnglnlel'ra lem dala de 20 de Fevereiro de 1816,
fie França de 29 de Fe"el'eil'o, de Ausll'ia de 27 de Março de Rnssia ne
2 de Maio, e de Pl'ussia de 50 de Maio de '18'16, lc., etc.

! Tralado de 20 (le Fevéreil'o .de '18'15, pl'OI'orrando por mais UI11 anno
o dv '179, .



e preciosidades roubadas pelas tropas frai1cezns duranl'

a occupação e invasões do reino, edas pr as de embal'

cações e dividas con Lrahiclas para a sustentação da O'uel'ra,

allnexando-lhe todos o esclarecim lHOS necessario c

papeis comprohaLorios, afim de formar-se:uma conla de·

talhada das sommas que se devião reclamar de França j.

Desejavão imito no entanto vario soberano ~ da Eu
ropa, e particularmente o da Grã-Br tanha, que rcgn'R

sasse o principe regenle para a Europa, re tabelecendo a

côrte e o governo supremo da monarchia na antiga capital

lle Lisboa. Estavão findas as guerras que o havião 001:1

pellido a ü~ansferir-se para a America, e termimíra- 'c

portanto o termo por elle proprio fixado para a sua re i
c1encia no Rio de Janeiro. Não se demoravão a rela, õe.

dos diversos governos com as distancias marítima que

separavão o Brazil da Europa'! Não se manifestavão tantn

difficuldades em tratar-se com dous governos portugue

zes, estabelecido um em Lisboa e o outro no Rio de Ja

neiro? Não cu tn.va ao proprio regente despezas cre ci
das a existencia de duas administrações supremas? Ião

se de culpavão uma com a outra llas contestaçõe- inLcI'

nacionae.s l(ue e suscitavão e exigião igualdade d vi ta.',
harmonia de proceder e simlJitaneidade de politica? Cau

sava-os particularmente a regencia deLi boa, move] c in

decisa, inepta e desordenada, e que nem obcdeciâ curial

mente ás delibel'açães e ordens da côrte, aproveitando-se

1 Porl~l'ia da regencia de 25 de Novembro ele 18'15,
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na ,ua ausencia, da distancia m qu se achava, e da

atlrilJUi, õe illimitada de que se havia arl'OO'ado.

Póz- o gab inele britannico á lc ta do movimento e

rcc1amaçõe~ do varios gov mo da Europa. Recommen
dou a lord Strangford que promove e a reali açao da

volLa do príncipe regenLe para Lisboa, lembrando-lhe êI

vantagen que 1h dc"ião 1'e uILar para os eus 'Estado e

para a na propria dignidade, e promettendo-lhe toda a

cooperação do governo ingl z paI a effe tua-la.

São nolavei os officios que dirigio 101'd St1'angfo1'd ao

seu governo a 1'e peiLo do a sumplo que lhe fóra incum

bido. A dar- e··lhe credilo parLíra e ponLaneamenle do

principe regente a ideia de nbandonar o Brazi I e de

regre ae pal'll o reino. Communicára-lh'a em pratica.

privada conversas particulare . Manife tára-lbe anh -lo

por revcr o ar pal1'io da EW'opa, restabelecee o seu

domicilio em Li boa, e aprov itar e 'quadra brilanlli

ca que acompanha em durante a viagem 1.

I Em nota de 2/t de Abril de 1815 exprimia- e assim para o seu go
\'('1'110 lord lrangford:

II õio o. enlimento. particulares do principe e os de Ioda a ua fa
mil ia a f;o,vor d'e:lavo1La, pOI'que S. A. R. e:xplicilamenle me participál':l
que logo que a Grã-Bretanba declara e que a sua vinda para a Euro])a
cra n ce saria, eHe accederia a qualclucl' intimação que a este re peito
se lhe fizes e. ))

Em nola de 2G de Agosto do me mo anno enuncia-se por eles
lermos:

(( Os glorioso. acontecimenlos que têm dado paz e independ J1('ia
:'1 Europa fizel'ão reviver no· eSl)irilo do pl'iucipe .do Hrazil eu ai'·
dente desejos de tornai' a ver seu 1aiz natal, o. quaes desejo linhiio
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Não e bn. eifío, lodavin, iO'uaes ~onf1dencia. com n

diseriçuo e reservas habiLuaes que caracterisavão o prin

cipe regente em todos os seus dizeres. EnO'anou-se rle

cerlo lord trangford com as palavras do príncipe, afJ

gurando-se-lIw ver os entimentos que anhelava CODl

municar-lhe no animo, e que agradavão á Inglaterra.

Demon tra- e, tambem, a mexactidão da declaraçãe.

de lord Strangford, c.onfrontando-as com o factos que
e derão enlão, e com todo o procedimenlo particular

c publico do principe regente, durante e apó as nego

ciações que a re peito t'ntabolou o diplomata britannico

com o O'overno do Rio de Janeiro.

É p1nto arredado de duvida que e e palhárão p la

Europa noticias e vozes de volta certa do principe para

Lisboa, e que particularmente os ubdito 1'e identes em

Portugal anciavão por vê-lo re tituido ao seio da pall'ia,

afim de. se livrarem de uma regencia de moralisada que

os avcxava; (1 r assumil'em n calhegoria de metropolc

dos E lado da monarchia; de receberem em seu braço

a côrte e o governo supl'emo j d~ recuperarem o antigos

privilegio e pro pel'idade i e quiçá de reduzirem a po

sessões americanas ao antiO'o juo'o colonial que lhe

parecia o unico conveniente e adaptado ás sua aspiraçãe

e projectos, e á rehabilitação e progressos da mâi-palria.

e.lado algum lempo suITocado . S. A. R. ullimamente me fez a honra
ele parlicipal' as aneio as esperanças que linha de c{ue a Grã·Brelanha
facilharia o complemenlo d'esles eus de ejos, e que elIe poderia vollar
dehaixo da me ma prolf'cçôio com que' cl'áli tinha sahido. I)
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Tão g 'ral se manifestava no reino e 'te .entimento, que
não pôde esquivar-se a regencia a leva-lo ao conheci
mento do principe D, João, e a pedir-lhe abandona~'e

quanto antes o Rio de Janeiro e se passa J e para a Eu

ropa,
Criárão-se dou partido então no Rio de Janeiro,

divididos por principios extremos, e que lidárão em
attrahir o prin ipe regente ao eu pensar e ideia,
Tendia a maior parte dos fidalgos portuguezes, acompa
nhados por quasi toda as pe~soa da familia real e

da côrte, a que se adopttl se a resolução de regressar
para Li boa, aonde lhe paravão o bens e propriedade
principae , re idião a familia ,amigo e parente, 01'

rião-Ihe a remini cellcia doces do tempo pa aelo,
eacenavão com carinho os ares e o 010 da pa~ria natal,
que de de nados faHão aos homens, ferem-lhes os cora
ções, e e 'limulão-Ihes a paixões e os brio , Preconi 'a
va-se D. Fernando Jo é de Portugal como amai impor

lante e activo do que pugnaYão pelo abandono do Brazil,
e advogavão a neces idade do regre o do soberano e da

côrte para Lisboa. Oppunha-se-lhe, porém, Antonio de
\raujo, e corado na qua i generalidade elo povo. Era sua

opinião que cumpria :\0 principe con ervar- e por mais

tempo ainda na America. Correspondião melhor a 'uas
rll IIa ao coração e sentimentos do soberano, que 'não
linha saudades do govel'llo pesado que supportára eHI

Li 'boa i das tribulaçõe do espirita que o havia avexado;
da exigencias proXÍmas e contrarias dos' varias govel'-
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no com quem era obrigado a tratar llegocio~; da IJU
m.ilhaçõc a que fóra por clle con trangido; e da prc

ponderancia dos nobre e do clero., quc machinavão

constantemente curva-lo aos CllS intere se., c pre taviiu

rorça~ t1 tentatiya de na e. po a, que. e c corm'a no seu

num 1'0- e inUuencía, e lhe macrOê.l'ra o dia' c hOI'a da

existencia. Mais appropinquarlo do governo ingl 'Z, ao

tlual perdêra toda a arreíç50 c e tima pelo acontecilllen

tos superveniente , eomo lograria e quivar-se ás 'ua' iu

stancia e exigencia ?

Levado ou p la communicaçãe errada de loru

Stl'angford, ou por e pontalleidade de politica, traçou o

governo bri Lannico arrancar o principe regente c a ua

côrte do Braúl para Portugal, remeLLendo-lhe UlDa c 

quadra ao Rio de Janeiro, a qual lhe orrerecia para

tran parla-lo parn a Europa. A sua chegada ao Eio de

Janeiro cau ou doloro a impre são no povo e no animo

do principe regente. Afigurou-se geralmente que have

ria desar para a éorôa em submeLter- 'e á instancia e

oj)iniães do governo brüannico, quando pos uia o prin

cipe regente uma frola ainda de excellente embarca\ioc'

de guerra em que se poderia transferir para Li boa, nO

caso de decidir- e a abandonar a AmeI'ica. Nem a 'pocha

lcmbrava perigos que demandas em escolla e e tranho'

acompanhamentos, para quc folgadamente pcrpa sa em

e pejassem os mares navio GObel'tos com a bandcirl1

portngueza. Tomou a peito o príncipe l'egenLe responder

com a nece saria dignidade no governo britannico: De;
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darou O seu mini tro a lord Strangfol'd que o prin

cipe regente não aceitava a esquêlclra ingleza nem para

aco~lJpanhél-lo, caso p~elende se 11'ansférir a sua côrte

para a Europa, porque não queria que e di se 'e que
. c havia dob.rado <Í. influencia do gabinete brit;:mnico,

.quando lhe restava ainda uma frota portuguéza para o
II serviço l.

Magoou- c igualmente o principe regente com a notl

cia que l'ccebeo de POl'tuo'al a respeito das divergencias e

lutas que laborélvão entre og nel'al Bere ford e a regencia

do reino. Soubera Beresford di ciplinar perfeitamente o

exercito portuguez, e penhorar as vontades do officiaes

c oldado que lhe crão extremamente dedicados. Come

\iou a 'Ull deSayellça com a regencia ao apodel'ar- e de
novo Napoleão do impcrio e dominio de França. Opi

nava Bere ford que lucraria Portuga'l em reemial' o
seu exercito para combater o imperador e cooperar na

guclTa do soberanos e povo alliados. Certa se lLc afi
gurava él victoria, e eria Portugal contado no numero

dos helligerante1:, 'lue com illai direito clevião decidir

dos destinos do mundo e logl'ar vantagens as ignalada

110 alT:lnjo final da pazes c re tabelecimento da ordem

11U Europa. ãci adoptárão os regentes o ~ell parecer, c

considerárão terminada para o reino a guerra, com ore:..

colhimento das tropas portugueza ao 010 ela patTia. COlll

I Palavras tex,tuaes ela nota dirigida peio mini tro do' negocio estran
geiros do princlpe regente ao 'wpldmat'l britannico tord Strangford, pu
blicada no Correio bl'uz.il'iense de 18'10.
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e ta só separação de ideias, ou oulras cil'cumstancia
que e pas assem, desgo lttrão o g(~neral, e levêtrão-no a
pedir á regencia licença e uma embarcação de guerra
para dirigir-se ao Rio de Janeiro, e procLu'ar o prin

cipe regente. Foi-lhe a permi são recusada. Mandou-lhe
o principe regenle uma fragata do Rio de Janeiro para
o tran portal' á sua côrte, e reprúvou o procedimenlo da

regeucia, logo que teve conhecimenlo da negalim da
licença. ão a e perava todavia o general Bere ford. To
mou sob sua responsabilidade a viagem ao Rio de Ja
neiro. Não se lhe consenlindo que o acompanhas e o
conde de VilJa~ôl', seu ajudante de ordens, comprou
pas agem para i ó em uma embarcação mercante,

abandonou Li~boa, e fez-se de vela para o Rio de Janeiro.
Enconlrou na côrte as maiore provas de con ideração

c eslima. Acolheo-o o principe regenle como o mais '1('

recto dos subdilos. Agradcceo-lbe o . erviço accro ccn
lando ao litulo de mal'(!uez de Campo Maior, qu j.tlhc
h~via anlerior~enle concediL1o, u promoçào de murechul
general do s~u exercito.



SECÇAü III

Estado tlc anarcllia da' prov'incia' do Tlio da I'rata. -.\ fcd 'mçiío oppo ta ao
llnitao'ismo. - R volta rlc lTIuitas pro\·incias. - Oenlille- c o dirCl:tol' Poza
tia . - 'uccedc-lhc no ('O\'co'no o "cn mi Alrcur. - Dá in tl'l1cções a ~ra

nocl .roslÍ Gal' 'ia cu cnviado na col'lo du Hio do Jan 'iro, pal'a pcdil' a 101',1
Strnu"lill'llu protectomdo rio lnglatcl'I'a. - fi cu.a- o o ministro hl'itannico.

- Manda .\lrC3I' cmi 'sario á Europ:l cm procuo'a rlc um I' i pam o Prata.
-Dclgrano, Hi\'adaria c ,'arrat a pcdcm a Cado' IY· lhes conceda scu IiIllo
D. Ji'l'nncisco de Paula.- E quim-sc Cadus IV·. - Volta nel"runo para nuc
lIlJ.-.\yres. - Lcvaol.l ontão a id ia c\Cluislta rla camdo lneas do l'CI'Ú para
I<lI'nlal' a rll"lidia rCl\ia do Rio da Prata, C ciogir u sua coroa. - O 011

gl'c.sn (10 TllCllmau occupa- c cnnl rsla idcia. - .\handuna porjm a pro

pnstas dc m narchia, pr clama a rcpuhlica, o ostabclcce cm Bu no -Â)'ros a

slÍdc 110 "o,"crno dirigindo- c pios p"incipiu unitarios. - O elcmento fede
I·alisl.a dcscn\'oh; -5 na provincia' do PI·ata. - Domina Artigas a 13anda

Ol'Ícnt<ll, Corrontc c Entrcrios, quc '0 nào ubonümlo u nu nos-AFcs.

:\ii é facil cmprcza de crev r exaclamenle, enem pin~

lar ao Tivo a iluaçâo lamenla" 1 das provmcIa do Rio
da Prala de de que exp lIíl'ão do eu 010 o oldado

autoridades de He panha, e se não proclamárão de di

reito a ua inleira mancipa iío e independencia, a {lr:!

ticavão todavia de faclo e com franqueza c de~el1lbarl.lço.

111. I~

..
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Fôra Montevidéo o uHimo rerlucto que po suira TIe 
panha no antiao vice-reinado de Bueno -Ayres. Separado
se achava já o Paraguay e e con tiLuÍra em governo
proprio, que não prestava ujeição e nem homenagem
ou preito, quer <1. velha metropole, quer ao novo governo
installado em Bueno ., yre ',' e compo to de ó Ameri·
cano do Prata. Tinh50 igualmente as demai provincia
in tituido junta e governo locae I que reconhecendo
ao principio a upremacia da ua capital americana,
se nua submettêrão depoi ao impn] o que pl'Ovie e dc
Buenos-A-yres .

Nuo podia TIespanha expedir mais em direitul'U ao
Rio da Prata tropas e embarcaçõe de guerra, faltando

]be um ponto do terriLorio em que as oncentra c, e
1'e Laura e a sua bandeira e as ua arma . Re ta ao-Ihc,
porém, a ua colonia do mar Pacifico. Con crl'tÍra
se-lhe sempre fiel ao jugo o vice-reinado do Perú I por
onde, c perpas ando o Ande formidavei, podia aiuda
alacar os povo do Rio da Prata, e imadir as ua. pro
vincia . R benlára igualm nte já na pre. idencia do Chilc

a revolução ameaçadora, incitada c fomentada pelos in
dependentes de Bueno -Ayres, por meio tIe ('mi ario

que remettêrão, e de auxilios de força com qne a u'
tcnLavão c 1'obo[,<1v50.

ão havia o governo britannico logl'ado accommoda
ções entre 11 melropole elll'opea e sua provincia amc'
dcana " Farão rcpellida a ,ua propo. las de meuiaçii'O,

·bcln que instantes e repetida ", Nilo adoptlÍ1'ão ns côrle
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ea regencia de lIe panha principio politico divcr os
do antigo rcgimen ab oluto na admini tração da colo

nias e conqui ta. ão as con ideravão no me mo pé de

igualdade, e nem lhes applicavão as in tiluições li

berae que linbão planta?o na metropole. O que cabia

ti colonia~ americana, que e havião in uruido já, P

eleito um·crno. proprio ? Ou eontinuar a luta e a gnerra

contra a mãi-patria até a ua completa emancipação, ou

cntregar- e venicidas ao eu tyranno irritado eÀaspe

rudo, edento d vingallça e sangue, e promptos a
commcttercm toda a. violencia e atrocidades.

Entendêrão o independ 'nte de Bucnos-Ayres que lhes

cI'a preferivel levar a guerra ao Perú ante que espera

la na ua pr "incia j propagar cm toda a America a
ua idcia reyolu ionaria j excitar e enthu ia mar o

povo conterraneo para lhe imitarem o exemplo, e c

libertarem inteiramente do dominio m tropolilano.
Erão a im percorrida cm toda a ua immen a exten ão

a provincia do Perú c do Chile por Argentinos, que 'c

cncarreg~ll'ão da mi são d e palharem as theoria de

liberdade politica, c a nece idade da independencia

americana. Opera a no Alto Perú c no Chile o general

I 'an Iartin com o eu exercito. Alentava a im a propa

O"anda do principio., c affl'onta,a a tropa he pa&

nhola I que ainda exisLiao no continente americano, c

qucopplll:hão resi tcncia a movimento revolucionllrio .

No seio das pro ineia banhada pelos rios do Pl'ata e

Paranti lüvrârão todavia 199o di"i ão de espiritos, diver..:
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goncia de ideia, luta inte-tinas, odio , e anarchia

completa. ão e batendo mai os povo contra o cus

dominadores emopeo , voltárão a sua 'arma contra

os proprio naLurae~, que lhes erão advel"o de opio

niõe e principios. ão forão menos cruenta, meno

barbara e meno angmnal'la as guerra CIVl que o

combates da iudependencia.

A piravão os povo. da pl'ovincia de Buenos-Arre ao
predominio exclu ivo de toda' a peovincia ; á succe são

dos direitos ela meLropole antiga sobre os mai E tados

<:Imericanos j a uma central isação poli Lica e adm ini tra

tiva; que chamasse e uhordina e ao cenLro e á capital

o governo geral, e o regimen inteiro da posse ões do

Rio da Prata. Appellielavão- e de unilal'io para xpri

mirem com este termo uma Óna~ão, e um E tado ullico,

composto de todas a provincia .

Terminacla a n ce sidad de união para combntcr a
tropas be panho1:J e o jugo da metropolc, ntendêl'ão

as cliveI' as provincia que devião pertencer a toda. a in

depenclencia politica e a emancipação aclm ini trativa;

que cabia a cada uma nomear o cu o'oyerno locae;

ajuntar as suas assembléas, promulgar as oa lei; re·

ger-se pelas sua autoridades propria ; lançar cobr:.1r o

impostos que lhe' convie s m; abrir directamente o

seus portos e o seu commercio aos estrangoiros, sem o

intermedio de Buonos-A'yres; marchar unida .e ligada

apenas por um laço politico que as repre ontas, e no extc

nol' e nas suas relações intol'llacionaes; c format' um:.1
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fcdeI'ação de povos varios e independenles anle que
uma ó nação ou E lado.

Erguião- e em cada uma da provincias chefe novos,

c vuILos amhicio os, que animavão o eus moradores

a rebalerem e repellirem a dominação de Bueno -A-yre ,

agUI'unLirem as sua liberdades locaes, e a proclamarem
os eu direito" e garanlias particulare .

Reproduzião-se ainda no interior da prorincia os

espectaculo immorae de facções inimiga, de animo

de peitados e cobiço os, de a piraçõe turbulentas e de 

regl'adas, de lula civis, e guerras e revoluções eonsl,an

te como e nota'lão em Buerio -A (' . Denapparecêl'ão

o principio dianteda ambiç:õe individuaes, e cada um

do chefe. procurou <.lominar, ava aliar e de truir o seu

adver ario, arrancar-lhe o governo de um dia, alguma,

vezes de hora e minutos. Exalta ão-se por motin popu

lare , e não lográrão u tentar as autoridade. a im im

provi aela diante de nova de ord n e levantamento

da ma sa , Oque ubia per eguia, prendia afugentava,
deportava, a 'a inavêl o eu adver ario. Vencedore

algozes de um momenlo convcrtião- e immediatamenlo

porém em y ncidos e victima . Cau lilhos llumero o

aproreitavão- e da de-ordeu para commeltel' m atro
cidade, brotu"ão do solo ao milhares como por en

canto, apezar do terror (1ue un ,ao outro e incu tião

pelo sangue que derramavão, e de que elllpapavão a
lerra nalal.

Havia guerras frnlricitia no intimo da.' provincia, ;
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e guerras não inferiore que dirigi;'ío contra a de Buc.
no -Ayres.

Podüio- e já chamar independente o E Lado de an·

ta-Fé, de Correntes, d Entrerio ? de alta, Rioja, e va·

rios mais, que. e reo'ião c governavão por 'eu propl'io.
eleitos, e nuo pelos delegado de Bueno -A:yre .

Tomada e dominada a praça de MOl1tcvidéo, 11cm

ficou todavia subordinada ao (Toverno de Bueno -AJ'I'c .
SenhoI da campanha toc1:), que formava a ua provincia,

e rodeava a cidade, deliherou-. e Jo é Artiga a curva-Ia,

e submettê-Ia a eu jugo e governo. ão se a u tando

mais com nLrada de tmpas portugu za , e nem com

as fOI ças d Bueno - A)'re , que havião abandonado

Montevidéo , e partido para o Alto P rú em auxilio do

general San 1artin, in tallou na praça a sua aulori·
dade, e declarou independenLe a Banda Oriental d'o go·

verno de Bueno -Ayres, seguindo o exemplo da dcmai

provincia interiore , e abraçando a ideia da f deração,

que lhe fa1lava ao interes es e á dictadUl'a, de que e
invc tíra escorado no numeroso elvagen elo campo,
que tinha rC:'unido em torno d i c lhe constlluiiio um

verdadeiro exercito departiJal'ios. Nao havia lei para elle
e para os u adherentes. Roul avão propriedade, li a·
sinavão o infelize que lhes não merecião os rtffeclo I

brutalisavão os espíritos, e imperavão em Montcvidéo c

cm toda a provincia, que aba tidns e humilhadas cahino

de joelhos diante do seus acenos e desejo.
'üo po . uia D. Gel'va io Antonio Po~ada , director
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upremo d Buello -Ayre , as quaJidades e requi itos ne
ce nrio para a alta atlmini tração e gov rno dos E la

do povo cuja direcção e lhe confii1ra. Ornavão sua

pe oa ideia e sentimentos moraes e ju to. Jão lhe

concedêra todavia a céo a coraO'em civil e a robu tez do

e pil'iLo, que ão indi 'pen-avei para arro tal' o perigos

da ituaç;.lo; r islil' á anarcbia e ao de mantelamento

geral da provincia; abafar a de orden e tumultos

ince ante do proprio povo le Bu nos-Ayres, que nas

praça publica, na rua, em reuniõe revoluciona

ria, deliberava de afogadamente, e di tava ao eu go

verno orden e deci õe di paratada , a que Pozada

abaixava a cab ça, com o receio de calamidades ainda

uJ enore .
.A preciando ao j u Lo a ua fraqueza, preferio retirar

se por fim á "ida intima c a abdicar a autoridade, lue

nã podia xercel' com dio'nidade, para que outro mai

felizes cidi.ldãos dirigis em o E Lado e o arrancassem do

yortice tia perdição em que e precipiLava a olho vi to .

Proclamou o povo para director supremo ao general

D. Carlos Aheal', que commandára a lropa de Blleilo 

A.yt' no i1 edio ele Mont yidéo, e expellíra da sua praca

e do terrilorio americano do Prata a for a hespanbolas

e as nutoridad da metropole.

Media Alvear a exten :lo dos males e perigo que a 

olavão a patria e ennegrecião-lhe o futuro. Conbeceo

que o não e coravão for a ufUciente para manter- e

no poder coadjuva-lo no gov'roo. Apreciou a debili-
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dade do companheiros e rivae, não antevio esp rança

de alvamento para o Rio da Prata em governo nacional
que se installa se e fllncciona se. Desamparou-o todo es

pirito de patrioti mo. Perdeo a fé no eu paiz e no eu

comI alriotas.
Cogitou, amadureceo e pôz em xecllção um projeclo

que, além de de.airo o e borrifado d ignominia, não
traria vanlagen ao E tado do Rio da Prata, não anaria
os seus soffrimentos, nem fecharia o caminho da ua

desgraças e desventura. Tomeou D. Manoel José Garcia

para agente de Bueno '-Ayre junto á côrte do principe

regente no Rio de Janeiro. Ordenou-lhe parti e imme

diatamente. Munio-o de instmcçãe e poderes para que,

apparentando mis ão diplomatica peranle o principe

D. Joâo, destinada a nlrel r e con ervar boa r laçõc
. ele amizade com o seu govefIJo, e a satisfazê-lo cm al

O'umas das ua reclamaçõe a rc. peito de c cravo fll

gidos da cilpitunia do Rio Grande e acolllado na pro

vincias do Rio da. Prata, procura 'e privar cOJlfidencial

mente co~ lord Strangford, diplomata briLi.'U1nico, e
pedir-Ibe o protectorado de Inglat rra. Devia propôr-Ih

:l submissão dns provincias do Rio dn Praln ao c1ominio

r1n corôa brilannica, c implorar-lhe omo grnça qtl

o governo ingl z salvasse o povos d'arruellas paragen.
ela America da perdiçãO, para que marchnvão a pa o

'''pre ados.
Expedio no me mo lempo em direilura á Lnglalet'l'n

D. Manoel dt'Snrr:lLcn, encarreJ,!'fldo de tratar igunlmenlc
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com o gabinete britannico, offercccnclo- c a elltreuar

Buenos-Ayr c a provincia do antigo vice-r inado he 

punhol ao governo inglez, para que a unoexas e ao'

scu lomi nia , e as governa se pelas uas instituiçãe ,
leis e au toridnde .

Dizia em omcio que dirigia ao principal ecrelario da
relaçãe exteriores da Grã-Bretanha, e que lhe devia ser

l'ntregue por D. Manoel de Sarratea t, que erão o povo

do Rio da Praia inhabei para c governarem por i
me mo , e nece ita\ão' de um poder exterior, que o

dirigi e e contive e na espbera da ordem anles que se

pr cipita em no borrar s da anarchia. Dócrn 1I0 fL111do
d'nlma do patriota e do Americano o termo em que

exprimia Iv ar o eu pen amento e manire taya 'os eu

intento. cê E ta provincias dizia a nota referida, dose

jão pertencer á Grã-Bretanha receber n ua lei , ohe
decer a 'eu 0'0\ erno, e viv r debaixo da ua podero n

influencia. Abandonão- e m condiçãc "í gt'ue1'o idade
c boa fé elo povo ino'lez, e eu e ·tou resolvido a ustenlar

e ta ju. ta olicitude para livra-la do male. que a

nfaiO'em. Ê de mi ·tcr que se apro\'eitem o momento.,

flue venhão tropa ino'leza , I ara curvar o genios disco

lo , c um che~ plenamente autori ado para outoro-ar

;]0 ]Jaiz fÓl'ma r guIare d admini tra~~o de governo.

I Omeio de 25 de Janeiro de 'J Jli as i~ nado prD, Manoc! HencI'a f

ministro da rclaçõcs cxteriores dc Bucnos-Ayres. Po, uc (relle uma cópia
:lllllirnl ira o r. C;lr!OS Calvo, autor da ilTl]Jortant· collcc :io do. lI'atado
lia .\l1Irrica Meridiona\. .
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E pero que V. Ex. me c~mmunicará a ua re oluçõe
om a reserva e promptidão nece saria para que en

pos a preparar-lhe o meio oprortunos de execução. »

lO offieio dirigido a lord Strangford, declarava-lhe

que a ó ideia ue campo ição com He panhóe irritava
I

os e 'piriLo a ponto de e fanati arem, preferindo mor-
rer todos antes que sujeitarem-se á antiga metropoJe.

Poderia a só genero'a nação briLannica dar remedio ef

ílcaz a tamanha calamidad ,acolhendo em u braço

a província do Prata, que anhelavão ohedeceI ao eu

governo e receber com prazer a suas li, porlJ ue co
nhecião que era este o unico meio de evitar a de truiçao
inteira de sua patria 1.

Chegando Manocl JO'é Garcia ao Rio de Janeiro en

cetou o cumprimen'to das instrucçõ s e ol'den que 1'

cehêra. Conseguio uma conferencia om lord trancrfol'd

e expôz-lhe a natureza da commi ão d que achaya
encarreo'ado. « Tudo é m Ihor que a anarchia, I clarou

a lorJ Strangfórd. Prefeririamos até recuar para o

dominio do governo he panhol, que depoi .d exercer a

suas numerosa e euentas vingança I c de fazer p :U'

sobr(' o paiz um j llgO de ferro, deixaria todavia algu·
mas esperança de prpsperidade'e futuro mai que rt

p:rixõe' de encadeada de povos em cEs olução e anar
c1Jia 2. »

, NOla de 25 de Janeil'o d '1 .\ D. Publicamo-la no appen o (i' le lOl1lo
sob 11° 7° do docllmentos do lil'ro Vlo.

2 Nota de 27 de .laneil'o de 1 15 dil'icrida pOI' Manoel lo é Gal'cia a
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Era bem Iri te a im e malavenlurado o de animó em

que havião cahido o e pirito mai atilados e perspica
zes da provincia do Rio da Prata.

Tinha lord Strlmgford razão de e pantar-se com 11

natureza e impol'tancia da propo 'Ia de Manoel Garcia.

Conheceo logo que não seria facil e nem airoso para

Inglaterra tomar conta de colonias L panholas, exi 
tindo paí: in leira e aIl iança esl rei ta en tre o goverIlo'

he panhol e britannico. 'em perante o mundo e ju lifi

caria om o fa 1.0 de e 'ponlaneo offerecimenLo que o u.
povo commeLtião. EntreLeve o agenLe de Bueno -Ayrc,

com phra e banae e in ignificanLes. D clarou-lhe que

não tomava 'obre si a r pon ahilidade ele uma r po la

em qualquer enLido j que pen aya, porém, que enLl"

He panha ua antiga po e' õe am l'icanas se po

derião reno ar accomIDodaçõe Lalvez, e que o O'overno
briLannico não pouparia 'forços para con egui-las.

Coçnpr bcnd o-lhe Garcia a intençãe intima. Com

municou a seu governo o mallogro elas uas diligencia,

e deixou-lhe v'r que em ua opiniao nada ~e poderin
e'peral' de Inglalerra 1.

Delibel'ou- e enLão Alvear a expedir dous novo aaente

áEuropa, que ajunLas~em o eu e forço ao de D. ~fa

110el de Sarralea. Deverião avivar o pedido e proposta,

10rd lrmlgford. Publicamo-ln no apron o d'!' Le lomo sob n° ° do dõt'n
llIenlos do livro Vl°.

I Omeio (le Manoel José Garcia a D. Manoelllel'rc\':l. Fever iro de 1 li)'
.Incollccção (lo • I'. C. Calvo.
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ao governo hritannico. Quando se convenc s em de quc

nJo queria Inglaterra aceitar ab olutamente como. Cll .

dominio os E tado do Rio da PraIa, e mandar-lhe au
toridade e força militare' que os reges em e lbc des

sem paz e a ordem publica, fica vão autorisado p la

instrucções que se lhes davão para procurarem um prin

ci pe ell ropeo que cingi se a corôa e unis e os cu de
tinos e a sua sorte á sorte e de tino' dos Americano ,

eriando uma monarcbia independente no anligo vicc

reinado de Bueno -A-yre . Parecia preferjvel a Alvear um

membro da casa dos Bourbon de Hespanba. No ca o de

não logr:lrem ainda o. emis. arios e te egundo ponto da

sua mi ão, cumpria-lhes como ultimo recur oenlend 

rem- e com ogovemo de He panha e com Femanc10 VIlo,

conseguirem alguma conce ões, e terminarem a con
Ies'taçõe e lul a., para que e organi. a se uma adminis

traçâo éria, energica e forle, como os povos in tanl 
mente imploravão.

Forão escolhidos para a espinhosa commi ~ão dou

vnltos do mais importantes e illu.trado de Bueno 

Ayrc , D. Manoel Belgrano o general D. Bernardino

Ri,'adavia. Deixál'ão as planoa argentinas. D pa agem

pelo Rio de Janeiro pratic:íl'fíO com Gal'cia, ouv.irfío-Jhe
as opiniões, concertêírão com elle os meio de cUlllprirem

o mandato melindro o, e egOírão ~ua derrota para In

glaterra.
ConhecêrJo cm Londres, pela' communicaçõe conn

dcncincs de Manoel de Snrratea, que n50 lhe re.lava P0f;-
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8iJJilid~de alguma de con'cguirclll tio governo britannico

dcci õe fa'i oravei' ao de ejo e projectos de AI \'ear,

posto duplica sem in lanci~s lanLo mai ferro rosas quanto

menos nacionae e patriblica . Não queria Inglaterra n

volvE'1'-'e em lutas com Hc panha, dirio-ida n'e e mo

IlIcnto por Fernando Vila, e cujo apoi e valio i imo'

e forço apreciára devidamente na o-uerra contra iapo

leão. Pacteára com Q novo oberano relações ue commer

cio e amizade 'logo que elle tomára conLa do eu gO'ierno.

E perava colher 'iant~gen m~ior de uma egunda

onvenção que cei brára em 24 de Ago to ~c '1 14, pela

qual se compl'omettêra o o'overno hespanhol, no ca o de

He panha recuperar com a, ua arma o dominio c

po da uas colonias americana , a conceder n ella

liberdades de commercio aos Ino-Iez ,com a condição

de não p rmitlir o gahinete bl'iwnnico qu o eu ub

ditos proporcionas em armas, munições c artigo de
guerra ao revolta lo da Amel'ic~. Pe ava obretudo no

animo do poliLic08 que dirigião a nn~ão briLannica a
consideração 0T1:n,j ima de qu lhe não leyarião a hem

o soberano e governo que eha"ião colligado na guerra
COllLra F:ança, e qu erão ainda eus alIiados neces ~

rio, qune quer tentativa ou acto de usurpação em

po se ões he panhola que commetLe em quando rei
nava a paz geral, e vigorava como con equencia da

ull.ima· gu rra o reconhecimento do principio ela legi-

I ClHwenção entre FCl'Ilalldo 'I'l[o o lng\al 'ITa de 5 de Julho ti' 1814.
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timidades d~'n;) tira e da itua<;ão das cou a quac 'c

achaviIo 1.1.n tes da revolução fr:l11ccw.

Tratárão então o tre emi sario de procurar um 0

herano para o Rio da Prata. ConlluuniCOu-Ul D. Ma

noel de arratea quc diligenciava alcançar a per onagcm

mais apropriada, e comcçára a machinar já n'este en
Lido com oconele de Cabarru ,gentilho111 111 ele Carlo IVo
de Me p::tnba. Referia-se ao infante lJespnnhol D. Fran

cisco de Panla, que re idia em Roma com eu pai e
mãi, e quc poderia rec heI' do monarcha elecabido

a nova corôa. IIavião- e trocado orresponelencia entre

Cnbal'l'Us, D. Manoel Godoy, 'on elheiro do velho r i, e a

propria rainha D. Maria Luiza, que acolhêra o proj cto
henignamente. TO caso de Carlo' IVo declarar a indc
pendencia do E tado do Rio da Prata, elo Chile e Perú,
e ele con tiLuir com ene uma monarcl1ia, concedend a

corôa a seu filho, o infante D. Fran i co de Paula, ou
saria Fernando Vil" continuar guerras na America, e

dirigi-las contra sel;l proprio irmão? Baldo de exerci los

que lhe havião a. guerra' de~lroçado; diminuido de gene

raes hahilitados que ene tinha encarcerado e deportado;
neces ilado de recur o pecuniario que e achaYiIo di i

pado no meio das enormes cal::tmidades por que pa sl1l'a

Me panha; attribulado pelas desordens, excilaçõe e le
vantamentos revolucionarios dos lib rae que procuravfl

abater, e que s oppullbão corajo amenle cm vario

ponto da monarchia ao absoluti tllo restaurado, poslo
andassem despidos ele e pel'anças de vencer em uma na~
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çi"io ~curvada ainda ao regimen antigo e <i t!'adiçãe de

c cravidão e. ub erriencia; que receio poderia incutir
Fernando VIIo ao povo da America forlalecidos por uma
delib ração Je Carla IVo, que para muitos Hc panhóe

da metl'opole era ainda o oberano legitimo, apezar da
ua abdicação em Aranjuez, que nulla de direito consi

deravão O" ralmente?

Con ervavão- e monarchi tas sempre a opiniões de
Manocl13elgrano e de al'ratea. Em ez de modifica-la,
mai lh'a linbão fortificado o' eventos extraordinario
que hayião de abado obre a ua patria. Levárão-nos O'

seu elltim ntos a aceitar ao principio a princeza D. Car
IOla Joaquina p:lra go ernar o R.io da Prata, abando
nando-a quando só lhe não permiLLio o principe D. João
que e Lran feri ca espo a para Bueno -Ayre'.Pen avão
ainda que em in tituiçãe monarchica c não logl'arião

a independencia da anl.ig~ colonia he panbolas da
America e o seu reconhecimento pela Europa.

Forão republicanas a primeira convicçã de Riva
davia. Mll(lárfío-llú a calamida le ,po~to permanece .5e

Jiborali imo d ideia. Concordou n iro com o eu
companheiros. AI res ál'ão- e em levaI' n effeito O, desi

gmo ntre i concertado .
Redigírão c a ignárão uma repre entação de tinada

a Carlo IVO. Continba a bi toria e proo"re o do lm'au-
lamento ela colonia he panbola . Mo~ lmva a ua
forças c r cur o , e no contra t do que lhes podi.1 oppõr
lIo panha af]gurav~-se lima uperioridade invencivel do
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lado da Americil, Que cAereiLo', armaua o ftnançn

re la\'ão á melropole para expedil' a lâo grande. di'lnn

cia '? O . ó E Lado de Bueno -1\.1're5 po uia muis de II'illla

mil 110m n. armado que e escoravão n::! população dn

llemai província, resolvida a morr '1' toda anle' flllC
::;ujeilar-se de novo ao jugo de ne panha. Declarava <1ue

os povos :lmericano não reconhecião por valida a abdi

cação que a signára o soberano em Aranju 'z; dirigiria- c

assim á sua pe soa por eu delegados competentemenle

aulori ados, pelo considerarem o unico enhol' legiLim,o
da Re. I anhas e da Jndja, lhe pedião -que n'c ln

qualidade cede se em favor do seu fi] ho D. Franci co de
Paula os s us direiLos de oherania e dominio na. pra

"incias elo Rio da Prala, Chile e PI'Ú erigindo-a cm mo·

narchia independenle, e com um::! COI1 Lituiçuo moldada

pela inglcza. Terminau a repre enLação implorando do

rei a graça de permiLLir ao infante que s pa'u 'e para
Inglaterr:l, jl1l'a eacei tal' a ba das nova in. Li Luiçôe

politicas na presença dos agen Le d Bueno - \. re ,e c
Lransferis e depoi para o Rio da Pr,lla 1,

CompromeLlêrão-se O' Lre emi 'ario , por uma "c

gunda declaração epat'ada, a garantir de pre ente a

Carlo IVo, em nome dos povos f1 ue repre nlaviío, o
pagamcJ\ Lo jnlegTal ela pcn ão que IlIc pr lava II' pa

llba,eá familia, que oaccompal1h6J':l no , uue l rro, no

I Tem c la reprc cnlaçJo a dala de IJ Gdc ~Inio lle 1815. Foi jJuuliC;\lla
CIII inglel cm Londres no anilO de 1820. Dalllo d'cUn algun cxlradu nu
appr.nso d'csle lOlno sou n° Do dos doculIIenlus du livro Vlo.



- 2!~'1 -

ca o de rcentir-sc Fernando Vil" pela in tituição de

11m reino independente nas colonias americana e pela

tia ce. são ao infante seu irmão, e de su pender-lhe por

ú 'se motivo o pua'amento das ommas pacteadas para a

uh i tencia e tratamento do oberano, de sua e posa,
c de eus filhos exilado 1.

Re ta\'a ainda uma per onagem, a quem deviâo oITe·

rccer vantagen pal'a o coadjuvar com o eu influxo

podel'O o sobre o animo do oherano. Exigia D. Manoel

Godo que m gratidão do .erviço, que commetle e

cm favor da colonias americanas, se lhe afiançasse igual
mente uma pensão de infanle de Ca tella durante sua

"ida, e lran m.i iv I ao cus parentes esucce ores. Ter

ceiro documento foi portanco pas ado e a ignado pelo
cll,i ario arITcntino ,que ali fizes e ao de ejo do ve

lho mini lro, preponderaIll? ainda na d . terrada càrte !.

Farão entregue a Cabarru e te documento, e in,

ll'ucçõe relativa ao modo por que,se deyeria cffectuar
a viagem do infante até á 'ua chegada a Bueno -Ayr .
Garanti1'50 a negociaçõe, e paclo a' omma elevada

que ogoverno de Bueno - re tran ferira para Londre ,

c que c acLaüio á di po ição do .seu' tr agentes para

I Public:ln:os no appen.o d'e le 101110 oh n° 10 do documento, do
livro VI" e la declaração para p 'r~ ilo 'onhecimcnto do leitorc . Conllllu
nicou-na o 1'. MiLre, por varia. v lOS ciLado jil pela sua Viela de Belgl'ano.

2 POI' esLa Lrceir:l declar.u;ão COlllproluelli;-lo-'e os agellles argentinos
a pagar celll mil duro' annuae', a D. Manoel Godor: Publicamo-la uo ;lP

peu o d'esle 101110 sob n° II dos doculllentos du livru \ l°.

III. tü
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o eumpómento fiel e de afogado da eomDlis 'ão que 1h
fàl'a incumbida 1.

Tl'abalbárâo afincadamente a rainha D. faria Luiza

1). Manocl Godoy e o conde de Caban'u para redu
zir o velho rei Carlo I\To a aceeueI' ás propo ta do

Americano. Ou do confe sor, que tinha a seu lado o

soberano, e lhe IDer eia os affedos, ou da propria fra
queza do, eu caracter, proviel'ão resi teneias que demo

rárão e por fim mallogl:árão os projecto e de ejo do

e~lli ~ari(l' de BlIeno -Ayre , e os e forço da pr oas
intel'e sadas no exito fa ul'avel da Jlegociação iniciada e

entabolada ob au picios os mai e 'peranço o . ne pon
deo lerminantemente Carlos n o que ua 011 'cicllcia Ibe

ordenava que nada commeltc e flue de5ugrac1asse a

cu UI ho Fel'nrmdo VlIo
, flue governan de fa to a mo

narchia bc.}laTIbola,

aurragára pOl'tan to o .'eg:undo ponto ela mi 'âo con

fiada pelo el,ircctor Al~ear ao ,eu emi arios. Ou e pc
ranças poeliITo nutrir da parte de IIe panha e de Fer
nando VIlO? Mostrava-Ihe,- o n 8'1'0 borizon te um painel

horroro o, no caso de se volla1'e111 para o anti 0'0 jugo e

capLiveiro, Espalbavilo- e já YOZC d que uma cx1 cdição
armada se preparava em IIcspanlJa, e que Qra de tinada
aq Rir da Prata em auxi~jo do exercllo c da' autoriuade

bletropol itanas do PCl'Ú, para o fim de dpel'arem de ac-

I As ill lI'\1~ÇÕC5 a fIlIC nos rcferimos dcvcmos lanJJCnl ~ gcl1crtl Ilhld I

rio Sr. C. Calvo.
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cordo, e recuperarem as colonias r vollada ela Ame

rica. "fio orria o menor indicio ele que aceita em

IIe panha e seu governo condiçãe de paz, e nem e de

libera em a conceder alguma faculdades e privilegios

a yue honro a e e pontalleamente e ubmeltessem os

povos do Rio da Pra La.

DcseDgamírão-se 0- tre emi:; ario da improficuidade

de mais e forço e diligencia na Europa. Não acquie cc

rão Belgmno e Rivaclavia a uma ideia de Manoel de ar

ratou, que já perdido na sua confiança pela largueza das

de peza effectuadas e pela ua irregular prestação de

conta , I mbrou-Ibe qu se lenta e roubar o ini::mte, e

lran portal-o para Bueno -A 'i'e, Iroclamal-o rei á
força. R 0Te ou Bebrano 1 para sua patria, com o co

ração partido, e a alma pejada d remorsos. IlaDa con

certado 0111 Hivadavia, qu . preD'l'io con ervar-se particu

larmcnl na Elll'opa por alO'umlempo, que o extremo mal

eligia recm o extremo , e que Dao rc tava ao eus con

tllrraneo alvitre de alvação que não fo e a luta azeda

e tenaz contra a metropol ,e a proclamação franca de

illu'pendencia, sperando elo tempo a solução da

COusas.

Vo1Yeo Hivadavia a ua: opiniãe pam a instiLuil{oes

republicanas, tomando por modelo as dos E lado -Unido

da America elo NOl'te. Nilo r llUllCiou, porém, Belgrano

I PlIblicúrüo c~lc moliro nos officio quc dirigirüo ~hnool Belgrano
c BCl'llurdiJll Ri I"adavia 30 cu govcrno. - C. Calvo, AI/ales.
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ás ideia de monal'chia, que opinava unicas capazes de

dar socego e felicidade <Í sua terra.

Encontrárão cahido em Buenos-Ayre o governo do
general Ah ear, res taurada a autoridade do cabildo, e
mais ameaçadora ainda a altitude dJ. população anal'
chiada. Nova junla de governo se in tituíra com o titulo
de observação. Subíra ao poder D. José Rondeau, e não
lhe cirnentárão o alicerces da autoridade os eventos po 
teriores. D. Antonio Gonzales Balcarce o obrigou a aban

donar o cargo upremo, e convocou uma as embléa
geral de deputados das províncias, que se reuni c na
cidade de Tucuman, c e incumbi 'se de redigir um

codigo de in tituiçães politicas por que se rege se o
Estado.

Não desanimou Belgrano na propaganda das ua
ideias monarchicas. Falhando-lhe soberano europeo,
imaginou busca-los na antiga casa e família do Inca
do Perú, flue vivião.internados na alturas do Andes,
no meio de trihus selvagen , que O'overnavão ainda como
caciques e cl~efe·'. Escreveo e publicou urtigo de pCf'io
dicos, e folhetos e parsos, em pró da ideia recente que
lhe as ornára ao espirito. « Será posúycl, dizia eUc t,
flue c1epoi. de eis anno de revolução não c tenha ainda
fixado a opinIão ,í.cerca do systema de governo que DOS

eja mais conveniente? Em que e pecie de regimell
vivêmos desde a recuperação dos no sos direito

I Cad<t de Belgl'ano I'ublicadu 110 JlCl'iodico Censor, dl: Buellos·Ayl'c·.
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Poro 1810? 'ão temos conhecido s 'não o despotismo sob

governadore e vice-rei, ob juntas, triumviros e
directores. Ao meno nos dous primeiros gozavamo da
ordem e tranquillidad , a que o Lemor no obrigava.
Levão-no , porém, agora a anarchia e a au encia de in Li
tuiçõe e lei á perdição LolaI. ») Partia d:~ ta ob erva

ções para a neces idade de uma monnrchia no Rio da
PraLa, e preferivel lhe parecia para um E tado ameri
cano ore. Labclecimenlo da anLiga dyna tia do Inca,
que havião legitimamente governado o povo do Perú
nas epochél anLeriore :í conqui ta he panhola.

Dere hoje e pantar-nos como um sonho extravalYanLt,
e um d ordenado delirio de aLtribularlo espiriLo, a ideia
de bu c,,'u' para oberano dos E Lado do Rio da Prata

um de cendente do Inca, algum cacique selvalYem, que

não po uis e noçõe de sociedade r guiar, e nem de
civilisação moderna. Exaltavão- e, porém, os animo.
d aquelle Lempo, e povo, com a força e energia do
adio que nutrião contra o He panhóe . Figuravão na
hi toria do de cobrimento da America as ,ictimas dos
primeiros feiLo e crimes de Pizarro. Preferião o Ame
ricano do PraLa declarar- e de cendenLe ante dos in ..

digena', que originados de angue he panhol, po lo
lhe corre e nas veias o da. raças europea. Ta ua
proclamações, hymno , canlicos, e pO' ia , lembravão·
con LântemenLe o nome de Manco Capae, AtauaJpa,
Guatimozim e MonLezuma, aos quae' profes avão uma
especie de culLo, como pl'OprieLario Jegilimo do ~ I



- 2f~(j -

~mericano, vulto nobr. e cavalheirosos que a barba
ridade e t~;rannia do conqui ladol'cs dcsapossárão do
seu ben e corôa, e immolárão no altar da ingança e

da violencia.
Explica-se as im a ve11eidade de Belgrano , e tanto

menos ella admira quanto ncontrou proselyto em mui
tos espiritos avisados, e particularmente no general ão

Martin, chefe das tropas de Buenos-Ayres no Alto Pel'ú,

que professava igualmente ideias monarchica., opin:l"a

que nem-um oberano se adaptava n~elhOl~ a uma naçiio

americana que um desc ndente da casa dos Incas, que e
amoldaria facilmente a uma educação aprimoradn, c

aceitaria de boa fé e com espontaneidade o regimen de
iosti tuiçõe liberàes, a exi tencia de camal'as lcgi lativa.
eleita pelo povo, a independencia dos podere poliLico,
a responsabilidade offectiva do funccionarios, e as ga
rantins e privilegios individuaes e colIecLivos dos cidadão
do Estado.

Reunio- e em Tucllmnn a 24 de Março de 1810 o

congre o nacional de dcpuk'1.dos ele todas a provincia.

que acouie eêl'ão ao comite. Vingava n'e11e a ideia unita

rin, e cumpria-lhe niIo s6mente escolher a capital, como

tomar as medidas gerae que mai convie sem á pro

vincias. Proclamou o congresso um director supremo e
geral para todo os Estados, e nOLlleou para e te cargo
importante D. Jnan Martin Puyrrcdon. Soltou. eru' 9 de

.Tulho o g'l'ito de independencia, e publicou abolido pnea

empre a suzel'auia e nome de Hespnnha, Jaraand.o em-
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fim a. ma cara que obria ainda a face dos povos, e ma
nifo tando-o francam nt perante o mundo como uma
na ão eman ipada e oberana. Fllnccionavão na a em

bléa deputado da provincias de Bueno -Ayres, Salta, SilO

Juan, Calamarca, Jujuy, Cordova, Mendonça, Tucuman,

antiago de E l 1'08, Charcas e Rioja. Faltavão porlanto
alO'umas. Como e governaria por~m a nação? Que in li

tuiçãe se adoptarião monarchicas, republicanas, unita

ria ou Dderali la ? Con eguirião, mais felizes que o

eus anLee sore, plantar a verdadeira liberdade em

voz da licença, do de orclcnado da paixãe ,do tumultos

popularc e dn tomuJ õe da ana1'chia? Conciliarião fe·

dcralisla com unitario , e 10oTal'ido unir as parle di 

cordante' da pro\'inci~ ?

De 'rjou o congro 'o ouvir Mano I Bel g.rano , chegnllo
da E11l'opa e tIlle podia in Lrui-Io e elar cê-lo ácerca

da ideia que no paize e trangeiros e formava da itua

~lo e futuro do Rio da Prala. Chamou-o á ua se' ãe ,

eon ta da sua actn que BeloTano comparecêra no eu
cio no dia 6 de .Tulho de 1 '16. Expôz umpridamentc

o c lado e . ucco o da Europa, a vi ta c tel1l11'11 ias

do diver os o'ovorno , e a face oh que cncaravão o pre
sente e o porvir da revolução de Bu 'no -Ayr ,Não de
vião temor o eu povo iuva -, de lIe panh'óe e

nem de POl'tllO'U zos, fraco impotenle aCIU ellc , o o

cgundo governado por um principe leal, pacifico e
Gel ao eu compromi o de neutralidad', inimigo de

conclui la. , e que S OnLt'llLavíl 0111 lhe não arreneler m
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as suas cnplLanias fronteiras.. Parccia-Ihe que só com

uma constituição mouárchica lograrjão salvar-se os E 

tados do Rio da Prata, formar uma nação indepellden Le

ê soberana, e conseguir o seu reconhecimento pelos

governos estrangeiros. Na falta de soberanos da ca n

bourbonica de Hespanha, devia-se adoptar um de 

cendente legüimo do Incas 10 Perú pela justiça que

se envolvia na restituição da propriedade, de que havião

sido tão atrozmente de pojados pelos Hcspanbóe , e pelas

estrondosas sympathias que nos povos do interior da

America levantava o eu direito.

Após largas e fa ·tidiosas discussões p rseverou o con·
gresso de Tucuman em executar a sua mi são, procla

mando instituições republicanas, unidade de governo,

centralisação politica e administrnLiva, édc em Bucno 
A.yres das autoridades supremas.

Em vez de applacar assim a anarchia, as lulas c

guerras civis, e de conciliar os diverso interes es do

povos das provincias' Q, citados pelos caudilhos que a"

clom.inavâo, e que havião dado treguas ás ua inimi

zades e dissensõés, esperando do congresso remedio ao

eus males, lançou o congresso de Tucuman alimento
novo ás paixões encontradas, ás conveniencias offendi

das, 'e ás ideias rejeitadas; com os seus decretos c de
cisões adquirio o elem~nto federativo mais que perdêra,
e logrou desenvolver-se ele mbclo que poucas pl'ovincias

se süjeiLárão ás deliberações por elle prolpulgadas.

Traçár" Puyrreclon chamar á obed ieneia a provülcia
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da Banda Ol'ienlal, que fom uma dns lJue n~o rnnndnrn
dl'pnLado ao conOTe o. Falhando-lhe fOl'ça milital'e.

pam 'xeeutal' a re 'oluçpe Lomada já antel'iol'mente,

que declal'avão rLigas de pojado dos eus empreoo ,

collocava -no fól'u dn lei e da patria, e promcLtião pre
I1lio pecuniario a quem e apodera e de ua pes~oa, e

morto ou vivo a entrega sem iÍs autoridad!"s al'genlinas,

enviou-lhe Puyrredon emi, ario quepacificamente com·
bina sem e pactea~ em com elle a uniao da Banda

Oriental com a demai proyincia . Não lucrou, porém

empregando diligencia am igaveis mai que com a ar

ma con eguíra. Proclamou-se Artiga dcfen'or do prin
cipio. federal i la, repre entante da Banda Ol'jenlal de

Entrerio e Corrente, 01 re que e tendia a ua influ ncia
c predominio por mei de eu delegado. Coadjuvou

podero amente a li mai provincia que não aceitárão as
d ci o do ongre o de Tucuman, favol'U\"ci toda ao
partido uniLario, e que d afiiÍrJio mai e inccndiárfío a

eri interminavcl de luta c guerrn inle tina que ha

rião con tanl mente avexado o Estado (lo Rio da Praia.





SECÇAO IV

1101'le dtl !'ninho D. Maria I'. - Differe o p"incipe l'ep; nle a ~lIa acclan,a
l;íio COlIIO I'ci de POI'lll~nl, D1'tIzil Algar"es PUI'O depois .10 anno de 11110
- CtlStl duos filho' com Fel'lltlnd VII· D. Carlos ,I 11 sllanIla. - Pro
põe-lhe o llapll a ,'e'laul'i\ção do, jesuila . - Rccu ti-ti o r i. - 111ll',i, ição
na Ma,leira, - i'rovidellcia do <Toverno, - Hequer tiO pupa a abolição do
mnlo omeio cm Porlugal. - Rccusa-Ihe o ponlific . - 'u leuta a nomea
tiio do are bispo de El'ora. - Concede al'mo ao)' -ino do EraziJ. - Di,
I:1e1lldades aos oul'ive para exc,'c "cm a sua induslria no Ikazil. - Pl'ClI'i
,Ieucin em pr6 do crCIlo"()j e hcrdeiros de nep;ocianl . - Recommenda
nOI'a, lrmla no Dl'azil, C pl'onlov di,' rsas ohras publica d utilidnde.
}[anda hu~eM {I EUl'Opn a,'lislns fmocel pam uma acad mia, e cantore ila
lianos Jlam e a capclla reil!. - E tado cl'itico da finança no Brazil. 
:'Iada faz o gOl' rno lJ3m melhora-lo. - AmeaÇUlldo Arliga as f,'onteira do
Rio Gmnrle, e ,Iando ['tII'ta de cor o para damnilicu,' o commer io brazi
Iriro, mondo vil' d I'llI'tugal rlua, di"i õcs ,lo seu excl'cito. - Dcpoi. de
p,lssa,'-Ihes )'el'i.lo em 'ão DOIninn-os de 'iclhel'Ohj", l'emctte-as pam a ca
pilania de .'anttl Call,al'ina. - Volta Bel' ford para l'ortugnl COI1l alltOl'idarle
,ol1l'c o ex 'rcilo i1111 'pClldcnte da regencia, - Pnl'allelo entre a colonias

he!panholos, Ue 'pullha, Porlugal c Brazil cm '1816.

Contava a rainhaD. Maria ln de Portugal oitenta e um

annos de ida lc:, quando a assaltou a morLe no Rio de

Janeil'o, ao' dezaseis dias lo mezde Março de 18 '16. Tão

melhor'i:ll'il c1Ul':1nle a sua I' siclencin no Bl'azil o e Lado
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melindroso e molesto do seu espirito, posto gozas e o

corpo da appetecida saude. As om1ravão-Ihe opCll~amen

to continuas dôres e' ideias confusas e desarranjadas elo

mundo e da propria existencia. Não esperava allivio do

céo. Não lhe raiavão lucidos momentos que sorl'isse)ll :í

sua perdida razão, e restauras em oseu animo al.Lribulaelo

de pa,or e S~lstoS constantes. Internada sempre nos seu
aposentos, esquivando-se a receber o filho, a familia e
os subdito , arrastava uma vida de soffrimentos e amar-

\ gmas que lhe deveria fazer encarar a morte como um

lenitivo aos sens male . Deixou todavia pranteada me

moria, porque 'e apl'eciárão no decmso da sua primeira

idade a extrema piedade do seu coração e a pureza da
sua alma misericordiosa.

Tocava a corôa ao principe regente. Achava-se rei de

Portugal, Bl'azil e Algarves. Subia ao throno com o nome

de João VIa. Não quiz, porém, acclamar-se logo. Deferia
o acto solemne para depois do aono de luto, na inten

ção de manifestar o seu scntimen 1:0 illial, e nao misturar

com as lagrimas, que lhe arrancava o fallecimento re

cente de sua mãi, as pompas.e festejos que exigiflO o

costumes da côrte e as prerogativas da realeza.
Deo andamento comtudo á negoci.ação proposta pelo

.governo hespanhol para casar sua duas filhas as infan

tas D. Maria Isahel e D. Maria Francisca com Fernando

VIla e seu irmão D. Car'los Maria I idro, c assigoou o

coíltractos matrimoniaes respectivos com o general Vi·

godet e o padre CJrillo, enviados de Hespanha ao Rio de
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Janeiro, que e lavão munido de Lodos o podere para
Lralarem elo a. umpLo. ParLÍrão a infanLas do Rio de

Janeiro a bordo da fragaLa porLugueza São Sebastião,
acompanhada pela hespanhola Soleclade. Chegárão n Ca

dix, de onde egllindo por Lerra iromediaLamenLe para
Madrid, celebrárão os eu de po orio no dia 29 de Se

Lembro na capital de Ue panha.
Apenas do seu exilio recolhido á cidade eterna, deli

berou- e o ummo ponLifice Pio VW a re Laurar por bulia
particular I acompanhia deJe u~, extincLa pelo c lebri ado
Ganganelli, que occllpára o solio de São Pedro com o
nome de Cl mente XIV. Communicou-a a todo o obera
no'. He panha, apoIes e Ru sia ncquiescêrão á lla re-
olução, e adrniLtírão o je uÍla no seu dominios.

Recusou-se-lhe, porém, D. João VI", fundando- e nas
lei anL riores do r>in0 2 quelhe cumpria manLer, eor
ucrrou ao u diplomaLa em Roma que não aceila e

di cu ão a re peito, e arreda e de principio e com fir
meza qualquer proposLa que por palavras ou e cripLo

lhe fos e dirigida pela curia ppnLificia~.

lncommodava-o a. umpto de maior tl'an cendencia.

Aquelle podia solveI' com uma ó palavra, e não faltou

el-rei ao eus devere. Com o rcstabel cimento, porém,
do antu omcio da inquisição no reino, 100 '0 que o genc-

I DIlUa Sollicitudo Om,l/iU111 , Ic.

"Ordenaçõe de;) de Selembro de 1750, do reinado de D. Ju c I".

:; Ollirio do mini ll'o de e ll'arigciros Anlouio de .II ra~ljo .\zel'edo
ao diplomata pOI'luguez COI Roma, dalado de 1 de Abril de '1 { ~ 6.
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1'al Juno!. fàra compel/ido a ab~ndol1a-lo, posto lhe hon

resse o marquez de Pombal arrancado a maior parte da

altrilJUiçõé ,pretendeo o ITibunal reviver per cguiçãe , e

tommeúer acto incompati\'ei com a epocba, e de Linado

a reerguer-lhe os vôo ,e levanlal'-lbe o podeL' execrando,

Enviando, lodavia, a inquisição commissario Il'irados
paraa Madeira, re tiluida ácorôa poL'luo'ucza pelo governo

britannico, encelárão e tes na ilha uma seric de medi

das que e eandali árâo o moradores e a propria auto

ridades. Abrírão denuncia a pret xto de exi tencia de

heresiarchas, que se sujeita vao ainda pelas ord naçoe cm

vigor á competencia do inqui idor s, e não estarão dis

]Jensados dos tormentos no reino I, Pa sárão orden de

p'risão contra o su peito. Enchêrão os carcer .. Orga

nisárã processos em quantidade. Pozerão em pratica

os tormentos para obrigar os accu ·ado. infelizes a con

fessar crimes que não pel'petravão. Assu tou- e a popu

latão. Um gemI terror npodel'ou-se dos ;:wimo . GriLavao

já todos que preferião ádominação do Ingleze , que lhe'

davão oéego de família, Lranquillidade e garantias de

pessoas. Salváfão-sc muitos, abandonando a terra natal,

q abrigando-se cm e tranho clima. Dirio'Íl'ão-:e uno

pura as po sessoe brazilica. Emigrárao oulros com fa

milias e filhos para os E lados-Unido da America do

orte ~. Rcciamou o bi po contra' a arbitrariedade c
I

despotismos dos delegados do santo officio, protestando

I .\Iv<lrú ue 1774, que pcrllliLlia o torOlcntos n'cstc ca o uuíco.
~ Folheto dc Pedro Jo (\ de Figueircdo. Partiriio muita famílius PUI'U
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pelos direiLo que lhe cabião conJO cuefe da . ua igreja.
Pl'e lou-lbe o governador o seu apoio e autoridade. De
Ict'minou que sc recolhessem os edilacs da jnquisição

quc l'omentavão a d laçãcs occultas. Probibi prisões
clfccluaclas por orclen elo terrível tribunal. Governa
dor e bispo, represenlárão ambos ao soberano) e inslú

rilo-Ihe manda se providencia que pozessem cobro ás
prclcnçõe do sanLo officio, que mareavão, a gloria
da sua corôa, manife lavão re abios de e pirilos barba

risados, e avexavão os subditos com suas flagiciosas
maldade. ,

o qno p n ava cntrar cm ua aLlribuiçõe, apre 
sou- c'o governo do Rio de Janeiro cm enviar-lhes re

media promptos e adequados. Declarou ao gOVfwnador
da ilha- da Madeira l' que não podia nos dominio de

PorLugal funccionill' o tribnnal do san Lo oflicio indepen

dente da aUloridade civil, desde que o reformát'u
D, José l° \ e que 0rdena se áos seus commi sarios llue
su pende em proce o e tormentos, e dessem liberdade

ao preso que se con rva. sem nos seus carceres. Rc
commeodou ao bispo que 50 lenlasse a aUloridade su

prema ecc!esiaslica q'ue lhe cabia sobre o seu rebanho,

c c torvas. e o e bulho dos seus direitos. o desejo razoa·

o E lado -Unidos da Amcri a do Norte. Um do havias chegado a [ ova
1'orii com o emigrados levantava uma bandeira con,l o di lico Asylu1I1
qUC8l'imllS.

I Aviso de 18'Hl.
2 Alvará de 1774.
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vcl de al1iviar O' povo do reino das yiolencia . que pode

r~a praticar .ainda a inquisição, po to reduzida cm ua

aLlribuições pela legi lação m vigor, e apezat· da rc

clamações e protesto do nuncio acreditado cm ua côrtc,

expedio instrucções ao sen diplomata em Boma para

requerer ao summo pontifice a abolição inteira da sua

instituição ga ta pelo tempo; incompativel com a ne

ce sidades e intere se' da n'ação portugueza; e impo

tente e inutili ada já para a propagação, pureza e santi
dade dos dogmas da i.greja catholica 1.

. Forão mallograda infelizmente em Roma a uas U',i·

'ada,s diligencias. ão accedeo a curia pontiDcia á sup·
pI Lca instantes que lhe dirigíl'a. Faltou entretanto ao

rei a coragem neces <Iria para imitar o exemplo lIado

por seu <lVÔ D. Jo é I", posto 11t01110 de Àrauj Azevedo
o acon elhasse a que deixa e de parle entirri nto mai

supersticioso que da verdadeira religião, e lcgi la e

folgadamente ácerca de matel'ia que ntravào no cu

governo temporal, e'não no dominio da con ciencia, que

em exclusivo da autoridade do papa, ComrIuanto chou

vesse instaurado em Portugal o tribunal da inqui içâo

por pactos celebrado entre o ummo pontifice e o' O·

beranos do reino, opinava o mini tro que cabiâo á co

roa direito. il'l'CCl1 'arei de abroga-lo por di po içãe
]lroprias, como nocivo c prejudicial ao eus ubdilo, e

demccessàl'io á religião, re. tiluinc1o-se aos hi 'po' a,

1 ln 'tl'lICçõc' pa "ada ao diplomata pOl'lllgllcz cm Huma cm 18lü,
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altribuições espirituaes, de que hayião sido esbulhados
em virtude de circumstancias e occurrencias desappare
cidas já inteiramente. Contentou-se D. João VIa com re
commendar aos eus delegados no reino que não permit

tissem ao anto afficio transpôr as raias de competencia
fixada pela lei anteriores na parte unicamente espiri

tual, ficando-lhe prohibido inteiramente o exercicio

temporal, exclusivo das autoridades civis nomeadas pela

COI'Ôa.
Magoado pelo motivos da recu a com que lhe rcs

pondCra a curia romana a re peito da inquisição, deli~

bel'ou-sc a manter illesas as suas prerogaLivas de sobe
rano em frente das prelenções do sacro collegio. Apre
sentou-se-lhe immedialamente uma occurrencia, em que
tinha de eu lado o direito tradicional, e dispôz- c tl
su lenta-lo em toda a sua plenitude. Havia nomeado
Frey Joaquim de Santa Clara para al'ceLispo de Evora.
Demorava-lhe o ummo pontifice a confirmação, exigindo
o caudidato abjura se erro que enuDciál'a cm uma ora
ção funebre recitada em honrado manluezde Pombal; e
pedisse perdão olemne. Prest,íra- 'c o diplomata portu
gucz cm Roma a aceitar do ctll'deal Gonsalvi uma decla

I'a~i\o que devia as ignaL' Fre)' Joaquim de Santa Clara.
Seguio este '-acerdote os impul os da sua consciencia, e
não admiLtindo as expre ões que se lhe ordenavão, re
digio uma declaração respeitosa e humilde para o chefe
da Igl'eja, differente lodavia da qu~ lhe fora recom.'llcn
dada, c que não se dignou de aceitar u cuna romana.

\lI. 17
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Dirigio-se Santa Clara a D. João Vl", eXl óz-Ibe o di sabo
res e amarguras que lhe cau ava a exigencia do sacro
collegio, e pedio-Ihe a exoneração do cargo, com que o
havia honrado a sua regia confiança.

Respondeo-lhe o governo do Rio de Janeiro que lhe
não admitLia a reCllsa. Desapprovou oprocedimento do
diplomata que se ujeiLára a receber a indi creta decla
ração da curia pontificia, e a expedi-la a Santa·Clar:l.
Deo-Ihe ordens pr-ecisas para scientificar ao governo do
papa que entrava nas regalia dos oberanos de Portu
gal, e no direito do real padroado da corôa fideli sima
por antiga e não interrompida posse, nomear o bispos e
arcebispos do eu reino, e que, no caso da curia ro
mana não conilrmar a nomeação, estava resolvido a pro
ceder dentro dos seus Estados aos actos de confirmação
segundo a di ciplina consuetudinaria 1. Terminou- e o
incidente com a desistencia do summo pontifice, e Lo

mou Frey Joaquim de Santa Clara posse emfim da dio

cese para que fôra nomeado.
Bem que se deprehendesse da lei de 1808 concedendo

aos moradores do Brazil a liberdade de industria, que
-revogadas e achavão as disposições peculiares da carla

regia de 1766, pela qual se prohibia a profissão do
ourives 'na antiga colonia, manifestando - e todavia
opiniões contrarias, que se escoravão na sua inlel1igen-

I Aviso de 30 de Julho de 1816 110 diplomala em Roma. Vai \lll ap
penso d'esle lama oh n° 12 dos documentos do livro VI'.
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cia litteral, cortou o governo as duvida su cüadas, c

declarou cm ordem expressa I que e tava comprehendida

igualmenLe naquellas industrias a faculdade promulgada

em pró de todas as manufacturas e fabricas tlue se fun
da em nos seus Estados americanos.

No intuito tambem de beneficiar a elas e dos ,nego
ciante , que concorria Lanlo para os proveito e engran
decimento do Estado, determinára em ségujda por deli

beração reaja! tomada ob con ulla da real junta do com

mel'cio, agricultura, fabricas, e navegação do Brazil e

dominios ultramarino', que para o juizo da provedoria
cnão effectua em remessas de ben de finados que fos

~em commerciantes, ou a e tes devessem quantias pe

cuniarias, antes que se findas em prazo razoavei, e
des em a administraçõe encarregadas das liquidações

por acabados os eu trabalhos.
Ideou o soberano conceder armas ao reino do Brazil,

vi lo não formar já o eu continente uma colonia de

Portugal. A sentou em uma esphera armillar de ouro em

campo azul com o escudo real, e determinou que fossem

gravadas e in cripLas na bandeiras, e tandarte , sellos

ecunho de moedas 3.

FiLárão~ e os olbos com mais força para a necessi

dades da viação publ ica. Melhorar as estradas exi tentes

I Alvará de 11 de Ago lo de 1 '15.
~ Alyaroi dr 26 de Agosto de 1815.
:; Decreto de 16 de Março de 18L6. Vai publicado no appenso d' te

tomo sob n· 15 dos documento do livro VI·.
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nas diver as capitanias; romper novos caminhos por
meio das florestas e montanhas que ondeiavão o paiz'
abrir communicaçõe para os povos e aldeia in teriore ,

que pedião facilidades de transito para o tran porte do
generos de sua producção e industria; estreitar e dimi
nuir as distancias; e unir e ligar os interes es dos mora
dores do continente brazilico; constituírão objectos serios

do estudo e atlenção do governo. Po to errasse sempre

em não organisar um plano geral, ystematico e uni·
forme, que produzisse maiores vantagens, e prepara se
melhor o paiz para os seus futuros destinos, curou toda·
via o governo dos meios de promover-lhe o adiantamento .
e progressos. Recommendou-se' aos capitães-generaes
que applicassem o seu zelo n'estas partes do serviço pu
blico. Transmitlírão-se ordens aos governadores que
exercião jurisdicção em territorios contiguo , que cm
pregassem a maior actividade em se entenderem, e
trabalharem de accordo no talhar vias de communica
~ão nas suas capüaÍúas respectivas, rasgando os sertões
e desertos immensos que as separavão; (:onvidanelo por

meio de concessões de sesmarias os suhditos que quize -,
sem habita-las e cultiva-las; afiançando-lhes j ellçõe
ele tributos para os productos de sua indu tri(1 e fubricasj

e garantindo-lhes a residencia e propriedades com des
tacamentos de soldados que se estabelecessem em pon
tos designados, e 'lue lhes poupassem invasões e assaltos
de gentios 1. Lembrou-se ao governador nu Espü'ito-

• C3rla régia de 4 de Dez 'm!JI'O de J816.
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San lo a conveniencia de adiantar os ex.ame' e la\T1ls de

ouro que se linhão descoberto na minas do Caslello, e

a sua dislribuição em datas na conformidade dos regi

mentos e leis anteriores 1. Ordenou-se ao capiLão-ge

neral de PernambJlco que começa se as obras neces

sarias para melhorar a entrada do Recife, e garanti,se

os navios ancorados dentro do porto com o accrescimo

da muralha natural de pedras e rochas que se havia
formado no mar que lhe lava~a a costa 2.

Re olvido de todo a permanecer e conservar- e no Rio

de Janeiro, adoptando o conselho de Antonio de Araujo
com preferencia ao parecer do marquez de Aguiar, e aos

de ejo de quasi toda a sua côrte, que anciava regressar
para a Europa, mandou e cripturar na lLalia cantores

para a capella real; e contractar em França artistas co

nhecido , que organisas em uma academia de be11a •
artes no Rio de Janeiro. .

Chegárão ao Rio de Janeiro os arti las contractados

em Pariz pelo marquei de Marialva. Fundou-se a nova

ncademia annexando- e-lhe aulas de artes mechanica ,

. para cuja fundaçâo exi lião no banco os cabedaes da

subscripção promovida e offertada pelo. POYOS na occa-

ião em que fôra o Brazil elevado á categoria de reino.

Lehreton, secretario perpetuo da classe das bellas-artes
do instituto real de Franç~, Debret, pintor 'de mereci

mento, Taunay, estaluario, Pradicr , gravador, Gran-

t Carla régia de 5 de Dezembro de 1816.
! Carla régia de Gde Dezembro de 1816.
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jean, architecto, e \'at'IOS outros professores, lançárão os
alicerces de uma escola, com o titulo de beJla. -arte.,

sciencias (} omcias, esperançosa para os subdi tos e para

a palI'ia, e que prestou lustre e brilho á cidade do Rio

de Janeiro, e accresceo-lhe a importancia e gozos de ca
pital da monarchia I.

Erão as finan as do paiz que manifestavão aos olhos

o a pecto mai tri te e assustador. Posto e augmenta 
sem as receitas publicas, e ns anteriores Lalanças do

commercio excedesse a elo anno de 1816, parecendo o

seu movimento e progresso constante em toda as ca·

pitania , firmar, con olidar e afiançar o augmento das
rjquezas publicas, e da prosperjdade nacional!, ha

vião-se comtudo elevado em demasia tão extraordinafia

as de pezas, que ameaçavão ellas absorver os recursos
todos do futuro.

Mostrava-'e annualmente um deficit, que e accu

mulava aos dos ann9s seguintes, sem que uma só yez

excede sem os rendimento aos gasto enorme que se

I Decreto ue 12 de Ago to de 1816. Fixárão·lhes ordenados e peno
.ões, ele. Esta escola tem produzido artistas de merecimento, entre os
quaes prima Manoel de Araujo Porto Alegre, pintor e poeta primoroso.

2 Colhemos estes dados a re peito da só capitania de Rio de Janeiro.
Servem para que se conheça perfeitamente o acerto da no a opinião.

Importou.

Em 1815, 7,052:568#860 devalol'es.
1814, 7,192: 154#250

1815, 8:159;057~155

1816, 9,084' 761#160

Exportou.

Em 1815,
'1814,

1815,

1816,

5,205: 11.0#71 O
5,797: 1979?'410

5,226: 499#180

6,'156: 305#270
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eommcltião. Já se -não pagavão em dia os empregados
publico, e nem os juro dos emprestimos e das lettras

lancada em circulação por avanço de receila. EsgoLava-se
o banco em auxilio do erario, que lhe devia quantias já
arulLadi imas. Pejava a' tl'ansacções uma somma de pa

pel copiosa, que amedrontava o espiritos cautos e pre
vidente.

Uma só mão poderosa e energica lograria afastar os

male futuros, cortar os excessos do presente, e organi
sal' um y tema financeiro que regularisasse e equili
brasse a receiLa c de peza do Estado. Deveria, encetar a

sua mal'cha pela reducção dos gastos inuteis e desneces

sarios, pela destruiçâo dos abusos e sinecuras, pela abro
gação de tribunaes e empregos exces ivamente nume

rosôs, pela annulJação de pen 'ões apparatosa . e de luxo.

Cumpria-lhe exercer fiscali ação mais acurada e escru
pulosa sobre a repartições que cobravão o impostos

e di tribuião os dinheiro, sub tituindo funccional'ios

prevaricadores e concussionarios por homens mais pu

ros e zelosos. Constituia um dos cus mais importantes

deveres formar previamente um orçamento dos rendi

mentos provaveis e dás despezas indispensaveis, e por

suas normas e ba~e pautar o procedimento do governo,

não continuando no methado immoral e funestissimo de

gastar o que lhe parecia sem que com antecedencia co
nhecesse se lhe sobravão fundos para opagamento. Apre

ciada e consolidada a divida a1é então existente, urgia

pôr-lhe cobro aos accre cimos, e fixando-lhe um juro
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razoavel, paga-lo em dia certo e determinado, e não
faltar a nem-um dos deyeres do thesouro nos seus pra.

zos fataes e impreteriveis:
Caberia á classe da nohreza carregar com peso maior

nas economias que se devião effectuar no Estado. Apre
cia-se em uma monarcbia a existencia de uma ordem
honorifica, que logre vantagens e privilegias de gra
duação e nascimento. Estimulão-se sempre a sim os

sentimentos de honra e de gloria para as aspirações pa
trioticas. Encartár porém nos empregos os individuas de
uma classe particular da sociedade de preferencia a
outros de merecimentos e serviços superiores j conceder
pensões, commendas pecuniarias e bens da corôa a quem
não fulgura con os seus proprios feitos, mas com os dos
seus antepassados unicamente j é além de principio ab

surdo e contrario a todas as regras da ju tiça, o mais
funesto espectaculo que se dá ao povo, e o mais prejudi
cial para a direcção dos negocias puhlicos, para a mar
cha regular do governo, c para os encargos do t1Jesouro,
que procurando recursos nos interesses particulares do.
subditos, esgota-os inutilmente e sem cri teria em pró
de alguns favorecidos da sorte, e que se tornão os zangões
da sociedade, e chamão contra .si as disposições geraes
dos espiritos.

~rão por .demais igualmente os caro-os da mugi tra
tura, dos tribunaes administrativos, e das diversas re
partições da casa real e da fazenda. Para que tantos e
tão embaraçosos estabelecimentos, com excessivo nu-
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mero de pes oal, que aecommodavão mais no interesse

dos favoritos da côrte que nos proprios do Estado? Exi

gião com instancia a pTudencia do sentimentos e o ser

viço publico reduzir a cópia inutil de tribunaes efunccio

narios, ainda que ordenados superiores se lhes fixassem

a fim de garantir-lhes melhor as nece sidadcs e homa

da posições, e a propría honestidade. Convinha quanto

ant reorganisar lambem as pautas das alfandegas di

minuindo os direitos a que estavão sujeitos o objectos

susceptiveis de contrabandos, e vigiar e punir com
severidade os abusos e crimes que praticavão os seus em

pl'egados. Como providencia financeirá, e como benefi
rio politico chamavão os cuidado do governo a reforma

da administração supl'ema das capitanias j a suppressão

do regimen militar, que as acabrunbava, absorvia ~

uas forças e recursos, e impo sibilitava a ob ervancia

da leis, ordens superiores e regulamentos fiscaesj a

descentralisação dos negocio , e faculdades proprias, que

reclamavão sem cessar o seus moradores.

Não comporlavão iO'ualmente o exercito e a marinha
quantidade Ião exten~a de almirante, marechaes, vicc
almirantes, g neraes e ofticiaes uperiore ae todas as

anna , que não andavão em relação com a somma do

corpos, do regimentos, das brigadas, divisões e navios
de guerra que possu ia a corôa. E tava, de fei to, o con
tinenle braziIíco preparado e talhado pela natureza para
uma potencia marítima. Desdobrando ás ondas do

oceano, c á aguas de rios assoberbado , uma costa im-
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~cn a, povoada do melhores portos e angras, marcám
lhe a Providencia o destino futuro, e umpría ao seu

governo não desconhecê-lo. De que servia porém o des

equilíbrio entre o pessoal empregado e o material de

que só se podia di pôr? ão e carecia tambem de tantos

generaes para commandar um pequeno exercito em nu

mero ufficiente apenas para guarnecer as fronteiras do

uI, que unicas podião receiar !nvasões e assalto .
Imaginárão-se planos, discutírão- e reformas, pubJí

cárão-se opiniões diversas a respeito das questões finan

ceiras, que aterrorisavão o governo. Não se decidio ellc,

porém, a solvê-las e corta-las com animo resoluto.

Deixou correr o tempo e continuar a de ordem. Con

tentou-se com ordenar que e criassem caixa filiae
do hanco do Brazil na capitania da Bahia, e nas que

por mais importante favorece sem o e tabelecimento,

dando-lhes estatutos particulares, e esperando que do

alargamento das operações bancarias se lograrião van·
tagens para os accionistas, accrescimos faceis de emissão,

e auxilios maiores ao governo nas suas preci ões e ne

cessidades.
Continuava no entanto José Artigas na pos e exclusiva

e independente da Banda Oriental, e estendia o seu domí

nio sobre Correntes e Entrerios, provincias encostadas na

margem opposta do rio Uruguay, que brotando do interior
do Brazil, rega com as suas aguas terras admiraveis e fe

cundissimas, e precipita-se nos braços do Prata, logo

abaixo da colonia do Sacr~mento. Não se subordinando
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ao governo de Buenos-Ayre~, considerava-se senhor ab

,oluto do solo qne occupava, e imitava oex.emplo dos ou

tros caudilho' , que fazião pesar seu jugo' obre varias

provjncias da margens do Paraná nd.mini trando-as por

si, e desligada de Buenos-Ayres. Po to se nobilita-

cm algun d'elle por qualidades apreciayej ,nem-uma

]la swa Jo é Artiga que lhe merecesse a Lonras e al

tura a que atlingíra. Era um caudilho perfeito proprio

s6 para dominaI' elvagens. Nem-uma in tracção, nem

um trato de civili ação, nem-uma iueia d pI'ogres o, o

caracleri avão. Animava- e e inspirava.se apenas peja

vil'eza natural, pela ambição de marcada de dominia

ph ico e bru tal, e pela persua ão de que o poder se es

cora na for ui1, e não na moralidade e na intelJigencia.

Sahido da cla e de contrabandi ta, rodeiado de povo

barbaras, de gen(jos ignorantes e de facinora sedento

d roubos, de crjme e de angue, que devião reclamar

a. galé , e não admittir um chefe qualquer politico, que

se coJIoca á frente de uma nação ou de uma sociedade, e

tem por principal mis ão encaminha-la á sua prosperi

dade, governava Artiga com os in tinctos de de 'pola, e

commeltia os feitos que lhe parecião co~viI' aos inter 

se, em que se importasse com leis, in tituições, regu

laridade de administração e direitos alheios. Baldo do tino

e per picacia do Dr. Francia que regia o Paraguay, e que

fechando-o ao contacto do mundo, não incommodava e

nem perturbava a paz e tranquillidade dos vjzinhos, não

cuidava mai que em guerreiar e estender a sua infiuen-
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cia e o theatro. das 'ua acções e preponderancias além

das raias provinciaes do terrilol'io que lhe eslava ubmel

lido. Espalhava o terror pejas fron teiras e .relos povos li

milrophes, e ameaçava-os a todo o instan te com inva5õcs

e co~nbates.

Conheceo o governo do Rio ele Janeil'o que necessitava

defortificar a capÜania do Rio Grande do Sul, e guarnecê
la com tropas promptas sempre a repe}Jir quae quer insulo

tos que em seus territorios commeUesse o caudilho, e íl

procJlra-lo até no seu proprio solo, se o obrigassem a

guerrea-]o [IIi os interesses de segurança do continente

~razilico. Apr?veitou a ituação de paz que aprec::entava a
Europa, e a possibilidade de passar para o Brazil fbrças
portuguezas elo reino, que não exigião n' elle as necessida

des do governo. Determinou mandar vir de Portugal uma

divisão do seu exercito, composta de gente e colhida, e
que espontaneamente preferisse a residencia na America,

levada por soldos e gratificações maiores, e promessas

de promoções e vantagens mais rapidas e avantajadas.

Escorado no seu valor !:l pericia, imporia respeito aos
'povos conterraneos, e 'despir-se-hia dos sustos continua

dos que lhe causava o estado ele anarchia dos povos do
Rio da Prata •

. Partíra por suas ordens de Lisboa e chegára ao Rio de

Janeiro, em Março de 18'16, um comboi de quatorze na

vios acompanhado pela náo Vasco dCb Gama, com qua

renta e oito dias de viagem. Trazia a seu bordo duas

brigadas de todas as armas do exercito, composta cada
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uma de dous batalhões de caçadores de oito companhias,

ires esquadrãe de cavallaria e um parque de artilharia,

ao todo 4,851 praça .

Vinba á frente da divisão o tenente-general Carlos

Frederico Lecor. Commandavão as duas brig;adas de que

ella constava os brigadeiros Jorge de Avilez Zuzarte e

Francisco Homem de Magalhães Pizarro. Pertencia tlS

valentes tropa portugueza. instruidas e di ciplinadas
pelo general Beresford, e que ganhárão louro no Bu '
saco, Albuera Salamanca, Ortiz e Victoria, ob a direc

ção do fama o duque de Wellington.

A cavallaria e artilbaria eguírilo immediatamenle
para a ilha de Santa-Catbarina. De embarcou a infanta

ria na cidade, desenrolou-se em linha na presença do

soberano, e foi passada para os quartei da Armação na
Praia Grande.

Transferio-se el-rei para o ilio de ào Domingo, do

oulro lado da babia do Rio de Janeiro, aonde costumava

pa' ar alguns tempos mai calido do anno. Deo ordens
para que e reuni sem' as tropas portuguezas, ás quae'

concedera o titulo de voluntario reae I e e colhendo un:

campo espaçoso commelte sem manobra diante do seus

olho. Foi dignado para a revi ta o dia :5 de Maio,
anniversario de D. João VI". Formárão linha os quatro
batalhões de infantaria. Pa ou-lhes el-rei revista, e a ~

i tio aos actos da manobra, que se executou com a per~

feição de tropas habituadas á guerra. Ordenou o sobe
rano que o marechal Bere fOTd lhe testemunha e a sua
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approvação real c contentamento, declarando-lhe' QUt1

augmentava aos oldado e officiaes inferiores ns gl'atifi
t:ações pecuniaria Cfl1e lhes estavão fixadas, c isenlava-o

do pagamento do que havião recebido adiantado.

Não se demorárão muito tempo na capital da monal'

chia, PartÍrão no mez de Junho para :Santa-Catbarina a
ajuntar-se com a cavallaria e aI tilharia e a esperar a'

I orden e in trucçõe que conviessem ao governo, que a
considerava pertencentes ao exercito de Portugal, ro~to

cl'elJe destacadas momentaneamente, e empregadas no

erviço do BraziJ. "' ollou logo depois o mar chal BCl'C 
ford para Li boa, re'vestido de pleno podere sobre o

exercito e força armada de Portugal, e de autoridade in

dependente do governo da regencia do reino. Peno ou- c

cessar assim conf]jcto e desavenças entre o ch fe do exer

cito e os governadores que e não harmonisavão. Criou ..

se porém uma entidade distincta, que mais deveria con

correr para augmento da anarchin administrativa, que já
tan to preponderava ..

É findo o anno de '1816. Chega o tempo de desdobr:lI'

um paralle~o do e tado cm que se achavão He panha e
suas antigas colonia americanas, e Porlugal e o conti

nen te brazihco, no correr da epocha em que pára aqlli a

nossa historia. Lançando os traços geraes que aclarão n'

suas respectivas situações; desenbando as ph 'sionomias

que distinguião os povos d'estes éliversos dominio ,ccu

.ios successos se enJação e confundem pelas contiguidades

tel'ri tor.iaes e.m que se achão, peJa infl Llencia reciproca
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que exercem uns sohre os outro , e pelos interes cs

qua isemelhantes de raça, de co tumes e de paizes; com

parando emfim as forças e recursos que possuem, os go

vemos que os dirigem, as calamidades que supportárão,
os progressos que commettêrão; resultaráõ de certo
uma lição sueeulenta, e um curio o estudo para todo

os espirilos atilado .
omomento em que a ombrava o mundo a sangui.:lO

lenta revolução de França de 1789, nem-uma nação se

igllaJava á Hespanha em pro traçâo, ahatimento e dcca

deneia ph)'siea, moral e intellectual. Bem que conserva 'e

ainda a suas conqui tas da America, algumas ilhas nos

mares da A ia, e opre idio de Ceuta na costa africana do
Mecüterraneo, de figurára- e completamente em cou as

cem homen . Se não estive em gravado o eus fei to he
roicos dos seculo XV·, XVIo e xvn°, no monumento de

Italia, deAllemanha, dos Paize -Baixo e de França; e in 

criptos em livro immorredouros e em lettras de Oll 1'0 as

suas façanhas cavalleiro as contra os invasores mouri eo ,
ninguem pudera acreditar que chegára a ser em certas

epochas a nação mai, preponderante e re peitada da
Europa. Indu tria, riqueza, commereio, ar enaes, agri-

. cultura, di ciplina de exercitos, força marilima ) finan

ça do Estado e administração regular, em que tão po
derosa se mo trára j litteratura, seieneias e artes, em

que ganhára louros e gloria, ,que se não podem riscar

da memoria dos homens; soberanos, generaes, minis~

troS j diplomatas! 'poetas c pintores, que t1lç.írão o seu
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renome j tudo havia já desapparecido, e mais um cada

ver que uma nação viva poderia ser justamente ap

pellidada.

Ajudavão ainda:a alimenta-la as riquezas immen as

da suas conquistas ultramarinas. A guerra, porém,
dos Fl'ancezes, posto a parece se re llscitar do Lllmulo

no interior, pelo realce que pre tou a alguns dos seu

ntlLos mais elevados e inteiramente desconhecidos até

enti1o, e pelo enthu iasmo de que se aposs,írão todas

as classes do seu povó, causou-lhe a perda das colonias

valiosas e impol'tante~ da America, destroçou-lhe e quc

brantou-Ihe as força' e recursos. Pl'etendêl'ão reergucl'

lhe os brios, einfiltrar-Ihe nos membros e no sanguescn

timenlos novos e enthusiasticos, aspirações cavalleirosas

e ideias de dignidade humana e de liberdades politica

varias dos cidadãos ill ustrados tIue gerárão a' guerras
e revoluções, modificando-lhe a~ im a ua ituaç<1o. An

davão todavia Lão aLra ados os animo I tão super li·
ciosas as almas, e tão gastos os caracteres do povo, que

Fernando VIl" re taorou-se na sua autoridade ab oluta,

e continuou as tradições decrepitas e prejudiciacs do 0"0

vemo vetu to,' e o predomínio da inquisição que cha

mava a monarchia para o pas ado e a não excitava para

os progressos do ful.uro.
Novas lutas resu1tárão, interiores e civis, que mais

avassallárão Hespanha, e derão remate ás suas calami·

dades. Perseguições, prisões, deportações dos ubdiLos

maiS avisados e prestanles; um regimen arbitrario,
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ignorante, perverso e supersticioso, que se in taurou em

todo o raiz i ruinas e angue espargidos no solo i formâo

o quadro fiel do estado de Hespanha nos aI!nos de 1815
e 1816.

ão ha côres que pintem igualmente a miseravel

situação das suas colonias americanas. As que não su "'
telltavão mais guerras contra o dominio de Hespanhn.1

e havião proclnmado a ua jndepende::lcia, estorcião- e
na anarchia, na lulas angrentas interna, sob o jugo

de caudilhos elvagens e de despota militare, que não

erâo melhores que os vice-reis, pre identes, governado
res e autoridades da metropole. No Mexico, em Vene
zuela, no Equador, em No a Granada, em Guatemala

pelejavão Americanos contra He panhóes, c rivali avão

em crueza ,barbaridades e façanhas, mai de mon troo'
que de bomen j de truião- e a eidade , al'rasavão-se,as

viUas, incendiavão-se as povoaçõe , talavão-se 0.- cam
po , fu ilaYão- e os pri ion iro. 10 Rio da Prata e no-'

E tado em que não aI pal'eciâo He panhóes mai de n[l.
cimento, fugidos já ou a a inados e morto, 11b. tituÍra
il guerra ci vil á da independencia j e temo anterior

mente notado a situação e divisão do 1Jov08, a fraqueza

c mobilidade de governos e instituiçoes improvisada, o
levantamento de caudilhos e discolos, elvagens e an
guinolentos, e a calamidades inauditas que brotárão da
licença e do desenfreamento das paixões originadas da
passagem subita do extremo :1bsoluti mo á liberdade ex
cessiva e illirniLada.

lU. 18
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Ao lado de Hcspanha não soffóa Portugal dan:ino~

menores. AssoUado pela invasão interior dos tres annos;
diminnido de recursos com a perda elo commercio e mo
nopolios do Brazil j decahiclo de população que lhe al'
l'ancál'ão as guerras, e a emigração para a Americaj sem
mais industria, fabricas e transacções mercantis j mal

baratado ainda por impostos e sacrificios innurneravei
e exlraordinarios que lhe esgok1rão os recursos do pre
sente, e ennegrecêrão o porvir j curvado sob a autoridade
de regulos, que não respeitav10 leis e nem pessoas e
propriedades de subditos j reduzido á colonía e á con
quisIa j que nação o igualava em soffrimentos?

Achava-se o Brazil em frente e no centro d'estes focos
de miserias e desgraçus. Ainda que não fosse governa
do illustradamente j supportasse violencias de capitãe 

ge~eraes de antigas. éFas e de autoridades do regimen
decrepito j andasse avexado com instituições nriliLarcs
incompativeis com o tempo, e que empecião o desenvol
vimento rapido, a que se encaminharia de certo o paiz
se possuísse franquez<.ls eliberdades necessariasj conser
vam todavia em sêu seio e na sua direcção suprema um

soberano fraco, mas bondadosoj timorato, indeciso, e in
capaz de grandes cousas, clemente, porém, e amigo dos
seus povos. Reinava a tranquillidade, e bastava esta cil'
cUll1stancia para medrar-lhe a agricultura, acclirnarem
se as artes industriaes no seu solo, desenvolver-se-Ihe o
commercio, e conseguirem-se muitos progressos reaes e
rcrdadciros.
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Obriga a consciencia a reconhecer que formava um

paiz venturoso, quando comparado com os Estados de

que nos temos occupado. A falIa, porém, de liberdade

politicas e de instituições mais consentaneas com a epo

cha, e de que gozavão outros povos do mundo, criava já
nos espíritos aspirações novas. A geração que andava

pelo verdor dos annos e a que nascia, apprendião o que

pratícavão as demais nações; olhavão para a republica

do E Lados-Unidos do norte da America, para o governo

livre de Inglaterra, para as recentes constituições de

França, e para os esforços que havião commeuido os Hes

panhóes em lançar os alicerces de um regímen liberal

na sua monarchía decahida. Espalhavão-se as luzes, il

lu traYâo- e os e piriLos, enthusia maYâo-se os corações,

e exciLavão-se os animos com principios philosophico

e politico, que mais lhes sorrião aos interesses, á

ambiçõe , á dignidade e á gloria.

E ta li pírações não a1) enladas ainda em um systema

regul:lr cobríão no enlanto cinza em quantidade, atra

vés das quaes se não apercebia o governo da sua forma

ção, exí. tencia e progres os incessantes, ainda que lenlos

c paulatinos.

FUI DO TERCEIRO TOMO.
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DO

LIVRO QUINTO

N° 1.

REPRESENTAÇAO RESERVADI SIMA

DE D. nODRIGO DE SOUZA COUTINHO AO PHI:'\CI1'E nEGEr\TE

DE 31 DE DEZE~IDRO DE 1810

Senhor,

O amor, zelo, e fidelidade com que procuro servir á V. A.
R. faz-me hum dever de tornar novamente a pôr com o de
vido acatamento na augusta prezença de V. A. R. a summa
nece sidarle que ha de dar providencias energicas a respeito
<.la fazenda de Portugal, de cuja força, e recursos depende
mais que nunca a independencia do reino na terrivel crise de
(lue está ameaçado. V. A. R. não ignora que desde a restau
ração do reino, não cessei de lembrar a necessidade de es
colher homens I~abeis para governadores do reinai o mesmo
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'cria ainda hoje neces ario repetir, mas como n'e ta mataria
,. A. R. nunca approvou a minhas vi '[as he inutil locar
ainda sobre tal objeto. Não po ',o dizer o me mo obre a
lIece idade que ba de que o governadore do reino oue
ueção á suas reaes orden , porque n'es e ponto não po .0

deixar d'insi lir, e de segur'ar com o devido re peilo na
ilugus[a prezença de V. A. n., que se eUe h;IO de conli
lIuar a desobedecer formalmente á V. A. n., então hc
inulil e crever-lhes, nem dar-lhes ordens a:O'uào, pois que
sustentar com semelhante pessoas corre pondencia no real
nome de V. A. R. he autoriza-los á que fassão mal, e rea
lizem suas ideias, e não dirigi-los a que fassão o que maio
convém ao seo real serviço, que elle não querem executar.
Oiço (pois que ainda eu não pude ver os ou ios dos "'overna
dores do reino) qlle havendo Cypriano Ribr.iro freire forçauo
os govemadores do reino a dar-lhe a sua demis ão, c-te no
IIleáriio por decreto para seo lIcces 01' ~a qualidade de pre
'idente do erario ao conde de Redondo, Fernflndo de ouza,

l) que na forma, c no titulo he contrario ás expres.a. reaes
orden " qlle V. A. R. lhes man 10ll nas ua primeira in truc
~oens. Nelo creio qve este fa lo po sa pa ar em ilcncio,
neril que V. A. R. póssa deixar de os reprehender, e de lhes
('ilzer declarar que d'aqui em diante entende, e e pera que
as suas reaes ordens sejão fielmente execulauas, e lahez
d'ahi rezulte ser V. L R. melhor oLedeciJo para o futuro,
O que he obremaneira necessario, e indispcn 'ayel.

A primeira, e mais essencial providencia que V. A. lL
pos 'a dar para o restabelecimento da real fazenda do reino
he ordenar que desde logo os govemadol'es fação executar o
que". A. R. ordenou em tal materia nasjntru çoen que
lhe' mandou I e que logo que finde a ontrilJui\:ào e:xll'aonli
~laria, que estabelecerão, que a fa ào subslituir por aql1ella
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ordinarias que V. A. R. havia ordenado, e que são em 1° lu
gar o terço dos rendimenlos ecclesia ticos, e dos rendimentos
da commendas, e bens da coroa sem dislincção alguã, em
lugar da decima, e qumlo que atequi pagavão: em 2° lugar
o papel seBada de me ma forma que exi tia pelo alvará
de 1802.

AsuL e Iuente pl'oridencia, he a de ordenar que nas al
fandegas se estabeleça o s)'stema que V. A. R. lhes mandOLl
recommendar, e execular nas in. trucçoens que foi servido dar
lhe acre cenlando que vi to os Hespanboes lerem dimiOllido
de 1 por cento o direitos que pagavào as fazenda inglezas
nas uas alfandega, e o mesmo ter V. A. R. em visla fazer
executar pelo tratado que se propoem concluir com a Grã
Bretanha, que de de Joga se reduzão á esse preço os dir ilos
das fazendas ingleza~, que Gcarão assim toda admiL.lidas. Da
atlopção desla providencia resulLará logo haver rendimento
nas alfandegas, que havia ces ado pelos mOlivos que abia
menle expo m o principal Souza na carla que levo por copia
com o devido acatamento á real prezença.

Sobre o augmenlo da nova renda qur l1a de dar o terço do"
bens ecc1e iaslicos, e da coràa deve separar- e o fundo neces
'ario para o pagamento do juro de hum novo empreslimo
ue 20 milhoens que se deve· crcar, para a despeza do
proximo anno, e lJara acabar de pagar o que ainda e deve
da despeza feita, e para dar touo o credito á este emprestimo
llue deve crear em papel se lhe ha de destinar hum fundo
de 1 por ~ para a sua amortização, ou o que será melhor ti

prol1les a de ser I ago em parte com o fundo do emprestimo
de hum milhão eslerlino, que V. A. R. manda abrir em In
glaterra para occoner ás despezas que o reino ba de fazer na

proxima campanha.
Para su 'lenlar o credito deste emprcstimo) 'que em parte
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Jeve ser logo feiLo em papel, e para fáciJilar a circulação
Jelle e do que já existe, dirrne- e V. A. R. renovar a ordem
Jada nas instrucçoens para que vendão para re galar papel,
todos os bens que po são estar na coroa ou llevoh"er-se á
me-ma, quaes a prebenda de Coimbra, a capella que exis
tirem, e até as terras da lezírias que forem vagando, e que
em lugar de serem dada pela coróa ao terço ou ((\Jarlo po
Jerão ser vendidas, donde re ultará ganhar logo a fazenda
real hum grande fundo, e para o futuro as decimas. e eiza.
da vendas, em quanto que as mesmas terras tendo proprie
tario seráõ melhor cultivadas, conservando a obrigação de
concorrerem para os seos tapumes, e preparando~se as im a
destruição do systema admini~trativo das lezírias tão nocivo
aos povo , e á fazenda real.

Ue muito conveniente que V. A. R. or~ene que se reno
vem todas as apolices pequenas que tero circulação om novo
papel que tenha marcas de agoa, e eja prepa.rado em Alem
I]Uer, pois que d'ahi resultará conhecer-se a verdadeira (fuan
tidade dos que exi. tem em circulaçao, e evitár-se ou ao me
!lOS reprimir-se para o futuro a sua contra facão. O juro ue
todo o papel deve ser exactamente pago, e se Cypriano Ri
beiro Freire entendés e de fazenda não teria deixado a qual
quer custo de fazer esse parramento, que lhe teria fornecido
grandes meios, e que acreditando o papel, moderaria toda
as despeza' que o Estado houvrsse de fazer.

lIuã loteria' annual, ou muÍlas repetidas coroo ão as la
Misericordia, analogas ás inglezas, he recurso que deve uae
hum util resultado, e que no momento prezcnte se não deve
abandonar; e por este motivo creio que este objecto deve no
vamente ser lembrado ao governadores do reino, ordenando
Se-lhes expressamente que o fa são praticar.

'Deve.ser prezente á V. A. R. que o orçamento dos renui-
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mentos ~rdinarios be feito, na conta que suLio á sua real
prezcnça, sobre a baze de não !Iaver quazi rendimento al
Il'um das alfandegas, e de total falta de circulação que havia
diminuido todos os rendimentos. Se as alfandcO"as tomarem
novo vigor, como he provavc1 com a diminuição dos direitos;
c o commercio tiver augmento por esse meio, e pelo mai'

promplo pa Il'amenlo do que se dever pelos fundos procurados
pelos emprestimo que se mandão abl'ir, he provavel que as
renda reaes cresção particularmente, e na Hespanha a
gllerra se afastar da no a fronteira, e então l1e muito pro
vavel que a lotaI renda publica seja maior do que vem or
çada, e que não seja menor de vinte milboens de cruzados.
Se o credito .publico da fazenda de V. A. R. se l;estabelecer,
ainda que Portugal fa .. sa tres campanba- para se defender,
e que cm cauahuã contracte huã divida de Tinte milhoens,
niio Geará alTuinado ainda que a sua divida real se augmente
de ses enta milhoens de cruzados, que no meio da paz, e da
re~tauração de felicidade publica, auxiliado da pro peridade
a que V. A. R. tem elevado o Brazil, muito poderá pagar
.obretudo tendo V. A. R. homens de fazonda que sabendo
fazer circular a divida a fação quazi insensivel pelo eo pezo,
IJue talvez chegue até a considerar-se vantajoza.

Houve' quem me lembrasse, e n'fio pos o deixar de o levar
:'treal prezença de V. A. R., que a melhor forma a dar !laje
ao erario de Lisboa seria a de formnr Imã junta de fazenda
no mesmo eral'io de que 1'0 e presidente hum membro do
overno e que· e compoze e dos que compoem a meza do

erario, do procurador da fazenda e de alguns contadores, que
reO'es e o oraria, e que executa se as ordens que daqui rece
be se do erario. Segundo toJas as noticia recebidas de Lis
boa, e de pessoas intelligente , o actual tezoureil'o mór em
bebeo-se de tal forma das maximas dos Francezes em
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Administração, que me parece inui pensayel que' . A. R.
lhe tirc o lugar, e que nomeie para o mesmo á Joaquim da
Co ta, e para e crivão do Cl'ario á llcnrique Pedro. Joaquim
da Costa he muito a tuto, mas he habil, tcm muita illtelli
O'cncia da circularão dos fundos do crario, e em todo o tempo
que 'crvi no erario o empreguei nos orçamentos ua cntrada
do fundo, conhecendo a ua inlclligencia, e expericncia em
tal matcria. Henriquc Petlro tcm O'ranue luzes em fazenda,
e admini tração, muito 'uperiore á do primeiro, e pode
sendo escrivào do erario guiar os que dirigirem o erario, e
servir de freio ás csperteza de Joaquim da Costa.

Di O'ne-se V, A. R. tomar na 'ua real consideração, o que o
meo zelo e fidelidadc me anima a fazer subir á ua real pre
zençfl, e digne-se dar as nece saria proyidencia , quc cxige
o critIco e tado em que se acha o reino, e o grandc periO'o
de I)ue está ameaçado. V. A. R. se uignará de culpar os meos
erros, conhecendo a .erd:.tde e fidelidade com quc exponho
na ua real prezcnça, e com o dcvido acalamento, o que julO'o
e -eneiaI ao seo real ervi\o.

Sou mui humilde e profundamente ao reaes pés,

Senhor,

De V. A. R.

O mais humilde Tassallo e fiel creado,

CO~DE DE Lll\lIARE •

Secretaria de Estado, 5'l de Dezembro de 1810.
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'No 2.

CARTA REGIA DE 26 DE JULIIlO DE '18'1'1.

Governadores do reino de Portugal e Algarves. AmjO'o .
Eu o principe reO'ente ''o envio muito saudar como aquelle
que amo e prézo. Sendo-me pre entes as atrocidades e de
va'taçoens perpetrada pelo abominatel exercito francez em
todos os luO'ares que occupou, durante o dcsQ'raçado tempo,
em que e teve nes. e meu reino, e principalmente quando,
perdida a e perança da sua conquista pela energica re i, ten
cia, que encontrou em todo o meu fi is va alio, coadju
vados pClas brava tropa do meu antiO'o e prezado alliado
cl-rei da Gram-Bretanha, e ommandada pelo insigne gene
l'allord WellinO'ton, conde do Vimeiro, e resolveo a retirar
'e precipitada e vergonbo amente, commettendo roubos e
a as ino , destruindo e queimando 'ca a, aqueando a po
voaçõe , talando o campo , e por toda a parte espalhando a
rome, a mi 'eria e a morte: não e compadectmdo com o pa
ternal amor de meu va sallos a lembrança da desgl'aça em
que se ac1150, em que eu procure reparar suas perdas, e
restituillo ao gozo da felicidade, da abundancia, e da tran
quillidade, que a minha ollicitude, e a dos senhore rei
meus predecessore lhes grangeáram : Querendo empregar a
bem dos meus va sallos, que mais offrêram pela inva ão de
taes barbara , todos os meio , que ora me ào pos iveis, á
vista da actuae rendas deste meus Estado do Brazil, e
<las suas indi pensaveis applicações : Tenho resolvido consi

gnar em cada um anno, e por e paço de quarenta annos, a
quantia de cento e vinte mil cl'Uzado , que serão deduzido.
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da renda das alfandegas, e na sua falta de oulras quae.
quer, pela maneira eguinte: Da capitanía da Bahia es. enla
mil cruzados por anno; da de Pernambuco quarenta mil cru
zados, e da do Maranhão vinte mil cruzado ; ficando c ta'
quantias inviolavelmente re ervada em cada uma da men
cionadas capitanias, e conservada em cofre separado, onde
devl'rão ir ucce ivamente ent~aJl(]o no fim de cada trimes
tre, a principiar em o primeiro de Julho do corrente anno,
para erem unica e privativamente empregada em helleficio
do meus vassa.!los, que soffrêram t,50 horrivC\ ruina, já ree
dificando-se-lhes sua casas, já dando-se-Ihes o instrumen
tos, sementes, e gados nece sarios para conlinuação de ua:>
lavouras, já re tabelecendo-se-Ihes as fabricas, e casas das
povoações, e idade deva tadas : e porqu~ na presença de
um tão grande mal convem adoptar medidas amai' efOca
zes, para que quanto antes poss50 ce ar uns funesta COll

sequen~ia ,vos encarrego, e muito parti cu lal'mente vos re
commendo, procureis lirar lodo o partido desta OIDma
annual de cento evinLe mil cruzados, diligenciando por todo
os meios possiveis dentro ou fora des,e reillo um emprc
timo de dous milhões de cruzado a juro de (;inco por cenlo,
e annuidade para súa amortização, servindo-lhe de hypo
theca as sobredita quantias consignadas em as rendas das
tres capilanías da Bahia, Pernambuco, e Maranhão, para pa
gamento do capital emprestado, e do seu juro, até inl ira
amortiza~ão deste capital, que será no fim de trinta e seis
anno , e oito mezes; dando- e aos accionisLas os seus com
petentes titulos, para serem pagos pelos dilo' fundos, que
tenho destinado, admittindo- e em pagamento do valor das
acções de te empre timo metade cm papel moeda, a fim de
que com maior facilidade, e promptidão se possa realizar: e
porque muito desejo que immediatamente principiem os
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meu ya "alio a senlir os effeitos do meu palernal amor e
cuidado, vo aulhorizo a nomeardes logo os negociante, que
\'0 parecerem capaze ,para que hajão 'de receber as quantias
consic'nada' dos Ihesoureiros geraes das junlas da fazenda
da' sobreclilas capitanias, a contai' do primeiro de Julbo do
correnle anno, pro e!ffiindo 11e le melhodo em quanto se não
realizar o empre timo, que vos tenho recommendado, para
erem uccessivamente di trihuidas 3S sommas. que fordes

recebendo, pelos meu va s3110s mais necessitados, e que
mai soffrêram na inva ão dos Fr:mcezes, principiando a ex
perimenlar os effeitos deste soccorro, que sou servido man
dar-lhes, os mais pequenos lavradores, os fabricantes, e os
pobr s habitantes das villas, povoações, e cidades arruina
da j sendo tambem dignas de toda a consideração, e au'xilio
a inLere ante fabricas de Alemquer, de Thomal', de Alco
baça, e todas a que soffrêram o eslragos de um tão barbaro
inimigo. O que me pareceo participar-vos para vo a intelli
gencia; e perando do ?CIo, fidelidade, honra, actividade e
di cernimenlo, com que lanto vos lendes distioO'uido no meu
real eniço, o bom exito de La minha real delerminaçào.

E crita no palacio do Rio de Janeiro em vinle e seis de
Julho de mil oitocenlos e onze.

PnINCIPE.

Para os governadores do reino de Portugal c Algaryes.

EDlCTAL DE 1'1 DE JANEIRO DE 1811.

A real juncla da fazenda da marinha, elll cumprimento
da immediata, e real resolução de 4 do corrente mez, faz
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público a todos os opera rios, e artistas das différente omci.
na de carpinteiro de luachadoj de ferreiro de forja, e lima;
de latoeiro, e fundição; de caldeireiro; e de cordoeiro que
conheção de calda, e estufa j que voluntariamente quizerem
passar ao Rio de Janeiro, dirigindo os ,eus requerimentos ao
mesmo tribunal, para a sua qualifica~ão, se lhes fará efTec
tivo pagamento de tudo que tiverem vencido, e de quatro
mezes de avanço de seus jornaes, pagando-se um logo aqui,
e os tr.es á sua chegada naquella capi tal, pa sando- e-lhes
para isso os despachos necessario-, e dando- e-lhe pa sa
gem, e ás suas re pectiva familia, e ração diaria de purào
para cad:! um : Outro im se declara, que esta deliberação
se estende igualmente aos arti ta , e operarios, que se occu
pão nas offlcina , e destinos do serviço público, e dos parti
culares.

Lisboa, H de Janeiro de 1812.

MANOEL JOAQUIM n'OLlVElRA LACE.

Nu 4.

CARTA REGIA DE 8 DE ~lARÇO DE 18'11.

Reverendo hispo amigo, e mai governadorc. interinos da
capitania do Maranhão. Eu o príncipe regenle vos envio
muilo saudar. Con tando na minha real presença, o desacer
tado, e estranho procedimento, practicado com o governador
da capitania do Piauhy CarIo Cezar Burlamaque, pelo gover
nador e capitão-general que foi dessa capitania D. Jozé Tho
mas de Menezes, mandando-o suspender, prender, e eques
trar em todos os seus bens; por méro arbitrio seu, e com
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manife to excesso de jurisdicção, e [i'ansgressão das minhas
reaes ordens, sem primeiro me fazer aber os crime que ha
via commeLLido, e esperar as minhas reaes ordens, chegando
a tamanho exce so o seu de~comediclo comportamento, que
não só foi su penso, prezo, c sequestrauo o diclo governador
na propria ca a do governo, que lhe foi cercada com escolta
militar, com gI'ande e canclalo dos povo daquella capiLania,
com Q'l'ave offensa da immuniuade que elle devia e perar da
3uthoridad que eu lhe confiára, e com desmedido excesso
de juri dicção; ma tambem affoitando- e o referido gover
nador, c capitão general a nomear provedor interiuo da mi
nha fazenda, e para juiz, e e crivão des a illegilima diligen
cia a dua pe soas, que o não podiam ser, pela falta de
authoridade de quem o nomeava, pela sua qualidaue, estado,
e inimizade 0111 o governador; maiormente havendo um ou
\'idor naquella comarca, com eus ofliciaes respectivo. ; e a
ual' provisão, ou patente de governador interino, ao coronel
de milícia Franci co da Co ta Robello, em ter para isto fa
culdade; e de prezada a ordem de ucce ão, que e tá por ley
c tabelecida, no ca o de faltarem os O"overnadol'e ; e gue
rendo remediar, do modo por ora po ivel, e te de orde
nado acontecimento, em quanto com pleno conhecimento de
cau a não mando casligar com pella' proporcionada todo
o que fàram 1"0" c cumplice' de tes crimino o cxces o , e
de OUtl'OS que, com de prazer meu, e offen a das minha~

le)'s, e do socego UO povos, se tem ha tempo multiplicado
nes a capitania. IIe)' por hem ordenar-vos, que, a iro que
e la receberdes, mandei logo soltar, e re tiluir á sua inteira
liberdade, o mencionado go"ernadoI' Carlos Cezar Burlama
qui, pagar-lhe lodos os seus soldos vencidos, e entregar-lhe
todos os bens e moveis de seu uso, que lhe fôram egucstra
do ; meno o dinheiro, joya , e lra 'te de ouro e prata, que

ln. 10
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não forem do se'u ordinario, que se conservarão em deposito,
até nova determinação minha' e que só lhe serão entregues
debaixo de fiança idonea, fazendo-lhe saber que lhe hey por
acabado o governo, por ter findo o tempo porque lhe foi con
cedido; e que deve promptamenta partir para esta capital,
pas ando a convenientes ordens, para que, em quanto não
chega o governador, que eu houver por bem nomear, entrem
no governo do Piauhy os membros de ignados na ordem de
succe são estabeleci.da no alvará que a regulou; áyam da
quella capitania, e dos empregos que exercerem, todos os
que fóram nomeados pelo governador e capitão general para
esta arbitraria e irregular diligencia, e os que este elegé
ram,; substituindo-se pelos que serviam, e na ua falta por
outros de conhecida, e notoria aptidão. O que tudo cumpri
reis com o zelo que de vós espero, dando-me logo conta do
que nesta conformidade houverdes practicado, remettendo
todos o papeis e proce so , que se tiverem formado á cerca
de te negocio, e dos que lhe fôrem relativos, e mandando
registar e ta no livro das secretarias des~e governo, e do
Piauhy, e nos das carnaras' da cidade de S. Luiz do Mara
nhão, e Oeiras; para que a tedo o tempo con te quam des
agradavcl me foi todo este acontecimento.

Escri pta no palacio do Rio de Janeiro, 110 oito de Março
de 1811.

PRlNCIPE.

Para o reverendo bi POI e mais governadores ua capitania
do ~Jaranhão.
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N° 5.

CARTA. REGIA DE· ODE MARÇO DE 1811.

Reverendo bispo, amigo, e mai governadores interinos
da capitania do Maranhão. Eu o principe regente vo envio
muito saudar. Havendo-me representado Jozé Loureiro de
~re quita, secretario do governo da capitania do Piauby, que
achando-se ne ta côrte, mandado pelo tTovernador em dili
gencia do meu real serviço, fôra privado do eu empreO"o, na
pe soa do omcial de secret.aria Sótero Claudio <.la Silva, que
ficára m seu lugar, nomeado pelo ref'erido governador,
practicando c te attentado um Miguel Jozé Ferreira, eleilo
provedor interino de minha real fazenda, pelo O"overnador,
e capitão general que foi de a capitania D. Jozé Thomaz de
Menezes; e o coronel de milicia Franci co da Co ta Robello,
a quem e déra uma provi ão ou patente de O"overnador que
pa áram ao exce o de nomear um mancebo de deze~ei an
no , e de tomar conta de todos o papeis da ccretaria, man··
dando-os pôr em deposito particular, apezar de quantos pro
te to se uzéram por parte do servenluario, acontecendo
esle e tranho factos na occasião em que aqueIles referido~,

provedor, e governador interino, e outros mandados pelo
mencionado governador, e capitão general, fàram com de co
medido exce o, e transgre são das minha reaes ordem,
5U pender, prender, e seque. traI' o governador daquella ca
pitania, Carlos Cezar Burlamaqui, sem preceder expressa or
dem minha, com manifesto excesso, e abu o de jurisdicção,
c e candalo' dos povos; e chegando lambem os me mos ille
giLimos executores de ordens tão contrarias á tranquillidade
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publica, a sequestrar os ben do mesmo secretario, pedindo
me providencias promplas, e capazes de reparar o male
que nascêram de tão estranho, e despotico procedimento. E
tendo- e verificado na minha real presença os faeLos referi
dos, e querendo dar a providencia que ora eabem nas cir
cum taneias, reservando-se para tempo opportuno, e depois
de se fazerem as averiguaçoen necessarias, e com pleno co
nhecimenlo de cau a, o impôr o ca tigo proporcionado ao
réos de te e ontros delicto , que se provarem, e dar as mais
providencias que convierem ao meu real serviço: ou ser
vido ordenar-vos, que na conformidade do que vos determi
nei na carta regia de oilo do corrente practica seis com todos
os empregados ne la diligencia, e com os que elles nomeá
ram, lanceis róra da se relaria o inlruso secretario, e re ti·

tuaes a ena o referido Jozê Loureiro de Mesquila, por i, ou
na pes oa do nomeado; fazendo tornar para o seu lugar o
papeis, qne com tanta precipilação, e violeneia, se tiráram
dos arcbivos competentes; e mandei outro sim entregar-lhe
o hens moveis do eu u o, e e cravos, conservando- e ó
mente em depo ilo, o dinheiro, jo as, e lra tes de ouro, e
prata, que não forem do uso ordinario, e se o bouver, até
nova determinaçao minha, e que ó lhe serão entregues pres
tundo [iança idouea. E cumpra-se as imo

E cripta no palacio do Rio de Janeiro, aos 9 de Março
de 181'1.

PIUNCIPE.

Para o reverendo bispo, e mais governadores da capilania

do Maranhão.
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I O 6.

NOTTA DE LORD STRA GFORD

.,' JUNT.' GOVERNATIVA DE nUEi'iOS-AYRES

DE 16 DE JUNHO DE 1 10.

Ao receber a mui apreciavel carta de Y. SS. de 28 de
~laio, tive o mais vivo sentimento por me "Ver privado de 01'

uens positiv:Js da minha côrte, para dar o maior expediente
no importante negocio que V. SS. me recommendam. Sem
embargo, o re peilavel nome elõ S111'. D. Fernando VII, em
que afiançam aquell:Js re olu~oens, assim como o merito, e
acrcditada honra dos sugeitos que compoem e a digni 
ima junta governativa (a que se ajunctam as ul'O'enle cir-

cum lancias do dia) me determinam a communicar com ella
com o mesmo re peito, e attenç:'ío como e estivéra formal
mente reconhecida. Em viJ:tude disto respondendo a V. ".
digo, que me foi ummamenle agrada,"el. o inteirar-me ela
modcl'a~ão com que V. S. se t m conduzido em tão arduo
3 umplo, não menos que dos hel'oico entimentos de leal
dade e amor a seu soberano que manife tam j por tudo tri
buto a V. SS. os meus mai attento parabeo .-Novamente
me vejo na precisao de manife. tal' a V. . que me he dolo
roso não me achar authorizado para declarar os sentimentos
da minha côrte sobre o·a umpto pre énte, e não duvido
coore sal', qne ignoro ab olutamen te quaes são, ou serão para
o fULuro, suas idéas : no entanLo, como um particular que se
interessa quanto he po sivel na felicidade de se vasto conti
nente, tenho a satisracção de rogar a V. SS. hajam a bem de
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e... itar todas, e até as mais pequenas relaçoens com os
Francezes, ou seus emissarios, e tambem com todos aquelle
que prudentemente se suspeite que pódem ter connexoen
com a França; e mui particularmente devem V. 8 . aparlar
de i aquelles que tem cau ado as desconfiança gerae (ainda
que não as des a 'capItal), pois julgo que sobre este parlicu
lar ào por extremo zelozas as côrtes no sas alIiada . - No.
me mo termos sou obrigado a pedir a V. S8., que guardem
entre si a mais estreita união e concordia, n50 duvidando,
que a politica e caracter que tão dignamente o di tingue,
lh dictará o uso das providencias mais opportuna , a um
de impedir que se dê o menor motivo de queixa a seu vi
zinhos. - Tenho a sati fac~ão de poder garantir as inlen
çoens paci5cas desta côrte, com quem tive já reiteradas con
ferencias sobre este assLlmpto, e devo, em obsequio ao
distincto apreço que V. 88. me merecem, dizer, que esta
côrte se mortificou bastante pela, cxpre soen' da proclama
ção do Exmo. cabildo de 22 do mez proximo passado. \ .
póJem de cançar que não serão incommodado de modo al
gum, sempre que a conducta d ssa capital for con equenl ,
e se conserve em nome do Sr. D. Fernando VII, e de seus
I gitimos ucces ores. - Com a. minha côrte prometto a
V. SS. que practicarei os omcios mais digno do 1'e peito c
consideração que vos communico, e que me exercitarei go 
toso em fazer apparecer a 1'0 a conducla no gráo mai bri
lhante, a fim de que o meu governo se in tma da homa de
, . S8. e quanto são dignos da boa cau a que mantem, e da
seguran~a, com que deve contar el rey D. Fernando VII, de
que, ainua perdida a IIespanha toda, existem ne a parte da
America heroe', que energicamente defendem os seus direi
tos, e os da monarchia hespanhola. - Ainda que a carla de
V. S8. me p:lI'eceo extremamente concisa, 1)3ra me informar,
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segundo eu desejava, individualmente, eu me sinto anrmado
do mai vivo entimento de lhes ser util; e em virtude
disto aproveito esta opportunidade de offerecer a V. SS. a
incera amizade com que tenho a honra de ser,

Senbore ,

De V. SS.

Com a maior altenção e respeilo

Seu obedientis imo servidor

(Assignado) STRANGFORD.

Rio de Janeiro, 16 de Junho de 1810.

N° 7.

NOTTA. DE DOM RODRIGO DE SOUZA. COUTINHO

A' JUNTA GOVERNATIVA DE BUENOS-AYRES

DE 20 DE JUNUO DE 1810.

Excellenti imo Senhores! - A carta, que por ord~m de
'o sas Excellencias, me escreveo o eu secretario, D. ~Ia

riano Moreno, foi apresentada á augu ta pre ença de .A. S.
o principe regente de Portugal, e elJe me ordena informar
vos, de que, a profissão que a juocta tem feito de seus sen
timellto de respeituosa i1delidade a . r. Catholica Fer
nando VII, e seus legitimos successores, são muilo agrada
veis a S. A. R. EUe e tima muito achar, que a juncta de:eja
conservar para com S. A. R. aquella amigavel di po iCão e
boa harmonia, que as relaçoens dos dous respectivos terri
torios requer; e cujos liabitantes se acham unidos pela na-

•
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tureza, pela religião, e qua i pela identidade de linguagem.
Ne tas circum tclDcias, S. A. R. me authoriza a informaJ'

vos de sua terna sensibilidade para com vosco pela affei~ào

que vós lhe tenues moslrado, e me ordena declarar-vos, que
elle não tomará parte alguma nas di sen oen interna do
vas aUos ue um principe ligado com e1le, pelo sangue, e por
.todas as outra relaçoens; e elle somente rogará a Deu',
que eslas dissensoens terminem brevemente, e bem: e adop
tará os meios, que julgar neces arios, para impedir, que a
chamma da guerra civil se não extenda aos seus dominios;
em conformidade dos seus desejos de conservar a felicidade
e tranquillidade dos seus vassallos, a que \les tem tão jl1 lo
tilulo.

IO'ualmente, em conformidade da ordens do principe
meu amo, tel1ho a homa de offerecer a V. Ex. os meus en
timento da mais alta consideração e eSlima; e me a"i
gno, etc.

Vosso mui respeiluoso, e obsequioso criado.
CONDE DE LI1\llARES.

A Suas Excellencia o pre idente, e mais membros da
uncta de Buenos Ayres.

OFFIC\O CO FlDENCtAL DE CARLOS JOSÉ GUEZZI

A' JUl'lT.1. GOVEIIJ'iATlVA DE BUENO -AYR)i:S

DE 5 DE JULUO DE 1810.

Exce1lentissimo Senhor! _. Até o dia da minha sahida do
Rio de Janeiro, não eram abidos naquel1a capital outros
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ucce sos, senão os occorridos nesta até o 27 de JIayo; e a
folha, que o annunciavam) vinham acompanhadas de al
guma noticias particulare , que uavam lugar a duvida , e
incerteza da mais seria consequencia. - 'em embargo
destas circumslancias de agradavei , o con dbo de S. A. R.
o principe regente de Portugal formou a sua opinião. obre
o caracter de lealdade, e honra, que 11a tanlo eculo dis
tingue a na~ão he panhola; sobre as provas heroicas que as
provincias do Rio da Prata tem dado em particular dc eu
amor a S. M. C. o Dr. D. Fernando VII: e de seus genero
sos e patrioticos sentimento ; e sobr o conceito individual
qne lhe merecem os suaeilos re peitaveis, e que compoem a
juncta governativa. - Em consequencia desta opinião, tão
ju lamente calculada, o Excellenti simo enhor conde tIe
Linhares, ministro e secretario de e lado dos neaocio!;
trangeiros e de O'uerra, e diO'nou authorizar-me a declarar,
em nome de S. A. R., que as repelida e constante })ro\'a
de amizade, e boa correspondencia, que tem dado em Iodas
as occa ioen , que sc tem orrerecido, não devem deixar a
menor uuvidfl, aos leae habitante da pro\,incia do Rio da
Prala, da continuação de eus pacifico e amigavei nLl
menlos i que tendo tido por principio não int.rotnelter- c,
directa ou indirectamente, no arranjamento interiore da
ua administração, olhava, com particular sati facção, para

toda a reforma, que e dirigis e a con enar intacta a lllO

narchia, debaixo do legilimo domínio do seu soberano o
SUl'. D. Fernando VII, e de seu legitimo succe ore ; a
manlCl: a união e concordia entre os po,os; a e treitar o.
laços, que o con tituem na obrigação de concorrer l)arfl a
uefeza commum, de de que fôram chamado a gozar da
igualdade de direitos, e prerogativas; e a pôr em accão os
recurso, e redobrar os e forço, em proporção da angu lia
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a que e pode ver reduzida a penin ula. - lIe mui li on
geiro para mim o ter sido encarregado de manire lar aV. Ex.
o paciGco , e amigaveis senlimentos da côrte do Brazil, e
esta atisfacção se auamenta, vendo que a circum pecção
daquelle governo e não tinha equivocado no conceito, pre
viamente formado, da incera, cordial, e inviolavel adhesão
a estes pOTO , e de seus dignos chefes, á causa de . M. C. o

nr. D. Fernando VrI, da nação, e de seus amigo 1 e allia
do . - Espero que V. Ex. e dignará pôr a ua correspon·
dencia em minhas mãos, e admittir os respeitos com que
teuho a honra de SOl',

De V. Ex.

muito aLtento e obediente servido!',

D. CARLOS JOSE GUEZZI.

Bueno -Ayres, 2 de Julho de 1810.
Ao Excellenti .imo Snr. présidente e vogaes da juncla

provisional governativa das provincias do Rio da PraIa.

N° 9.

NOTTA CO~FJDENC!.AL DE DOM RODRIGO DE SOUZA COUTINHO

A' JUNTA GCVERNATIVA DE BUENOS·AYHE

DE 30 DE MAIO DE iS-lI.

Excellentissimo Senhores I- Tive a honra de receber a
su~ carta e tendo·a poslo na presença do principe regente
meu amo, elle me encarregou de vos segurar que he com
real sensibilidade, que vos escreve relativamente aos infeli·
zes aconlecimentos, que eslão desolando o vice-reynato de



- 299-

BuellO -Ayres, parti ularmente o Paraguay, e agora mesmo
o territorio do ruO'uay j e tem tambem sabido a aceitação
'da ,"o a mediação relativamente a Monte-Video, com quem
vó proponue ~brir alguma accommodação deferindo as dis
cu oens com a patria mãy até que se ajuncte o congre 50

geral de vnria provincia .
Ainda que . A. R. estima, que vós tenhaes aceitado a

mediação que elle ro offereceo, com tudo achando as ua_
frollteiras expo tas á horrivel anarchin revolucionaria, que
infe ta a provincia uo Draguay, e tendo o vice-rey Elio pe
dido aquell soccorro, queo principeregente deve ao seu al
liado S. M. Catholica, S. A. R. não póde negar o seu
nuxilio, a menos que vós ros mostreis inclinados ao restabe
l~cimenlo da paz, e á ce sação de todas as hostilidades; sus
pendendo- e ao mesmo tempo o bloqueio de Buenos-Ayre',
I lo conduziria em duvida uma accommodação pacifica das
colonia IIc panbolas com n melropole, e consequentemente
com ',M. Calholica. A fim de adoptar estes principio que
pelo mnios da liberdade do commercio, e Loa arlmini tra
çào pódc constituir a felicidàde reciproca de ambo o pai-
ze I • A. R. nào pode deixar de instai' com V. Ex·S

• sobre a
nece. idaue do immediato re 'la1Jelecimenlo da paz, e a no
mea ào u commi sarios para abrir negociaçoens com IIe 
panha. As im todas us calamidade da guerra civil ce arão,
e . A, R. não erá mai de inquietado pelo movimentos
anal'chi o , que prevalecem nas fronteiras d eu E tados.
EI1l quanto ao mesmo tempo, por taes meio se reslabele
cerá ultimamente a boa intelligencia, entre todas as parte
da monarchia hespanhola.

S. A. R. desejando fazer .saber a justiça e moderação por
que elle ob1'3, propõe de novo a sua mediação, com estas
.imple onuiçõens - Que o territorio do Uraguay seja res-
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tabelecido á paz, Dcando sug~ito ao vice-rey Elio; que se le
vante o bloqueio de Buenos-Ayres, e se reconheça a liber
Jade do commercio; que o Poraguay fique sugeilo ao
governador Velasco, e o resto do "ice-reynato á juncta de
Buenos-Ayres; e finalmente, que se nomeem commi arios
com plenos podere para tractar com lIe panha, a cuja appro
vação se deve sugeilar este ajuste r declarando . A. H. ao
mesmo tempo, que e a jUDcla acceder a estes termo I a'
suas tropas não auxiliarão o vice-rey Elio, e que tal auxilio
omente o dará no ca o de recu.arem acceder a elle.

Taes ào os justo , e moderados principios, sobre que
S. A. R. julga ser do seu dever obrar; e elle c pera que
V. Exn

•• tomarão esta proposição em sua séria consideração,
e que não desprezarão e tas offertas, que soo dictadas pela
amizade e alliança que une S. A. R. e S. M. Catholica, e
(rUe são a mãior prova qne S. A. R. pode dar de seu Jn

cero' de ejos pela pro p~ridade dos vas alio de seu alliado,
cuja harmonia e boa illtelligencia elle promoverá sempre, o
mais que puder.

Tenho a honra de ser, etc.
CONDE DE L1NIIAnEs.

o 10.

CARTA RESERVADISSIMA. DE DONA CARLOTA JOAQUlNA

AOS CHEFES DE MOi'iTEVIDEO

DE 16 DE JULIlO DE 1810.

Despues de haber apurado en tiempo lodos los medios y
. recursos que babi~n arbitrar e para remitivos el numerario
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que pedisteis aI loarques Ca a lrujo, para defen a y conser
vacioo de e a plaza bajo la dominacion de mi muy querido
hermano Fernando, veo con basto sentimiento frustrada
mis esperanzas por una diferencia de opioiones, que nunca
mancillaron mi honor coo su bajeza, ni abatirán mi espíritu
con los obstáculos qoe de continúo se opone'o á mis idéas y
ju tas operaciones. Seria un crímen eo la bermana de Fer
nando VII y en una infanta de Es'paiía mirar con indifereocia
la nece idade de uo pueblo fiel y genero'o, de un pueblo
que tnntas pruebas a dado de u valor y constancia en so te
ner los derechos deI rey y de la uacion; conozco mis obliga
ciones, y CODOZCO lambien que teoiendo el honor de ser la
primera E paõola, uebo ser la primera eo despreodcrme de
lo mas preciso para eoadejuvar á la salvacion de ese pueblo,
digno por su cooducla de mi afecto y deI respeto de todo bu n
E paõol.

Recibid vo olro , que teneis el honor de er us repre
'enlante la alhaja que indica la adjunta nota, la que "O

remito pal'a que empeõei ó vendais, y cou li importe sean
socorrida vue tra' necesidadc , para lo cual o . faculto in
cargo DI ('C poosabilidad alguna, pudiendo disponer de ellas
como de cosa proGsa en beneficio de la tropas marina deI
rey mi hermano.

O ruego y encargo continueis ejecutando las glorio a
empresas que a Ul pira vue t.ro santo patriotismo, interim
que yo 110 cesaré de procurar media' de ocorreras y auxi
liara , y de dirigir aI todo podero~o mi ma ardientes votos
para que e digne ue protegeras en la santa cau a que de
fendeis.

Dada en el real palar,io deI Rio de Janeiro, 16 rle Julio
ue '1810.

CARLOTA JOAQUiNA DE BOUIlBOl\
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~[EMORlA CONFIDENCIAL DE DOM RODlliGO DE SOUZA COUTIi\110

AO PUmC[PE REGENTE

DE 19 DE FEVEREIRO DE 18[1

Senhor,

ObeJecendo com o devido acatamento ás reaes orden de
V. A. exporei humildemente que me parece que V. A. R.
pode dignar-se de auctorisar á S. A. R. a princeza No D

Senhora, para que mande responder aVigódet, que o depu
tatIo que sahio da junta de Buenos-Ayres foi Moreno, que foi
mandado aLondres com commissões secretas, e que tendo- c
em principio mandado aqui negociar, passou··,se depois para
Londres, mudando-se-Ihe o destino; que igualmente V. L
R. está disposto visto o seu proprio interesse :i soccorrer os
governadores de Montevideu e do Paraguay com toda. as
suas forças, pois que deseja impedir que os rebeldes de Bl1e

lJos-Ayres avancem ou passando o Uruguay contra Monte
videu, ou o Paraguay contra o governador do Paraguay; e
que para este fim repetü'á as ordens ao governador e capitão
general do Rio Grande para que dé todo o auxilio de tropas
que lhe forem pedidas pelos sobreditos governadores ou
pelo vice-réi Elio, os quaes poderão ir ás ordens de generaes
hespanbóes, sendo tropas auxiliares, mas sempre em força
tal que não sejão expostas:i ser battidas p~lo inimigo, e com
declaração de que V. A. R. nãÇl pode consentir em que seus
officiaes obedeção á officiaes de menor patente e graduaçfío;
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e que se deve igualmente declarar que por ora não pode V.
A. R. prestar auxilio algum de dinheiro ou armil . Não pode
a Grã-Bretanha queixar-se do soccorro de tropas, poi que
está e tipulado nos tratados existentes anLeriormente.

É o que eu creio, augu to senhor, conveniente á seus reaes
interesses, e V. A. R. e dignará de mandar o que fôr mais
conveniente ao seu real serviço.

Com 9 mai humilde e profundo respeito beijo os pés de
V. A. R., e sou, senhor, de V. A. R. o mais humilde va 
alio e fiel criado,

CONDE DE LINHARES.

Ser.retaria de Estado, 19 de Fevereiro de 181 L

N° 12.

WI O RESERHDO Á DOM DIOGO DE SOUZA

DE 6 DE JUNUO DE 1811

Asumma inquietação em que fica . A. R. o principe re
"ente . . pelo receio de que a praça de Monte-Video cáia
cm poder do in UI'gente. de te lado das margens do Ura
guay, unidos com as tropa expedida pela junta de Buenos
Ayre , faz que . A. R. ol'dene a V. . que procure expedir
logo, com Loda a brevidade possivel, a carta inclusa para a
junta de Bueno -Ayres, que serve de re 10 la á carta que
eHa ultimamente me dirigio, para que apresenta se a S. A. R.

Por e ta resposta manda . A. R. in i Lir novamente sobre
acceitar ::t me'ma junta a mediacão, que o mesmo augusto
senhor havia offerecido; mas como a ituação de l\'Ionte- Video .
deve ser superior a toda a consideraçao, ordeha S. A. R. que
V. . se occupe sem perda de tempo em' alvar a mesma
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AO VICr::-HEI ELIO

DE :; DE JU~UO DE 181'1

C.\RTA DA PRINCEZA DONA CARLOTA JO \.Q 1M

anno .
COi'iDE DE LIi'illARES.

Palacio do Rio de Janeiro, 6 de Junbo de '18'1'1.
"'enhor D. Di<lgo de Souza.

II.ecebi a vos, a carla do 10 de Mayo proximo, em que me
pal'ticipaes a lament.avel iluação em que se acha a campa-

_-o '15.

praça e pacificar o lerrilorio desta banda do Uraguay, efl
ll'ando immediatamente V. S. com a maior força obre o
lenitorio hespanhol, e dando ao mesmo tempo o golpe
mai decisivos j não perdoando V. . e forço algum, pam
que e ta re olução seja acompanhada de mai glorio o sue
cesso para as nossas arma , do qual pl'ecisa muito o real
seI'\'iço nesta occasião, pal'a as egurar o bom erfeilo da ne
gociaçãe' que se de ejam e labelecer.

V. S. fará publicar por manifeslo, anle:; que a lropa en
ll'e, que S. A. R. não quer tomar parle alguma do lerrilol'io
de S. M. Catholica; e que se relirará logo do me mo, uma
rez que o terrilorio desla banda das margens do raguay e
ache pacil1cado, e obrará nesta mesma conformidade, pois
que taes são as puras e leaes inten~ães.lle S. A. R. o pl'in
cire regenle '. S.

'. A. R. confia ludo do zelo, prudencia, e actividade de
Y. "de que depende tudo em tào critica e difficil iI'CUIII

lancia.
Deos guarde a V. S. muito
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nha dessa praça; noticia bem sensivel a quem como eu se
tem interessado sempre na felicidade ue seus habitantes.

Os Hespanhoes merecêrão sempre de mim quanto elles
poderião esperar de uma boa mãe; e por conseguinte eu
não poderia olhar com indifferença a vo sa solicitude, diri
gida a que alcançasse de meu augusto e poso 0$ auxilios de
que precisais para sustentar contra as incursões dos faccio
sos de Buenos-Ayres a mui fiel cidade de 1\fonte-Video, po ta
debaixo da vos a direcção e governo.

Não estava satisfeito ainda o .affeclo com que desejava
auxiliar-vo ; e reiterando em con equencia minhas ju las
rcclamaçõe , obtive do principe a ordem inelu a, ;) qual hoje
me mo se expedio por expresso para o Rio Grande, e creio
que ao receberues esta, já e tarão marchando as tropa' por
tuguezas, 'e já não marcharam em vosso soccorro em ,irlude
de ordens anteriores, e da requisição que fizestes ao general
de Porto Alegre.

Ultimnmente vos rogo e encarrego que exhorteis a esses
fiei;; habitantes que se conservem constantes, e que lhe' olTe
reçais de minha parte que nunca lhe faltarão os auxilios
que eu lhes possa dar.

Devem igualmente estar seguros de que nunca terei parte
alguma em cousa que directa, nem indirectamente os possa
prejudicar, ou que seja contraria aos interesses do meu
muito querido irmão, nem aos de minha propria nação.

Deos vo guarde muitos annos.
Palacio do Rio de Janeiro, a 8 de Junho de 1811.

Vossa infanta,

C.\lILOTA JOAQUINA DE BouRBON.

A. D. Xavier Elio.

lU. 20
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1\" 14.

TRlTADO DE PACIFICAÇÃO ENTRE BUE~OS-A YRES E MmTEVIDEO

DE ~o DE OUTUBRO DE 1811

La excma. junta deBuenosá..ires y el excmo. 'cnor D. Fran
cisco Javier Elio, deseando terminar las de. aaradable l.life
rencias ocurridas en estas provincia. , han conferido sus ple
nos poderes, la referida excma. junta aI sefior D. Jo é Julian
Pérez, 'i Su Excelencia el sefior virey á lo senores D. José
Aceved0'i D. Antonio G<Írua 1 para que arreglen el corre 
pondienLe tratado: quiene", despues de canjear debidamentc
sus expresados re. pectiyo poderes, han convenido eo lo ar
tículos sigllientcs :

AIIT. 1. - Ambas partes contratantes, á nombre de tod s
los habitantes sujetos á su mando, protestan 01 mnemenLe
á la faz dei univer '0, que no reconocen ni recooocerán ja
mas olro soberano que ai senor D. Fernando VTI, y sus JeO'í
timo sucesores:f descendientes.

ART. n. - Sin embargo de con iderar e la excrna. junLa
sin la racul tades necesarias en su actual e lado, y que Cll

consecuencia debe reservaI'se para la delibera ion rle con
greso general de las provincias, que está para reunirse, la
determinación sobre el grave é imporlanLe asunto dcl reco
nocimiento de las corles generales y extraor~inarias de la
Monarq uía, se declara con lodo, que el dicho gohiel'l1o reco
noce la un idad indivisible de la nacion espaiíola, de la cual
forman parte integrante la Povincias uel Rio de la PlaLa
en union con la Península, y coo las de mas parles de
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Améríca, que ~o tiene oLro soberano qne el enol' Do Fer
nando VlI.

ART. mo - Per uadido firmemente el crobierno de Bue
no Aires de la justicia y necesidad de auxiliar y soslener á
la madre patria en la sanLa guerra que con tanto teson y alo
ria hace aI u urpador de la Europa, comiene crusto ísimo

·en procurar remiLil' á E paõa á la mayor brel'edad todos los
socorros pecuniario que permita eI presente e tado de las
renta , . los que el gobierno propenderá con la ma eficaces
providencia é in inuacione .

ÂnT. IV. - En demosLracion de la sinceridad de sus sen
LimienLo y principios, el gobierno de Buenos ~ire' ofrece
diricrir prontamente un manifesto á las corte, explicando
la causas que lo ban obligado á u pender eI envio á elIa de
.u. dipuLado ba ta la antedicha dcliberacion dei conc;reso
general.

Anr. V. - El in inuado gobicl'l1o nombl'3rá una Ó ma
per onas de u con6anza que pasen á la PenÍn ula á mani
re tal' á la cortes g nerale y extraordinaria su intenciones
y de eo o

Anro ,r. - La tropas de Dueno Aire desocuparán en
teramente la Banda Oriental deI Rio de la Plata ba 'ta el Um
guay, in que en toda ella se reconozca Otl'U au toridad que la
deI excmo osenor virero

AnT. VII. - Lo imeblo dei Arroyo de la China, Guale
guay y Gualeguaichú, ituado en Entre-Rios quedarão de
la pro pia uerte sujeto ai gobiemo dei excmo. enol' ,irey, y
aI de la excma. junta los dema pueblo ; no pudiendo entrar
jama en aquclla provincia ó di trito tropa de uno de lo. dos
gobierno, 10 previa anuencia dei otro.

Am. vm. - En dichos gobiel'l1o' no e per aguirá á
per OUá alguna, ea de la e fera, (' lado ó condicion qne
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rue c, por las opinione políticas que haya tenido, ni pOl'
haber escl'ito papele., tomado la arma, ni olro 'ualquier
motivo, olvidanuo enteramente la conducta ob ervada por
causa de las desavenen.cias ocurridas por una y otra parle.

AnT. IX. - Toda la artil1ería pertenenciente á la Banda
Orienlal quedará en lo propio ponto donde actualmente
se haBe, y la artillería que tenian lo buque de Buenos
Aire aprehendidos por lo deI crucera , se re liluirá igual
mente ii la po ihle brevedad.

ART. X. - DeI mi mo modo se devolverán todo lo pri
sionero de cualquiera elase que ean, hechos pOl' uno y olro
gobierno.

ART. XI. - BI excmo. senor virey se ofrece á que las tro
pas portuguesas se retiren á sus fronteiras y dejen libre el
territorio espanol conforme ii las in tl'Ucci.one u 1 enol' prín
cipe regente manire tadas á ambos gobierno .

AI\T. XII. - Queda tambien el excrno. enol' virey en li
brar las órdenes precisa para que de de luego ce e toda
ho tiLidad y bloqueo en los rio. y costa de esta provincia .

ART. XIIT. - Igualmente Su Excelencia oficiará aI excmo.
seno!' virey dei Perú y aI seilor general Goyeneche, parlici
pándoles el presénte acomodamiento.

ART. XIV. - Todo vecíno de la Banda Oriental e re ti
luirá, i gusta, á sus horrares, y podrãn pasar. e mutuamente
de uno á otro territorio cuando lo de een, d jándo ele de
todos modos en quieta y p~cffica po e ion de u fortuna.

AnT. XV. - Se restabelecerá enteramente, como e ha
Haba ántes de las actuales desavenencia , la comunicacion,
corl'espondencia y comercid por tierra y por mar, entre Bue
nos Aires y Montevideo y sus respectiva dependencias.

AnT. XVr. - En consecuencia deI antecedente artículo,
loja buque nacional ó extranjero podrá librcqlCnte entrar
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en lo puertos de uno y otro territorio, pagando re pecti\"(l
mente en ellos lo corre IJondientes reales derecho , con
forme á uo arreglo parlicular, que se acordará entre lo, ci
tados gobierno .

Arn. XVIl. - En el caso de invasion por una potencia
extranjera ~e obligan reciprocamente ambos gobiernos á
prestar e todos lo auxilios necesario para reehazar la
fuerzas enemiga .

~HT. X lil. - EI excmo. Sr. virey prole ta no yariar de
i tema ba ta que las corle declaren Sll voluntad, que en

todo ca o se manirestará oportunamente aI aobierno de Blle
IIOS Aire .

ÂHT. XIX. - Los mencionado gobierno se obligan á la
l'eliO'io'a ob ervancia de lo e ·tipulado, constitu~léndo'e en la
re ponsabilidad de las re ultas quc pudie e oca ionar su io
fra cioll.

ART. XX. - El excmo. r. virey y elo Sr. uiputado ti
Bu no i es nombraráo do oficiale, qu acuerden el moJo
ue dar cumplimiento ai artículo ,obre la cvacuacion dc tr'O
pas de la Banua Oriental, que e efect.uará coo la mayor <lll

ticipacion, embarc:índo e en la Colonia lodo el número po
sible.

Am. XXI. - Las pre. a que se hagan desde la arma tlel
prc ente tratado crán re tituida j y respecto á las anterio
re , se c tará á lo e lipulado en el armi ticio de 7 dei COl'
rcnte.

AUT. XXlL - Toda la- pl'opiedade existentes ue cu; 1
qui I' e pe i quc ean, corrcspondientes á los vecinos de la
Uanda OrieLltal, quedarão 'n poder de u re pectivos due
iio I á rc erva de 106 c clavo. eomprcndido cn las li ta ma
nifc·tadas pOl' 01 r. diputado de Bueno. Aire, que orrec
tlrjar en libertad, paro que vl1clvan á pOdcr de u. 3m s ;Í
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cualquiera de ló expres3~os negros que lo desce; la eje
cueion de este articulo será deI cargo y cuidado de los oUcia
le' de que se hace mérito en el veinte.

Am. XXill. - Si ocurriese en adelanLe alguna duda acerca
ue la ouservaucia de cualquier articulo dei presente tratado,
se resalverá amigablemente por una y otra parte.

AnT. XXIV. - EI pre ente onvenio tendrá u efecto de de
eI momento que e fu'me, y será ratificado en el término de
acho (lia, Ó :intes i e pl1diese.

En Leslimonio de todo, firmamos dos de un tenor en la
ciudad d~ Montevideo, ti. 20 de Octubre de 18'11.

JOSÉ JULlAN PÉnEz. - JosÉ ACEVEDO. - A"NTOiXIO

GARFiAS.

Montevideo, Octubre 21 ue 1811.

Se aprueban y ratUi an por mi parle los artículos dei pre
c dente tratado, que se devoherá para los llema erecto con
siO'uientes.

J.\VLER ELio.

Buenos Aires, Octubre 24 de 1811.

Aprobado y ratiCtcado por este gobierno.

FELlCIANO ÁNTOl'HO CHlCLA~A. - MANUEL DE SARll.\

TEA. - JUAN JOSÉ PASSO. - JosÉ JULIAN PÉI1I:Z,

secretario.
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N° 15.

OFFIClO D~ DO~I DIOGO DE SOUZl Ã J NTA DE BUE~OS-A.YRES

DE 2 DE Jlu,EIRO DE -1812

Ex"'O. Sôr. presidente e mais senhores vogaes do governo
uperior provi ional da provincia unidas do Rio da Prata,

em nome do Sôr. D. Fernando YII.
A demora e conducta de D. Jozé ArLiga , nos Lerritorio

de ta campanha, que pelo convenio de pacificação, celebrado
entre V. Exa

• e o ExIllO
• vice-rey D. Francisco Xavier Elio, de

yia ha muilo Lempo ter evacuado com as tropas de seu manuo;
e não meno os cboques, que as dietas tropa, u ando de sua
m~l fé, Lem travado com algun de tacamentos portuguezes,
de preveuiuo em onscquencia de minhas ordens, para ob-
enar na parte respectiva o eSLipulado pelo me mo convenioj

além da direccoen de sua marcha a diversa vizinhança
do meu governo j 5.0 objeetos mui podero o , que, em qua
lidade de general em chefe do exercito pacificador da campa
nha de MonLevideo, e de capitão- a eneral da capit.ania de
S. Pedro, me obrigam, a rogar a V. Exa

., que, se o dicto Ar
liga_ obra em virtude de ordens de se governo superior pro
vi ional, queira expeuir-lhe immediatamenLe outras por mi
nha via, ou pela do Exlllo

• capitão-general D. Gaspar Vigouet;
pam que dentro de um brevi simo termo se pa e ao interior
do lerritorios da jurisdicção de V. Ex'.; e se elle procede de
arbitrio proprio, conLra as determinaçoen de V. Exa

., tenha
a bem decJarallo rebelde, e infractor do convenio acima
mencionado. Estimarei que V. Exa

., annuindo á minha pro
posição sem demora, resLricção, nem equivoco, ratifique o
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conceito que formo de sua integridade: e sentirei a oeclI!'
rencia de algum de tes motivo, sem poder deixar de con
vencer-me que V. Ex". ao me.no tolera, com desar de ua
superioridade, tae procedimentos, a que deverei obstar até
por meio da força, quando seja ineficaz o recur,o moderado,
que ao presente solicito.

A celeridade com que o ExUlo. vice·rey D. Francisco Xavier
Elio cencluio o convenio c'om V. Ex"., sem se examinarem
nelle a ju tas razoen que o principe regente meu oberano
lere para mandar as tropa a e te territorio; e a cuja pre
sença e deveo a paciOcação que acaba de pactuar-se, sem
fazeI' menção de alguns assumptos interessante á corôas
de Portugal e de He panha nesta parte da America, não me
permitlio produzir então diver-as requisiçoen , que franea e
lealmente levo agora á co nspicua circumspecção de V. Ex.
nos artigo seguintes, que tambem transmilto ao ExUl

". õr.
capitão-general D. Gaspar Vigodet.

.-l0. Que os governos deBueno -Ayres e Montevileo, reco
nheçam o de intere se, dignidade, e ju tiça com que . A.
B.. o principe reg nte de Portugal mandou entrar a suas
tropas nesta campanha, para o fim de conseguir uma pacifi
cação con_olidada.

2°. Que os mesmo governos de Mon tevideo e Bueno 
Ayres se obriguem a não intentar de facto aggres ão alguma
contra os dominios de S. A. R. o principe regente de Por
tugal, álvo por ordem expressa da regencia de He~panba.

5°. Que respectivamente aos territorios neutraes a le te da
lagoa Mirim, aonde se diz que os Portuguezes tem e tabele
cido algumas Estancias; assim como ao oeste aonde o iles
panhoes tem povoado muitas, não se moverá duvida alguma
por parte dos governos confinantes, e se deixarão e sas ques
toens, e as mais que podem suscitar-se sobre limites das
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fronteiras de de a gm'rra de 1801, á decisão dos gabinetcs
de S. A. R. o principe regente de Portugal, e de S. 1\J. C.,
quando depois da paz geral da Europa, ou antes, po am
entrar pacifica e tranquillamente em imilhantes exame" :
devendo entretanto conservar- e no e tado actual.

40
• Que a concordatas existentes entre as duas corôa,

para a entrega de desertores, e fugitivo, ejam de ambas as
partes exactamente ob enada ; que reciprocamente . e po
nham em liberdade os Portuguezes e IIespanhoes: e que se
dê a dcmi ão a todo os PortuO'ueze , que com praça volun
taria ou forçada servem nos exercitos de Buenos-Á res e
~fontevjd·'o, e tambem a qualquer Hespanhol que ex] ta na
tropa da capitania de S. Pedro.

o. Que no ca o de e haver pre o, ou con6 cado ben a
alO'um Portuguez, no di tricto do governos de lonl.evideo
e Buenos-Ayre por causa de opinioens politicas, durante as
dis ensoens movida entre o me mo governo, ejam lo!.(o
oito , e reintc!!rado em eu bcn .

6°. Que e entreguem logo os e cravos fugido do Portu
guezes, que e acolbêram ao exercito de Bueno -Ayres, e
con ta obtiv' ram do general Rondeau carta de liberdade
como tambem o que se acharem em qualquer territorio
de uma nação, e pertencerem. aos va sallos ela outra.

Logo que V. Ex'. oncorde a 1'e peito da minha primeira
propo ição, e JÓI'em olidamente pactuado estes ponto com
aju te olemne, sel1ado por mim, em virtude ·do podere,
que o principe regente meu sobcrano me tem dado; e tam
bem por e se governo uperior provi ional, e pelo Exmo

• ca
pitão-O'eneral D. Ga par Vi<Todet, eu me retirarei immedia
tamente aos dominios do mesmo Augusto Sôr., como se
e ti pulou no ê 50 do tratado rati6eado a 24 de Outubro do
anno pa ado; porém . e a re i tencia a e te objecto a~-
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"umentam a minha fundadas descon6anças á oulras que
ja cau :iram o movimento de Artiga , e a afrectação do go
verno anterior de a capital, em nao dar re 'po ta alguma
directa ás propo tas e offerlas amigaveis do principe regenlc,
meu soberano, feitas de tão boa fé, que ainda desprezando
a infame proc!amaçoens, publicada onlra sua paternal
ndmini tração, quer que se consolide a futura tranquillidade
tio Estados conunante ,e e estabeleça a perfeita harmonia,
que deve existi!' entre os vassallos de duas potencia intima
mente alliadas : cu tomarei as medida que permiLLe o di
reito da gentes, para manter em eguranl,;a os domínio de

. A. R. nos termos que o me mo augusto senhor me tem
Mdenado, e de que não po o I rescindir.

a capitão de ca\'allari3 ligeira do I\io-Grande, Manuel
Marque de Souza, porlador de te ofOcio" tem ordem de não
demorar- e mai do que Ires dias nes a cidade, dentro do"
L(uaes espero que V. Ex. se dignará responder·me, c provi
denciar á ua volLa, com os soldados que o acompanham.

Deu guarde a V. Ex". muitos annos.
D. DIOGO DE OUZ.\.

Quartel-general de Maldonado, 2 de Janeiro, de 18'12.

N° '16.

OFFICfO

DO OIPLO)lATA PORTUGUEZ E)I LOi'iDRES, Dml DOMI1~GOS DE SOUH

COUTINUO, AO GOVElllllO DA GHÃ - DRET.\NHA

DE 2 DE AGOSTO DE 1RH

I

a abaixo-assignado apressa-se em conformar-se com os
desejos tle Sua Excellencia o marquez}e Wellcsley, dirigiu-
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tio-lhe por e cripio a proposta da ua côrte, que fez o objecto
da ua conf rencia de hontem.

Sua Excellencia sabe da mi 50 do enviado Sarralea.. ao
Rio ue Jall iro, c da ua entrevisla com o mini tI'O dos ne
rrocios e tranaeiro de Sua AILeza Real, á quem foi apre en
tado por lord Stranaford. Accordou- e n'e ta entrevi ola que
a junta de Bueno -Asres pediria a mediação do governo
portuguez e britannico, propondo-lhe ce ar immediata
menle a auena civil e ho °lilidaues que d' lia re ulL50 no Rio
da Prata, e tabele er a liberdade do commercio cm Bueno 
Ayres; que a junta governativa de Bueno -Ayres se obrigava
n'csle ca o a uma u pensão de armas, e a fazer prol)O las
para unir- e e encOl'pdrar-se na monarquia hcspanhola, en
treganclo o cu interes e nas mãos do oberanos de Por
tugal e da G1'ã-Br tanha, cuja boa fé e de ejo de conservar
a integridade d'esta me ma monarquia não podia deixar de
reconhecer. E te accordo tran millido á junta de Bueno 
Ayre por cu enviado SÇllTatea, com approvação ue 101'u
tranrrforu, uma vez que seja auoptado e reali ado pcla

junta, tralará de eITectuar a mediação a 3 ntada jucta 110
governo de eadis, e se cumprirão o vivo de ejo que nutre

ua lLeza Real, ordenando ao abaixo a ignado que o leve
ao conhecimento do governo britannico para obter de accordu
o fim que devem todos querer, lc.

O abaixo ao ignado depoi de fazcr conhecer ue novo ao
govcrno brilannico o grau de boa fé e de confiança que (}
procedimento de Sua Alteza Real o principe regente seu
amigo procura inspirar, não pode deixar ue aproveitar e la
opportuniclacle para levar á presença de Sua Excellcncia a
considerações, com que te,oe a honra de enlretê-lo sobre ao
innovações commerciaes indisven °avei hoje ás colonias de
IIe panha, ele.
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N° '17.

CONVE '~ÀO DE 27 DE MAIO DE '18'12

ENTRE JOIo lOSÉ nA.DE~[Al\ER E O GOVEllliO DE DUE 'O -A YRE

llabi ndo oido el exrmo. aobi rno de e las provincia
cuanto tenia que proponerle el enviado de u Alteza I prín
cipe regente de Portugal, de pue de examinada us ere
dencialcs y poderes nece~ario' para oeO'ociar, y habiJa la
suficiente di cusion, conclu'ó, u Excelencia con el dicho ple
nipotenciario el iguiente tratado:

AR'r. '10. - Cesarán inmediatamente la ho tilidade en
tre las tropas de u llteza Real el princi pe 1'eO'en te de Por
tugal y otros cuerpos armados portuaue e , y la tropa .
otro cuerpo armado de la uependencia del excmo. gobi 1'no
provi ional de esta provincia; I ai erecto se mandará con
toda la diligencia po ible el cone pondiel1tc avi-o de este
aju te"y convencion ú lo excmos. generales en jefe de los
rcspecli \"0 ejérciLo .

AIlT. 2°. ---.:.. Se ob H'vará I1n armisticio illimitado entre los
dos ejércitos, "y cn cl ca o de que por alguna circnn tancias
infelice (que no pueden prever e, y que no permita Dios que
obrevengan) fue e n ce ario r cUrI'ir á la arma, Ijuedan

obligados, reciprOl:nmente y en fuerza de e te armisticio, los
cxcmo . aenerales de lo ejé1'ótos opue tos en parar e lo
re pectivo avi os de la rotura de e ta comencion, tre me
ses ánles de poder romper e de nuevo las hostilidade j e. pe
rando muy sinceramente que esta c1úu ula, de pura cautela,
en ningun ticmpo será necesaria.

ÁRT. 5°. ~ Luego que los excrnos. generales de los dos
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ejército ha'pn recebido la noticia de e ta convencioo, daráo
las óruene nece arias, asÍ para evitar toda accion de guerra,
como para retirar las tmpas de sus mando, á la mayor bl'e
veuad posible, dentro de lo limites dei tenitorio de los dos
Estauos respectivos: enteudiéndose esto limites aquello'

,mismo que se reconocian como tale ánte de empezal' sus
marcha el ejél'cito portugues hicia eI territorio e pafiol: .
en reide que quedan inviolable ambo territorios en cuanto
sub i La e ta convencion, y de que erá exactamente cum·
I)lido cuanto en ella se estipula, firmamos e te documento
pal'a su debida constancia, eu Buenos Aire , á veinte y iete
de Mayo de mil ochocientos doce.

De órdeu de L1 Excelencia el superior gobierno de las
Pl'ovincias Unida deI Rio de la Plata, como u secretario da
guerra hacienda é interino de gobierno y relacione' exte
rlOre

(L. S.) NICOLAS IlERREIIA.

(L. S.) J A . RADEMAKER.

N° 18.

PROPOSTAS FEITAS POR VIGODET A ALVEAR

I'AII.\ ENTI1EGA DE MO:.'iTEVIDEO

E SUA RESPOSTA E1r 2~ DE JUNUO DE 18 r,i

funíCULO 10 Y PIIELThUNAR. - Ántes de entrarse á tl'atar de
los subsecuentes de e ta convencion, y por preliminar de to
dos ellos, lia de entenderse y sancionarse que la plaz'a de
Montevideo se entregará ai gohierno de Buenos Aires hajo la

, ex presa condicion de que esle reconocerá la integridad de la



- 318-

~ronarqllÍa Espanola, y su por IcO"itimo rey el senor D. Fer
nando VIT, ,iendo parle de ell:3 la provincias dei Rio ue la
Plala, en cuya virlllu el senor comandante general del (~ér

cito iliador D. Cárlo :\.Ivear ha de hacer e e reconocimienlo
en nombre de agueI al urmar e. te convenio, y obligarse
hnjo su fe y palabra de honor por si y por las tropas ue SlI

mando á cllmplir religio amente lau sagrada y olemne pro
mesa. - Concedido.

Ãn'r. 2. - La enunciada enLrega de la plaza ha de con i

derar e solo en calidad de depósilo Y vl:rificada que sca, ha
de remitir á Espana el 0"01 ierno de Buenos Aires los dipllla
dos de que tralan las bases acordadas en el Jnnéiro entre
lluestro ministro plenipoLenciario D. Juan deI Ca tillo y Cal'
roz yD. Manuel de arratea, con el objeto en clla indicudo.
-' Concedido.

\f1T. 15. - Se con ervnrá á touo ciuuauano, á ma de li

religiou, que no es punto de conlroversia, toda us hacien
das, privilegios ya.rmas.-Coltcedido.

AnT. 4. - Se concederá nn ano de término á lodo ciuda
dano, sea ue la clnse que fllere, y I)re 'cindindo deI e lado eo
que puedan quedar estas provincias, para que si a í Ie aco
modase pueâa yendcr sus bienes, tanlo muebles como raíce j

y se le permilirá re tituirse con su produdo á E pana, Ú olro
t1estino que le acomode y reconozca por su IegíLimo monarca
aI senol' D. Fernando VIr, y en su au.encia y cauLiverio la
regencia ue las Espanas, nombrada por las corles generales
de la ~fonarquía. - Concedido .
. AnT. 5. - No e exigirilll á los hahitantes de la plaza Y li

lérmino 6 terrilorio jurisdiccional mas conlt'ibuciones que
las que acostumbran pagar 6 se le Ilan exigido por el go
hierno peninsular ántes de ias pre"cntes desaveniellcias; ni
se les cargaráo nuevos impuestos en comestibles, merean"das
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1'1 oiros frutos deI pai. - Ser{~ tmtado ~lolltevideo como
clIalquie1'Ct pueblo de los mas privilegiados, '!J no se le poc!l'á
i?n1Joner 11ingulIa conl1'ibllGÍon extmonlill(('I'ía por clutles
qníera que ha'!Jan sido sus selltimienlos, '!J opiniones polí-
ticas. '

ART. 6. - Ni por sus opiniones, ni por us escrito ó ac
ciones que ántes de este convenio ha)lan tenido ó ejecutado
los ciudadanos existentes en esta plaza y sus dependencias
conlra el aobierno de Buenos Aire , ó bien contra las tropas
ó terrilorio que lo reconocen, ha de hacerse á aquellos carrro
alguno, !li la menor reconvencion, ó ultraje; ui asimi mo
ha de poder ejecular e repre alia de ningun órden contra la
rTlIarnicion de tierra y mar, por alglln pretendido motivo de

habel' las mlsmas tropas, Ú otras e_panolas, dependientes
de! aobierno que esla plaza reconoce, faltado nl cllmplimiento
de anleriores capitulaciones ó tratados. - Concedido.

AnT. 7. - Deberán ser perdonados los de ertores deI
ejército sitiador y emigrados de Bueno Aire., y ba de que
dar á su arbítrio _eguir á la guarnicion, ó restituirse ai
cjército, y á dicha ciudad Ú otra de u antigua resiJencia
actualmenle dependiente dei gobierno ue el1a. O bien deberá
permitirse la salida deI buque que clija el enOl' capilnn ge
neral, in er registrado, ó reeonocido, para la PenÍn ula ó
olro punto dependiente de su gobierno, franql1eándo los ví
veres de que necesite y exija para su l1avegacion, que serán
pagos ai mes de su arribo á la PeDín ula. - COllcellido aI
tenor de Sll primem lJa'l'te hasta el plinto '!J transaccíoll;
igualmente la seg/lnda. parte si les acomod{lS/~ 'Írse.

AnT. 8. - Ã toda la guarnicion de tierra y mar se le ha de
permitir retirarse á Maldonado con bandera de pleaadas,
tambor baliente, todo su armamenlo y cuatro piezas con su
montajes, avantrenés y carros correspondiente ,cien tiro
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re::ipecliramente de cada arma, y diez granada cada grnna
dero, facilitándole eo aquel puerto los buque. Y vÍ\"cre ne
cesario para dil'igirse ti la Península, ó olro punlo que se
acuerdc, ó bien han de proporcionarse á dicha guarnicion los
Luques y víveres ex presados para emb~rcar e en este pucrLo
dentro deI término que se a j<l'oe, y dirirrirse ti E. pana. 
Suspendido para consult[11' al err01' capitan fJeneml sobre
el medio término que podrá tomarse quecimulo las an"nas,
desJ!ues de concedidos todos los hon01'es de la gl/erra de que
trata este artículo, en delJ6sito dentro de la pIa ·a, hasta que
al mes ú ántes se emba'rque con ellas la fJuarnicioll, y sel'lín
custodiadas hasta este momento 1J01' una guardia de SI! ac
tual fJl!G1'nicion.

AnT. 9. -' Que igualmente todos lo oficiales y ol<.lado,
ii ma' de sus respectivas armas, sacarán u rapa, albaja ,
diíiero, esclavos, caballos, libras, pa peles, y cuanto perte
nezc~ á sus perilonas Ó companías. - Çoncediclo en todas StlS

partes.
AtIT. 10. - Lo buques, víveres, y demas que ncce iLe

la guarnicion para su tran porte, han de facilitar e por c1
neLe y precio regular deI país, debiendo hacer e el pago en
la Península ii los dos meses de su arribo, y rcstituido que
sean dichos buques á este puerto, ó cumplido Lodo lo pac
tado, se han de conceder libres pasaporLes á lo rehene' de
la guarnicion para seguiria, ó restituir' e á u domi ilio. 
Concedido. .

AUT. H. - Los enfermos de la guarnicion que no puedan
embarcarse serán alimentados y cnrados en los hospitalcs
militares ue la plaza mediante aI tanto aI dia que se estipule
por cada oficial, ó soldado enfermo ó cOllValecienLe, y á lo.
que sanen se les concederá pasaporte, y la embarcacioll Y
vi\'cre~ necesarios para su Lransporte, que serán satisfechos
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eu la Península por el precio corrienle de este país en eI
plazo ya indicado. - Concedido, no solo, sino igualmente se
ofrece que serán curados de cuenta deZ Estado 6 gobierno de
Buenos Aires, sin 1'eintegro alguno ])01' ]Ja'l'te de la nacion. Ú

que todos correspondemos,
, ARl'. '12. - Cou arreglo aI número de enfermo que que
den en \0" hospitales, estará en el arbitrio deI sefíor capitan
general cl dejar en la plaza dos ó Lres oficiales y algunos a1'
jenlos de la guarniciou para su asi Lencia y cuidado. - Con
cedido.

ÁRl', 15. - De.berán poner e en liberdad luego que e ve
riilque esle convenio, y sea firmado, los p1'isioneros becbo
á la plaza, y por esLe á sus sitiadores de tierra y mar. 
Concedido con la condicion de consultarse al se110r capitan
general sobre el que 1701' Stt ]J(L!'te oficie con el general Pe
zuela para el míttuo canje de todos los prisioneros de ambos
ejércitos.

ART. 14. - o ha de permitir e á la tropas ó mariuería
elejar de alir, ó no embarcarse, ó ocultarse pal'a quedarse en
tierra, ni ménos podrán admitir'e á tomar las armas ó par
lido en la tropas de Eueno Aires. - Concedido con a7Teglo
fll al't'Ículo que se estendel'lí despues de estas proposiciones.

ARl'. 1 . - La guarniciou c diriO"ir'á ... ia recta para Ia Pe

nin ula ó bien cou la escala que 'e e tipule ó fuese preei a,
. in que en el ca o de haber de emprender su na...egacion
pueda obligársele á verificarIa ha~ta que el liempo sea favo
rable, aun cuando se cumpla el término prefijado ~.l efeclo.
- Concedido.

ARl'. '16. - Las eludas que pudeau ocurrir en este tratado,
Ó . c originen de imprevi la ó defecLuosa explicacion ele sus
artículo', se han de entendel' ó interpretar á favor de la
guarnicion. - CVlIceciúlo.

m. ~
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An1'. 17. - Deberá queuar Ijbre ó lucra d€ C La com-en
cion la cOI'beta nlerclll'io, para escolLar por i ai comoy, .
transporLar al Sr. cnpiLan g-eneral y demas jefes de la gUClr
nicion á la Península, bien que debiendo dar e á e Le buque,
como á los dcma , los vivere de que 11 ce ite á ese efecto
haja la mi ma condicione. - Concedido.

AHT. 18. - Si la guaroicion hubie e de ser conducida por
tierra á Maldonado, no ha de obligársele á marchar, durante
u lrán ilo, mas que cuatro leguas aI ma, ó lo que segun los

puntos problados que hap eu el carnino se acuerde y ano
cione como justo y demas conveniencia y utilidad de la
mi ma gual'llicion, pal'a no causarle mole tias arbitrarias eD
:u vinje, d biendo facili Lárse para realizarlo la e colla, car
ruajes, bagaje y viveres corre pondientes para cl camino,
y ubsistencia allí por el precio corrienle deI país. - Con
cedido.

All1'. 1H. - Á ningun oficial ca ado y particularmente á
aquellos que lo estén con hijas ueI país, ó tengau algllnos _
hienes raíce. en él, se le obligará á evacuar la plaza con la
guarnicion, y será repu lado en ella aun pre cindiendo de su
carácter que, ha de re petarse como ciudndano, si le acamo·
dase, ó lo nece ita poder permanecer cn la mi ma durante el
pro pio término de un ano,' á fin de que pueda si le fue e da
hle venuer sus baciendas sin mayor acriucio por la precipi
tacioo d u marcha; debiendo durante ese liempo socor
rérsele mensualmente con la paga por cueota deI erario
nacional. - Concedido.

AnT. 20. - Si llegasen buques de guerra con tropas ó sin
ellas á esle Rio, ban de quedar libres unos y otra , y han dc
facilitárselcs en e le puerto los víveres de que nece ilan á
lo' lJrecios corriente , haja las mismas condiciones para re
gre ar á la Penín llla, ó dirigir e ai punto que sus comall-
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<.Jante tuvieren por conveniente. - Concedido, debiendo
il'se de pachando los t1'anspol'tes con pl'0lJorGion á su l1ÍL

mero para que lwya mas facilidad de habilitados de lo que
llecesitan segun se explicará á continuacion de estas proposi
ciones.

AnT. 21. - Si lo buque que arriba en fue en mercan
te naciooales, cargados de efecto , ó frutos, ~'a ean penin
sulares, ya deI continente americano, ó sus islas, podrán
vender en este puerto libremente us cargamento , pagando
los derecho e tablecido ,ó bien remitirlo aBuenos Aires
para el propio erecto, y habiéndolo verificado podrán salir,
)'a en lastre, )a cargados, uando les convenga para lo
puerto de sus proeedeneias, 6 fletamentos, sin que púeda
ponérseles embarazo 'alguno eD la adquisicion de lo víveres
que nece itan. - Concedido, debiendo e{eclllarse en la Pe
lI[nsll/ct .con los buques 11rocedentes de Montevideu y Buenos
Aires el pago de los de1'echos como exigidos á buques nacio
rudes.

AUT. 22. - EI Sr. comandante general deI ejército itia
dor deberá lomar cuanlas medidas le ean po ible á fin de
eviLar todo de 'órden por parte de su tropa, cuando entren

. li guarnecer la plaza, ó bien de los paisanos ó vecinos de la
campana que yengan á ella; prohibien'do con grave pena,
que deberán ser efectiva y publicada por medio dei re pe\;
Livo bando, el que in ulteo de palabra ú obra, ó por escrito
á ningul1 yecino Ó oldado de e ta pIaza. - Concedido en
toelas sus lJartes.

AnT. 2-. - De de el momento que se firme la presente
convencion se ha de I Cl:.mitir que enlren eu la plaza franca
camente cualquiera especies de come tibIes, carboll, lena, y
demas que se desee introducir; y el Sr. comandante general
deI ejército sitiador dará inmedialamenle sus di 'po iciones
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para que se provea cl pan, carne, grasa y demas neeesario li
las tropas, hospitales y veeindario, que e pagarán á los prc
cios corrientes. - Concedido e/i todas sus partes.

AUT. 24. - Todos los buque mercantes que s~ hallen eu
el PUeI'to anelado, como de pertenencias particulares, ten
drán entera libertad para salir cargados, ó en la tre, cuando
los acomode, adonde tengan conveniente ó us mismo neta
menta exijan; no debiendo pagar olro derechos para ejeeu
tarlo que lo hasla ahora e tablecidos. - COI/cedido.

ART. 25. - La entrega de la plaza no se verificará ha la
dos dias exclu ivos de pue de firmado el presenle convenio,
para cuyo exaclo eumplimiento dará por su parle el Sr. cu
pitari general cualro individuas en rehene ,que erán un
jefe mililar, un regidor, un consiliario deI consulado nacio
nal, y un hacendado. - Concedido.

AnT. 21. - Los cargamentos de todo lo buques'anciaJos
en el puerlo, y procedentes de alguno de Europa ó América,
si esluviesen aun á sus bordo en el lodo ó parle, deberán
igualmente quedar libres, y sus capitanes ó eonsignatario
en aplitud para venderIas pagando lo dcrechos e lablecido
aI presente en la plaza, con prevencion de que j los hu
biesen ya pagado, aun sin babel' desembarcado aquellos, no
han de deber exigíL' ele de nueyo. - Concedido.

AnT. 27. - No podrán haja prelexto ni motivo alguno sa
carse de esta plaza 'ningunas armas, municione , Ó pertre
chos de guerra de las que cn ella exislen, y deherán inven
lariarse en la forma acostumbrada por los camisarias que se
nombrem aI efecto. - Concedido para la defensa de clla/
qníel'a nacion extmnjera.

AllT. 28. - De las mismas lropas sitiadoras que se pose
sionen por via de depósito, ,egun queda dicbo, de e la plaza
hasta que se decidan en Espana los puntos que allá deban
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ventilarse por el medio e~unciado, ha de componerse su
guarnicion en número de mil y quinientos homhres, hajo
las órdenes immediatas de un gohernador militar, sin que
bajo pretexto, motivo alguno, ó pacto anterior, por soIemne
que sea, pueda el • r. comandante general deI ejército sitia
dor, ni el actual gobierno de Bueno Aires, ó cualquiera otro
que le suceda, eotregar la plaza, ni permitir sea guarnecida
por ninguna tropas ya naciooales, ya extranjeras,'sino que
las que ahora se de ignen para ese servicio han de perma
necer ha ta que el predicho gohierno termine u asuntos en
la Penín uIa por el medio ya indicado, hajo la inteligencia
de que para el cumplimiento exacto de este convcnio y par
ticularmente de este J dei anterior artículo, ha de entregar
dicbo Sr. comandante general I?s rehenes correspondientes,
y ha de .ohligarse á responder de todo ello bajo la garantia
de S. M. B., Y en u representacion de su mini [l'O plenipo
tenciario eu la corte deI Janéiro, milord Strangford. - Con
cedido, bajo la llrevencion de que si {uese necesctrio po.,.
circunstancias de algun acomet'imiento extranjero ít Ot,'O mo
tivo, se aumentará la dicila gtlG-rnicion del moela que sea .
conveniente, 6 se dismimtiní· del nítmero asignado en este ar
ticulo si no {uese necesario.

ART. 29. --.: Deberán ser religiosamente respectados cuaIe 
quiera intere es que puedan tener en e~ta. plaza el comercio
Ó otra per ona a Í de la PenÍn ula como de cualquiera
otro pu nto de la Monarquia, in que ahora ni en tierupo al
guno pueda obligar e á 10 tenedores á que lo exbiban ó

enlreguen aun con la calidàd de reintegro; hajo la inteli
gencia de que el actual gobierno de Bueno. Aire~, ó cual
quiera olro que cn adelante pueda sllcederle, ha de responder
de la menor infracciol1 de este artículo, hajo la garantia ya

expre ada - Concedido.
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RT. 50. - la division dei capitan de navio grauuado
D. Jacinto Romarale debcrán facilitarse los vívere , ó cual
quiera otros pertrechos de que pueda necesitar, para evacuar
enando lo tenga por convéniente 6 le ea posible el Rio de la
Plata, y dirigirse adonde se le ordene por su re pectivo jefe,
yeD el caso que haya , ido apre ado antes dei momento en
que se firme esta convencion, asÍ dicho Sr" Romarate como
lo oficiale y dema individuo que componian aquella, y
tiene á sus órdenes, han de quedar en libertad amo parle
de la guarnicion de ta plaza; y de con iOlliente en estado
Je eguirla haja- iguale auxilio eo la Irimera oca ion que
e lime oportuna. - Concedido en la 17l"imel'Cl 11m·te, y en /a
segunda debe entenderse como el articulo 13.

AnT. 51. - El comercio tanlo interior como exlerior será
libre, y podráàirar con todas las naciones, interin u .1a
jestad no disponga olra cosa, dcl mi mo modo qu el de la
capital; Jebiendo ruyclarse los der cho que e exijan de lo
cargamentos extral1jeros por las regIas que e tén e tableci
das en ]a aduana de Bueno Aires, ú fin de que cual orre
ponde haya una exacla igualdad .ntre eUa y la d~ c ta plaza.
- Concedido.

AnT. 52.--'Iguales inventarios ú los que han de realizar e
eD el departamento de arlillería, se praticaráo en el parque
de iDgenieros, ar enal de marina, ho pitale , admini [ra
ciones de rentas, Ú 'otros ramos pertenecientes ú la hacienda
nacional por las per onas que al er cto se nombrarem, hajo
las formalidades de pracLica, á fin de que por este medio
conste eu todo tiempo e] estado eu que queda la plaza.
Concedido.

ART. 55. - Los archivos públi os seran respetados; y sus
IJapeles y demas pertencucias quedarún á cargo de Ias perso
nas que se ocupan en la aClualidad de ese servicio, Sa sea en
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calidad de secretarios, e cribanos, oficiales, ó e.crib:ente .

- Concedido.
ART. 54. -El r y, 6 la nacion, y la guarnicion de esta

plaza, cobrarán de u vecino . demas habitante cuale 

quiera crédito que tengan contra cllos hasta el dia en que

;e Grme e te convenio. - Concedido, lJero no debiendo
exigirse con violencia sino cuando buenamente lJuedan eje
cutario.

ART. 55. - En la plaza no e arbolará jamas por pretexto

ni motivo alguno olra bandera que la nacional. - Conce
dido.

ART. 56. - 'i por el jército sitiador, ni por ros buque

ti 1bIoqueo, ó en Buenos Aires, ueberá hacerse salva por la

entrada en la plaza.- Concedido.
ART. 57. - Á la guarnicion e darán treinta dias de tér-

mino para prepararse á partir, ó embarcarse, un mes de

ocorro, ánte de emprender su navegacioll, con que pueda

habiliLal'se para ella, cuyo desembol o quedará á carlTo deI

erario nacional,' ó deberá á u tiempo ~er reintegrado por
c t . - Concedido, .

AR'l', 58. - Se restituirá á los vecinos y demas habitante"

de esta plaza todas la propiedacle que les ha~'an ido e

cuestrada' por di po iciolles deI gobicrno de Buenos Aires

anteriores aI dia en que se firme e te convenio. - Se devol
verán (Í sus legítimos dueiíos toelos los bienes "lIices (te Tos
cllales no se haya enajenado el EstCldo, haciendo lo 1I1i mo
con todos los erectos que se hallen en igual caso, pudiendo
todos los vecinos y habitantes de Montevideo reivindicar sus
fincas por el derecho de tanteo en que los tenedm'cs las hayan
comprado: finalmente sobre todo lo enajenado e~ gobiel'llo de
Bnenos Aires cuidadt inâemnikll1' todo lo perdido ó gastado,
Citando y del mejoi' modo que Te sea ]JosibTe.
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Alt'f. 39. - ToJo lo mpleado' civil ,polílicos y mili
lare de los cuerpos de eslas Pl'ovin ias, . ecl ia Lico que

fIuieran quedarse enl<:\ plaza, poddll1 hacerJo ha La la resolu
cio)] de u Maj . Lad ó d la regen 'ia d las Espanas, y á ma.
til' manLener e n la Lranquila po c ioa de sus empleo',
disfrutanín su respectivos sueldo , y erán con dIas ocor
ridos en la forma acosLumbrada, paO'ándo eles el lran parle
,'I la Penín ula á aquellos que desd Iuego cruierao retirar c
ú clIa, de cuenta elel Estado, 'Y cl biendo ser todo Lralado
con c'I decoro re 'pecLiYo á sus la e . - Concedido, siendo
]J1'evencion que con respecto á los que quedan en Sl/S e1J1pleos
rlebel'á entel/derse e1 debel' rna1l1ener10s en ellos, 'ínterin por

,SI! mala cO'ln]Jol'taGion no se hagan acreedol'es á ser sepa
rados .

.\1\T. 40. - A imi mo e 'alisfarán su' r pecLivas pen
siones á las viudas qu la disfruLen, á lo inválido ó retira
Jos, y pobladores que no e hall n en estado de poder guil'
ii la guaruicion hasla su destino, ó no d ban jecut.lr1o.
COI/cedido.

AnT. 4-'. - El prc enl cOllvenio ha de f'el' extensi,-o ell
todas sus parles ai c lahlccimienlo dd Cármen deI Rio Nr

gro el1 la Casta Pntagónica, debi ndo esLimarse libre, ó fuera
de él, tanto los oflcialcs 1 tropa exi.lentes el1 aqurl cie:lino,
como tam bien la ZlImaca na ional C01'101a dclll1ando d I al
f'érez de f['e;rala D. Pablo Guillen, quien podrá dirigir e C01I

ella lransportando aqu lia á la Península, li otro punto que
. e lc prevenga por u jefe poniendo en u nol.i ia e.1 tra
lado. - COllcedi.llo.

AII'l'. 42. - 'fados los rmigrados, milicianos y demas in
dividuas que ai pre enle c hallan reunido en eI Cerro
Lal'go, li campos dei Yaguaron, haja las immecliata órdelle.
deI comandante de aqnclh guardia, eleberim asimisino e [j-
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marse indu o eD e le comenio, S di frular de cuanlo eD él
queda acordado en lo mismos términos que si e hallasen eu
esta plar.a. _. Concedido,

Monle "ideo, 20 de Junio de 18'14.

Ju·\· DE VARGAS. - JOSÉ ACEVEDO.

- MIGUEL A. DE VJLARDEn,(. -Jo É

GESTAL. - CARLOS DE ÁLVEAR.

N° 19.

cmCULW, DA PR!. lCEZA DONA CARLOTTA JOAQUINA

AO GER,UOS DAS onDE.·s RELIGIOSAS EM IIESPANB.~

DE 2i DE JULUO DE '18H

Con "idcrando atentamente la deplorable ituacion de nue ' ..
lra amada pálria, no puedo mirar con indiferencia los malc
J' de gracias que e]]a sufre con la apre ion dei tirano de Eu
ropa, on la falta de su lejítimo oberano, v con la divi
sion i temálica que enemigo y extranjero por u fine
particulares, procuran estableccr entre mis amado compa
lriota .

10 qui e e"itar en tiempo todas Jas calamidades que eD el
dia cSllerimenta la Penio ula; pera con lituida por mi E 
tado á ser una imple espectadora de cnanto pa aba eD las
cortes de Lisboa y de Madrid, nunca pude realizar mis ju '.
to de cos, á pesar de alguna dilijencia practicada en me
dio de ri 'gO" y pelig\'Os; J.' asi fné tambien que nunca pude
cr útil ii Espana, ni aI mi mo Portugal,

La obligacion qlie en aquel enlonces tcnia de miraI' iem-
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pre por el hien ue mis amados espaiioles e ma ngurosa en
cl dia, n que, por la ausencia y cautividad de su lejílimo
oh !'aoo, mi mui querido hermano Fernando, los veo e

] ue los ú caer el1 una terrible aoarquía, cuya consecuen
,ia erán in duda mas funestas que las de la mi ma

guerra.
E la consideracion y los deberes que me impone el dere

cbo de la angre, de defender y " lar por la con ervacion
dei trono de mis mui querido bermanos, y de los eventua
les cleTechos que en su cle{ecto me lJertenecen, me ltan mo
vido á encargarle y 1'ogarte que ai momento de rccibir e ta
mi carla, póogas en práctica todos los buenos ofici05 que
quedan o la esfera de jurisdiccion de Lu empleo, para que
lo individuo de tu aota relijion cooperen por aquello
medios que pre cribe la fidelidad, cl honor y el bico jeoeraJ
ue la mouarquía 1 de lo pu blo que esencialmcnte depen
den de ella, á que cuaolo antes se rc tablezca en 'U anti l1uo
'er el gobierno de mi augu ta ca a de E pana, i bien que
yo misma coovengo y de eo para I bieo de lo e panole y
de mis pl'opio, bijos, que sea é011, aquellas modíficaâones
que se conceptuen capaces de acabar con toda especie de
despo/ismo-, tan contrario á los intel'eses de los plteblos y (Í,

los de los mismos soberanos, que solo pO'l' ignorancia lJlleden
ejel'ce'l'lo.

Yo <;reo tener todo dere ho para hacertc e la demanda, 'j

no uudo que conociendo que eo ella e incluye la seguridad
de nuestra amada pátria, la iol gl'idad y aumento de la roo
narquía, y la eslabilidad de e a propia relijion qu gobier
na', realizará' mis e peranza , fomentando la opinion pú
blica, á f1n de que las córtes tomen sobre el indicado objelo
una pronta y ju ta delibcracion.

Dias te guarde en u sanlo ..eI'vicio.
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Dada en el real palacio dei Rio Janeiro, á 24 de Julio
de 181'1.

Tu mui afecta infanta,

CAIlLOTA JOAQUINA DE BOURBOl\'.

Reverendísimo padre frei José Ramirez,

LEt HESPA:i~HOLA PROMULGADA PELAS CORTES DE CáDlX

DE -12 DE MARÇO DE -1812

As côrte geraes e extraordinarias, considerando, qu o
bem, e segurança do Estado são incol11pativei com a concur
rencia de circum lancias, nas pessoas do infante D. Fran
cisco de Paula, da infanta D. Maria Luiza Raynha viuva de
Etmria, irmão e irmãa de D. Fernando VII; tem re olvido
declarar e decrelar, que o infante D. Francisco de Paula e
seus descendentes, e a infanta D. Maria Luiza e seu descen
dentes, ficam excluidos da suecessão á corÔa de IIespanha.
Em consequencia, na falta do infante D. Carlos Maria, e de
seus legitimos descendente, a infante D. Carlota Joaquina
princeza do Brazil, e seus legitimos descendentes, serão cha
mados á succes :lo da corôa; e na falta de seus herdejro ,
então D. Maria IzuLel, princeza herediLaria das Duas Sicilias,
c seus legitimos descendentes; e na falta destes tres paren
tes mais proximos de D. Fernando VII e seus descendentes,
então succederão as outras pessoas e linhas, que devem suc
ceder segundo a con tituição, na ordem e forma, que está
estabelecido. Ao mesmo tenípo as cõrtes decláram e c1ecré-

,
",



- 552-

tam excluidos da successão à corôa de Ilespauba, a archidu
queza de Austria D. Maria Luiza, fi Iha de Francisco II im
perador de Austria, de eu primeiro a 'amenlo, as im como
tambem o descendentes ua di la archiduqueza.

Cadiz, ~1 de Março de 1812.

N° 21.

CO~YEN[Q ENTRE OS NEGOCTA TES INGLEZES E PORT -GUEZES

EM LOi\'URES

APPROVADO PEl.OS GOI'EnNOS INGLEZ E PORTI;GUEZ

SODRE PONTOS DO TRATADO DE 1810

Nó' abaixo as ignado commissal'io nomeados pelo secr('
tario d'E tado dos negocio estrangeiro de S. )I. Britan
nica, c pelo embaixador do principe regenle de Porlugal,
I'C idente nesta côrte, para o aju te de alguma materia
comprehandidas no ultimo tratado dc commercio, que reque
rem ser ajustadas com toda a preci :lo, que a natureza da
circunslancias admitlil', lemos muLuamcnte concordado nos
di ...ersos pontos aqui abaixo mencionados, e Lemos authenli
cada cste accordo com as no as re pectivas assignaluras.

10
• A identilicação elos navios britanl1icos.

Está concordado, que a certidão omcial de registro, a si
gnada pelos proprios omciaes das alfandegas britannicas
será julgada sufficiente para identificar um navio de construc
çfío britannica; e que produzindo-se tal cerlidão, elle sel'Ú
admittido oomo tal em qualquer porto, denlro dos domini~s

de S. A. H. o príncipe regante de Portugal.
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2°. Verificação da mercadoria britannica nos dominios
11Ortuguezes.

EsLá concordado, que na imporlação de quaesquer ben~, .
ou mercadoria, do reino unido para qualquer parlo dos do

minios de S. A. R. o principe regente de Porlugal, todos es-
es ben serão acompanhados pelos bilhetes do despacho

(Coclcet) originae' de alfandega, e eUados pelos proprios offi
daes das alfandegas britannicas, no parlas de embarque, e
que os bilhetes elo despacho da alfandega, perlencenles a
cada navio, serão numerados progressivamente; o numero
lolal, declarado no primeiro, e no ullimo bilhete ue despa
cho d'alfandega, pelo omcial proprio da me ma, no despa
cho finul de cada va o, em qualquer porto britannico j e está
além di so concordàdo, que anles do despacho final dos offi
ciacs de busca (searchers) no porto de embarque e ajunta
rão, e ligarão o bilhete. de de pacho de cada navio, com o
numero dos taes bilhete de de 'pacho, scllado com o ello
omcial, e a ignado pelo omcial de busca. - E tes bilhete
de de. pacho da alfandecra assim junlos erão produzidos jun
tamente com o manife.to, jmado pelo capilão, ao CaD ui
porluguez, o qual certiGcará o mesmo manife"to. - Estes
bilheles de despacho d'alfanrlega, assim eguros juntamente,
e o manifesto assim authenticado f;e tornará a entregar aos
officiae de busca, em ordem a oar- e o de-pacho final do

,
navIO.

5°. Arranjamento sobre os direitos, chamados Scavage,
Package e Trinitu.

Está concordado, que e ponl)a o negociante portllguez no
mesmo pé do britannico, lanLo a respeito do direitos cha
mados Scav(lge e Package, que se pagão á corporação de
Londres, como do direilos, que e pagào pelo navios á cor
poração (do3 pilolos) chamada Tl'initu-Hollse, em Londrc :

•
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para effeituar iSlo, e preservar ao ~esmo tempo os direitos
dos foraes da corporação de Londre , e da Trinity-House em
Londres, será necessario que paguem, e em primeiro lugar,
este direitos, como ao pre ente se pagão; e em lodos os ca- .
sos, em que apparecer que o negociante portuguez tem pago
mais que o brilannico, se lhe restituirá a differença sem des
pezas, e pela maneira que o governo britanni o determinar.

4°. Omodo de cobrar os direitos ele 15 por ce/lto, /las fa
zendas I/lglezas, em portos lJortuguezes.

Esta concordado, que o modo de aju lar esta materia com
mais equidade, de maneira que se a segure ás rendas porlu
gnezas o pagamento pleno dos direitos de 15 por cenlo j e
que se dê ao negociante a certeza de não ser obrigado amai,
em caso algum, parece ser o seguinte:

Que o importador, quando der entrada nas alfandecras por
tuguezas, assigne uma declaração do valor de eus bens, em
tal somma, qual elle julgar propria : e no ca o, em que o 01'
licial portuguez, que i to examinar, for de opinião que tal
avaluação he insufficiel1te, terão a liberdade de {ornar o ben,
pagando ao importad.or o importe, segundo a sua declaração,
com a addição de 10 por cento; e voltando tambem os direi
tos pagos, qúando a fazendas forem entregues ao official
porluguez, o que dever ser dentro de 15 dia, clesde a tle
tençào da fazenda.

Londres, 18 de Dezembro de 1812.
R. FREWIN.

W. BOURNE.

A. J.. SAlI1PAYO.

A. J. DA COSTA.
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N° 22.

ACTO ~1 DE JORGE nr DE 31 DE MAIO DE 1811

A fiE PEITO DE MODIFICAÇÕES AO TRATADO DE C01JMEflCro DE 1810

Por quanto, em conformidade de um acto pa sado no duo
dccimo anno do reyoado ue S. L el rey Cados II, intitulado
« um acto para animar e augmenlar os navios e navegação,»
e oulros estatuto , se não pódem importar para este re"JTIo
ou ilhas de Guern"ey e Jersey, nenhuns üens ou fazenda
quae quer, <.le nascença, producção ou manufactura ela Ame
rica, em outros navios que não êjam britanllicos de con 
trucçào, e de propL'ie<.lacle ele ubditos de S. M., navegado
pOI' um mestre, e tres quartas partes de marinheiros subditos
bl'ilallnico , e registrados segundo a ley, sob pena de perdi
mento de todos os taes ben e fazendas, e do navio ou vaso
em que fõrem importauos; e porquanto, os seguintes bens e
fazenda, convem a aber, mastro, madeiras, taboas, sal,
pez, breu, re ina, canhamo, linho, passas de uva, figo,
ameixas, azeite de azeitona, trigo o.u grão, as uca!", potassa,
vinho, vinagre, agoa ardente, sendo de nascença, producção,
ou manufactura da Europa, são obrigado pelo obredicto
acto do anno 12 do reynado de sua dicta, l\Iagestade el rey
Carlos II, e por actos sub equentes, a serem importados para
a GL'am-Bretanha em navios ou va o , que, antes do 10 dia
de Mayo de 1786, pertencerem em todo, verdadeiramente, e
sem fraude aos dominios de S. l\'!. ou fossem construidos em
dominios de S. M. e registrados respectivamente conforme a
leYi ou em navios ou vasos con truidos em alguns dos paizes
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ou lugar~s <la Europa, pertencentes. ou sujeitos ao dominio
de Soberano ou Estado na Europa de que os dictos bens e
fazenda, assim enumerados ou aescriptos acima, êjam res
pectivamente nascidos, produzidos ou manufacturado, ou
de taes portos onde os dictos bens pódem someme ser, ou
são mais usualmente embarcados pela primeira vez para
transportação; serido taes navios ou vasos navegados com
um mestre, e tres quartas partes dos marinheiro, ao meno',
pertencentes a taes paizes, ou lugares, ou portos respectiva
mente; e em nenhuns outros navio ou va os quae quer
ob igual pena de perdimento de Lae ben , e fazenda' qne

se importarem contra i ·to, junctamente com o navio ou va '0,

em que os dictos bens e impórtam: E como quer que êja
coríveniente, a fim de dar. effeito ás providencias do tractado
de amizade, commercio, e navegação, coneluido entre . ~1.

e S. A. R. o principe regente de Portugal, a. iQ11ado no Rio
de Janeiro, aos 19 de Fevereiro de 18'10, que se revogue
aquella parte do dicto citado acto, pas ado no anno 12 do
reynado de S. dicta M. ell'ey Carlos II, ou tI'O qualquel' acto
ou actos do parlamento que hajam prohibido que o ben~,

fazendas, e mercadoria. do crescimento, producto, ou ma
nufactura, 'de qualquer dos territorio. ou domi ilio perten
centes á corôa de Portugal (que a ley não prohibe o er m
importados de outros paizes estrangeiros), sejam impor~atlos

tios dictos dominios ou territorios em navios ou va os de
construcção dos dictos territorios ou dominio , ou 'aprezados
por algum navio ou vaso de guerra do governo portuguez,
ou por algum nayio ou vaso que tenha letra de marca, e rc
presalias do dicto governo, e condemnado como legitima
preza em qualquer côrte de almirantado do dicto governo,
sendo o dono de tnl navio ou va o subdiLo do dicto governo,
ê navegado com mestre, e tra quartas partes, dos marinhri-
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1'0:, ao IIICIIO:; pel'L 'J1cenl . a Lcrrilol'io ou uominios do
di 'Lo "'oycmo, sob pena de que fossem perdido' lacs bcm .
e os ya o em qu elle se iml orta s m· e que La ;; hens, fa

zcndas e mel' adoria', e O' va os qu a im as importarem,
lião ejam ujeito a p l'dimento por cau a de lal impol'La-

·çao: eja portanto ordenado pela ExceL!entí ima Mage lade
d'el-re , por e com o parecer on entimenlo dos lord' es

piriluae' Lmpora s, e commun ,convocados ne le pre ente
parlamenlo, por authoridade do mesmo; qu depoi de
ha\'er pa - ado c le aclo; aquella parte do ohr diclo aelo,

[la ado no 12 do reyna~o de S. dicta M. Carlos II" e lodo e
qualquer aclo ou acto do parlamenlo, em força ao tempo
ou immediatamenle antes de pa 'sal' esLe aclo, o quaes pro
Ilibam que quae quer hen -, faze'nda ou mercadoria, de
crescimento, producção ou manufaetura de qualquer do
lerriLorio ou dominios da corôa de Portugal, cuja irnpol'la
Cão de paize e Lrangeiro para e te re mo ou ilhas de Guel'll-
cs ou Jer e", em navios ou va o' con truido nO dietos

t rrlLorios ou dominios da corôn de Portugal, ou toroado

por algum navio -ou \'a o de guerra pertencente ao governo
Pol'luO'uez, ou por nlfTUDl navio ou \'a o perlenc ntc a alfTulO
uo' tcnilorio ou domínio obredicto, e regi 'Irado con
forme a lcy, tendo I atente ou cartas de marca, e repre -alia

do governo portugucz j e condcmnado c mo leo'ilima prca
em qualquer côrte de almirantado do diclo <TOVCl'nO, lal na
vio ou va o que a im imp.orlar endo propriedadc de suhdi-
los do di Lo <Toverno, e navegado om um mestre, Irc
quartils parte do m:lrinheiro - ao meno. suhdiLo do diclo
"ovemo, pena de pcrdimento dos dicto bens, fazenda' e
1l1cl'cauorias, e lambem do navio u va o em que as lU ma'
forcm ilLlporl::ulas' serào e o mcsmos sào por c.t, rcvo
gados.

Iii.
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2. eja portanto ontenado, que de lIe que pa '"ar este acto
em' diante, quaesquer I ben 1 faze?da e mercadorias, que
fôrem do cre cimenlo, pt'oc1uc ão ou manufactura de algum
lIo territorios ou dominios da corôa de Porttwal, cuja im
portação de paize e LranO'ciro para e le reyno u ilha de
Jersey e Guemsey lião seja I robibicla por ley, serão e Iodem
ser importadas para e te reyno I e ilha de Guern es e Jer
sey, direclamente de qualquer dos taes territ rios e domi
nios, em qualquer navio ou va, o de guerra pet'lencente ao
governo portuguez, ou por qualquer navio ou va Operlen
cente a qualquer do ubditos lIo territorio ou domínio'
sobrediclo , on que tenha patente ou carta LI marca e re·
presa~ia do dicto &overno, e cOl1demnado como leaitima
preza, em qualquer côrte de almirantado do dieto governo,
e sendo. eus donos subditos de lal goyerno; e me tre do
mesmo, as im como tre quarta parle do marinheiros, ao
menos, ubditos de tal goyerno, e taes ben , fazenda " e
mercadorias, darão entrada, e de embarcarão, pagando o
direitos, e sendo sugeila' ás condiçoens e reguhmentos aqui
abaixo mencionados j não obtante qualquer'le " costume, ou
uso que em alguma maneira lhe ja ontrario.

5. E s~a outro silO ordenado, flue lodos os taes bens, fa
zendas e mercndol'ias a sim directamente importada para
este reyno, de qualquer dos Jiclos territorios ou domínios
da COl'óa de p.ortugal, em taes navio ou va os portugueze
como os que ficam acima parti&u.1armente mencionados, Otl

descripto , poderão entrar e de embarcar, pClgando aquelle
di.'eitos de alfandega, e excisa, e não mai , que se devam
pagar pelos bens, fazendas e mercadorias de imilhanle dc
nominnção ou uescripção, endo eUesirnpól'Lado' para e te
reyno de qualquer outro paiz e tl'uogeiro, em navios ou va·
ti s de consLruc~ão brüannica, pertencentes, navegaJOli e
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rcoi trado unfoflue a ley; e nos casos em que se impoem
dirrerente uireilo sobre alguns ben fazendas ou mercado
ria de imilhante denominação ou de cripção, a sim impor
lado' de differenle paizes e 'trangeiros, enlão pagando os
dircilo' mai moderados, que a ley requer que e paguem,
qnan lo a importação rôr feiln em navios ou va o de Gon
slru ção bril:.lnl1ica, de quae qucr bens, fazendas ou merca
doria vinda de algum paiz estrangeiro.

4. E porquanlo eonye01 permiUir n importação uo dentes
de clephanle e marfim, para estes reynos, de qualquer parte
do Jominios ua corôa de Portugal; seja portanto determi
nado, que será c possa ser permiLLiuo a qualquer pessoa ou
pes ons, o impol'lar para este re 'no dente:> de elephante e
marfim, ue lJualqucr do uiclos dominio, eja em navio ou
vaso' bl'itannico de con trucção, pertencentes, navegados
c regi trado segundo a ley, ou em tae~ navios ou vaso por
tucrueze , quaes ficam acima mencionado e descriptos ne te
acto, e perlencentes e navegados na man ira acima tambem
men 'ionada e descl'ipta; uiio ob tante que taes uentes de ele
phante ou lllarnm nào, ejam do pr ducto de algum do do
minio' da corôa ue Portugal; e tae denl ' de ele1 hante ou
marAm a' 'im ill1porta lo , poderão entrar e de embarcar pa
gando aquclle' ulreitos sõmcnte que ào devido e hiio de
pacrar tae artigos" endo importados em navios ou Ya o bri
'tannieo de construe 'ão, pertencentes, nave auos e regis
trado conforme a ley: não oh tanle qualquer cou a em
contrario que se tenha delerminado 1\0 acto pa 1tdo no -12111

"

anno d'cl-l'ey Cal'lo._ li" intitulauo um acto para animar e
aUQ1nentnr os navios e a navcgaçt"íoj ou em outro qun1llucr
aclo ou acto. do parlamenlo.

5. E 'oja oulro sim onlellut.lo, que sent e pOl' c-la !le re
\'ogadn aquella parte do pelo passado n0 a1111o 5'1" do reynado
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de, . pre enle 111., intitulado, cc um acto para emenuar UJll

acto feito nO anno 2° do re nado de . pre ente M., para o
regulamento do negocio entre os subditos de S. M. nas colo-
nia e plantaçoeu da America Jo Norte, ilhas da India
Occidentae. , e o paize pertencente aos E Lado da Ame
rica; e entre os dictos suhditos de . 1\1. e a ilhas e tran
geiras das lndia Occidentaes; e tambem um acto.feito no
anno 27° do re) nado de S. pre ente M., para permitLir a im
portação e xportação de certos ben , fazendas e mercado
rias, para o. porto de King ton, Savannah la Mar, Mon
tego Bay, e Santa Lucia, na ilha de Jamaica, e no poeto de
S. George na ilha de Grcnada, no porto de Ro ea na ilha
Dominica, e no porto de Nassau na ilha de New-Provic1enc ,
uma da ilha de Bahama, sob cedo: I '.~gtllamento e re tric
ç.oens, que prohibem a importação de tabaco, p z, breu,
tormentina, canhamo, linho, mastros, vergas gurupez, adue
la, Lampos, tabooens, ripas, e madeira de qualquer arte,
p:'ío, biscouto, farinha, ervilha, feij.ão, batata, trigo, arroz,
centeio, cevada, e grão de qualquer arte, endo do l'e ci
mento ou producção de qualquer do lerritorio. ou do minios
pertencent~s á corôa de Portugal, vindo tlirectamenle de tae
tel'ritorios ou dominios para aiO'uma ilha do dominio ue
S. M. nas India Occitlentaes (em cuja de eripção se compre
hendem as ilhas de BaJlama, e Bermuda' ou SomeI') em na
vios ou vasos de constl'ucçfio britannica.

6. E seja putro sim ordenado, que depois e desue que e
[ assar este acto será licito a qualquer pe soa ou pessoa im
portar ou trazer para qualquer das dictas ilhas da Indias
Occidel1taes, qualquel' dos dictos bens eip navios ou va os de
construcção britanllica, pertencentes, navegados e regi tra
dos segunuo a iey, e cm nenhuns outros navios ou va os
quaesquer, sendo os taos bens'do crllscimento ou proJucção
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ele algum uo territorios ou tlominios pertenceutes á corôa
de Portueri:ll, na America do Sul; e importado para a dicla '
ilhas directamente do dicto territorio ou aominio i não
ob tanl q dicto citado acto, ou outro qualquer acto OL~ actos
em contrario.

7. E porquanto pelo artigo 20 do dicto tractado e ,tá es
tipulado, que 'louo os artjero da aaricullora e producto do
Brazil e ue todas as outra parteo dos domínios portugueze ,
podem seI' recebidos, e guardados em armazens, em todos
o porto dos dominio de S. M., que fôrem por ley de 19oa
uo para receber em armazeo e es artigo; eja portanto
determinado, que o assucnr, café, algodão em rama uo cre ri
m nto ou produccão ue qualquer dos tel'ritorios ou dominios
da corôa de Portugal; ou outro quae quer bens UO cresci
mento ou produc~ão dos di to terrilorios ou dominio yue
:Io cnumerado ou de criplo na tabella marcada (A.) ano sa

a um acto pa ado no aono 45° do reynado de . presenleM.,
intitulailo « Um acto pnra permittir que e iJ'nportem certo
hen I ara te re no, para e segurarem em armazen , sem
]la<tnr direitos; » e que fôrem leeralmenle imporlado , con
f01'111 as provi oens do dieto aclo, directamente do dietos
lenitorio ou dominio ,serão e podem 'er seguros llOS al'ma
zen pertencen!. . á ompanhia do dique da' India Occi
dentae ,ou nos armazen pertencente á companhia do dique
ue Londl'e no porlo d 10nd re., ou naquelle armazen d
ouLro qualquer porto de Le re)'no, que tenha sido ou vier a

C1' npprovado para a recepção de beo de similhanle cleoo
mina~ão ou descrip~ão; enuo legalmente importado da
Jndia Oceidenta~; em pagar primeiro o direilo que são
dOl'ido na imporLaçào UOS ln _mo ; representamlo- 'e para
e Le rim na fórma II ua], e acostumada, ao' cOIOO1i' ario do
direito de alfandega de . M. emfnglaterra, Esco ia, e 11'-,
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Janda, pejos donos, proprielarill. OLl con ignnll1l'ios de laes
bens; e todo os Laes ben ,a im, egoro em qualquer do
eliclos armazen re p CL1VamenLe, gozarão o me mo bene
ficio ,e erão sugeiLo' e ligad s á lDrsmas l'egl'a , regllla~

menlos, condiço ns, fiegnrançao' e l'e tricçoen , penas e
perdimentos, a que lodo os ben de imillJanLe denomina
ção ou de cripção, sendo a sirn imporLados, e mettido cm
armazens, e~lão arrora 'uo'eilos e ligado por qualquer aclo ou
a lo do parlamento, que e 'lejam 'em força ao lrmpo em que
se pa sa e. Le aclo.

8. E eja oulro sim deLerminado, que torlo os ben , fa
zenda c mercadorias, a, im imporlana para esle l'e~'no dr
~ualqu('r dos territorios 011 dominios da corôa ue Porlugal,
enuo os me mos exportado de le rexno, lerão direito ao

mesmo drawbac1rs que a le~' c n(' de na exporLação uo.
l)en , fazendas e mercadoria' de similhanl dennminaf.iio
ou de cripção, "endo expol'Lados de 'le 1'e 'no' e que 'e con-
cederá, e pagará os mesmos drawba k premio ao b ns
fazenda e mel' adoria exporlada eleste revlO para o..
dieto leniLorio ou domínio qunes se concedem pOl' ley
na exporLnçã dos beo , fazendas e mercadorias de imi
1hanLe dC/l0mioaf.ão ou descripção para qualquer ua ilha',
p\anLaço n' ou colonias p l'tenc nLc á corôa da Gl'am DI'l'
Lanha na America.

9. 1~ seja outro sim ordenauo, que e não pagarão, 0\1
pedirno a hem dr . M., eu herdeiros ou sncce sare, nl

qualquer dos parlas do Reyno Unido, pelo navio, ou vaso'
cujo' dono' ['ôrcll1 subditos da coroa de POI'LuNal mais u
bidos ou maiores direito ou il11]1o Lo debaix da denomina
ção de direiLo de podo, LOIl lada e an hOl'age, do que p la
ley sfíQ devido, e tem de pagar os navios ou vasos ujos do
no~ fÓl'cm ,uhdilo de S. f., não ob. Lanle qualquer I y, 0,-
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tum , ou IlSO em cOlitrario : comtanlo, porém, que nada
ue. Le acto ..e ex.tenda ou con trua extender, rerogar, ou em
qualquer maneira alterar o direitos de pacacre, cava.cre,
balliage,. e portage, ou antros qu&.e"quer direito que e de
l'élTl pagai' ao ma 01', e commu neil'O , e cidadãos da cidade
de Londre. I ou ao lord mas r da dieta cidade, que ao tempo
fór ou a qualquer outra idade ou lugar encorporado dentro
de te re '110, ou a algum ubJito ou ubdito de . M. j ou a
revogar ou em qualquer maneira alterar algum privilegio
c pecial, u izencão a que alcruma pe oa ou pe oa, corpo
politicos ou corporaçoens tenha ou tenham direito pOl' ley;
ma o me mo e continuará orno aLé aqui.

10. ~ eja oulro 'im ordenad , que toda a fiança pre
tada a . M. pelo importador ou importadore proprielario
ou proprietario , con i"natario ou consignatario de guae 
fluer ben ,fazenda' olll11ercadoria , do cre cimento, produc
ção ou l1Ianura tura de al"ul11 do territorio ou dominio. da
corôa de Portugal, depoi da raLifica 50 do dicto tractado de
amizade, commercio e navegação, para pagamento da diffe
rença entre o direito mais subido obre taes ben , fazenda,
ou mercadoria, e o di,reito mais baixo, que tem de e lhe
impôr, ejam, de de que e pa ar este acto em diante,le
vantauas e ab olvida j ~ que se não pé a ou pague ou tI'O
direito o. artigos por que taes fianças e pre táram a S. M.

I i. E eja outro sim ordenado, que o dous acto pa sa
do no anno 41 0 do reynaclo de S. pre ente M., intitu\auo
cc ru aclo para permitLir a importação de ben do territo
rio porLugueze no continente da America do uI, em navio
portucruezes j " e o outro (C um acto para regular o commel'cio
entre a Gram BI'elanha e 0- terrilorio portulTueze no con
tinente da America lericlional » s jam e ão por e te revo
"ado..
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,12. E seja outro im ol'llenado que este acto e lad em
força, durante a continuação do dicLo tl'actac1o com S. A. R.
o principe regente de Portugal; e sendo nece sario poderá
ser alterado ou ,ariado durante a presente e~ ão do pal'la
menta.

CARTA REGrA DE 22 DE J LHO DE 1. '11

Govel'nauore do reino de Portugal, e dos Alrrarve
amigo'. Eu o prio ipe regente vo envio muito audar, como
aquelle., que amo, e prézo. Havendo eu mandado erigir
IlUma grande fabrica de polvora na larrôa de FrciLà junto
de ta cidade, que 1'a he a r.apilal, por er a minha re iden
cia no pre ente momento, e devendo a me ma fabrica conti
nuar a aprovisionar aquella parte dos meus E tauo' do Bra
~il, e Arrica, onde mais cormnodamente o póde fazer, que a
fabrica real, que se acha e. tabele cida no reino de Portugal por
onta da llJinha real fazenda, e a qual tenho mandado a istir'

com alitre, que mandei aqui comprar por conta da minha
real fazenda; e havenl10 constado que a fabrica de Portugal
Linha vendido ogora polvora a ne"'ociante uo Rio d Janeiro
que aqui a querem importar, e que por e Le meio podem não
só ob 'tOl' ::í venda da fabrica oqui e tabelecido, ma ainda
dar lugar a que debaixo deste titulo intl'oduzão polvora, que
ni'io seja da minhas reaes fabricas, cujos intere 'e de ejo
egurar, e conciliar; par'eceo-me conveniente fazer IJUma

nova declaração a e le re pei to, que ora vos mando corn
municar, e he que a fabrica real ue Portucral não u verá
vender polvorlJ, senão para os porto e capitania do P:uú,
,Taranhão e Ceará, ilha do Açore, Madril'll, Porto anto
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e ilha ele Cabo-Verde; ficando-lhe tambem a obrigação de.
dar o aprovi,ionamcnto nece sario para a minha real tropa
elo e~ercito, e marinha e tacionada no me mo porto j e que
á real fabri a e.tabelecida no Rio de Janeiro ficará perten
cendo a me, ma obrigação na capitanias de Pernambuco,
Bahia, Rio de Janeiro, . Paulo, e Rio Grande, e portos da
co ta d'Africa; e que daqui em diante ficarão inhibida as
me mas r.eaes fabricas de venderem polvora, e de dar as
conveniente guia a necrociante , que não ejão para o dis
trictos que ficão destinados a cada huma da mesmas fabri
ca . D.ebaixo oesle principio ordeno-vo' que logo a sim o
façai COII tal' tanto ao admini tradore da fabri a I'eal do
reino de Portugal, 'omo a todo os negociantes da praça'
00 reino, para que não alleguem ignorancia, se, praticando
o contrario do que fiea di po to, a mesma polvora lhe erá
confi cada, como daqni em diante e ficará praticando, da
data, em que vós abi receberdes, e publicardes e ta mi
nha re311'e olução. Assim o terei entendido, e farei cum·
pril', oão obstante ljUacsquer leis e ardeu cm contrario,
que toda hei por derogaclas, como se della lhe e ex
pressa menção.

E-cripta no pala ia do Rio de Janeiro, em 22 de Julho
]e 18'1'1.

PHI~CIPE R"GF:i'iTE.

N° 24.

ALVARÁ D1~ 2G DE J.\NEIRü DE 1811

Altentienuo ao e tado de abaLimenlo em que c.lá o COI11-

mercio navegação nacional pelas a lua ircnl11 lancia.
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P litica ~ e a !lue os gencro ela producçfío de.le Eslndo do
BI'azil, que de Lisboa e Parlo fÔTem levados aos mercauos da
Europa, não podem alli ler concorren ia com o::; que a cllé
chegão, conduzido em directura, pai' haverem pago direito"

nas alfandegas daquellas cidades: E querendo promoyer, e
animar a marinha mercantil, e o commercio e aO'ri nllllra

de te geoero lão importante, ainda com al!!Um acrificj
da minhas renda reaes: Hei pai' bem, que todo o gene
ros produzido neste E tado do Brnzil, e que da alfalldeO'a.
ue Li boa e Parlo ahirem para parlo e lrangeiro , ou e
baldearem do navio que o conduzirão para outro com o
me'mo de tino, paguem .óm nlc doi por cento de direilos
ue balu açào, pl'e tand . eu dono as fianças do e lylo, alé
e verificar que realmente enlrarão em dominio e. Lranho .

O conselho da fazenda o tenha a im ntendido, e o faça exe

Clllal' com os despachos nece arias.
Palacio do Rio de Janeiro, em 26 de .Janeiro lIe 181'1.

PI\lN IPE REGE;,\'fE.

N° 25.

ALVARA DE 13 DE JULHO DE 181l

Eu o principe reO' nte faço saber ao que e te alvará com
força de lei virem, que em con u1ta, a que mandei proceder
pela real junta do commercio~ aryricultura, fabrica e navc
Q'ação do EsLados do Brazil, e c1ominios ultramarin·o., me foi
presente, que podendo da di po ição do paraO'rafo ~eO'uodo

do alval'á de vinte e oiLo de Abril ue mil oitocenLo e nove
seguir-se na pratica algum embaraço, e reLardamenLo ao livre
giro uo commercio, emquanlo ordeJla que os dono das
mercadoriil para poderem o"ozar do I erdão dos direilo da
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entrada e tão índio tinclamenle obri!!ado' a verincar com
cerlidoen lal'eza competente, que toda ella sào de
manufactura pOl'tl1gueza, e a indicar a fabrica donde sahi
r50; qu J ndo rem ver ainda o mais pelIueno' in onvenien
le , e l'arorecer por todos o meios a prompta clrcula~ão, de
que tanto depende a prospel'idade do commercio; ou ser
~viuo, conformando-me.com o ,parecer da mencionada con-
ulla, ordenar elll declara ão, e ampliação do referido para-

grafo gundo do alvará de vinte e oito cle Ahril de mil
oilocento e nove, o eCfuinte:

A mercadoria' que 'ómente e fabricão em .PorLugal, e
que n:io vêm de fóra, gozal'ao <lo beneOcio do mencionado
paraO'raf'o crl1ndo, independentemente rle serem legalizada,
011 ue algl1'ma outra prova extrio eca, ba tando o conheci
mento que d lia devem Ler os ofriciae da alfandecra a'
upprir a qualiOca~ào; ~quella mercadoria porém que e

podem confundir com Outl a 'imilhante::l, introduzidas pelos
e lrangeir 5, endo em quantidades modica I e entrecrarão
.li parl' li,-re do direito de entrada uma vez que júrem
perante o juizes da' alfandega qu ão de manufactura
portugueza' e endo em parI idas em grande a mercadoria'
que e podem confuOllir com a fabricada fÓl'a do reino en
Ião a parte que ljuizerem gozar da i enção do obreditos
dil'eito', erão obrigada a aprezcnlar certidoen pa ada na
fúrma do co, tume pela real junta do commercio de Li hoa
no caza de virem daquelle porLo embarcada', ,·indo dü
qualquer outl'O d \ POl'llJO'al, apre entarão cerLidoen pa sa
das pelos uperintendente, 'e con ervadore das fabrica
onde o houver, e 11a falta delles' pelos macri trados dos por
los, na quaes se ontcste rem as ditas mercadorias de
manufactura portugueza, inc1icanclo- e a fabri :1 donde ahi
ruo; (j tnc' ccrlidoens obterão nas ai fandcga' d Le E tado

•
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do Brazil, e do' meu dominio ultramarinos, a me.ma vali
dade que tem aquella, que são expedidas pela dita real junta
do commer io de Li. boa.

PJ1INCIPE.

" 26.

,
ALV RÁ OE 24 DE ~OVEMBRO DE 1815

Ru o princi pc rell'en1e faço ab r, ao que erte men alvad
com força de Ir:i virem: que t ndo tomado na minha J' aI
considel'ação os ma] pa de população de. te E tado do Bra
7.il, que mandei ubir á minha I'eal pre~ença, e manife lan
do-se i vi ta delle , que o numero (Los eus habitante não
he ainda proporcionado :i va ta extcn. 50 do men dominio
nesla parte do mundo, c que he portanto in l.lfnciente para
npprir, e effeituar com a promptid50, que tenho I'CCOI11

mendfldo, os imporlantea trabalhos que cm muita partes
se tem ji reali ado, Lae como de aberturas de ommullica
çõe j~tel'iol'e, as illl por tel'l'a, como pelo rio, entre esta
capital e as differentes capitanias <leste imperio; o auomenlo
da agr'icultura; as plantações de anhamo'" de especiaria,
e de outros generos de grande importancia, e de conhecida
utilida le, a im p~ra o con umo inlel'Uo, como para expor
tação j o estabelecimento de fabrica, que tenho ordenado;
a exploração, a extrac fio do: pre 'iosos producto dos I'e)"
nos mineral e vegetal, que tenho animado e protegido; ar
tiO'os de lue flbunda este dito o, opul nto paiz, especial
mente favorecido na dislrihuição das riquezas repartida
pelas oulra parle do Il'lobo : e que tendo considerado i 111 i
Ihantemcnte lue as dispo iç.ões providentes, que tenho onlc-
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nado a bem da população tle les meus dominio , não pódem
l'ep ntinamente produzir o eu. saudavei effeitos, por de
p -nderem do sueces ivo trado do tempo, não sendo por isso
po 'ivel fac,ilitar o supprimento dos operarios, que a enrer
midadtl e a morte Jiariamcnte inhabililão, ou extinguem i
se me fez manife ta a urgente nece idade d permillir o ar
bitrio, até agora practicado, de conduzir e exportar dos
porto de frica braço que houve sem de auxiliar e pro
moveI' o augmento da agricultura e da industria, e procurar
por uma maior ma a de lrabalbo, maior abundancia de
producçãe . Ma tendo-me ido prezente o tI'atamento duro
e inhumano, llue no tran ito do portos africanos para o do
Brazil soffrcm os negros que deHes 'e extrahem; chegando
a tal extremo a barbaridade e sordida avareza de muito dos
me,tre das embarcaçãe que o conduzem, que, 'eduzidos
pela fatal ambição de adquiril' fretes, e ele fazer maiore
ganho, o~recarregamo navio admittinelo nelle muito
maior numero de neoros do que podem convenientemente
conter; fallando-Ihe com alimentos nece ario para a ub
,i tel1cia eleHe , não só na quantidade, mas até na qualidade,
por Ihe fornecerem g neros avariados e cOl'l'uplo , flue po
dem haver mais em conta; re ullanelo de um lão abominav -1
trafico, que se não páde encarar sem horror e indignação,
manire tarelll- e enfermidade, que por fa~ta de curativo e
conveni nte tralamento, não tardão a fazerem- e epidemi
ca e mortae" como a experiencia infelizmente tem mo 
trado : não I odendo os meus constantes e naturaes enti
menlo de hl1mauidad e beneficencia tolerar a continuaçao
üe taes actos de barbaridade, commettido com manifesta
transgre ão do' direitos divino e natural, c regias disposi
ções do senhor ,'1'e 'S, me~ls augu 'to genilol'e', tran rita
nos alvarás de dezoito de Março ue mil sei 'centos e oitenta
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e tllli:ltro, e na carta de lei do primeirodcJulhodeJl1il.'etecen
tos e trinta, que mando observar cm todas aquella parte,
que por este meu aIvará não fôrem derogadas, on substitui
da, por outras uisposi<,;ões mais conformes ao prezente e 
Lado das cousas, e ao auiantamento e perfeição a que tem
h gauo os conhecimento' physico I e novas descoberta

chimicas, maiormente na parle (lue re, I eita ao importante
objecto da saude publica: sou servido determinar, e pres
crever as seguintes providencias, que inviolavelmentc se de
verão observar l e cumprir:

1. - Convindo para a ,aude e vida do negros que do
porlos de Africa se conduzem para 03 deste E Lado elo llraziJ,
que eHes tenhão, dllfanLe a passa~em, lugar suWciente em
que ::;e pos 'ITo'recostar, e gozar uaquelle descanç.o il1ui pen
savel para a conservação delle , não devendo as dimen. õe
do espaço necessario para aquelle um, tlepcnJel' do arbitl'io
ou capricho dos me Lre' das embnrcaçõe, urpo Lo' O' mo
tivos (Iue já Hcão referidos: hei por be;'l deLerminar, con
formando-me ás proporções que outros E tado. illuminad08
estabeleceram relativamente a e te objecLo, e que a expe
ricncia. constanLe manire lou cOl'l'espol1lleJ' ao' fi II ' (lue te
~ho em visLa, que os navios, que 'e 'mpregal'em DO Lralr
porLe dos negros, não hajão de receber maior nnll1ero deHe',
do qne aguelJe que corresponder aproporçào cle cinco ne
gros por cada dnas toneladas; e esla proporçã só Lerá lugar
até a quanLia de duzentas e uma Loneladas; porque a respeiLo

.das toneladas addicionae., além da duzenLas e uma, que
acima LicITo mencionadas, permiLLo qne sómenLe se l1dmiLta
um negro por cada Lonelada addicional. E para prevenir a
fraudes, tp,ie se poderi<lo pra 'Licar conduzindo maior Il1IIllCrO

de illLlividuos do lllle os que Deã.o regulados pelas estauelc
cidas tlisposiçõens, e aualltelal' similhanLemeute os extravio'
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do meu' reae' direito', e engano' que comm 'ltem al<Tuo
me Lre de embarcaçãe', que coouuzindo negro' por 'u~

conla, por conta de parti 'lllare , co tumão supprir a falta
dos eus prOl rio negros, quando sta acontece por mole 
tia, ou outro qualquer inforlunio, apropriando-se do ne
gro de outro pl'oprietario , e fazendo iniqua e dolosam nLe
offrer a e le a prrda, qu' do ó devia r cahii 'obre o

rn mo me tre: detcrmino que cada embarcação haja de ter
um livro ue arO'a, di tribuido da me ma fórma do que er
vem para a fazendas: que na margem querda, d~ Le livro
e carregue o numero do Africano que embarcaram, com

a di lincçao do sexo; declarando- e e ão adulto, ou aian
ças; a quem vem con,igllados, e indicando-se a marca di 
tinctiva que °d note; devendo. er na columna, ou marO'em
do lado direito que 'e faça em frente a descarga do individuo
que faUecer, declarando- e a sua qualidade, marca, e o con
signatario a que era remeUido. E repugnando alLamente ao
entimento de humanidade, que se permitla que tue mar

ca se imprimão com feno quente: determino que tão bar
bal'O invento mai se não pratique; devendo ub titllir-,e por
lillla manilha ou olleira l em que se gl'ave a marca que haja
de 'ervir d di 'linctivo; ficando ujeitos os que o conlrario
practica.rem {I pena da ordenação livro quinto, titulo trinla e
ei ,paragl'afo jll'imeil;o, in principio. Para a de iua legali

dade da e cl'ipturaçào acima indicada: mando que o liYl'o,
em que ella e fizer, seja rubricadm pelo juiz dà ãlfandega,
ou quem eu lugar fizer, no porto de que abir a embarca
ção; devendo o me tre , logo (rUe derem entrada no parlas
ue.'le E tado uo Brazi!, apre enlar e te livro tÍ.s inspecçõe e
al1cloI'idades que eu para is o houver de e tabelecel' : e suc
c~denclo que, em tl'an gl'e ão do que lenho determinado, se
introduza maior numero de neO'I"os a bordo do que aqueU'

r
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que !lca e lahelecitlo, incorrerilo o tran "res 'ores nas pena'
dc 'Iarauas pela carla de lei do primeiro de Julho de mil sc
tecenlo e trinta, que nesla palte mando que e oh erve
como nella e contém: e para qne pos a legalmenle con 
lar e c obser,e esta minha real determinação: mando fluC
a' embarca~õe emllregada ne la conduc~ão e tran porte
ejão vi itadas ao tempo da ahida do porlo em que carrc

gáram, e o da chegada úquelle a que e de linam, pelo re
pectivos juizes da alfandega, intendencia, ou daquella auclo
ridade que eu houver de de tinar para aquefle effeiLo.

2. -Importando ~imilhantemenlepara a con erva~ão tla
sauue, e para a precaução e curalivo da molesLias, a a sis
Lencia de um habil cirurgião: ordeno que Loda as embarca
ções de 'linadas para a conducção'dos negros, levem um cirur
gião periLo; e faHando este, se lhes não permiLlirá:J sahida.
E convindo premiar aquelles que pela ua pericia, desvelo
e humanidade conLribuirem para a conservação da Dude, c
para o curaLivo e re labelecimenLo dos negro que ,e con
dnzirem pal'a e Les porto do Brazil : sou servido delerminar,
que nccedenClo não exceder de dou por cenLo o num 1'0

dos que morrerem na passagem do portos de Africa para o
Brazil, haja ~ue e premiar o mesLre da embarcação com a
gl'ULifica~ào de duzento e quarenta mil réi , e de enLo e
vinte o cirurgião; e não excedendo o numero do modo de
tres por cento, se conced rá assim ao mesLre, como ao ci
rUl'gião, meLade da gratificação que acima fica indicada, a
flual serú paga pelo cofre da aude: e quando snccella que o
nUl11el'O dos mortos seja tal, que faça u peitar descuido, ou
l~a execução d'as providencia destinadas'1 ara a alubridauc
dos passapeiros, ou no curativo do en['ermo': determino
que o ouvidor do crime, a tI Llcm mando se aprcsentelll os
mappas necrologicos de cada embarca\iào, haja de proceder a
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mna rigoro a deva 'a, a fim ue serem punido~ severamente,
na conformidade ela leys, aquelles que se provar terem'
deixado de executar a minhas reaes oruens relativas ao cum
primento das obrigaçõe que lhes .âo imposta sohre um tào
imporlante objeclo.

5. - Para melhor e mai regulai' tl'actamento do" enfer
mos, e para acautelar a communic<l~ão das molestias que por
('aILa de convenientes precauções se podem con tituir epiele
mica, ou t01'llnrem- 'e mai. O'L'ave , por 'e pre cindir do pre
ci o traclo, a seio, e fornecimento de alimento proprio :
determino que no a tello de prôa, ou em outra qualquer
parte d navio que e julgar mai propria, e estabelrça uma
enfermal'ia, para onde hajam de er conduzido os doentes,
para nella erem trnctado , na fórma que tenho mandado
praclicar a bordo do navios de guerra: e não endo po i
vel que o cuida lo, e tractamento dos enfermo e entreguem
a pe oa que, incumbiuas de outros serviços, nào podem
ns·j til' na enfermal'ia com <Iquella a iduidade que comêm:
determino, ampliando o capitulo decimo da ley de dezoito de
Mar o de mil seiscentos e oitenta e qualro, que se destinem
dua ,tr ou mai pe soa, egundo o numero dos doentes,
para que 11ajam de e occupar do lractamento delles, e que
para i, o 'ejam Ji pen ada de todo qualquer outro eniço.

4. - Para acantelar imilhanlemente a introduc~ào de mo
lestia' a bordo: determino que ve não admitla a emharque
1es oa alguma qne padecer m' lestia contagio a, para cujo ef
feito e deverão fazer o competenle exame pelo delegado
tlo phy ico mór do reyno, quaudo o haja, e eja da profi ão,
pelo cirurgiao ou medico, qne e achar no porlo de embar
que, pelo 'irurgião do navio.

5. - Concorrendo e sencialrnente para a conservação e
cxi "lcncia closindiviuno que e. exporIam uos portos de

III. 25
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Africa, que os comestivei , que o mesLres da embarca~õc'

devem fornecer á guarniçao e passageiro ,sejam de boa qua
lidade, é que na distribuição deHes se forneça a cada um a
ufficiente quantidade: ordeno que o mantimentos, que o

mestre se propozerem a embar ar, hajam de er primeiro
approvados, e examinado em terra na prezença do delegado
do physico mÓr do l'eyno, havendo-o, do Ipedico, ou cirur
gião, que houver no lugar do porLo de embarque, e do cirur
giiio do navio; e endo approvados os mantim nLo., as im
pelo que re peita á I]ualidade como ii. quantidade e I'eque
rerá ao governadoI' a competente licença para se embarcar;
e por tae exames, vi itas e licenças não pagarão o me tre.
emolumentos algun . E repugnando aos enLimento de hu
manidade que se tolere, elOquanto a e La parLe o mais leyc
de. vio e negligencia, e mais ainda que fiquem impunes tae
conde cnden ias na apIH'owlÇão do comestiveis, que ue 01'

dinario procede de pI'incipio de veoalidade, peita, e O"anho
il!iciLo I approvando-se os que deveriam re ....eitar-se omo no-

ivo ; ordeno mui po iLivamen te ao O"O'\"" roadore e capi
taens generaes, governadore , ou aos que as sua vezes fize
rem, nào coo edam licen~a para qu 'e embarquem tae
mantimentos, constanuo-Ihes que a approvação não fôra feita
com a devida inceridade; mas ante façam procedel' a novo
exame, participando-me o resultado, a fim de que ejam pu
nidos na conformidade da les os tran O'ressol'cs dellas : c
recommendo aos governadore mui efficazmeote, que hajam
ue compar cer, touas as vezes que as suas occopnçõe lh'o
permiLtirem, a tac. averiguações, vi iLas, e exame', aüm de
que os empl'egauus ub~1Lernos hajam de er mais exacLo: c
pontuae no cumpI'imenLo da obrignções que lhe são Im
posta., na execução da quaes tanto interessam a bumani-

. dade e o bem do meu real eniço.
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6. - PosLo que o feijão seja o princlpal alimenlo que a
bordo da embarcações e fornece aos Africano , tendo- fi

reconhecido pela xperiencia que e [es o repugnam e regei
tam passados os primeiro dias da viagem, convém que se re
veze, dando·lhe uma porção de arroz, ao menos uma vez
por emana, e mi turando o feijão com o milho, alimento
que os negros preferem a qualquer oub'o, não endo o man
doby, que entre eUes tem o primeil'O lugar, e que portanlo
se lhe deve facilitar; fornecendo-se a competen~e porção de
peixe, e carne secca, que igualmente ueverá ser de boa qua
lidade; e para preparo da comida se empregarào caldeirões
de ferro, ficando reprovados o de cobre.

7. - Senelo a falta de uma ufficiente porção de ao-oa a
que mais cu ta a suppodar, principalmente a bordo dos na
vio sobrecarregado de passageiro , e emquanto se não
afa tam da adu ta costa de Africa; e tendo-se reconhecido
que de uma Lal falta resultam ordinariamente a .molestias, e ~
morte de um grande numero de negro , victimas da inhuma
!lidade, e avidez dos me tres da- embarcaçõe : determino que
a ao-oada haja de regular- e na razão de duas canada por
cabeça em cada um dia, a iro para beber, como para a co
zinha; regulando-se as viagens dos porto de Angola, Ben
guela e Cabinda para este do Rio d Jan iro a cincoenta dia
daquelles mesmo porias para a Bahia e Pernambuco ue
trinta e cinco a quarenta dia e de tres mezes quando o na
vio venha de Moçamhique; e da sobl'edita porção de agoa e
deverá fornecer a cada individuo impreterivelmente uma ca
nada por dia, para beber; a aber, meia canada ao jantar, e
meia canada á cea: e querendo que mai e não pratique a
barbaridade com que 'e procedia na distribuição da agoa,
chegando a des humanidade ao ponlo de espancar aquelles que,
mais afnictos pela ede vinham mui apres adamente aciar- 'e:
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determino que) conservundo- e a practica estabelecida para a
comida do negro, dividinuo-se esle em ran hos de dez cada
'um, e fOr!:lCça imilhan temen te acada rancho a porção ue agoa
que toca, á razão de meia canada por cabeça, a sim ao jantaI'
como á.cêa; fornecendo- e a cada runcho um va o de madeira,
ou cas engo , que contenha cinco canada de agoa.

8. - Dependendo a con ervação da agoa as im pelo que

re peita á ua qualJti<1ade, como á suu qualidade, de qu a
vasilha., pipas, ou toneis estejam perfeitamente rebatidas, e
vedada, e perfeitamente limpas: determino que e não ad
mitlam paru arroada ca cos que não tenham aquello requi ito :
devendo excluir- e todos aquelles que tenham enido para
vinho, vinagre, agoarden te, ou para quuJquer outro u o que
possa contribuir para a' corrupção da uO"oa: e no exame do
estado de tae vusilha ol'deno que se proceda com a mais
rigorosa indag:.Jção.

9. - Tendo a exrerien~ia feito reconhecer que do maior
cuidado e vigilancia no as eio e' limpeza Ja ernbarcaçõe,
e da fl'equente renovac.:ão do ar, depende ii manutençào da
saude dos navegantes, e ainda me mo o'pes oal intere e do

pl'oprielarios dos navios, por i so que não re ehem fret· pejo
transporte do' negro lue morrem na trave sia da co ta de
léste para os portos de te ontinente: uelermino que nal'io
nenhum de tinado para a conducçào de negro haja de ahir
do portos dos meu dominios na c. ta de Arrica, em que
se proceda a um severo exume obre o estado de a seio CIlI

que e acbar; negando-se as competentes licenças de ahiela
iquelles que não e tiycrem em conveniente e lado dc lim
pezaj·e um similhante exame e deyel'á practicar no portos
únde p navio ou emharcação vier descarregar; ficando sujei
tos aO. me mo examc o capitães que transportarem para os
parlas do Brazil llegl'O conduzido ue outros porto ; pois
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flue não executando as providencia ordeJ)uda neste alvará,
li carão 'ujeitos á- pena, por elle 'declnradas quanto aos tran :.
UTes ore.

la, - Deverá o capitão ou mestre do navio ter particular
cuidauo em fazcr amiudadamente renovar o ar, por meio ue
ventiladores, que crá obrigado a levar para aql1elle 'efft:ito;
e deverá similhantemente o mestre ou capitão do navio ou
embarcação fazer conduzir de manhã e de tarde ao tomba
badilho o negros que tl'Ouxer a bordo, a um de re-pirarem
11m fll' livre; facilitando-lhe lodos os dia de manhã, que
forem de nevoa, urna convénient pürção de 3 lToardente
pnra beberem; obrigando-o a ]Janharem- e pelo meio dia
cm agoa salgada.

11, - Com o me mo saudavel intento de pre\'euir que as
mole Lia e propaguem a bordo e e tomem coutalTio a :
detennino que na ultima vi ita que se fizer a bordo, antes
da ali ida uo navio que Lran~port3r negros do meus domi
nio da co ta ue Afri a, se examine o e. lado em que e acham
J.quelLe neO'ro ; e que succedendo achar-sealguJn, ou algun,
cnfermo' de molestia que po a commul1icar- e, (;u exigir
mai' cuidado o curativo, devam ue embarcar, pal'a erem cu
rado em terra : e quando a minha real fazenda tenha rece
Lido o direito de exportaçDJl : JU:mdo que o e crivão da al
fandega, ou quem uas vezes fizer, haja de pa ar a calltela
lIcoeSSarifls, para que e abonem a quem tocar o direitos
Ilue tiver p3g0 pelo negro 011 negro' que Liverem desembar
cado, depois de O haver. pago; de contando-se-Ihe taes di
reitos ua ~ahida de igual numero de negl'Os que embarcarem
na ubsequenLes embarcaçãe'; bem ntendido, que a e La
ultima ,:isita c uecizão ueveriio a ,i til' o phy ico mór do _di 
tricto, onde o houver, na falta uellc o cil'urgião (la terra, o
do navio, e ú delegado do phy iro mór do reino: e por e-tes
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facultativo se pas ará uma aLLestaçào jurada, em que e de
clare a enfermidade, e mais signaes di tinctivo do negro,
que mandaram desembarcar, e o numero dos que pro eguem
viagem; e chegando ao porto a que fôrem destinado tae
navio , deverá o mestre ou capitão aprezentar aquelJa at
te tação ao govcrnador capitão-General, governador quc
alli rezidir, ou a quem ua vezes fizer, para que e·te
baja de a enviar á minha rcal prezença peja secretaria de
estado do negocios da marinha e dominio ultramarino;
e deverá o me tre ou capitãQ entregar um duplicado da
mesma .atlestação ao delegado do physico mór do reino
que ~e achar no porto do desembarque, ou a quem sua'
veze Cher; e entrando o navio no porto de ta iuade e
côrle do Rio de Janeiro deverá o me tre ou cal iLão en
tregar a tal aLtestação na mesma ecrelaria de e tado uo
negocios da marinha e dominio ultramarino', e um du
plicado deBa ao phy ico mór uo reino, ou a SelJS dele
gado.

'12. - Não sendo meno importante occorrer e prcveni!'
que não offra a saude publica, pOl' faILa da' nece aria cau
tela no exame do eslado em que chegam os negros ao podo
do dc embarque: e convindo que e te se não permitta ante
da' competentes visita ua saude, e de e reconhecer que nào
ha molestia a bordo que sejam contagiosa : ordeno que em
todos o portos dcste continente, e outro em que fór [er
mltliuo o desembarque dos individuo exportado da co la de
Africa, haja de estabelecer- e um lazareto, separado da ci
dade, e colhendo-se um lUGar elevado e sadio, em que deva
ediGcar-se; e naqueBe lazareto deverão ser recebidos os ne
gr'0$ enfermos, para ulli sérem tl'acl,ado e curado'; até que
os facll!tati,'o', a que fÓl'em commeUida as visitas do laza
reto e o curati,o do doente, o. julguem em estauo d~ ])0-
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derem .ahir para casa da pessoas a quem vierem con igna
uos; devendo esta concorrer com os meios necessarios par~

a subsi "tencia dos doente ,medianle uma consignação diaria,
que mando seja arbitrada pela minha r~al.iunLa de commer
cio: e para que não aconteça que commettam peita, fraudes,
prevaricações na execução de tão necessarias precauçõe ,
diffJculLando-se, ou demorando- e o desembarque por cap:
cio o pretextos com o reprovado intento de extorquir uos
intere ados gratificações illiciLas, para obterem mai prompto
de pacho : hey por mui recommendauo ao physico mór do
reino que· haja de proceder com a mais e crupulosa indaga-o
çào na e coIba das pessoa que e de tinarem para imilhan
te empregos; vigiando e cumprem com a Gdelidade e
ue interes e que devem 3S sua importantes obrigaçãe ; c
reprezentanJo-me as extor_oes e venalidades que e com
meU rem, a fim de que os delinquentes hajam de ser ca liga
do com lodo o rigor das leis. E para que me seja con tante
a exacçào com que se prati::am e ta minha:; sauda\'ei e
paternaes provid n ias e o effeitos (lue delia re ullam em
beneficio da aude publica: determino que o dicto ph ico
mór do reino, por si, ou por seu delegado, haja de pa ar
uma atte taç;10 jurada, que declare o numero do fallecidos
e doente que e acharam a bordo no momento da cheaada
da embarcac,:ão: e que e ta eja remeLtida á minha real pro
zença pela secretaria de estado do negocIO da marinha ~

dominios ultramarino
PlllliCIPE.
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PORTARIA DOS GOVER~AOORE DO REf\O DE POR1UGAL

sOBnE AS CONTRIDUIÇÕE EXTn.\ORDli'LIRl.I DE GUEnn.1

DE ~I DE JULUO DE 181l

Tendo o principe regente no O -enhol' conhecido n illlli'
pensavel nece idatle de proroo-ar a contribuiç,lo extl'aordi

naria de defensa pelo presente anno, e por todo o mais
tempo que durat' a guerra actual j pois que nem a indepen
dencia da nação póde manter-se vem grandes exel'CitoF nem

e tes se pódem conservar e pôr em nctividade sem aCl'ifi
cios, que, por mai pezado que po ào parecer, serão am
plamente recompen ado no momento em que a pl'ovidel1tia
divina ,1m' um remate feliz á (rloriosa empreza, que tào vi i

,'elmente tem protegido: foi . A. R. servido, por parlaria de
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dez ue Auril do presente anoo, estabelecer as mudanç.a que
para o futmo se devem ob enar no lançamento e arreca
uação da parte da me 'ma contribuição que pertence aos
rendimento ecele iasticos, e aos das commeoda e bens da
corôa. E pa sando a regular todos os outro rnmo da dieta
contribuição, de maneira que e combine o :seu maior rendi
mento com a jcrualdade, facilidade e suavidade possivei na
di tribuição e cobrança deUa : he oulro im o me mo senhor
r.rvido ordenar o seguinte:

I. - Todos o orncios e empregos que de...em pflgar de
cima ol'dinaria pelo maneio, a ,im como o redditos do di
nheiros dados a juro, pagarão duas decima em lugar de
uma.

JI. - O corpo do cornmercio, e capitali,ta , em lucrar 0:1

cóta com que contribuírão no dou annos anteceJente , fI

carão pagando duas uecima dos . us lucro, e interesse'
annuae , exchl ive o reddito do artigo pl'ecedente, de que
mostrarem pago o duplu do maneio; e o me mo pagarão to
das as pc oas de qualquer estado, ~exo, ou condição que
ejão, que fazem o negocio de cam.bi03, seguro., commi
'oens e mel' ndoria ou oul):o algum que se não po a en
iemler de retalho; os rendeiro de quaesquer coutr3clos
rene, ou parliculare ; o de pachanles da alfandelTa. o
conetores, e agenles de letra de cambIO, fretamento, e
<Turo , e de compras e yenda -; e bem a irn todo O' com··
mis ario', acrentes, ou feitores que por conLa alheia compriio
laa. , frutas, vinho, ou outros generos na terra ülteriore
-do re)'no.

m. - A loja, e'ca:a declaradas no mappa juncto, pa
gnl'ao em cnda anno as quantias que lhe fôrem nrbitrada:,
com aLLenção á maior ou menor extensão do eu Lrafe<:ro e
<lgencia.



- 562-

IV. - A decimas, e novos impo tos dos predios urbano.s,
e l'Ustico~, criados, e cavalgaduras; os lerços do concelho,
e camara ; a rendas da tabernas; a uspensão das liberda
de , e lealdnmentos nas alfandeO"a ; e o de contos da ele i
mas nos ordenado, juro, e tençn , elc., continuarão pela
forma estabelecida 11a portaria ele dez de AgO"lo de 1810,
que lhes fica servindo de regra, em tudo o que por e ta, e
pelas de dez de Abril YÍnle e ele de laia do pre -ente
:mno se não nchar alterado: ficando enlenuido que a ~1'l'e

cadacão do lerço dn ordens terceiras, confraria, irmanda
des, etc., a im como a de uma decima extraordinaria da
casas ele mi ericordia, e devem fazer da me ma sorte que a
elo terço lia bens e capellas da corõa, pelos superintenden
tes e mini _tros respectivo , como até agora.

,. - O lançamentos de todo- os dieta impo los e 1'e
mellerão impreterivelmen Le ás e Laçoen com!1elenLc -, até
ao fim de M3io de cada al1110; e o contribuinte pagarão a
collecta que lhe tocar, metade alé ao fim de . ~o~lo a ou
tra melade at~ 30 fim de Fevereiro ~o anno seguinLe; fa
zendo-se incessantement~ a remessa do 'eu producto para o'
real erario, pela maneira que e acha estabelecida.

VI. :..- A contribuição da indu tria commercial erá arre
cadada pelos superintendentes da clecima de todo o re)'no,
cada um nos eus respectivos districto , por meio de louva
do intelligentes e imparciae ; e em a olemnidades ela
lei; remeLLendo-se os lançamentos não ómente ao real era
Tio, ma lambem á real juncta do ommercio, a quem in
cumbe fi calisa-Jo , examinar se falta algum contrjbuinte, c
até impôr ao me mos louvado a pena -de pagarem o dobro
das sommas em que frauJarem ou le arem a real fazenda,
e ainda r!1esmo os proprios collectallos.

"Ir. - Ameza do bem ommUI1l do mercadore fica per-
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teneendo nesta cidade o lançamento, cobrança e remess~ da
contribui ão, pelo que respeita ao trafego das cinco ela ses
da sua intendenci~; assistindo, e presidindo ú uas e oen
o juiz conservador da jUl1cta do ommercio: ao intendente
geral da policia as mais loja de Li boa e seu termo, espe-
ificada no mappa; e aos sllperintendentes e re pecti,os

ministros terriloriaes, a ua outra!> terras e provincias elo
re 110 j errecLuando- e a remessa uos lançamentos e seu pl'O

ducto na fórma e tempo indicados no artiao antecedentes.
YIlI. - Por não terem já IUlJ'ar no corrente anno o pra

zos fixos para a remes_a do lançamento e producto da
pre ente contribui ão, se ampli:'io por esta vez o mesmos
prazos, para que a dicta remessa lo lanç,amenlo e po a
fazer até ao dia trinta e um de Outubro pr ximo futuro, e
paaamento do contribuinte até ao fim ele Novembro, quanto
ao primeiro eme tre de te a11I10; e até ao ultimo de . Iarc;o
de 1 12, quanto aQ se"undo, sem que i to il'Va de exemplo
para o anllO eguintes.

E e ta portaria se cumprirá em embaro'o alo'OJU pela au
Llt ridade e pe oas a quem toca.

Palacio do go,emo, em trinta e um le J ulbo de 18'11.
Com inco rubrica elos senhore lJ'overnadore do re 'no.

N° 2.

1:'1l0TESTO DOS PLE.'iIPOl'ENCIARlOS PORT G EZES

NO CO!íCRE O DE nENN.\

sonnE A GUY.\NA

O plenipotenciarios de . A. R. o pI'incipe relJ'cnte de Por
tugal e elo Brazil cedendo ii consideraçào da impos ibilidadc
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cm que e achão de cou,u1tnr:i slla corte etc . .dcclarüo quc
não enteudem d i 'Lir, cm nome !la ua côrtc, do limiLc uo
Oyapock, j to é, do' rio cuja foz c tá iLuada enlr o 4° e 5°
grãu dc latitude norLe.

N° 5.

Na O'ucrra dc '1795 -1794 cnLre a Hespanha a Fruo.a,
Porturral forncccu :i primcira um orpo auxiliar dc tropa',
cuja coopera~ão, uurante a" dua campanhas hreditas foi
fie tal utilidad ao exercito he,panhol qu ninr"uem o tem
posto cm duvida até o prcsentc. Ainua que e t oe 01'1'0 Li
VC c sido COIl edido a requerimcnto da He 'panha, e em COIl
formidade de um ajuste feito com eHa; c rntudo La p tCIlcia
forçada pclo ayolltecimenlo da guel'l'a a enccLar nc"ocia
çõe com a republica franceza, con luiu depoi a paz de Ba
silca, 'sem comprehender neste Lratado seu alliado, PorLuO'al,
e até sem lhe dar parte da ncO"ociação, que o duquc de AI

cudia entao primcil'O mini tro, que r ceIJeu nc La occa"üio
o Litulo de principc da Paz, conduziu aLé o fim, dehaixo do
véo do mais profundo I1lY terio. Foi enlão, prilH:ipalmenlc
pelo facLo do OCCOITO prc Lado á IIespanba, 'que a Franf.a :c
con. iderou no e Lado de gucrra com PortuO'al. De dc enl<io
aLé 1 OJ, fez a ôrte dc PorLuo'al ,'arias tenLaLiva infrllclllo
. as para concluir paz com a Frall~a; e se o terri torio POI'lU
guC7. não foi desde aquella cpocha atacado pelo: exercito.
republicano, cllc não dcvc i' o enào ii ua 1) 'i~ão <J'cogra-
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lJliica, que não deixava entre os dois Estado 1lonLo al~um

de contacto.
Entre'tanto, em 180'1,. o ministTo que dirigia o O"abinete

de Madrid, forçado pelas instigações do 10 consul da França,
invadiu com um ~xercilo hespanhol as fronteiras de Portugal
sem nenhum mol'ivo fundado, nem apparencia de justiça, e
ómente para o obl'irfar a seguir o seu y Lema na Cfuerra

ruino a que elle então fazia contra a Inglaterra.
Felizmente a par. d/Amien', e o l.ratado de Badajoz, qne

tircrão logar quasi simultaneamente; puzerão fim, pelo mo
mento, a e la lucta de igual: ma o principe da Paz, que
commanclava os e:-.ercitos da lIe panba, e teria recusado a
e'ta paz, se não Lives 'e con 'eulido em deixar-lhe alguns tro

phéo duas suppo las victorias, e foi preei o accedel' á
ces 50 de Olivença, Seria inutil lembrar aqui quanto custou
a Portugal desde 1 Oi alé 1807 o manter a sua tranquilli
dade precaria, e continuamente ameaçada pela insaciavel cu

biça do govemo de Bonaparte, e pela neces idade em que se
achava o d'Bespanha de se preslar a suas vi las. Todos ,a
bem. que em 1807 o gabinele de Madrid, ainda então diri
gido pelo mesmo mini Ll'o, e qlle se achara a respeiLo de
Portugal em profLlnda paz, concluiu ecretamente com o im
perador iYa]Joldio o tratado ele Fontaillebleau, ]Jelo qual Por
tugal devia ser dividido em 5 porções, e a ca a real de Bra
"ança de tbrouada. E la' seO"unda guerra, sem provocação,
e de que se procuraria em vão acbal' um exemplo na hi lo
ria, nito tioha oulro pretexto aprarooL senão o famo o s) 
tema continental.

Foi
l

portanto ÍL1Yadido ainda pelo exercito combinado
fl'ancc7. e bespanhol. Felizmente a re 01u~50 fil'me e intre
pitla que tomou S. A. R. o princip~ regente de Portugal de
transferir 1110menlaneamenlea sóde de lia monarcllia para
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a Amel'1ca, o salvou assim orno a toda a na familia rle
cahir na màos de Napoleão, despertou até os mesmo povo~

da Hespanha, e foi talvez o primeiro ignal de todos o °Tan
des acontecimento que @ tem pas ado depoi .

Entretanto depois que fi scena de traiçõe que se passou
em Bayona pôz o governo d'Hespanha fóra do estado de po
der obrar, c que a nação hespanhol3, por um movimento no
bre e unanime, mostrou a resolução de resistir ao jogo que
se lhe queria impôr, os Portuguezes unirão immediatamente
os seus exforços e os seu exercitas aos d'lIe panha, e passá
rão de um veruadeiro e legitimo estado de guerra, ao da mais
cordial e mais intima onião.

Toda a Europa é teslemlmha dos resultado que produziu
na Hespanha a cooperação da nação e dos cxercíto portll
guezes nesta ultima guerra, e nada, e poderá dizer a esle
respeito que não fique abaixo da simple enunciação do
facto. N,'ío houve batalha gailhada pelo illustre duque de Wel
lington que não cusla e sarlITue porturroez. A praf..a mai'
fortes da Respanha, Ciuuad Rodrigo, Badajoz, . eba litio,
fonlo tomadas de as alio pelas tropas portllguezas unidas à'

brilannicas. Por ellas forio os Pyrenéus defendidos e franquea
dos. A: mesma Olivença foi duas vezes tomada ao' Franceze.
por estas tropas, e certamente se o governo portuguez nilo
creu então que deyia conservar a sua po :'e, deve altL'i buir
se e te comportamenlo a um exce so de boa fé pouco com

·mu.o, e ao desejo de a lomar a adquiri]' antes como um pe
.nhor d'alliança e amizade da parle da IIespanlla, llo qlie pelos
acontecimentos fórtuitos da guelTa.

Ü trataclo de Badajoz, unico tilulo de que a lIe panha se
póde valer pata conservar a 1)0, e cl'ülivença, foi violauo e
rompido pelo ·mesmo governo, ao tempo da sua :1ggress:Io
conlra Portugal, em 1807.
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Logo e te tratado não existe seo-undo os principias reco
fi he?idos do direito publico; e Portugal requer, vistas todas
as C1rcum tancias que o precedêrão, e se lhe eguirão, tornar
~ entrar na posse d'aquillo que pelo dito tratado tinba sido
de membrado da monarchia.
~a ellocha das nego iacõe do ultimo tratado de l'ariz, o

conde de Funchal, plellipotenciario de Portugal, não deixou
.oe reclamar a re tituição d'Olivença; mas a observação que
e lbe fez então de que este tratado não podia comprehen

der outra estipulaçõe senão as que dizião re peito imme
diatamente á França, e por consequencia o nego io d Oli
vença e devia diffcrir até o congres o o-eral, o obrio-ou a
, u 'pendel' os seus procedimento , e a contentar- e com u.ma.
declara ão a e te re peito, que foi commuqicada por elle,
ante da a ignatura do tratado, a todos o plenipotencia
rios das potencias que o a.siO'nárão. É logo em razão, e por
falta de reflexão ne tas circum. tancia , que 'e tem pretendido
·que o neo-ocio d'OlivenC<l eslava fóra do poder do conOTe o,
por Dao ter 'ido indicado no tratado de Pal'iz. TÓ acftbamo
d'expôr que elle tinha entrado na neO'ociaçõe' que o prece
dêrao; e além di to, nós não vemo pOl' que se podes e dizer
,que no congro. o de Vienna se devião ahster de tratar senão
do neO'o i que tivessem sido indicados no tratado de Pariz;
,e não se póde duvidar que a ituacão actual m que e achão
1'eciprocamente a TIespanha e Portugal, sem nenhum tmtacio
·que as ligue, não a ponha no ca o de admittir a intervencão
e mediação de todas as ôrte que na epocha do tratado de
Pariz pl'omettêrão ofôcialmente aos plenipotenciario de ror
Luo'aIo eu bons officio a e te re peito.

lIa mil razões que .e poderião ali gar ainda i ma e ta
breve espo iCão ba tárá talvez para aclarar o e tado tia
que tào,
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ounico argumento que e tom u auo para aemon Irar que
Olivença era tl'alguma IIlilidaue á Ue panha, i to é, o evitar (I

conlrabando entre os t1oi' paizes, não póde sei' mui fulil,
con idernncto-_e a exten ão de lia fl'Ooleira, e a nullidnde
do , ob La ulo locaes para impedir e le ontrabando .

Depoi de toda e la ob e1'\'a~ões que fi ão expo la não
póde deixar de e c peral' que o O'overno d'H spanha o
pro tará de boa vontade a de lruir e ta ultima lembran~a de
conlenda que não devião ler jamais ex.i tido' e que S. ~J.

C. dará '0111 isto o penhor mais solemne de lodos os senli
mento que devem unir para sempre a' duas na~ões vi·
ún·hns.

Vienna, 15 ue Novemhro de '18,14.
(Seo'ucm a as ignnturas dos ll'e pi nipoten l:.l1'l0 de -'. A.

o prin ipe regenle de Portugal.)

DECL~R. Ç10 Do PLE:\1POTE~Ch\RIO PORTUCUEZES mI VIE~~A

OBIIE o Tlunco DO Escn.\"0

Apena tinha decorrido o e paco d'um anno depois do tra
tado do commercio de '1 JO quando o cor ario ingle'l.o
comcçavão a in ullar o pavilhão porluguez, e a tomnr indi.
linctumenle os va'o pOlluguozes que fazião o cOl1lmercio
uos escl'aVOS Das parag n mesmo que S. A. R. lhe linha re
servado pelo tralado acima mencionado, cm que o governo
ul'il.annico linlHt convinuo; e lodas estas ho liliuades têm iuo
cornmeUidas sem nenhuma oxplica~ão ou noliflca~ào prcce-
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dente de governo a governo, o que tem sido uma infracção
manifesta do art. 31 do tratauo de commercio de 1810~ no
qual se e lipulou precisamente o contrario.

Os corsarios inglezes fizerão ainua mais, cheg:írão até a
capturar va o portugueze qne não tinMo e cratos a bordo,
e p la simple SUIJPO i~ão de que ~lIes erão destinados a
este trafico. E por cumulo de violencia e u urpação, alé se
apos irão me mo d'alguns navios porluguezes que vo1tavão
cal'l'egados com o producto da venda dos e cravos.

1;, logo evidente que este comportamento tem sido uma
ho tilidadc seguida, formal e coo entida, depoi (rUm tralado
solcmne pelo qual a dua nações 1}1'omettem a amizade io
alteravel, a alliança mais estreita, e a gar~ntia mai ab oluta.

Porlugal não tem até aqui usado lle represalias, como ti
nha direito de fa7.er; e em vez de relorçào, tem u ado de uma
moderação em exemplo, rendo que por tal comportamento
empenharia a honra da naçào britannica a orferec~r-lhe uma
reparação, que nunca pouia er dcma iado completa, Dem
demasiad prompta, por offensas tanto mais grave, quanlo
o laço que unem as dna nações tio mai aO'(:ado. O go
verno bl'itannico, entretanlo, tem até o pre ente recusado fa
zer e ~a reparação, em' a qual os plenipotenciaJ'io portu
guezes nunca se julgarão auclori aelos a pre tal' ouvidos a
nlguma abertura da parte do mini terio britannico, obre ob
jecto do trafico dos escravos.

Jámais o governo portuguez teria podido consenti!' em
muita da. e tipulações do ultimo trat'ldo de cQmmel'cio da
Grarn-BreLanh::t, se elle tive 'e pre"i to que e exigia clelle

I

tão promplamenle a ce saçào do trafico do, e cravo, que ào
o que ultivão o Brasil, e poem o goYer~o portuO'uez no
caso de upportar a perda que tem experimentado por ou
lra parle.

111. 24
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Além di lo, o lratado de commercio foi rompiuo e violado
da' parle da Gram- Bretanha pe1a infracção sobreuila do arli
culo 31 do mesmo tratado.

Declare logo a Gram-Bretanha formal e deunilivamcnle
que ella me 'mo tem rompido e violado os dois lralados, e
enlão o plenipotenciario pOl'lugue7.es admiltirão nova ne
gociação sobre o objeclo do lrauco do e cravo j poi ú go
verno inglez, apezar do molivos de philanlbropia, ou de mo
nopolio colonial, que o guião, não deve estar menos ligado
pela fé dos lJ'alauos. .

Vienna, -J 4 de Dezembro ue 1814.
(Seguem a assignaluras do lres plenipolenciario porlu

guezes.)

N° 5.

CONVENÇÃO 'DIi 21 DE JAKEmO DE 18 '15

SOBRE lJ'iDEM~J .\ÇÕES AOS POIlTUGUEZES

Porquanto ua Mageslade e o principe regente de Portu
gal ~ tão igualmente desejosos de lerminar amigavelmente
toda as dt{vidas qne se lêm levantado relativamenle á par
tes da co la de Africa com que os subdilos da corôa de Por
tugal pouiam le'Yitimamenle continuar o commercio em e 
cravos, segundo as leys daquelle l'eyno, e o tl'actados que
subsistem com Sua Magestade Britallnicaj e porquanto vario
navios de propriedade dos diclo ubditos de POl'tugal lêm
sido detidos e condemnado , pelo allecrado fundamenlo de
serem emprecrados cm um tranco il1icito de e cravos j e por
quanlo Sua Mage tade Britanni 3, em ordem a dar ao seu
intimo e uel alliado o principe regenle de Portugal, a mais
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inequívoca prova de sua amizade, e da atLençào que pre ta
ás reclamaçoens de Sua Alteza Real; e em consideração aos
regulamentos que ha de fazer (to be made) o pri~cipe re
gente de Portugal, para evitar daqui em diante taes duvidas;
deseja adoptar as medidas mais promptas e efUcazes, e sem
a delono-as incidentes ás formalidades ordinarias de direito,
providencial' a uma indemnização liberal oas partes, cuja
propriedade tenha as im sido detiua, pela duvida obre
dictas.

Fica, portanto, concordado, que se pague em Londres a
omma de trezentas mil libras a qualquer pes oa que o prin

cipe r.egente de Portugal nomear para a receber; a qual
somma con tituira um fundo, para ser empreg3do, sob taes
regulamentos, e em tal maneira qual dirigir o p ill(~ipe re·
o-ente de Portugal, em atisfazer as rec1amaçoen de navio
portuguezes detidos por cruzeiros britanoícos ante do
primeiro dia de Junho de 1814, pelo allegado fundamento de
fazer w:n tr3/ico iliicito em e cravos; e que adicta omma
erá con iderada plena satisfacção de toda -rec1amaçoen

que e originarem em c3pturas feita antes do 1n dia de
Junho de 1814.

N° 6.

TRATADO DE 22 DE JA".'iEIRO DE 1.815

ODRE o TRAFICO UE ESCR.~\"O

HavendQ ua Alteza Real o principe regente de Portugal,
pelo 10mo artigo do tractado de aUiaoça concluido no Hio
Lle .laneiro 30 19 de Fe,'ereiro de '1810, declarado a ua
detcrminaçao de cooperar com Sua Magestade BriLannica na

•
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causa da humanidalle e da justiça, adoptando o meIO moi
efficazes de alcançar (bl'il1!J abolLt) a gradual abolição do
commercio de escravos, e Sua AlLeza Real, em conseyuencio
desta ua declaração, e de. ejando, de concerto com ua Ma
ge tadeBritannica e com as outra potencias da Europa, que
têm sido induzida 'a dar o eu adjutorio neste benevolo ob

.i ecto, effe tual' uma abolição immediata do dicto trafico, na
partes da co ta de Af~ica que estão ituadas ao lnorLe da
linha; Sua Mnge tade 13ritannica e ua Alteza Real o prin
cipe regente de Portugal, igualmente animados por um sin
cero desejo de accelerar o momento em que as ben~ào de
urna in(lu~tl'ia pacifica e de um commercio innocente po 
sam ser animada por toda esta exten a porçào do continente
ele Africa, pelo meio de a liberLar dos males do commercio de
escravo! concordaram entrnr em um tl'nctado para odi to fim.
. Fica, portanto, concórdado, que de~de e depois da ratifico
ção do presente tractado, e da publica ào do mesmo, não
será licito a algum dos ubdito da coroil de POl'tuga) ocom
prar escravos, ou fazer o ommcrcio de e cravatura em parle
algum da co tn de Africa ao norte do equador, debaixo de
pretexto algum, ou em qualquer maneira, comtanto, porém,
que a dicla provisão se não extenda a a]o-um navio ou na
1'ios que e tenham despachndo do porto do Brazil, antes
da publicação de tal ratificação; e com tanto tlue a viagem,
em que. ão' empregados tal navio ou navio , não se alongue
a mais de eis mezes depoi da sobredi la publicação.

Sua Alteza Rcnl o principe regente de Portugnl, além
di to, convém, por e te in trumento, e se obriga a adoptar,
de onccrto om Sua Mage tade Bl'iLannica, ta s medida,
que po aI!! conduzir, o melhor po ivel, á efficaz execu~ão

do precedente convenio, secrundo a sun verdadeira inten~ào

c sentido, e Sua Mage lade se obriga, de concerto com ua
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Alteza Real, a dar taes ordens que possam effecti,"amenlc
prcvenir que se faça qualquer inlerrupção aos navios portu
Il'uezes dirigidos ao' nctuacs dominios da corôa ue Portugal,
ou aos tcrrilorios que se reclamam no dicto tractado de al
liança como pertencentes á dieta corôa de Portugal, pal'a o
uI da linha, para os fins do commercio uc escravos, como

fica tlicto, durante aquelle ulterior periodo em que o me mo
pos a er permiLtido pela le} de Portugal, c conforme o'
lractados exi tentes entre a duas corôas.

endo o tractado de alliaoça, concluido no Rio de Janeiro
aos 19 de Feverciro de 1810, fundado em il'cumstaocias
de natureza lemporanea, que felizmente têm cc sado de exi 
til', be por e te instrumento declarado l1u11o (voicl) E'm todas

as sua partes, e de nenhulTl crfeito; em prejuizo, porém,
uos antigo tractados ue alliança, amizade e garantia, que
têm por tão longo tempo sub i tido entre a' duas corôa , e·
quc aqui ao renovado, pela uua alta partes contra tan
te , e .'cconhecido em plena força e effeito. Ii :lltas partes
contra tante rescrvam tambem para i, pelo mesmo io tru
mento, e e obrigam a determinar, por um tractauo sepa
rado, o periodo em quc o commercio em cscravos ces ará
univer almentc, e eri prohibido totalmente em todo os do..
roinio de Portugal; renovando, por e le, o principc regente
<Ie Portugal a sua antiga declaração, e aju tc, de que, du
!'antc o intervallo que deyc pa ar ante que tenha effeito a
tal abolição O'eral e Gnal, não er:i li ito ao ubdito de Por
tugal comprar ou com mel' iar em e 'cravos, ,em qualquer
parte da costn tl'Africa" cxcepto para o sul da linha, coroo e
c peceuca no egundo artirro dest tl'actadoj nem entrar no
me mo, ou permiltir que, e use a sun bnndeira, exceptô para
o fim ue supprir a po~se,. ocn transatlantica IJertenccnte
:\ cQrôa dc PorLu O'al.
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em que se achao d con_ultar á na côrte, ctc., .ucc1arúo que
não eoteod m de i,til', em nome da ua côrLe do limile do
Oyapock, i to é, tio rio cuja foz e Lá . iluada enll' O' (f0 e 5°
gráu de laliLude norte.

N° 5.

PROTESTO DOS PLE~IPOTE~CLARIOS PORT GUEZES
, '

NO COi'iGRE' O DE VLECi/i,l

'OBRE A RESTITUIÇÃO DE OLIVErlÇA

Na guerra de J795 - '1794 ntre a HeslJanba e a fl'anta,
Porlugal forneceu ::í primeira um orpo auxiliar dc ll'opa',
cuja cooperação, uurante as dun' campanhas, obreditas, foi
de lal uLilidade ao exercito heRpanbol que nin"lI m o tem
po Lo em duvida até o pre ente. Ainua que e le 'occOI'ro ti
ves e sido concedido a requerimenLo da I1e 'panha, e em 'on
formidadc de um aju L feiLo com ena; comludo ta potencia,
forçada pelo açonte imenlo da guerra a encetar ncO'ocia
çõe com a republica frao eza, concluiu depois a paz de Ba-
ilea,'g; m comprehender neste lfaLad eu alliado, Portugal,

e aL' em lhe dar parte da nccrociação, que o dUlJue de AI

cudia, então lJrimeiro mini Iro, que recebeu ne La oc 'a i'j
o Litulo de principe da Paz, ooduziu até o fim, debaixo do
véo do mais profuntio mystel'io, Foi então, ]JrincipalmenLc
]Jelo (a Lo do oceano pre Lado á lIe panba,'que a Franca ;.;u
considerou no estado de guerra om PorLuITa!. Desde enlãu
até 180 I, fez a côrle de Portugal varia' tenlaLiva infl'nctnu
!ias para 'oncluir paz om a França; e se o tenilorio pOl'tll
gue7. não foi desde aquella cpocha atacado pelo: exercito'
republicanos, elle não deve isso senão ::í sua po"il;ão geogra-
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phi a, que não deixava euLre o dois Estados ponLo al,gum
de conta to.

Entre'tanlo, em 18Ü'1,. o mini Lro que dirigia o gabin Le
ue ~Iadrid, fOI'~ado pelas in Ligaçiie do 10 consul da França,
1m"adiu com um exercito hespanholas fronteil'a de PorLuCTal
sem nenhum motivo fundaJo, nem apparellcia de justiça, e
6mente para o obrigar a seguir. o seu sy tema na CTuerra

ruinosa rue elle enLão faúa contra a Inglaterra.
Felizmente a pa7. d'Amiens, e o lratado de Bailajoz, qne

lirerão 100'ar quasi imultaneamente, puzerão fim, pelo mo
meuto, a esta lucta desioual : ma o principe da Paz, que
commanda va os e~C1'citos da llespanha, e teria recusado a
esta paz, se uão Lives -e con euLido em deixar-lhe alcruns tro
pbéos de sua suppostas vi torias, e foi preci-o accedel' :.l
ces tio de Oliven~a, el'ia inutil lembrar aqui quanto cusLou
a Portugal de de 1 01 alé 1807 o lUan ter a sua tranquilli
dade precaria, e continuamente amca~ada peja ÍJLaciaveJ cu
bi~a do governo de Bonaparte, c pela necessidade em qne se
achava o d'lJespaoha de se preslar a suas vista. Todos. a
bem que em '1807 o gabinete de l\IaJrid, ainda então diri
gido pelo mesmo ministro, e que se achara a 1'e peito de
Portu~al cm profunda l)í!Z, COJlchúll ecretamellte com o 1111
pemâol' Napoleão o tratado de Fontainebleau, pelo qual POI'
tuga.l devia ser dividido em 3 1Jorções, e a ca a rcal de B1'a
"an~a l1esLhronada. Esta' segunda guerra, em proYoca~ào

e de que se pro maria cm vão a ))ar um exemplo na hi 10
ria mio tinha oulro pretexto apparenle enão o famo o y
Lcma conlin nlal.

Foi! portanto imadido ainda pelo excrcilo combinado
franccz e hcspanhol. Felizmente a resoll1~ão fil'me e inlre

. [lida que Lomou S. A. R. o principe regente ue PorLuCTal de
Il'ansfcrirmomenlaneamcnlc a éde de sua monarchia para
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a Amel'lca, o aI vou a. sim como a toJa a ua familia de
cahir na mãos de Napoleão, despertou até os mesmos povo.
tIa Hespanha, e foi talvez o primeirp j lToal ele todos os O'ran
de acontecimentos que e tem pas alIo depoi .

Entretanto depois que fi scena de traições que se passou
em Bayona pôz o governo d'He.panha fÓI'a do estaelo de po
deI' obrar, e que a nação hespanhola, por um movimento no
bre e unanime, mostrou a resolução de resistir ao jogo que
se lhe queria impôr, os Portuguezes unirão immediatam nte
os seus exforços e os eus exercitos aos d'lIe panha, e passá
1'ão de um verdadeiro e legitimo estado de !1:\.lerra, ao da mais
cordial e mais intima união.

Toda a Europa é testemunha dos 1'e ultado que produziu
na Hespan ha a cooperação da nação e dos exercíto!> portu
guezes nesta ultima guerra, e nada se poderá dizer a e te
resl,Jeito que não fique abaiyo da simple enunciação do
facto. Não houve batalha ganhada pelo illuslre duque de Wel
lington que niio cu tn se sangue portuITuez. A praça mai
fortes da ITespaoha, Ciuuad Rodrigo, Badajoz, S. eba tião,
forào tomadas de assallo pelas tropas portuguezas unidas ús
britannicas. Por ellas fOI'ào os Pyrenéu defenelidos e franquea
dos. A mesma Olivenç.a foi duas vezes tomada aos Franceze'
por estas tropas, e certamente se o govel'no portllgllez 1150

crel,1 entao que deyia conservar a sua poso e, deve aLtribuir
se este comportamento a um excesso de boa fé pouco com
'll1u,n, eao de ejodea tornal'a adquirir antes omo um pe
,nho1' d'alliança e amizade da parte da Ue panba, do qüe pelos
acontecimentos fórtuitos da guerra.

O tratado de Badajoz, unico titulo de que a Hespanha se
pÓde valer para conservar a po se eJ'Olivença foi violado e
rompido pelo 'mesmo go~crno, ao tempo da sua nggressão
contra Portugal, em '1807.
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Lo o e te trataJo não existe 'eO'undo os principio 1'eco
n1Je~idos do direito publico; CPol'tugal requer, vi las [odas
as Clrcum tancias que o precedêrão, e e Hle egui1'ão, tornar
a entrar na posse d'aquillo que pelo dito tratado tinha ido
de meIllbl'ado da monarchia.

Xa epocha da nego iaçõe do ultimo tratado de 1'ariz, o
conde de Funchal, plenipotenciario de POI'lugal, não deixou
.()e reclamar a re tituição d'Olivença; mas a observação que
e lhe fez então de que este tratado não podia comprehen

der outra estipulaçõe senão as que dizião re peito imme
diatamentc á França, e por consequencia o negocio d Oli
ven~a e devia differir até o coo!!res o O'eral, o obricrou a

u pender os "eu pl'Ocedimento, e a contentar-, e com l~ma

declaração a este re peito, que foi communicada por elle,
ante da a iO'natura do tratado, a todo o plenipotencia
rio das potencias que o as icroárão, É logo em razão, e por
falta de reflexão ne ta circum, taneias, que se tem pretendido
,que o neO'oéio d'Olivença esta,a fóra do poder do concrre o,
.por nao ter ido iridicado no trataclo de Pariz. i\"ós aCflbamo
u'expôr que eUe tinha entraclo na neo'o ia õe' que o prece
dêrão; e além di to, nó' não vemo por que ;:e podcs'e tlizer
que no congre o tio Vieona o de\'ião abster do tratar enão
do nego ios que tives em ido indicado no tratado de Parizj
,e não se pMe duvidar que a ituação acLual em que se acbão
1'eciproca1uente a lIo panha e Portugal, sem llenllU1n t1'{[J,ado

·que a ligue, não as ponha no ca o de admillir a intervenção
{) mediação de toda. as ôrte que na epoeha do traLado de
Pariz promettêrào om ialmente aos plenipotoneiario de Por-
tuO'al eu Lon offieios a e te re peiLo.

lia mil razões l\l1e ,e podel'ião ali gar ainua ; ma e La
brm'e exposição ba tón\ talvez para aclarar o e tado tia
<lue Lão.
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ounico argumenlo que e tem u atlo para demon Ll'ar que
01 iven C;; 'I era tl'alguma utilidaue á lIe panha, i lo é o e,ritar o
contrabando entre o doi' paiz " nào póde er mai futiJ,
con '1U l'ando- e a exlell fio de ua fronteira, e a nullitlade
uo. ob taculo locaes para impedir e te conlrabando.

Depoi de toda estas ob ervações que Gcão expo ta , não
póde deixar cle se e 'peral' que o goyerno d'Il panha c
pre lará de boa vontade' a de lruir e la ultima lembrança de
contenda que ni10 deviào ter jamai eri tido' e que . AI.
C. dará 'om i 'lo o 'penhor mai solemoe de lodos os senti
menlo que devem unir para sempre a' duas naçõe vi·
zin·l13s.

Vienna, 'J 5 de Novembro ele '18'14.
(Secruem a a~ ignatura do tre plenipoten iario de '. A.

o prin ipe r 'gente tIe POI'tugal.)

10 4.

DEC~ARAÇAo DOS PLK\lPOTEXClARIOS PORTOGUEZES mi VIEXi\:A

OBIlE o TlUFICO DO ESCIUVO

11penil tinha decol'rido o e paço d'um anno depois do tra
tado de commercio de 1 JO quando o cor arios inglezc
comcç::n-:lo a in ultar o pavilbão porluguez, e a tomai' 1ndis
tinctamente os vaso pol'luguezes que fazião o commcrcio
uos escravos nas I al'ag n mesmo que . A. R. lhe linha re
servado pelo 'Ll'atado ncima m ncionado, em que o governo
1.Jl'iLaunico linha convindo; e Iodas eslas ho tiliuades têm sido
comlTIellida sem nenhurn;1 explicação ou notificação proce-
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dente de governo a governo, o que tem sido uma infracção
manifesta do 3rt. 31 do tratado de commercio de 1810, no
qual se e tipulou precisamente o contrario.

Os corsarios inglezes .6zerão ainda mais, chegárão até a
ca}Jturar va o portugueze que não tinhão e cravos a bordo,
e pela simple suppo i~ão de que ~lIes erão de tinado a
e te trafico. E por cumulo de violencia e u urpa~ão, até e
apo sárão me mo d'alguns navio portuguezes que voltavão
carregados com o producto da venda dos e crams.

É logo evidente que este comportamento tem sido uma
ho tilidade eguida, formal e con entida, depoi (rUm tratado
solemne pelo qual a duas nações 1Jromettem a amizade in
alteravel, a alliança mais estreita, e a gm''lntia mais ab oluta.

Portugal não tem até aqui usado de represalia', como ti
nha dit'eito de fazeri e em vez de retorção, tem usado de nma
modera~ão em exemplo, crendo que por lal comportamento
empenharia a honra da nação britannica a offerec~r-lhe uma
reparação, que nunca pouia er dema iado completa, nem
demasiado prompta, por offen as tanto mai grave, quanto
o laço que unem as dilas na~ões são mai saoT·ados. O go
verno britannico, entretanto, tem até o presente recnoado fa
zer e -a reparação, em' a qual os plenipotenciario portu
guezes nunca se julgarão auctori ados a pre lar ouvidos a
alguma abertura da parte do ministerio britannico, obre ob
jecto do trauco dos e.cravos.

Jámai o governo portuguez 1eria podido con entír em
muita das e tipular,ões do ultimo trat:ldo de cQmmercio da
G-ram-Bretallh3, e elle tive se previ to que e exigia deHe

I

Ião promptamente a ces ação do trafico dos escravo, que ão
o que cultivão o Bfa ii, e poem o gover~o portu<Tucz no
a o de Uppol'tar a perda que tem experimentado por ou

lI'a pafte..
Jl!. 24
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ALém di lo, o tratado de commercio foi rompido e violado
da' parte da Gram-Bretanha pe1a infracção 'obreuita do arti
culo 31 dn mesmo tratado.

Declare logo a Graru-Bretanha formal e definitivamente
que elb. me mo tem rompido e ,iolado os dois tratado, e
enlão os .plenipl'ltencinrios portuguezes ndmillirão nova ne
gociação sobre o objecto do trafico do e cravo j 110is O cra
vemo inglez. apezar dos motivos de philanthropia, ou de mo
nopolio colonial, que o guião, não de e estar meno ligado

.pela fé do tratados. .
Vienna, 'J 4 de Dezembro de 1814.
(Seguem as a ignaturas do tres plenipotencinrio porlu

guezes.)

N° 5.

CO~VE~ÇÃO DE 21 DE JANEIRO DE 1815

OBRE l:'1DEMI'J _\ÇÕES AOS POfirUGUEZES

Porquanlo Sua Magestade e o principe regente de Porlu
gal ,e tão i9ualmenle desejo os de terminar amigavelmente
toda as duvidas qne se têm levantado relativamente á par
tes da co ta de Africa com que os ubditos da corÔa de Por
tugal podiam legitimamente continuar o ommercio em e .
cravo, segundo as leys daqueUc reyno, e o tra lado' que
subsislem com Sua Magestade Brilallllicaj e porquanto vario
navios ele propriedade dos dietas uMitos ele Porlugnl têm
sido detielos c r:ondemnado , pelo allecrado fundamento de
serem eml1regados em um trafico illicilo de e crnvos j e por
quanto Sua Mageslade Britannica, em ordem a dar ao seu
intimo e Crel alliado o principe rcO'ente de Portugal, a mais
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inequivoca prova de sua amizade, e da atLenção que pre ta
ás reclamaçoens de Sua Alteza Real; e em consideração aos
regulamentos que ha de fazer (to oe made) o pri~cipe re
(Tente de Portugal, para e:vitar daqui em diante taes duvida ;
deseja adoptar as medidas mais promptas e efficazes, e sem
a delon a incidentes ás formalidades ordinarias de direito
providenciar a uma indemnização libel'al (Ias partes, cuja
propriedade tenha a im sido detida, pelas duvida sobre
dietas.

Fica, portanto, concordado, que se pague em Londres a
omma de trezentas mil libras a qualquer pes oa que o prin

cipe r.egente de Portugal nomear para a receber; a qual
sornma con tituirá um fundo, para ser empregndo, sob tae
regulamentos, e em tal maneira qual dirigir o p im:ipe re:
gente de Portugal, em satisfazer as reelamaçoen de navio
portllguezes delidos por cruzeiro britannicos ante do
primeiro dia de Junho de 18'14, pelo allegado fundamento dr
fazer u':ll trafico i!licilo em e cravos; e que adida omma
erá con iderada plena salisfacçào de todas .reclamaçoens

que e originarem em capturas feita ante do 1n dia de
Junho de 18'14.

N° o.

TRATADO DE 22 DE Jl~EIRO DE t815

OBRE o TRAFICO DE ESCR.\vos

Havendo Sua Alteza Real o pl'incipe regente de Portugal
pelo 10mo artigo do tractado de alliança cO\lcluido no Ri
de ,laneiro aos 19 de Fevereiro de 18tO, declarado a ua
determinação de cooperar com Sua lage tade Britannica na

•
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causa da hurnanidalle e da justiça, adoptando o meio mais
cfficaze' d'e alcançar (bl'ing abont) a gradual aboli~.ão do
commercio de e cra\'o , e Sua Alteza Real; em con. equencia
desta sua declaração, e ele. ejando, de oncerto com Sua Ma
gestadeBl'itannica e com a outl'as potencias da Europa, que
lêm sido induzidas'a dar o eu adjutorio ne te benevolo ob

.i cto, effeclual' uma abolição immediata do dicto Lrafico, na
pal'tes da costa de Arrica crue estão siLuadas ao 1'IorLe da
linha; Sua ~lage tade Britannica e Sua Alteza Real o prin
cipe regente' de Portugal, igualmente ammados por um in
ceI'o de ejo de accelerar o momento em que as benção de
uma indu.tria pacifica e de um commercio innocente po 
sam ser animada por toda esta extensa porçào do continente
de Africa, pelo meio de a liberLar dos male do commercio de
escravo I concol'daram entrar em um tl'actado para odicto fim.
o Fica, portanto, concordado, que deEde e depois da ratifica
ção do presente tractado, e da I ublicaçào do mesmo, não
será licito a nlgum dos ubditos da corô., de POl'tuga~ ocom
prar escravos, ou fazer o commercio de escravatura em parte
algum da costa de Arrica ao norte do equador, debaixo de
pretexto algum, ou em crualquer maneira, omtanto, porém,
que a dieta provisão se não extenda a algum navio ou na
,rios que se lenham despachado do porto do Brazil, ante
da publica~ão de tal ratificação; e comtanto lfue a viagem,
cm que são' empregados tal navio ou navios, não se alongue
a mais de ei mezes depoi da sobredicta publicação.

Sua Alteza Real o principe regente de Portugnl, além
di to, convém, por e te instrumento, e se obriga a adoptar,
de concerto com Sua Mage tade Brilannica, taes medida,
que possall! conduzir, o melhor po ivel, á efficaz exeCll~ão

do precedente convenio, segundo a Slla verdadeira intençiio
c sentido, e Sua Magc lade se obriga, de concerto com Sua
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Alteza Real, a dar taes ordens que possam effectivamentc
prcvenir que e faça qualquer interrupção ao navios porlu
""uezes dirigido aos actuac dominios da corôa de Portugal,
ou aos terriLorios que se reclamam no dicto tractado de al
jiança como perLencentes á dida corôa dc Porlugal, para o
ui da linha, para os lins do commercio ue escravos como

fica JicLo, durante aquelle ulterior periodo em que o mesmo
po a 01' permittido pelas le' de Portugal, c conforme os
Iractados exi tente entre a dua corôas.

endo o tra Lado de alliança, concluido no Rio de Janeiro
nos 19 de Fevereiro de 1810, fundado em ircumstancias
de natureza temporanca, que felizmente têm ce 'ado de exi 
tir, be por c le instrumenlo declarado nu1l0 ivoid) em todas
as suas parte, e de nenhum cffeito; sem prejuizo, porém,
Jo antigos tractados uc alliança, amizade e garantia, que
têm por tão lon""o tempo sub i tido entre a' dua corôa , e·
quc aqui 50 renovados, pela Jua alla partes contractan
te , e .'cconhecido em plena força e effeito. A alta partes
contractante reservam tambem para i, pelo mc'mo in tru
mento, e e obrigam a determinar, por um lractado epa
rado, o periodo em quc o commercio em e cravos ces ará
univel' almente, e sel'u prohibido totalmente em Lodo os do·,
minios de Portugal' renovando, por esLe, o prin ipc regente
de Portngal a sua antiga declaração, e aju tc, de que, du
rantc o inlerval10 que devc pa ar ante que tenha effeito a
tal abolição creral c unal, não erá li ito aos ubdito de Por
tugal omprar ou ommerciar em e 'cravos, ,em qualquer
parte da costa u'Africa, excepto para o sul da linba, como e
especeGca no egundo artigo de te tractadoj nem entrar no
mesmo, ou pel'miLtir que e u e a sua bandeira, excepto para
o um de suppl'ir a pos e. oen transatlanlica pertencente
á corôa d~ Portucral.
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Sua Magestade Brilannica oocorda ao me mo tempo em
remiltir, da data em que e promulrrar a ratificação mencio
nada no primeiro artigo, o ulteriores parramento , que [lo 
sam então ser devido', e pagaveis á conta do cmpreslimo
de sei ,centas mil libras feito em Londre para o erviço de
Portugal, no anno lle '1809, em coosequencia de uma con
"enção assi rnada ao' 21 de Abril do mesmo aono; a qual
començào 11e declarada nuUa e de nenJ1Uill ejieito~ com a
condiçoens ncima di 'Las.

O pre ente tractado será ratificado, e as ratificaçoen tro
cadas no Rio de Janeiro, no espaço de cinco meze ,'ou ante
se pos ivel fór.

Fica outro im concordado, que, no caso cm que o Portu
lTueze babiLanLes no e tabelecimentos da corôa de Portu<Tal
na cosla d Arrica se queiram retirar para outras das po se 

'soens da corôa de PorLugal, ao norte do equador, com o ne-
gros bona tide -eus domesticos, i Lo se não julgará iUiciLo,
com tanto que se não {alfa a bordo de navi'os que cQIXJmer
cêam em e cravo ; e comtanto que sejam munidos de pa '
saporLe e certidoen, errundo uma formula que se ha de

. concordar entre os dous governos. ,

~o 7.

OFFIClO DO GENERAL D. CARLOS DE ALVEAR

A LonD TnAi'iGFOnn

DE 25 DE JANEIRO DE 1815

Mu)' sefior mio: D. Manuel García, cunsejero de Estado,
insLruil'á á Vue.tra Excelencia de mis últimos d~signios con
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respecto á ]a pacifLcacion 'j fulul'a uerte de e tas provín
cia.. Cinco afios de repetidas experiencias han hecbo ver de
un modo indunable á todos lo hombres de juicio . opinioo,
que este país no eslá cn edad ni eslado de gobernar e por í

mismo, 'j que nece ita una mano exterior que lo dirija y con
lenga en la esfera dei órden, ánle que e precipite en los
horrore de la anarquÍa. Pel'o tambien ha hecho conocer el
tiempo la imposi bilidad de que vuelvan á la anLigua domina
cioo porque el odio á lo E-pafíoles, que ha excilado su 01'

gullo'j opresion desde el Liempo de la conquista, ha ubido
de punlo coo los suce o 'j de enO'afíos de u fiezera durante
la revolucion. lIa sido necesaria Loda la prudencia política y
a cen9ienle dcl gobiemo actual para apagar la irritacion que
ha cau ado en la masa de e to habilanLes el envio de dipu
tados al rey. La sola idea de compo icion coo los E'panoles
los exalta ha La el fanati mo, todosjurarán en público y en
derecho morÍl' antes que ujetarse á Ja metrópoli. En esta
circun taDcia olamente la genero a nacion británica puede
poner un remedio eficaz á Lanto male, acogiendo en u
brazos á e ta provincias, que obedecerin a su gobierno, y
recibirán su ]e~'es con el ma'jol' placer, porque conocen
que es el único wedio de evitar Ja de truccion deI pars, i
que estáo dispuestos ánte que voher á la antigoa senidum
bre, y e peral' de la sabiduda de esa nacion una exi tencia
pacífica 'j dichosa.

Yo no dudo a egurar á Vue tra Excelencia obre mi pala
bra de honor, que este es el voLo y el objeto de la e peran
zas de todos los hombre seD alo , que son los que fonllan
la opinion real de los plleblos; y i alO'una idea puede li on
jeal'me en el mando que ohlengo, no e olra que la de poder
concurrir con la auloridad 'j eI poder á la realizacion de e La
medida toda vez que se acepte por la Gl'an Bretafia.
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Sin entrar en los arcanos de la política deI aabinete ingle ,
'10 he lIegado á persoadirme qu e el pro'jecto no ofrece gran
des embarazos en su ejecucion. La disposicion de estas pro
vincias es la mas fnvorable, '1 u opinion está apo)'nda en la
nece idad y en la conveniencin, que on los estímulos mas
fuerte deI corazoll humano.

Por lo tocante á la nacion inglesa, no creo que puede pre-
entarse otru inconveniente que aquel que ofrece la delica

deza deI decoro nacional por las con ideraciones de todos ::i
la a1ianza'j relaciones con el rey de Espana. Pel'o )'0 no veo
que este entimiento de pundonor ba a de preferir e aI arande
inleres que puede prometerse ln Inglaterra ue ln pose ion
flxc1u iva de este continente, )' á la gloria de evitar la des
truccion de una parte tan con idel'able dei uevo Mundo, e '
pecialmente si re{lexiona (Iue la resistencia á nue tr'a solici
tud, tan léjo de a egorar ii los E pai'íole la reconqui ta de
estos países, no h'aria ma, que autorizar una guerra civil in
termina ble, que lo haria inútil pnra la metrúpoli en perjuicio
de todas Ins naciones europea . La Inalaterrn, que ba prote
gido ln libertad de 'los negros en la co ta de Áfricn, impi
diendo con la fuerza cl comercio ue csclavatura::i us ma'
íntimos aliados, no pueue abandonar á S)J suerte á lo habi
tantes deI Rio de ln Plata, en el acto mi mo en que e arrojan
en sus brnzos generosos.

Crea Vuestra Excelencia qu~ J'o tendria el mayor enti·
miento; si ulla repulsa 'pu ie e á c to pueblos en lo bordes
de la de esperacion, porque veo !1:J la que punto Ucgarian us
desgrncias, y la rliGcultad de contenerlas, cuando el dcsór
den haya hecho ineficaz todo remedio. Pero )'0 esto muy
distante ele imaginarlo, pOI'que conozco que la posesion de
esto países no es estorbo á la Inglaterra para expresar sus
sentimientos de ndhe, ion á la E pana, en mejor oportunidad,
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Y cuando el eslado de lo negocios no pre enla los resu1Lados
fune to~ que tralan de evitarse.

Yo deseo que Vuestra Excelencia e digne escucbar á mi
enviado, acordar con él lo que Vuestra Excelencia juzgue
eonducente, y manife tarme "US selltimiento:'i, en la jnteli
gencia que e toy di puesto á dar todas las pruebas de since
ridad de e ta comunicacion, y tomar de con uno las medidas
que ean nece:sarias para realizar el pro}ecto, si en el con
cepto de Vueslra Excelencia puede encontrar una acogida fe
liz en el áninJo deI rey y la nacion.

Dios guarde á Vuestra Excelencia mucho anos.

Buenos Aires, Enero 25 de 1815.
C_\RLOS DE ALVEAR

NOTA DE MA -UEL GARCIA A LORD STRA..i'\GFORD

DE 27 DE FEVEREUlO DE ISI;;

Excmo. enor,

Tengo la hopra de cumplir con lo' deseos de' ueslra Ex
celencia repitiendo en este e crito u tancialmente cuanto
dije en la conferencia de ayer, de conl'ormidad con mis in 

truccione .
l)íj ele enlónces á Vuestra Excelencia que la di olucion dei

gohierno e páfiol y la situacion peligrosa da PeDÍn ula ha~

hian obligac1o á las colonias deI Rio de la Plala eD el, ano de
18'J O á ponerse en scguridad coutra las pretensiorres de la
nueV3 dilla LÍa de Napoleon, en ca'o ue aOrmarse en 01 trono
de Espann, deLerminándose nuema;; :1 hacer una rcfol'ma
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completa de lo abusos é inju ticia de la metrópoli, ó á e
pararse enteramente de eUa si a í lo exigiesen la. circun tan
cia . Cuando la necesiuad lorzó á e te pa o á la' colonia.,
conlaron estas principalmente con 1 auxilio de la Gran Bre
tuna, que de de el mini terio de MI'. PiU se habia mo trado
jotere ada eo la lilertad mel' antil deI Rio de la Plata : que
bizo de pues tan continua tentativa. por los afio de 1 06
y 1807, Y que sin embargo pr'eparaba ti oLra en 1 O .
Los gobiernos> provisionale de Buenos Aires se ban so te
nido en la expectacion de que ,M. B., cedien\lo á los ruo
gos de e tas oprimidas colonia , quisiese indicarIes u de tino.
Largo tiempo ban sufrido teoieodo prese.ntes los compromi
sos de la alianza contraida con Espana, y la convenicncia de
con temporizar con sus gobiernos populares. Pero ha Ilegado
eI momento eD que es ya im po ible mantenerse eo incerli
dumbre, io exponer el país á su últimas de gracia . La
guerra iaue con el furor propio ele la di en ione civilcs,
ha secado la fuente de la riqueza pública, el hábito de
ella ha mudado poco á poco el genio de las pl'ovine13 ha
ciéndolas indóciles ai crobierno general, cual llOicamenle
bn.bia podido conservar hasta abora el órden, y dado lugar á
un sistema mediano de auministracion. Quizá habríamos
pue to fin á la cruerra, entendiéodono directamente con la
Espana, que nada quiere oir, por medio de la Gran Bl'etaí'ía,
tocante á la eolonia i pel'o iempre e ba preferido la con e
cuencia eo unos mi mos principio , ano tr'ando todos lo
riesgos, hasta donde la prudencia humana pudiera presen
tarlos superabIes; y csto sin embargo dei silencio que ha
guardado S. M. B. á toda' las insinuaciones de la colonias
espafioias. Por otra parte, la cooducta de Espana y su es..
tado presente, los dan á cstas uu derecbo para huir de una
,'cnganza insensata, y de un gobiemo incapaz de proteger.
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Consideraciones que 11evaron los pueblos deI Rio de la
Plata á los últimos extremo, y que convertirán este hermo o·
]Jaí' el;l un desierto espantoso, i la Inglaterra lo deja aban
donado á si mismo, . e niega:í us rr.clamaciones. Pel'o el
honor mi mo deI gobierno exige que detenga en lo po. ible
el torreu te de]a pa iones, y lo obliga á tomar un partido
ma conveniente que el que dieta la de e peracioll. Toc}o es
mejor que la allarquía; y aUI1 el mismo gobierno espanol,
de pue de ejercitar sus venganzas, )' de agravar aI paí eon
su yugo de hierro, dejaria alguna e peranza mas de pro peri
dad que las pa iones de encadcnada de plleblos en anarquía.
Una ola palabra de la Gran Bretaiia bastaria á hacer ]a feIi
cidad de mil pueblos 'l abriria una escella gloriosa aI nom
bre ingle's, J ollsolanle para la humfluidad enlera. Pel'o i la
nncion grande que·á tanta costa ha dado vida y libertad â la
Europa, in ser detenida ni por la O'randeza le lo' acrificio ,
ni por la inO'l'aLitud de los protegidos, no puede le,antar'e
ahOl'a en favor de las eo]onias espaíiolas; si ircunstancia>:
'010 de "Taciada para elia la destinan â er victima de
'U e fuel'zos gellero o y d su credulidad, entónce las Pro
vinciag dei Rio de la Plata, sin acu ar mas que ii u fortuna,
tomarán aquel partido que el tiempo le deja. Elias han pro
cedido basta. aquÍ soJ~re prillcipio uuiformes de política, )'
quieren tambien en e te último lance no procedeI' io annu
ciar â 'iuestra Excelel1cia u resolucion. Á esto he sido 'lo

. 'enviado, y de pue de cumplir exactamente con el objeto de
mi mi iOIJ, me Iisonjeo de poder esperar que i algul1a vez
los lJueblos que me envian lIegaren â ceder á sus desgracia
no podrá olvidar la na ion britânica que las província deI
Rio de la PIata, abandonadas á i mi ma , defendieron u
derecho basta el extremo; y que no habiendo desmentido
10 principio que una ,;ez adoptaroll eOIl re pe10 á la Jn-
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glaLerra, merecieron bien su ami lad, auaque no tuvieron la
forLuna de cons~guirla.

EntreLanto, Milord, Longo cl honor, etc.

MANUEL P. GATICÜ.

Febrcro 27 de 1815.
Excmo. senor vizconde Strangford, enviado ex.lraortlinario

y mihislro pIcnipotenciario de . M. B.

EXTRACTOS Dl REPRESENTAÇÃO DE MANUEL BELG~~NO

A CARLOS IV, DE 16 DE ~IAlO DE '181!í

It is under these circumsLances, Sire, Lbat the people of
these pl'ovinces appeal to your MajesLy, and Lhat '\ove as thoil'
representativos in the face of lln nations declare: -

'fhat the pl:0l)le of the Provinces of Lhe Rio ue la PJaln
bad T!0 pa~'t in the movement at Aranjuez which led to yom
Majesty' l'eriunciation oe yom Mnjcsty's rigbt , mu h less
havr. Lhey ever slm'ed ia any degree in Lhe alleged feeling of
the spanish people against your Maje ty's royal per on; on
the contraI' , the gt'alefully ac1mowledge the progL'ess they
made under your Majest1" reing and Lhe improvement' ill- ,
troducetl jnto Lheit' laws and admini Lration.

'fhat Lhe nulliLy of your Majesty's abdicaLion in 1808
being notorious, as weU as YOUl' Majesty's proLe t against it,
and Lhat by no subsequcot act has ,any validity heen given
Lo it, as appears b1' the circular of Don Ferdinaud ofLhc 4LIl
of ma r 18'14, wherein 'he founds his own rights to Lhe oc-
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cupalion· of lhe thl'one upon lhe aforesaid renuncia[ion alone,
elesignalin O' it as a volunlary and oIemn act, in oppo ilion
to tlle comiclion of lhe ",hole world, IOur memoriali ls pro
te I and \vear Ihat they do noL and will not recognize an)'
01 heI' as their legitimale soyerein O' anel as ],in O' of lhe spa
ui h mona1'chy lhan 1'0ur Maje Ly Don Carlos n, whom God
protecI.

Thi, ire, i the re oIulioD 01' lhe Provinces of the Ri~ de
la Plala, whi h [heir deputies de Iare and guarantee 'in their
name in lhe mo. t olemn manoCl'.

Bul on idering Lhe pressing want of lhe country, the
CclinO' 01' lh people wilh good caus alienaled from their
europ an brelhren by th ir everily anel ho lile spiril, lhe
avanccd age anel slate 01' heaJLh 01' )'our Majesty anel 01' yom
royal lad)' our queen, and th enormous di lance 01' more
Lhan 2,000 Ieagu s of sea yoyage belween U', we are indu
ced wilh ali due humili1l to submiL Lo 'our Maj t.I lhe ouI)'
po ibl mran ",heI' by uch diSGculli can be oyer orne
and lhe fir L Leps Lalieo lO"'ard lhe re toralion of peace,
honour, anu pro perit.y to 'our fajest·' ubjecl.

NoLhing a sured! oulel giy moI" sati.facLioo lo Lhe peo-
plc 01' lhe c pro"in e Ihan to ue abI€i lo rcjoice in lh pre-

nce 0[' lheil' b 10vec1 ov reing anel 01' Lho ",!lo onound
him, anel who hav atUlCr d lo him ",iLll a loyaI devotion
whi h Lh . annoL bul. admire j bul ir in upe1'ahIe oh lacl
inlerf re lo prev 111 Ihi , which is t.he 61'1' ohje 1 01' their
wish s, a w II a Ih besL uiL d lo their inL resL L ii a
rea. on "'1 r} Lbe 'are lo lJC O'iyed up Lo a war 01' xl rmina
tion, 01' drivcn to lhrow them elve inLo lhe arm 01' orne
foreing prince? uch and alt rnalive can never be uppo cd
lo be Iour Maje,li wisb, neiLhcr couJd it take place wi
thoul cnlailing l1]1on Lhe counlries the mo 1 falaI re ulls.
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It is lo t rerL li h consequences Lhat 'our memorial i-( are
insLrucLed lo appeaI to 'onr Maje Iy to arant Lhem Lh re-
m d, Lhe arn Lly pra - for aL 'our ~Iaje 1y' hands.

TI13L rem dy, ire, is no olheI' lhan Lhat our Maj Iy be
pleased Lo ede in f'avour of our worLby ou, Don Fran i CD

de Paula, Lhe dominion anel sovereionLy over Lhe provin 'c.,
con LiluLinO" him Lheir indepemlent king upon lhe ba i which
YOU1' memoriali ts on Lhe part of [beir con tiLu nl ar res
pe Lfully prepared Lo propose.

That Lbis is th most ffectual means of re loring peaco
.and quieL lo Lhe people in que Lion i proved noL onl b
Lheir ponlaneously and unanimou I alling for it, buL by
the ircurnsLanoe 0(' Lhe prin e in que Lioll beina in no man
ner compromit;ed in Lh evenl whi h uuforLunaLC!y have
cau ed o mucb exciLemenL in Ibe Penin ula. ThaL iL wil!
ai o b tbe means of l'aising a Ya I anel rieh conLinellt I Lh
pro periLy which pertain' Lo iI, lh r i v 1'1 grolluel lo hope
frorn Lhe tal nls 0(' a ~'8ung p1'in capabl of Ijmalil1g lhe
lrogre s of th pre enL age anel Lo profit by i!. La tly LhaL
Lili is lhe most feasibl , legilimale, and ju. LlU an ",hi h
j'om Mnje L)' an adopL in a ca 0(' sueh exig ney :m be
full y uemonsLr.aLecl

Any oLheI' plaJ] which c!oes noL s paraI Ih p opl of
Lhe e counl1'i s from Lhe inl1uen e of Lhe Penin;ula rilll)'
founc1 eiLher illlpralicabl or aI. iea.L b of very bOTL c1lt

ration.
NeiLhcT willl.hc peopl of 'llain 011 Lh ir pat'l. abal Iheir

ran orou preLensiolls, Dor is it po ibl for lhe m rica))
to lrusl th m aner (,lIey hare vio!atec1 ev('r' agre mcnt Lhe)"
hav- ever made,viLh LbeJn; Lhey can 110 longer b c1 ircd
Dr give up Lhose righl.s 'rhich they have gai 11 d with SI) many
sacrifices and are determined to mainlain. WiLh regara to
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Lhe prin e in queslion, no one can be more worlh~ lhe fa
vour of Y0lll' Majesty; be is Lhe one who can meel our re
quirem nls, as he is Lhe onl)' one of sour Majesty' famil-y
who i fI' e from other engacremen[ .

Thc full power vestcd iu tom Jajesry Lo Lakc thi .:tep
(ln ure it I gatil. Thc people. of paiu bayc no conLract
wilh, no rights ov r Lho e of America. Thc monarch is Lhe
<mly pari)' with whom Lh setLles in Amel'ica formed COll
Lracls; on him alone lhey are dependeu L, aml he aIonc it is
",ho cOlme t Ihem with pain. The celebrat d law of lhe
Indie , \~hich, conlrary (o it letteI' ano lhe uniform evi
dcnre of hi tory, Lh encmic of AmeI'ica would inlerpr 1

into a bond for union b l,,"een tlJc peopl of lllese cOllntries
and pain, indissoluble cvcn by the ov reing him 'cH, 1'ur
ui hes in l~eality lh be I proof of the right of Lhe Provinces
'Of lhe Rio de la Plala lo in i Lupou theiI' independencc as
well a of ~'OUI' Maj Ly' legilimilal po\rer to crranl il.

The law in quc Liou i Lhe conh'a t which Lhe emperor
Charles V originally ign d aL Barcelona on Ih -l4lh cplem
bel', 1519, iu favom of Lhe conqui tadores anel eltler in
Lh Aro ricas, in reLurn for lhe cxpcn e Lhey had been pul
Lo, and for lheir nice. in aJding lho e po e i.onc Lo lhe
Cro,,"n.

It i inrli puLabl lhaL tbi law i oTilv biudin cr ou lbe mo
narch pcr onnally, and ha. no rcference to I pain; bul lhe
fac of til alienalion of many lel'rilori s anel ilies iu Ame
rica, alLhough in oppo iLion to th oeclarcd wi he' of Lhe
people in alOlle uffi ienl lo pl'O"ye that lhe panish ma
nar h antl paiu II r el f neveI' considered the laws rer rred
lo a of any validiL when opposed lo their r ai inLerests; .
and il is oflhi principie Lhat lhe Am rans now demand the
benent.
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The f~,rour, Sire, which "C pray for aI. the hands of )"our
MajesLy is DOt onl)' the grea tesL ben lit your Maje ty an
confer upon tbe proYinces afo1'esniu, but ma) Le produ tive
of immense adl"antage to Spain also. The people of Lhe Pro
"inc s of th Rio ti lu Plal.a are reau)' sol mnl r to eugage
t11at in ali future relations lhey may ontracL thr will eycr
give a preference lo th ir europe::1Il brel.ll1'el1. 'l'his is Lhe
most lheS can desire, and aU lhey can pos ibly have any in

terest in obl.aining from lhose countrie .
Your memoriabsLs conclude b 1'eferring to the do umenL

annexed as fully proving tbe truth of an Lhe h3"0 here . el.
fo1'th j aud casLing lhem elves a1 your Maje tis feet, in thcir
own name nnu on behalf of thei1' C011 titucnt implorc )'ou1'
MajesLy as their sovereign to g1'n11L lhe object of lhis theil'
oarnest l'eque t, and 1hat 'our Majesty will graciou Iy he
pleased to exLend )'our paternal und powerful prote tion lo

th1'ee millions of )"OU1' most loyal vassals, and Lhereby ensure
lhe hnppines of generalions to come. .

LOlldol1) 16th may '1815.
(Signed) MA1'lUEL BELcnANo.

BEllNARDll.'iO R1VA.DAVIA.

N° 10.

DECLARAÇÃO DOS CmffillSSARlOS DE BUE;\OS·AYllES

ASSEGURA1\DO AS PENSÕES DE CARl.OS IV

E DA SUA FAilllLlA

D. MallUel de Sarratea, D. Bernardulo Rivadavia yD. Manuel
Belgrano, plcnamente facultados por eI supremo gobierno
de las Provincias deI Rio de la Plata para tratar con el re)'
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nueslro enol' 1 cl enol' D. Cada. IV (que Dias guarde), á fin
de conseguir deI ju to piado o ánimo de Su Jlaje laJ la
iostiLucion de uu reino en aqueUas provincia , y cesion de él
aI erení imo eõor iJ;lfante D. Francisco de Paula, en toda y

la ma ne e aria forma.
Prometemos y juramos, á nombre de nue tros comiten

tes, que en eI caso Crtle la code de Madrid, resenlida por
tanju la medida, relire Ó 5u.penda, en parte ó en todo, las
a ignaciones que e tán acordada aI re' nue tro enol'
D. Carlos IV, será iomediatamente asi tido on la suma igual
que ele hubiel'e n gado, ó snspendido en dii'iero efectivo,
por 'eI tiempo qne dUl'use la uspen ion, ó re i tencia de la
mencionada arte á cumplir en esta parte su obligacione.

En icrual forma nos obligamo á que, CD caso de faleci
mento deI rey TIue lro enol' D. Cados IV (que Dias no pel'
mil.i\) , e lIfl'agal'án á la reina nue tra enora doõa Maria
Lui a de Borbon las mi ma asignaciones por yia de viudedad,
durante toda u vida.

Y. á fin de que la preüjada oblicracion sea reconocida por
eI gobiel'l1o yla repre entacion de las província deI Rio de
la Plala, y el príncipe que en ellas se:! con tituido, exlcnde
mo cuatro ejemplares dei mí mo lenor, tres de lo cuale
se remilirán á uue Iro rey enor; para que dignándo e
admitir este LesLimonio de nue tI'O reconocimienLo, qlliera
devolvernos dos de eUo con su real aceplaciou 1)3ra lo fine
indicado ; quedando e] cuarlo en nucslro urchivo, firmado
. sellados con el ello de las prov;ncia' deI Rio de la Plata,

en Lónàre, ii c1iez y sei de fayo de mil ochociento y
quince.

li I.

M.\lWEI, DE .\RRATEA.

BEI1NAI1DlriO RIV.\DA VL\.

M.\riUEL BELGHAKO.

25
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. W H.

DECLARAÇAO DOS CO~rM[SSAIllOS DE BUENOS-AYRES

ASSEGURANDO um. PEr{:.\O A D. MANUEL GODOY

D. Manuel de Sarratea, D. Bernardino Rivadavia y D. Manuel
Belgrano, plenamente facultados eor el supremo gobierno
de las provillcias de] Rio de la Plata para tratar con el rey
nuestro seiíor, el senor D. Carlos IV (que Dios guarde) y to
dos los de su reli1 ramilia, :í. fi o de conseguir deI justo j po
deroso ánimo de Su JVIajestád la institucioll de un reino en
aquellas provincias, ~r cesion de 61 aI serenísimo infante
D. Francisco de Paula, etc.

Por el -presente declaramos en todo y en la mas ba tante
forma: que ~n justo reconocimiento de los buenos servicios
para con 'las mencionadas provincia deI serenísimo senor
príncipe de la Paz, hemo~ acordado á S. A. S. la pen ion
anual de' Ull infante de Castilla, ó lo que es lo mismo, la can
tidad de cien mil d~ros aI ano, dUl'ante toda su vida, y coo
el ~Ul'0 de heredad para él y sus sucesores habidos y por
haber.

En consecuenc'ia nos obligamos, en. igual forma, :í. que
Juego que los diputados D. Manuel BelgL'ano y D. Bernardino
Rivadavia lleguemos aI Rio de la Plata con el serenlsimo
'enol' inFante D. Francisco de Paula, se librarán todas las
disposiciones nece~arias para que se abra un crédito, donde
y á sati raccion de S. A. S. el senor príncipe de la Paz, li fln
de que pu~da percibir coo oportunidad y sin perjuicios la
pension acoL'dada, por tercios egun la costumbre de las le
sorerias de América.
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Y á un de quc la cilada pension sea rcconocida J' ratifi
cada por el gobierno "y representacion de las pl'ovin-cias deI
Rio de la Plata, y nece ariamente por el príncipe que ea en
eILa constituido,· cxtendemos cuatro ejemplares dei misme
lenor! tre de los cuales e remitirán aI serenísimo enol'
príncipe de la Paz, para que 1ue ta u aceplacion en dos los
dc ellos, nos lo devnelva á los fines ioclicado , quedándose
con el tercero paTa u Te lTuardo, el cuarto que deberá re
cristrarse ellnuestro archivo, Ilrmado y ellado coo el sello
d la província dei Rio de la PIa ta, en Lóoclres, á diez "y

e1 de Ma '0 de mil ochocientos quince.

f.u~UEL DE ARRATEA.

BERi\"ARDlNO fuVADAVIÁ.

~hNUEL BELGRA O.

AVI O DE 50 DE JULHO DE, 'I 8'16 AO DIPLO~lA.TA PORT (}UEZ

E)[ nml.\

IIlmO. Ut'. - Pelo officio de V. S. de 20 de Março p.,
que foi prc ente a . MalTe lade ficou o me mo augu to e
nhol' na inlelli lTeocia do que nelle pondera acerca da no
mina do cardeal, que lhe pertence, e que já se veria OUj e
da intriga., e máu caracler do auditor da nunciatura em
Li boa Vicente Machi, quc V. . julga convcnienle ser dali
removido para e evitarem as cabalJas, e nelTo iaçõe que
ell~ promove com mão occulta, e de quc tira vaulajo o lu
cro .

As me. ma intrigas e malevolcncia do referido auditor at-
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ribue V. S". a dimculdade qne enconLl'ou na confll'maçào
de FI'. Jonquim de Santa Clara, impuLanelo-~e-UJe u peiLa
DOS principios religiosos, aI provação do concilio el Pi loia,
e .escandalo no elogio funebre, que recitou na exequias do
marquez de Pombal; o que Lndo V. ". suppõe urdido, e 1'01'
j ado pelQs inimigos elo arcebispo nome:Jelo, proLeo'id c
apadrinhado pelo ohredito audiLor.

Recebi uma carla do referido FI'. Joaquim de Sanla Clara,
acompanhada da nota, que a . a. dirigiu o cardeal Gon
sahi, em que se exigia, que o nomeado para mel' ceI' a con
fumação deveria confe sal' os seu err05, IIhjural-o , pedir
delles perdão, ~ sujeiLar- e'á doutrina da. anta é; de um
modelo por V. S". en viado para escrever o me mo nome:Jdo
ar ebi po ao Santo Padre nesla conformidade; e de uma co
pia da carta escripla por e11e, sem comludo imilnl-a ab 0111
tamente, pelo não dever fazer em onsciencia.

El rei meu senllOr viu com milito pe1.al' o pl'ocedimenlo
da curia romana; e de~approYou que V. 'a. a eita e mo
delo, nno podendo esperar que por e L annlli. e áquel/a in
discreta pretenção, e refinado modo de o-anhar auctoridadc
para vir a conseguir-se que ejão o nomeados bispo , o
que professarem dou tl'inas ulLramonlana " e agradarem por
isso á curia romana; sendo esl:e procedimenlo off(!11 iro ao
direito que a S. Magestade comvetem como proLecLor da re
ligião e da Igreja, é além di to de pessimo exemplo, qu dará
logar á continuação das lJl'etenções immoderadas da parle da
curia romana.

Pelo que está el rei meu el1bol' na firme re.olução de
manter ille.os os seu reaes direito e reo-alias, e me ordena
participe a V. "., que o seu procedim nto deyeria ter ido
não ae.citar o c1escome(Udo modelo, e I menos su/!,geril-o no
nomeado; instar e replicar com energia e vehemencia até
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consecrUlr a conrirma~ão, expedindo-se a compelen{e bulia
limpa de qualquer impulação.

Segundo o q\lC fica exposto deverá V. S". haver-se a este
re peilo no ca o em que o negocio não e-leja ainda con
luido, chegando até a ameaçaI' com 1'olnpim6llto, e com es

tar S. Magestade deliberado, no caso ~e se não verificar a
onrirmacão, a mandal-a fazer dentro do reino na fótma da

anticra dis iplina, e quando aconteca, fJue esteja expedida a
bulia, e já. execu tado com placito regio, concedido no real
nome p lo governadores do reino, V. S". pedirá e in lará
efficazmente, que e dê uma competente satisfação aS. 1II.
]101' este estrallho e indecoroso lJl'ocedimento; ficando V. S".
lambem na inteHicreneia de que aos governadores do reino
e expede ordem pal'a que nào concedào o placilo regia, e a

bulia de que se traIa niio vier em fórma ordinaria, e em
menção do defeitos imputados ao arccbi po.

o 50 de Julbo de 1816.
(As ignado) M. D'ÂGUL\R.

CA.RTA DE LEI DE 15 DE mm DE '1816

D. Joiio por gra~a de Deo ,rei do reino unido de Portu
gal, Brazil e Algal'ves, etc. Faço auer ao que a presente
carta de lei vil'em, que tendo sido servido unir o meus rei
nos de POI't.ucral, Brazil e Algal'ves, para que juncto con ti
tuis em, como efre tivalOente con tituem hum só c me mo
reino, he regulal', e cQn!:'eqneu1e o encorpol'ur em hum ,ó
escudo a. armas de todos o tres reinos, as im e da me-ma
fórma que o senhor rei D". fUfou o III de glorio,a memoria,
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unindo outr'ora o reino dos Alganes ao de Portugal, unio
tambem as sua. arma respe tivas : e o correndo, que para
este effeito o meu reino do Brazil ainda não tem arma, que
caracteri em a bem merecida pre~minencia, a que me aprouve
eleva-lo; hei por bem, e me praza ordenar oseguinte: 10 que
o reino do Brazil tenha por arma huma esfera armilar de
ouro em campo aZlll; 20 que o escudo real portuguez, inscri
pto na dieta e fera armilar de ouro em campo azul com
huma orôa sobrepo ta, fique endo de hoje em dianle a
armas do reino ,!nido de Portugal, do Brazil e do. Alaarve ,
e da mais partes intearaotes -da minha monar hia; "'"o que
estas novas armas sejão por COll eauiote as que uniforme
mente. e bajão de empregar em todos os' e tandarles, ban
deiras, senos reaes, e cunhos de moeda , a. im orno em
tudo o mai , em que alé ngora se tenha feito u o da armas
precedentes. E esta e cumprirá como nella se contém. Pelo
quemando, etc.

Dada no palac~o do Rio de Janeiro, aos 15 de Maio
de 1816.

EI-rei com guarda.
MARQUEZ DE AGUIAR.

mI DOS DOCU~IEi'iTO, DO TEIICEIRO TO 10.
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CORRECÇOES

linha 'lO, em vez de e que obrigaria, leia-se e obrigaria.
4, da .iluação, leia-se e iluação.

18, aslricla-, leia-se adslriclas.

6, e ropl'ias, leia-se des proprias.

'14, que os. leia-se o que.

'lI:;, colonias, leia-se collinas.

7, no Rio, leia-se ao Rio.

4, qualro, leia-se qualro horas.

20, se Yio, leia-se roi.
23, se apprchender, leiq-,çe apprehender.

24, d porlados, leia-se depulado .
9, Enconlravão·se, leia-se Enconlrárão-se.

4, nos, leia-se, com o .
8, a lograr leia- e lograr.

22, lh recel êl'ão, leia-se d'elles recebêrão.

26, Tralou, leia-se Tralou l'iapoleiio.

10, -f.. ~ rmar, leia-se a formar.
8, a eslranho , leia-se em eslranho .

'15, a dou, leia-se em dous.
12, R clamavão, leia-se ReclamlÍriio.

20. porém, leia-se ,1ltÍ então.

1:;, muitas, leü/-se muitas das.
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221,
229,
231,
256,
230,
25ü,
244,
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27, em ve; de havia, leia-se hal·j'h
2, passassem, leia-se pas>.íriio.

'17, ]ogrúriio, leia-se logl'avão.
16, a abdiear, leia-se abdicar.
21, e o general D., leit:-se e D.
24, o meios. leia-se no meio-o
25, o mandato, leia-se com o mandato.
5, Encontnírão, leia-se Encontl'Ou.

18, exigindo, leia-se exif!indo que.
18, seguinte., leia-se antecedentes.
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de I H. - Pralieão- e ~ -las no Rio (h: Janeiro. - Reconheee-5'

Luiz XY11lo rei de França. - Abl'e- e o commel'cio a l0l10 o PO'·O'.

- Aclltem o príneipe regenle ao tl'atado de Parlz. - omeia pi nipo

tcncial'io para o con"I'CS o de Vi nna. - Chega o diplomala frallccz

elll'iado por Llliz Xvmo. - Ajuslão- e paz e l'ela~õcs elo l'ommercio

e amizade com França, - Abl'e- o cono'!'. o de Yicnna. - i'iegociaçõ '

o pactos. - Tmlemni açõcs do "UOI'['a. - Trafico elo cravos. - )IolTe

o onl10 das Gah·oias. - É nomoadn mini.tro Antonio d Maujo .\zo

'·edo. - Reclamaçõo que prelendo o principe conlra FI'anra. - TI'[I-
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lado com Hu sia. - Ele"a-se o Drazil ii Calhl'g:oria de r~iJlo-ullido,

(} ~ como lal reconhecido pUI' lodos os govemo da Europa, - Id ias
de I' "'I'es-O do princip e da côrle para Porlu"'al. - lfanda o "'o"cl'no
11I'ilannico uma frola. - Decu a-a o pl'incipe r genlll. - D 'Iihcm on
sel'val'-sc no Drazil. - ,PaL'le rle Lisboa o genel'al D I'esford. - Aco
lhe-o o IJl'incipe re"'enle com loda as demon Il'ações de e lima. - Pro
mO"e-o a mm'cc!lal g n ral do eu e~C1'cilo.. . . . , , . '. ' , . . Hl5

'ccÇ10 III. - E lado de anarchia da provineia do Hio da Prata. - .\
federaçãll opp la ao unilarismo. - De"olla de muila pro"io ias. 
Demille-se o c1il'cdol' Pozadas. - uccede-lhe no lOO\' "no o g:eneral
AI"ear. - D,i in lL'ucções a Maooel Jo é Garcia, cu enviado na côrle
do Hio de JaueiL'o, para p dir a lord ll'Un"'fol'd o pl'oteclomrlo ri In
p;latel'l'a. - nccusa-~c o minislro ilrilannico. - Manda Ah'Cl\r cmis,al'ios
,i Europa em prOCUI'U de um r i para li PI'ala. - BcllOl'Uno, Di"adavia
c • al'l'alea pedem a Cado IV· lhes concerla s u filho D. F'L'ancisco de
l' aula. - Esquiva-se Carlos IV·. - Volla Delgrano pal'a Duenos-Ayre .
-Levanla enWo a ideia e~rJuisila ria casa do Incas do Perú pal'a 10l'mal'
a r1l'na~ia re!!ia do Rio da PI'ata, e ino-iL' a sua corôa. - O c ngresso
<Ie Tucuman occupa-se com e ta ideia. - Abandona porém a. prO)lll 

las dc monarchia, proclama a republica, e e lalJ'1ec em Bucnos-.\yre
II s ~ I do governo, dil'igiodo-se pelos principios nnilarios, - O c1e
menl6 fed rali la d senvolve-se na provincia do Pratll, - Domina
Arliga a Banrla Oriental, Corl' nle e Enlrerios, que e não uborrlinão
a J3ueno"-..I.yre~.. . . . . , , , . , , . • . , • , , , 225

SECÇÃO IV. - ~Iorle da rainha D. Maria I'. - Differe o p"incipe reo-enle
a sUa acclantnção como I'ci de Po;'lugal, DJ':tzil e AI"'arvcs para (lcpois
(To anoo de lulo, - Ca a dua filhas com F mando VII· e D. Carlos
de Jlespanha. - Propõe-lhe o papa a " slauraçiio dos jesuilas. - Hc
eusa-a o rei. -1n'luisiç.ll1 na Madeil'Q. - l'rovirl ncia d o-o'·erno.
Bequer ao papa a aboliçiio do anlo orncio em Porlll"al. - Hecu.a-lhe
o ponlifice, - l1slcnla a nomeaç:l0 do arcebispo de E"orll, - Con
cede al'ma ao reino do Brazi1. - D,i facullade aOS onrive. pal'a
C~C1'cerCIll a ua indu lria no UI'azi1. - Providencia em pr6 dos cl'e
dores e herdeiro de n 'gocianl s. - Recomm mia nova' e~lI'ada no
llrazil, c promo"e diversa oum publica .de ulilidad . - Manda bu cal'
:i Europa arli~las francez s para unia acad 'IUia, e canlorc ilalianos pam
a capclla real. - Eslado crilico das finança no nra"i1. - :'iada faz
() "OVCl'no pnl'3 1TI Ihom-Io. -. Ameaçando Al'ligas as fronl ira do
llio GI'and', c dando carla de cor o para damnifical' commcrcio
brazileil'O, mnnrla vi,' de Porlugal dun di"i ões. do eu exercilo.

Drpois de pnssnr-Ihes rC\'isla 1l1. iio Domino-o de !'iiclhcrohy, re-
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mellc-a para a capilania de anLa CaLllarina. - Volla Del'e fore! para
Porlu"al com auLori laele sobre o exerci Lo inclêpcnclcnLe da rcgencia,
- Pal'allclo enll'e a colonias hespanholas, lIcspanha, Porlugal e 'Drazil
eID 1816.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 251

Doe )JI<;~TOS

Documenl do li1'1'0 quinLo.

DocumenLo do lino sexlo.•

:t7ll
360

COIII\ECÇÕr.S. . . . • • • • • • • • • • • • • , , . . ' • . • • • • ii91

l'A:Jb. - TYf'. pOUTrG. OE ::-Ill.\(l n.\ços E r.O.\U-., J\I.:.\ o'EIlFr II, 1.
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